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Municipio de Capanema - PR 

PORTARIA N° 6.906, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2017.  

Nomeia Pregoeira e Comissão de 

Apoio å Licitação para execução de 

Pregão nas modalidades Presencial 

e Eletrônico. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, 

RESOLVE:  

Art. 1° Nomear a servidora ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI para 

exercer a função de PREGOEIRA do Município de Capanerna, a fim de 

contratar bens e/ou serviços nas modalidades Pregão nas formas Presencial 

e Eletrônico. 

Art. 20  Nomear Roseli Strozak Marcon, Gilson Arnauri Kuber e 

Valdeei Alves dos Santos, para exercer a função de Apoio å Licitação do 

Município de Capanema, a fim de auxiliar nas Licitações para contratar bens 

ou serviços na modalidade Pregão nas formas Presencial e Eletrônico. 

3° A presente Portaria entrará em vigor na da -data de 

01./01/20 18, ficando nessa data revogada a Portarias 6.569/2017. 

Gabinat d4 Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, 

dias do riikésle novembro de 2017. 

AmériçoSellé 

Prefeito Municipal 

Pub. 3emz4: 
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Município de Capanema - PR 

Capanema - PR, 02 de março de 2018 

Assunto: Pregão Presencial 

DE: 	Valdeci Alves dos Santos 
PARA: Americo Bellé 

Senhor Prefeito: 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Autorização para AQUISIÇÃO 

DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS 

COMPUTADORES DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Justifica-se o presente certame para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA 

DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TODAS AS 

SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

O valor máximo para o item foi definido através do menor preço obtido entre três 

orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que seguem em anexo ao Termo de 

Referência. 

O custo total máximo estimado para esta aquisição é de R$ 230.549,00(Duzentos e Trinta 

mil quinhentos e quarenta e nove reais). 

Respeitosamente, 

Valdeci Alves s Santos 
Secretário Municipa d \Administração 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centra — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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Município de Capanema - PR 

°FENTE 

nA I   

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. ORGÃO INTERESSADO 

1.1. Secretaria Municipal de Administração. 

2.OBJETO: 

2.1. AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS PARA tOpNSUMO E 

MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO 

PÜBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 

DE PREÇOS. objeto, para aquisição parcelada, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, 

conforme necessidade deste Secretaria, observadas as características e demais condições 

— definidas neste edital e seus anexos. 

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 

3.1. Valdeci Alves dos Santos- Secretário Municipal de Administração 

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO 

4.1. Justifica-se o presente certame para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA 

DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TODAS AS 

SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
4.2.0s valores máximos de cada item foram definidos através dos menores preços obtidos entre 
três orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que seguem em anexo a 
este Termo de Referência. 

5. DEFINI CÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 
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1 ADAPTADOR HDMI(FEMEA) PARA 
VGA(MACHO) 

50,00 UN 25,00 1.250,00 

2 ADAPTADOR HDMI(MACHO) PARA 
VGA(FEMEA) 

50,00 UN 25,00 1.250,00 

3 ADAPTADOR USB WIRELESS N 300MBPS, 
COM BOTÃO DE WPS, REFERENCIA: 
TPLINK TL-WN821N 

80,00 UN 48,00 3.840,00 

4 BATERIA 7A 12V PARA NOBREAKS, 
FLUTUAÇÃO DE VOLTAGEM ENTRE 13.5V 
A I3.8V, CORRENTE MÁXIMA DE 
RECARGA: 2.1A, REFERENCIA: UNIPOWER 
1270E 

40,00 UN 110,00 4.400,00 

5 BATERIA DE LITHIUM 3V PADRÃO 2032 100,00 UN 2,00 200,00 

6 CABO DE ENERGIA TRIPOLAR DE 
EXTREMA QUALIDADE, PADRÃO ECA021 

50,00 UN 15,00 750,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Município de Capanema - PR 

PARA ECA16A, MINIMO 1,8 METROS, 
MÍNIMO 3X0,75MM, 10A 250V 

7 CABO DE ENERGIA TRIPOLAR DE 
EXTREMA QUALIDADE, PADRÃO ECA021 
PARA ECA17A, MÍNIMO 1,8 METROS, 
MÍNIMO 3X0,75MM, 7,5A 250V 

50,00 UN 30,00 1.500,00 

8 CABO DE REDE CAT5E COM MARCAÇÃO 
METRO A METRO, HOMOLOGADO PELA 
ANATEL, CABO 4 PARES TRANÇADO NÃO 
BLINDADO, ANTI-CHAMAS DIÂMETRO DE 
0.45MM (24AWG), CAIXA COM 305MTS 

10,00 UN 300,00 3.000,00 

9 CABO DE REDE CAT6 COM MARCAÇÃO 
METRO A METRO, HOMOLOGADO PELA 
ANATEL, CONDUTOR DE COBRE NU, 
COBERTO POR POLIETILENO 
TERMOPLÁSTICO ADEQUADO, Ë 
UTILIZADO UM ELEMENTO CENTRAL EM 
MATERIAL TERMOPLÁSTICO PARA 
SEPARAÇÃO DOS 4 PARES. OS 
CONDUTORES SÃO TRANÇADOS EM 
PARES. CAPA EXTERNA EM MATERIAL 
NÃO PROPAGANTE A CHAMA EM 
CUMPRIMENTO COM AS DIRETIVAS 
EUROPEIAS ROHS (RESTRICTION OF 
HAZARDOUS SUBSTANCES), CONTENDO 4 
PARES, 23AWG, DIÂMETRO NOMINAL DE 
6MM, 42KG/KM, COMPRIMENTO DE 305 
METROS POR CAIXA. REFERENCIA: 
GIGALAN CAT.6 U/UTP FURUKAWA 

5,00 UN 420,00 2.100,00 

10 CABO HDMI(MACHO) PARA HDMI(MACHO) 
MÍNIMO 1,8MTS 

50,00 UN 20,00 1.000,00 

11 CABO USB PARA IMPRESSORA A MACHO 
X B MACHO COM COMPRIMENTO DE 3 
METROS PADRÃO 2.0 

20,00 UN 15,00 300,00 

12 CARTÃO DE MEMORIA MICROSD CLASSE 
10 UHS-I CLASSE U3, 64GB, REFERENCIA: 
KINGSTON SDCA3 

10,00 UN 145,00 1.450,00 

13 CARTUCHO TONER ORIGINAL MLT-205L, 
NOVO, NÃO REMANUFATURADO 

20,00 UN 130,00 2.600,00 

14 CONECTOR MACHO RJ45 PADRÃO CAT6 - 
VIAS DE CONTATO PRODUZIDAS EM 
BRONZE FOSFOROSO COM CAMADAS DE 
2,54 MICRÔMETROS DE NÍQUEL E 1,27 
MICRÔMETROS DE OURO 

500,00 UN 0,30 150,00 

15 FILTRO DE LINHA PADRÃO ABNT, MÍNIMO 
5 TOMADAS 

40,00 UN 28,00 1.120,00 

16 FONTE PADRÃO ATX ENTRE 400W A 550W 
DE POTÊNCIA REAL, COM CERTIFICAÇÃO 
80 PLUS BRONZE OFICIAL [FAVOR 
CONSULTAR EM: 

50,00 UN 120,00 6.000,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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WWW. PLUGLOADSOLUTIONS. COM  /80PLU 
SPOWERSUPPLIES.ASPX] 

17 HD EXTERNO ARMAZENAMENTO MINI 
MINIMO DE 4TB, CONEXÃO USB 3.0, 
MEDIDAS 117MM POR 80MM POR 
20,9MM, REFERENCIA: SEAGATE 
STEA4000400 

10,00 UN 580,00 5.800,00 

18 HD EXTERNO ARMAZENAMENTO MINIMO 
DE 1TB, CONEXÃO USB 3.0, MEDIDAS 
117MM POR 80MM POR 14,8MM, 
REFERENCIA: SEAGATE STEA1000400  

30,00 UN 320,00 9.600,00 

19 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL JATO DE 
TINTA COM TANQUE DE RECARGA RÁPIDA 
ORIGINAL DE FABRICA COM 
COMPATIBILIDADE PARA REFIS DE 
TINTAS T664120AL, T664220AL, 
T664320AL, T664420AL, COM 4 GARRAFAS 
DE 70ML DE TINTA CADA JA.  INCLUSAS, 
CONEXÃO USB E REDE ETHERNET E 
WIFI, ALIMENTADOR AUTOMÁTICO DE 
FOLHAS COM CAPACIDADE DE 30 
FOLHAS. 

1,00 UN 960,00 960,00 

20 LATA DESENGRIPANTE AEROSOL 2,00 UN 12,00 24,00 

21 LATA LIMPA CONTATO AEROSOL 3,00 UN 15,00 45,00 

22 MEMÓRIA PARA DESKTOP COM 
CAPACIDADE 16GB VELOCIDADE: 
2133MHZ, CONSUMO VDD: 1,20V, 
ARQUITETURA DDR-4 

20,00 UN 930,00 18.600,00 

23 MEMÓRIA PARA DESKTOP COM 
CAPACIDADE 8GB VELOCIDADE: 
2133MHZ, CONSUMO VDD: 1,20V, 
ARQUITETURA DDR-4 

20,00 UN 580,00 11.600,00 

24 MEMORIA PARA DESKTOP COM 
CAPACIDADE 8GB, VELOCIDADE 
1333MHZ, CONSUMO VDD: 1,5V, 
ARQUITETURA DDR3 

30,00 UN 380,00 11.400,00 

25 MEMÓRIA RAM NOTEBOOK, CAPACIDADE 
8GB, VELOCIDADE: 1600MHZ, CONSUMO 
VDD: 1,35V, ARQUITETURA DDR3L 

10,00 UN 370,00 3.700,00 

26 MEMÓRIA RAM NOTEBOOK, CAPACIDADE 
8GB, VELOCIDADE: 2133MHZ CONSUMO 
VDD: 1,2V ARQUITETURA DDR4 

20,00 UN 580,00 11.600,00 

27 MOUSE ÓPTICO SEM FIO, CONEXÃO SEM 
FIO RECEPTOR LOGITECH UNIFYING, 
ALIMENTAÇÃO POR 1 PILHA AA, 
RASTREAMENTO ÓPTICO PRECISO, 
SUAVE MOVIMENTO COM OU SEM 
MOUSEPAD, REFERENCIA LOGITECH 
M335 

30,00 UN 95,00 2.850,00 
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28 MOUSE ÓTICO PADRÃO USB, RESOLUÇÃO 
MÍNIMA 1000DPI, RASTREAMENTO 
ÓPTICO PRECISO, SUAVE MOVIMENTO 
COM OU SEM MOUSEPAD. REFERÊNCIA: 
LOGITECH M90 

80,00 UN 35,00 2.800,00 

29 PACOTE ABRAÇADEIRA INSULOK T18L, 
COM 100 PEÇAS, 200X2,5, COR PRETO, 
REFERÊNCIA: HELLERMANNTYTON T18L 

20,00 UN 20,00 400,00 

30 PASTA TÉRMICA A BASE DE NANO 
PARTÍCULAS DE DIAMANTE, SEM 
CONDUTIVA ELÉTRICA, COM 
CONDUTIVIDADE TÉRMICA MÍNIMA DE 
11W/M-K, GRAVIDADE ESPECÍFICA 
MÍNIMA 2.6G/CM3, PESO LIQUIDO 4 
GRAMAS, INCLUI ESPÁTULA E LIMPADOR 
DE GRAXAS. REFERÊNCIA: COOLER 
MASTER MASTERGEL MAKER 

40,00 UN 58,00 2.320,00 

31 PENDRIVE 16GB, GABINETE EM METAL, 
REFERENCIA DATATRAVELER SE9 

150,00 UN 38,00 5.700,00 

32 PENDRIVE 32GB, GABINETE EM METAL, 
REFERENCIA DATATRAVELER SE9 

10,00 UN 65,00 650,00 

33 PILHA ALCALINA PADRÃO AA 200,00 UN 1,60 320,00 

34 PILHA ALCALINA PADRÃO AAA 200,00 UN 1,30 260,00 

35 PLACA MÃE SOQUETE 1150 PADRÃO ATX, 
MÍNIMO 2 SLOTS DE MEMÓRIA, MÍNIMO 1 
PCI-E 16X, MÍNIMO 1 PCI-E lx. 

20,00 UN 285,00 5.700,00 

36 PLACA MÃE SOQUETE 1151 PADRÃO ATX 
MÍNIMO 2 SLOTS DE MEMÓRIA, MÍNIMO 
1PCI-E lx 

20,00 UN 380,00 7.600,00 

37 REFIL ORIGINAL P/ECOTANK AMARELO 
T664420AL 

120,00 UN 65,00 7.800,00 

38 REFIL ORIGINAL P/ECOTANK CIANO 
T664220AL 

120,00 UN 65,00 7.800,00 

39 REFIL ORIGINAL P/ECOTANK MAGENTA 
T664320AL 

120,00 UN 65,00 7.800,00 

40 REFIL ORIGINAL P/ECOTANK PRETO 
`1"664120AL 

300,00 UN 65,00 19.500,00 

41 ROTEADOR SEM FIO, TRANSFERÊNCIA 
MÍNIMA 300MBPS, 4 PORTAS LAN 

20,00 UN 99,00 1.980,00 

42 SSD 120GB COM LEITURA E GRAVAÇÃO 
ACIMA DE 500MB/S, CONTROLADORA 
MARVEL, REFERENCIA: SSDNOW UV400 

60,00 UN 300,00 18.000,00 

43 SSD 240GB COM LEITURA E GRAVAÇÃO 
ACIMA DE 500MB/S, CONTROLADORA 
MARVEL, REFERENCIA: SSDNOW UV400 

20,00 UN 435,00 8.700,00 

44 SSD 512GB COM LEITURA E GRAVAÇÃO 
ACIMA DE 500MB/S, CONTROLADORA 
PHISON 3110, REFERENCIA: KINGSTON 
SSDNOW KC400 

20,00 UN 780,00 15.600,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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45 SWITCH DE MESA DE 8 PORTAS 
10/100/1000MBPS, DESIGN MONTÁVEL 
EM PAREDE, MESA OU CAIXA DE AÇO, 
TAXA DE ENCAMINHAMENTO DE 
PACOTES 11.9MPPS, TAMANHO DE 
BUFFER 2MB, PADRÕES E PROTOCOLOS 
IEEE 802.3/802.3U/802.3AB/802.3X 
CSMA/CD 

20,00 UN 155,00 3.100,00 

46 SWITCH NAO GERENCIAVEL GIGABIT DE 
24 PORTAS RJ45 10/100/1000 MBPS, 
CAIXA DE AÇO PADRÃO DE 19 
POLEGADAS DE MONTAGEM EM RACK, 
CAPACIDADE DE COMUTAÇÃO 48GBPS, 
TAXA DE ENCAMINHAMENTO DE 
PACOTES 35.7MPPS, PADRÕES E 
PROTOCOLOS IEEE 802.31, IEEE 802.3U, 
IEEE 802.3AB, IEEE 802.3X 

10,00 UN 360,00 3.600,00 

47 TECLADO PADRÃO USB, PADRÃO ABNT2, 
TECLAS BAIXAS SILENCIOSAS, LAYOUT 
TELCAS F TAMANHO PADRÃO, 
RESISTENTE A DERRAMAMENTOS DE 
LÍQUIDOS, SUPORTES INCLINÁVEIS 
ROBUSTOS E TECLAS DURÁVEIS, 
TELCADO NUMÉRICO TAMANHO PADRÃO, 
CARACTERES BRANCOS RESISTENTES AO 
DEGASTE, REFERENCIA: KEYBOARD K120 

50,00 UN 75,00 3.750,00 

48 TESTADOR DE CABOS COM CONECTORES 
RJ-45, RJ-11, BNC E USB. 

1,00 UN 80,00 80,00 

Valor total estimado: 230.549,00 (Duzentos e Trinta Mil, Quinhentos e Quarenta e Nove 

Reais) 

6. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 

6.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais solicitados em até 01  

(um) dia útil após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de 

Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de 
compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

6.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos materiais a serem adquiridos; 

c)Local onde serão entregues os materiais; 

d)Prazo para entrega dos materiais; 

e) Quantidade e medidas do material, quando for o caso; 

f) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 
g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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6.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município 

que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa  

vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

6.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais caso estes sejam 

solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 6.2.  

6.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 

penalização para a empresa vencedora do certame.  

6.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e  

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

6.6. O fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a prévia  

elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato,  

configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de  

empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas  

cabíveis para aplicação das_penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

6.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de  

recebimento, para fins de recebimento definitivo dos materiais.  

6.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de 

Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo 

próprio no Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria 

Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.  

7. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

7.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses. 

8. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. A Ata de Registra de Preços será acompanhada, controlada, fiscalizada, gerenciada e 

avaliada por Pedro Augusto Gluszewicz Saptana 

• 

Capanema, 02 de março de 2018 

/-` 

\\ 

Valdeci Alve d å Santos 

Secretário Municipal lde Administração 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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ORÇAMENTO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TODAS ASSECRETARIAS 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA- PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 

PRAZO DE ENTREGA: UM DIA APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DO PRODUTO E DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES 

EXCLUSIVO ME/EPP 
FORNECEDORES 

ITEM DESCRIÇÃO UN. OTDE. 
MENOR PREÇO DOS 

ORÇAMENTOS. 
TOTAL 

1 52617- ADAPTADOR HDMIIFEMEA) PARA VGAIMACHO) UN 50 25,00 1.250,00 

2 52658- ADAPTADOR HDMI(MACHOJ PARA VGA[FEMEA[ UN 50 25,00 1.250,00 

3 
52659. ADAPTADOR 1358 WIRELESS N 300MBPS, COM BOTÃO 

DE WPS, REFERENCIA: TPUNX TI.WNE121N 
UN 30 48,00 3.540,00 

4 

52660- BATERIA 7A 12V PARA NOBREAKS, FLUTUAÇÃO DE 

VOLTAGEM ENTRE 13.11/ A 13.E1/, CORRENTE MÁXIMA DE 

RECARGA: 2.1A, REFERENCIA: UN1POWER 12700 

UN 40 110,00 4.400,00 

5 52661. BATERIA DE LITHIUM 3V PADRÃO 2032 UN 100 2,0d 200,00 

6 

52662. 	CABO 	DE 	ENERGIA 	TRIPOLAR 	DE 	EXTREMA 

QUALIDADE, PADRÃO ECA021 PARA ECA16A, MÍNIMO 1,6 

METROS, MÍNIMO 3X0,75MM, 10A 250N 

UN 50 15,00 750,00 

7 

52663- 	CABO 	DE 	ENERGIA 	TRIPOLAR 	DE 	EXTREMA 

QUALIDADE, PADRÃO ECA021 PARA ECA17A, MINWO 1,8 

METROS, MÍNIMO 3X0,75MM, 7,5A 250V 

UN 50 30,00 1.500,00 

8 

52664- CABO DE REDE CATSE COM ~CAÇÃO METRO A 

METRO, HOMOLOGADO PELA ANATEL, CIRO 4 PARES 

TRANÇADO NÃO BLINDADO, ANTI-CHAMAS DIÂMETRO DE 

0.45MM (24AWG), CAIXA COM 305MTS 

UN 10 300,00 3.00000 

g  

52665- CATO DE REDE CATE COM MARCAÇÃO METRO A 

METRO, HOMOLOGADO PELA ANATE!, CONDUTOR DE COBRE 

NU, COBERTO POR POLIETILENO TERMOPLÁSTICO ADEQUADO, 

É 	UTILIZADO 	UM 	ELEMENTO CENTRAL 	EM 	MATERIAL 

TERMOPLÁSTICO 	PARA SEPARAÇÃO 	DOS 	4 PARES. OS 

CONDUTORES SÃO TRANÇADOS EM PARES. CAPA EXTERNA EM 

MATERIAL NÃO PROPAGANTE A CHAMA EM CUMPRIMENTO 

COM AS DIRETIVAS 	EUROPEIAS 	ROHS 	(RESTRICTION OF 

HAZARDOUS SUBSTANCES), CONTENTO 4 PARES, 23AWG, 

DIÂMETRO NOMINAL DE 6MM, 42KG/KM, COMPRIMENTO DE 

305 METROS POR CADA. REFERENCIA: GIGALAN CAT.6 U/UTP 

EURUKAWA 

UN 5 47o,o0 2.10140 

10 
12166- CARO HOMKMACHO) PARA NDMI[MACHOI MÍNIMO 

1,8MTS 
UN 50 20,00 1.005,00 

11 
52667- CABO USB PARA IMPRESSORA A MACHO X 3 MACHO 

COM COMPRIMENTO DE 3 METROS PADRÃO 2.0 
UNI 2d 15,00 300,00 

12 
52668- CARTÃO DE MEMOMA MICROSD CLASSE 10 uris.i 

CLASSE U3, 64GB, REFERENCIA: KINGsToN SOCAS 
UN 30 145,0o 1.450,00 

13 
52659- CARTUCHO TONER ORIGINAL MET-2051, NOVO, NÃO 

REMANUFATURADO 
UN 20 130,00 2.600,00 

14 

52670- CONECTOR MACHO R.145. PADRÃO CAOS - VIM DE 
CONTATO PRODUZIDAS EM BRONZE FOSFOROSO COM 
CAMADAS DE 5,54 MICRÔMETROS DE NÍQUEL E 1,27 

MICRÓMETROS DE OURO 

UN 500 0.30 150,00 

15 52671- FILTRO DE UNHA PADRÃO ABNT, MÍNIMO 5 TOMADAS Lm 40 20,00 1.120,00 

16 

52672- FONTE PADRÃO ATX ENTRE 400W A 550W DE 

POTÊNCIA REAL, COM CERTIFICAÇÃO 00 PLUS BRONZE OFiCIAI. 

[FAVOR 	 CONSULTAR 	 EM: 
WWW.PLUGLOADSOLUTIONS.COMMOPTU5PUWERSOPPLIES.A 

se%] 

UN 50 120,00 8.000,00 

17 

52673. HD EXTERNO ARMAZENAMENTO MINI MINIMO DE 

4TD, CONEXÃO USO 3.0, MEDIDAS 117MM POR BOMM POR 

20,9MM, REFERENCIA: SEAGATE STEA4000400 

UN 10 580,00 5.800,00 

13 

52674- HD EXTERNO ARMAZENAMENTO MINIMO DE 1TEI, 

CONEXÃO USE 3.0, MEDIDAS 117Mm POR 8OMM POR 

14,8AAM, REFERENCIA: SEAGATE STEA1000400 

LM 30 320,00 9.600,00 

19 52675- LATA DESENGRIPANTE AEROSOt UN 2 12,00 24,00 



20 52676. LATA LIMPA CONTATO AEROSOL UN 3 15,00 45,00 

21 
52677- MEMÓRIA PARA DESKTOP COM CAPACIDADE 16GB 

VELOCIDADE: 	2133MHZ, 	CONSUMO 	VOD: 	I,20V, 
ARQUITETURA ODR-4 

UN 20 933,00 18.606,00 

22 
52678- MEMÓRIA PAPA DESKTOP COM CAPACIDADE 805 
VELOCIDADE: 	2133MH2, 	CONSUMO 	VDO: 	1,20V, 
ARQUITETURA DDR-4 

UN 20 580,00 11.600,00 

23 
52679- MEMORIA PARA DESKTOP COM CAPACIDADE 800 

VELOCIDADE 1333M1TZ, CONSUMO VDO: 1,5V, ARQUITETURA 
DEIR3 

UN 30 380,00 11.400,00 

24 

52680- MEMÓRIA RAM NOTEROCK CAPACIDADE 85B, 
VELOCIDADE: 	16013MHZ, 	CONSUMO 	VOM 	1,05V, 
ARQUITETURA ODR3L 

UN 10 370,00 3.700,00 

25 
52681- 	MEMÓRIA 	RAM 	NOTEBOOK, 	CAPACIDADE 000, 
VELOCIDADE: 2133ME42 CONSUMO VDD: 1,2V ARQUITETURA 
DOM 

UN 20 580,00 11.6E10,00 

26 

52682- MOUSE ÓTICO SEM 	FIO, CONEXÃO SEM FIO 

RECEPTOR LOGITECH UNIFYING, ALIMENTAÇÃO POR 1 PILHA 
AA, RASTREAMENTO ÓPTICO PRECISO, SUAVE MOVIMENTO 

COM OU SEM MOUSEPAD, REFERENCIA LOGITECH M335 

UN 30 95,00 2.550,00 

27 

52683- MOUSE ÓTICO PADRÃO USB, RESOLUÇÃO MINIMA 

I01)00P1, 	FLASTREAMENTO 	ÓPTICO 	PRECISO, 	SUAVE 
MOVIMENTO COM OU SEM 	MOUSEPAD. REFERÊNCIA: 
LOGITECH 5,190 

UR 80 35,00 2.80400 

2R 
52684- PACOTE ABRAÇADEIRA 1031110K T18t, COM 100 
PEÇAS, 	200%2,5, 	COR 	PRETO, 	REFERÊNCIA: 

HELLERMANE/TYTON TIDL 

UN 20 20,00 400,00 

29 

52605- pAsia. TÉRMICA A BASE DE NANO PARTÍCULAS DE 
DIAMANTE, 	SEM 	CONDUTIVA 	ELÉTRICA, 	COM 

CONDISTIVIDADE TÉRMICA MINIMA DE 11W/M-K, GRAVIDADE 

ESPECÍFICA MÍNIMA 2.6G/CM3, PESO 11015100 4 GRAMAS, 

INCLUI ESPÁTULA E LIMPADOR DE GRAXAS. REFERÊNCIA: 

COOLER MASTER MASTERGEL MAKER 

UN 40 58,00 2.320,00 

30 
52686- PENDRIVE 16GB, GABINETE EM METAL, REFERENCIA 
DATATRAVE LER 5E9 

150 150 38,00 5,700,00 

31 
52637- PENDRIVE 3230 GABINETE EM METAL, REEERENCIA 

DATATRAVELER SE9 
UN 10 63,00 650,00 

32 52688- PILHA ALCALINA PADRAOAA UN 200 1,60 320,00 

33 52689- PILHA ALCALINA PADRÃOAAA UR 200 1,30 260,00 

34 
52690- PLACA MÃE SOQUETE 1150 PADRÃO ATX, MÍNIMO 2 
SLOTS DE MEMÓRIA, MÍNIMO 1 PCI-E 160, MÍNIMO 1 ECI-S 

10. 

UN TO 285,00 5.7130,00 

35 
52691- PLACA MÃE SOQUETE 1151 PADRÃO ATX MÍNIMO 2 

SLOTS DE MEMÓRIA, MÍNIMO 1 PCI-E 165, MÍNIMO 1PC1-E 1% 
UN 20 380,00 7.600,00 

36 52692- REF IL ORIGINAL P/ECOTANK A MARELO T664420AL UN 123 55,00 7.50000 

37 52693- REFIL ORIGINAL P/ECOTANKCIANO T664220AL UN 120 .55,00 7.800013 

38 52649- REFIL ORIGINAL P/ECOTANK MAGENTA T664320AL UN 120 65,00 7.1300,00 

39 52695- REFIL ORIGINAL P/ECOTANK PRETO T664120AL UN 300 65,00 19.100,00 

40 
52696- 	ROTEADOR 	SEM 	FIO, 	TRANSFERÊNCIA 	MÍNIMA 

300MBPS, 4 PORTAS LAN 
 UN 1.980,00 

 
20 99,00 

41 

52697- SSD 12008. COM  LEITURA E GRAVAÇÃO ACIMA DE 

SDOMB/S, CONTROLADORA MARVEL, REFERENCIA: SSDNOW 
UV400 

UN 60 300,00 18.000,00 

42 
52698- SSD 2406B COM LEITURA. E GRAVAÇÃO ACIMA DE 
5110MBI5, CONTROLADORA MARVEL REFERENCIA: SSDNOW 
UV400 

UN 20 431,00 8.700,00 

43 
52699- SSO 512011 COM LEITURA E GRAVAÇÃO ACIMA DE 

5001113/5, 	CONTROLADORA 	PHISON 	3110, 	REFERSNCIA: 
KINGSTONSSDNOW KC400 

UN 26 7130,30 15.60000 

44 

52700- SWITCH DE MESA DE 8 PORTAS 10/100/1000MB" 
DESIGN MONTAVEL EM PAREDE, MESA OU CAIXA DE AÇO, 
TAXA 	DE 	ENCAMINHAMENTO 	DE 	PACOTES 	11.9MPP5, 
TAMANHO PE BUFFER 2MB, PADRÕES E PROTOCOLOS IEE 
802.3/802.3U/802.3AB/802.3% CSMA/CD 

UN 20 155,00 3.100,00 

45 

52701- 5WITCH NAO GERENCIAVEL GIGABIT DE 24 PORIAS 
8.145 10/100/1000 MBPS, CAIXA DE AÇO PADRÃO DE 19 

POLEGADAS DE MONTAGEM EM RACK, CAPACIDADE DE 

COMUTAÇÃO 48GBPS, TAXA. DE ENCAMINHAMENTO DE 

PACOTES 35.7MPPS, PADRÕES E PROTOCOLOS IEEE 802.31, 

IEEE 532.3U, IEEE 31.12,3A13, IEEE 802.3% 

UN 13 360,00 3.600,00 

© 



as 

52702- TECLADO PADRÃO USB, PADRAO ABNT2, TECLAS 

85180.5 SILENCIOSAS, LAYOUT TELCAS F TAMANHO PADRÃO, 

RESISTENTE A DERRAMAMENTOS DE LIQUIDOS, SUPORTES 

INCLINÁVEIS 	ROBUSTOS 	E TECLAS 	DURÁVEIS, 	TELCADO 

NUMÉRICO TAMANHO PADRÃO, CARACTERES 	BRANCOS 
RESISTENTES A.0 DEGASTE, REFERENCIA: KEYBOARD K120 

UN 50 75,00 3,750,00 

47 
52703- TESTADOR LIE CABOS COM CONECTORES R.I-45„ RJ-11, 
Ø1(C E USB. UN 1 81,00 80,00 

48 

52783. IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL JATO DE TINTA COM 

TANQUE DE RECARGA RÁPIDA ORIGINAL DE FABRICA COM 
COMPATIBILIDADE 	PARA 	REM 	DE 	TINTAS 	T664120AL, 
T664220AL, T654320AL, T664420AL, COM 4 GARRAFAS DE 
70M1 DE TINTA CADA JÁ INCLUSAS, CONEXÃO US& E REDE 

ETHERNET E WIFI, ALIMENTADOR AUTOMÁTICO DE FOLHAS 
COM CAPACIDADE DE 30 FOLHAS. 

UN 1 950,00 060,00 

TOTAL. RS 230.589,00 

DATA 23/02/20111 



00 4 

Ma tprial de Ínformåtica 

50 Adaptador HDMI(Femea) para VGA(Macho) 

50 Adaptador HDMI(Macho) para VGA(Femea) 

80 Adaptador USB Wireless N 300Mbps, com botão de WPS, Referencia: TPLink TL-WN821N 

40 Baterias 7A 12V para nobreaks, flutuação de voltagem entre 13.5V a 13.8V, Corrente 

máxima de recarga: 2.1A, Referencia: Unipower 1270E 

100 BATERIA DE LITHIUM 3V padrão 2032 

50 Cabo de energia tripolar de extrema qualidade, padrão ECA021 para ECA16A, mínimo 1,8 

metros, mínimo 3X0,75mm, 10A 250V 

50 Cabo de energia tripolar de extrema qualidade, padrão ECA021 para ECA17A, mínimo 1,8 

metros, mínimo 3X0,75mm, 7,5A 250V 

10 Cabo de Rede Cat5E com Marcação Metro a Metro, Homologado pela ANATEL, Cabo 4 

pares trançado não blindado, Anti-chamas diâmetro de 0.45mm (24AWG), caixa com 

305mts 

5 Cabo De Rede Cat6 Com Marcação Metro A Metro, Homologado Pela Anatel, Condutor 

de cobre nu, coberto por polietileno termoplástico adequado, É utilizado um elemento 

central em material termoplástico para separação dos 4 pares. Os condutores são 

trançados em pares. Capa externa em material não propagante a chama em 

cumprimento com as diretivas europeias RoHS (Restriction of Hazardous Substances), 

contendo 4 pares, 23AWG, diâmetro nominal de 6mm, 42Kg/Km, comprimento de 305 

metras por caixa. REFERENCIA: GigaLan Cat.6 U/UTP Furukawa 

50 Cabo HDMI(Macho) para HDMI(Macho) mínimo 1,8mts 

20 Cabos USB para impressora A Macho x B Macho com comprimento de 3 metros 
padrão 2.0 

lo CARTOES DE MEMORIA MICROSD CLASSE 10 UHS-1 CLASSE U3, 64GB, REFERENCIA: 
Kingston SDCA3 

20 Cartucho Toner Original MLT-205L, Novo, Não Remanufaturado 

500 Conectores Macho RJ45 padrão CAT6 - Vias de contato produzidas em bronze fosforoso 

com camadas de 2,54 micrômetros de níquel e 1,27 micrômetros de ouro 
40 Filtros de Linha padrão ABNT, mínimo 5 Tomadas 

50 Fonte padrão ATX entre 400W a 550W de potência real, com Certificação 80 Plus Bronze 
Oficial [Favor Consultar em: www.plugloadsolutions.conn/80PlusPowerSupplies.aspx] 

10 HD Externo Armazenamento mini Mínimo de 4TB, Conexão USB 3.0, medidas 117mm por 
80mm por 20,9mm, Referencia: Seagate STEA4000400 

30 HD EXTERNO ARMAZENAMENTO MINIMO DE 1TB, CONEXÃO USB 3,0, MEDIDAS 117mm 

por SOmm por 14,8mm, Referencia: Seagate STEA1000400 

02 Lata Desengripante aerosol 

03 Latas Limpa Contato aerosol 

20 MEMÓRIA PARA DESKTOP COM CAPACIDADE 16GB VELOCIDADE: 2133MHZ, CONSUMO 
VDD: 1,20V, ARQUITETURA DDR-4 

20 MEMÓRIA PARA DESKTOP COM CAPACIDADE 8GB VELOCIDADE: 2133MHZ, CONSUMO 
VDD; 1,20V, ARQUITETURA DDR-4 

30 Memoria para Desktop com Capacidade 8GB, Velocidade 1333MHz, Consumo Vdd: 1,5V, 
Arquitetura DDR3 

10 Memória RAM Notebook, Capacidade 8gb, Velocidade: 1600MHz, Consumo Vdd: 1,35V, 
Arquitetura DDR3L 
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20 Memória RAM Notebook, Capacidade 8gb, Velocidade: 2133MHz Consumo Vdd: 1,2v 
Arquitetura DDR4 

30 MOUSE ÓPTICO SEM FIO, CONEXÃO SEM FIO Receptor Logitech Unifying, ALIMENTAÇÃO 

POR 1 PILHA AA, rastreamento óptico preciso, suave movimento com ou sem mousepad, 

REFERENCIA LOGITECH M335 

80 Mouse Ótico padrão USB, resolução mínima 1000dpi, rastreamento óptico preciso, suave 

movimento com ou sem mousepad. Referência: Logitech M90 

20 Pacote Abraçadeira Insulok T18L, com 100 peças, 200X2,5, cor Preto, Referência: 
HellermannTyton Ti 8L 

40 Pasta Térmica a base de nano partículas de diamante, sem condutiva elétrica, com 

condutividade térmica mínima de 11W/m-K, gravidade específica mínima 2.6g/cm3, peso 

liquido 4 gramas, inclui espátula e limpador de graxas. Referencia: Cooler Master 

MasterGel Maker 

150 Pendrive 16GB, gabinete em metal, Referencia DataTraveler 5E9 

10 Pendrive 32GB, gabinete em metal, Referencia DataTraveler SE9 

200 Pilha alcalina padrão AA 

200 Pilha alcalina padrão AAA 

20 Placa Mãe soquete 1150 padrão ATX, mínimo 2 slots de memória, mínimo 1 PCI-E 16X, 

Mínimo 1 PCI-E 1X. 

20 PLACA MÃE SOQUETE 1151 PADRÃO ATX MÍNIMO 2 SLOTS DE MEMÓRIA, MÍNIMO 1 PCI-E 

16X, MÍNIMO 1PCI-E 1X 

120 Refil Original P/ECOTANK AMARELO T664420AL 

120 Refil Original P/ECOTANK CIANO T664220AL 

120 Refil Original P/ECOTANK MAGENTA T664320AL 

300 Refil Original P/ECOTANK Preto T664120AL 

20 Roteador sem fio, transferência mínima 300Mbps, 4 portas LAN 

60 SSD 120GB com leitura e gravação acima de 500MB/s, Controladora Marvel, Referencia: 

SSDNow UV400 

20 SSD 240GB COM LEITURA E GRAVAÇÃO ACIMA DE 500MB/S, Controladora Marvel, 
Referencia: SSDNow UV400 

20 SSD 512GB COM LEITURA E GRAVAÇÃO ACIMA DE 500MB/S, Controladora Phison 3110, 
Referencia: Kingston SSDNow KC400 

20 Switch de Mesa de 8 Portas 10/100/1000Mbps, Design montáv& em parede, mesa ou 

caixa de aço, Taxa de Encaminhamento de Pacotes 11.9Mpps, Tamanho de Buffer 2Mb, 

Padrões e Protocolos IEEE 802.3/802.3u/802,3ab/802.3x CSMA/CD 

10 Switch nao gerenciavel Gigabit de 24 portas RJ45 10/100/1000 Mbps, Caixa de aço Padrão 

de 19 polegadas de montagem em rack, Capacidade de Comutação 48Gbps,Taxa de 

Encaminhamento de Pacotes 35.7Mpps, Padrões e Protocolos IEEE 802.3i, IEEE 802.3u, 

IEEE 802.3ab , IEEE 802.3x 

50 Teclado padrão USB, padrão ABNT2, teclas baixas silenciosas, layout telcas F tamanho 

padrão, resistente a derramamentos de líquidos, suportes inclináveis robustos e teclas 

duráveis, telcado numérico tamanho padrão, caracteres brancos resistentes ao degaste, 

REFERENCIA: KEYBOARD K120 

01  Testador de cabos com conectores RJ-45, RJ-11, BNC e USB. 



UF: 

TELEFONE: 

CIDADE: 15ke  

CONTATO: 	 

klelbtillifelitAkTICALIDIk-EPP  

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR 
«nøriaffl 	11 	  

-DO MUNICÍPIO DE te.sc  

CAPANEMA O • MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALI49~15*M"P°REEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

DATA eg / ok3 /Mg 

ORÇA ENTO 

RAZÃO SOCIAL:  Leia 4j7'l e / oidtmcitnq Y7)A 
gt 	. .1141/1, 	nad.«,  

ENDEREÇO:  gua p,)-fmaide "30..iv? 6K\O L(L8'4  

COMPLEMENTO:  cilg&  

CNPJ:  (13 5R -(224 low/ - I i  E-MAIL: 

BAIRRO: 	  

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL PARA UTILIZAÇÃO DA 

PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO. SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 
PRAZO DE ENTREGA: 2 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS EMISSÃO E ENTREGA DA NOTA FISCAL 

VALIDADE; 12 MESES. 

PRODUTO 
UNID QT E VALOR 

UNIT 

VALOR 
TOTAL 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL JATO DE TINTA 
COM TANQUE DE RECARGA RÁPIDA ORIGINAL DE 
FÁBRICA COM COMPATIBILIDADE PARA REFIS DE 

TINTAS 	T664120AL, 	T664220AL, 	T664320AL, 
T664420AL, COM 4 GARRAFAS DE 70ML DE TINTA 

CADA 	JÁ 	INCLUSAS, 	CONEXÃO 	USB 	E 	REDE 
ETHERNET E WIFI, ALIMENTADOR AUTOMÁTICO DE 

FOLHAS COM CAPACIDADE DE 30 FOLHAS. 

UN 1 1.1gCe , J' 6g'QD  

TOTAL R$ 	i. 199, 

0 
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apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Atendimento Pottencia <atendirriento@pottencia.com.br› 
Enviado em: 	 sexta-feira, 2 de março de 2018 11:20 
Para: 	 apoiolicitacao@capanerna.pr.govbr 
Assunto: 	 RES: ORÇAMENTO DE IMPESSORA MULTIFUNCIONAL 
Anexos: 	 CCI02032018jog 

Bom dia 

Segue em anexo orçamento 

De: apoiolicitacao©capanema.pr.gov.br  imailto:apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br]  
Enviada em: sexta-feira, 2 de março de 2018 10:01 
Para: atendimento@pottencia.com.br  
Assunto: ENC: ORÇAMENTO DE IMPESSORA MULTIFUNCIONAL 

Boni dia! 

Segue em anexo orçamento de impressora para cotação! 

De: apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  lnailto:apoiolicitacao@capanema.pr.gov.bri  

Enviada em: quarta-feira, 28 de fevereiro de 2018 14:59 

Para: 'Cleyton' <cleyton@pottencia.com.br›; 'ZILMAR LAZAROTTO' <lazarotto01@yahoo.corn.br> 

Assunto: ORÇAMENTO DE IMPESSORA MULTIFUNCIONAL 

BOA TARDE! 

SOLICITO ORÇAMENTO DE IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL, CONFORME DESCRIÇÃO EM ANEXO! 
PEÇO QUE NOS DEVOLVA O MESMO O MAIS BREVE POSSÍVEL CARIMBADO E ASSINADO! 
POR GENTILEZA CONFIRME O RECEBIMENTO! 

MAICON 
SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552-1321 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 



00 
ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: CAPANEMA INFORMATICA LTDA 

CNPJ: 01442270000115 	E-MAIL: 	a lessa ndro@ciabr.com.br_ 

EN DEREÇO: AV ESPIRITO SANTO 816 	  

COMPLEMENTO: 	LOJA 	 BAIRRO: 	CENTRO 	  

TELEFONE: 46-35521320 	CONTATO: Alessandra 	 

a DADELCapanema 	UF: Pr_ 

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL PARA UTILIZAÇÃO DA 

PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 
PRAZO DE ENTREGA: 2 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS EMISSÃO E ENTREGA DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES. 

PRODUTO 
UNID QTDE VALOR 

UNIT 

VALOR 
TOTAL 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL JATO DE TINTA 
COM TANQUE DE RECARGA RÁPIDA ORIGINAL DE 

FÁBRICA COM COMPATIBILIDADE PARA REFIS DE 

TINTAS 	T664120AL, 	T664220AL, 	T664320AL 
' 

T664420AL, COM 4 GARRAFAS DE 70ML DE TINTA 

CADA JÁ INCLUSAS, 	CONEXÃO 	USB 	E 	REDE 

ETHERNET E WIFI, ALIMENTADOR AUTOMÁTICO 
DE FOLHAS COM CAPACIDADE DE 30 FOLHAS. 

UN 1 

1.590,00 1.590,00 

TOTAL R$1.590,00 

DATA 28 / 02 / 2018 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

I 	I 	1 	\ \ 	/1 	I 	I\ 



ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL:  P;72/"StilP ..17frwaga) Are 

,-,:?,26-  U-(0/CCd(3,2 E-mAIL: /U/iffi • d CNPJ:  06 	 (.()) - 21-7-&-Ci (.--,%}27 , 	 ,g- 

ENDEREÇO:  aa ,2i /. 	(-2-041á i 7516  
BAIRRO:  6-02-&  

j/6'  K9e2g  

UF: 

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL PARA UTILIZAÇÃO DA 

PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 
PRAZO DE ENTREGA: 2 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS EMISSÃO E ENTREGA DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES. 

PRODUTO 
UNID QTDE VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL JATO DE TINTA 
COM TANQUE DE RECARGA RÁPIDA ORIGINAL DE 
FÁBRICA COM COMPATIBILIDADE PARA REFIS DE 

TINTAS 	T664120AL, 	T664220AL, 	T664320AL, 

T664420AL, COM 4 GARRAFAS DE 70ML DE TINTA 

CADA 	JÁ 	INCLUSAS, 	CONEXÃO 	USB 	E 	REDE 

ETHERNET E WIFI, ALIMENTADOR AUTOMÁTICO DE 

FOLHAS COM CAPACIDADE DE 30 FOLHAS. 

UN 1 
--'36C, CC e)6CÇ CC 

TOTAL R$ 9&) cc) 

DATA (>98 / Dj)/ J1 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

ra 6.22.04010001-321  

PontoOpilfo7,ati 	p/1 
ijtefft)  

Ru Padre Cirilo 13ti Centra 
276 -040 	Capmma 

1 

00 elj 

COMPLEMENTO: 	Sy4/2kxcio_, 
TELEFONE:  9d) if..252.2›~/  

CIDADE:  arde,22/0.  

CONTATO: 



Prejeitura 
Capanema 

00 

ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: C. Becker c Cia LIDA { Casa das Impressoras) 

CNIJJ: 08608983/0001-55 	E-MAIL: casadaimpressorafb@hotmaiLcorn  

ENDEREÇO: Rua Curitiba 1662 

COMPLEMENTO: 	 BAIRRO Centro 

TELEFONE: (45) 3524 1055 	CONTATO: Ceniro Becker 

CIDADE: Eco Beltrão 	UF: Pr 

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONSUMO E 

MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE 

CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL {SRP). 

PRAZO DE ENTREGA: UM DIA APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DO PRODUTO E DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES 

PRODUTO 	 UNID QUANT 

50 

	

 VALOR 	VALOR 

	

UNIT 	TOTAL 

ADAPTADOR HDMI(FEMEA) PARA VGA(MACHO) 	
---- -. 

UN 

ADAPTADOR HDMI(MACHO) PARA VGA(FEMEA) UN 54 

ADAPTADOR USB WIRELESS N 300MBPS, COM BOTÃO DE WPS, 

REFERENCIA: TPLINK TL-WN821N 

UN  

UN 

80 

1 3,20,00 BATERIA 7A 12V PARA NOBREAKS, FLUTUAÇÃO DE VOLTAGEM 

ENTRE 13,5V A 13.8V, CORRENTE MÁXIMA DE RECARGA: 2.1A, 

REFERENCIA: UNIPOWER 1270E 

4800,00 

BATERIA DE LITHIUM 3V PADRÃO 2032 UN 	100 

I CABO DE ENERGIA TRIPOLAR DE EXTREMA QUALIDADE, PADRÃO 

ECA021 PARA ECA1BA, MÍNIMO 1,8 METROS, MÍNIMO 3X0,75MM, 

10A 250V 

50 

UN 

CABO DE ENERGIA TRIPOLAR DE EXTREMA QUALIDADE, PADRÃO 

ECA021 PARA ECA17A, MÍNIMO 1,8 METROS, MÍNIMO 3X0,75MM, 

7,SA 250V  

UN 

50 

10 CABO DE REDE CATSE COM MARCAÇÃO METRO A METRO, 

HOMOLOGADO PELA ANATEL, CABO 4 PARES TRANÇADO NÃO 

BLINDADO, 	ANTI-CHAMAS 	DIÂMETRO 	DE 	4.45MM 	(24AWG), 

CAIXA_ COM 305MTS  . 	. 	.. 	_. 

UN 

CABO DE REDE CATS COM MARCAÇÃO METRO A METRO, 

HOMOLOGADO 	PELA 	ANATEL, 	CONDUTOR 	DE 	COBRE 	NU, 

COBERTO 	POR 	F-OLIFTII ENO 	TERMOPLÁSTICO 	ADEQUADO, 
UTILIZADO 	UM 	ELEMENTO 	CE N1RA_. 	EM 	MATERIAL 

TERMOPLÁSTICO 	PARA 	SEPARAÇÃO 	DOS 	4 	PARES. 	OS 

CONDUTORES SÃO TRANÇADOS EM PARES. CAPA EXTERNA EM 

MATERIAL NÃO PROPAGANTE A CHAMA EM CUMPRIMENTO COM 

AS DIRETIVAS EUROPEIAS ROHS (RESTR1CTION OF HAZARDOUS 

SUBSTANCES), CONTENDO 4 PARES, 23AWG, DIÂMETRO NOMINAL 

DE 6MM, 42KG/KiVI, COMPRIMENTO DE 305 METROS POR CAIXA. 

REFERENCIA: GIGALAN CAT.6 U/UTP FURUKAWA 

UN 

_____ CABO HDMI(MACHO) PARA HDMI(MACHO) MÍNIMO 1,8IVITS UN 

UN  

UN 

50 
------------- 

1 20 	- 25,00 CABOS USB PARA IMPRESSORA A MACHO X B MACHO COM 
COMPRIMENTO DE 3 METROS PADRÃO 2.0 

. 500,00 

• 

CARTOES DE MEMORIA MKROSD CLASSE 10 UHS-I CLASSE U3, , 10 	I 	, , 

Pedro Viriato Parigoi de Souza. 1080 - Ocorro - 85760-000 
fone:48-3552-132 - Fax:46-3652-99 22 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura .Municiyar 
GCe Capanerna 

L 64GB, REFERENCIA: KINGSTON SDCA3 	 1  
CARTUCHO TONER ORIGINAL IVILT-205L, NOVO, NÃO 

UN 
REMANUFATURADO 

20 130,00 2600,00 

CONECTORES MACHO 5J45 PADRÃO CATE VIAS DE CONTATO 

PRODUZIDAS EM BRONZE FOSFOROSO COM CAMADAS DE 2,54 UN 

MICRÔMETROS DE NÍQUEL E 1,27 MICRÓMETROS  DE OURO 	 

FILTROS DE LINHA PADRÃO ABNT, MÍNIMO 5 TOMADAS 	UN  

FONTE PADRÃO ATX ENTRE 400W A 550W DE POTÊNCIA REAL, 

COM CERTIFICAÇÃO 80 PLUS BRONZE OFICIAL [FAVOR CONSULTAR 
UN 

EM: 

WWW.PLUGLOADSOLUTIONS.COM/80PLUSPOWERSURPLIES.ASPX]   

HO EXTERNO ARMAZENAMENTO MINI MÍNIMO DE 4TB, CONEXÃO 

USB 3.0, MEDIDAS 117MM POR 80MM POR 20,9MM, REFERENCIA: UN 

SEAGATE STEA4000400 	 

UD EXTERNO ARMAZENAMENTO MINIMO LHE 1TB, CONEXÃO U56 

3.0, MEDIDAS 117MM POR 8OMM POR 14,8MM, REFERENCIA: UN 

SEAGATE STEA1000400 

LATA DESENGRIPANTE AEROSOL 

2133MHZ, CONSUMO VDD: 1,20V, ARQUITETURA DDR-4 

MEMÓRIA PARA DESKTOP COM CAPACIDADE MB, VELOCIDADE 	30 
UN 

1.333MHZ, CONSUMO VDD: 1,5V, ARQUITETURA DDR3  

I !MEMÓRIA RAM NOTEBOOK, CAPACIDADE 8GB, VELOCIDADE:
UN 	

10 

1500MHZ, CONSUMO VDD: 1,35V, ARQUITETURA DDR3L  

MEMÓRIA RAM NOTEBOOK, CAPACIDADE 8GB, VELOCIDADE: 
UN 

2133MHZ CONSUMO VDD: 1,2V ARQUITETURA DDR4  

MOUSE ÓPTICO SEM FIO, CONEXÃO SEM FIO RECEPTOR LOGITECH 

UNIFYING, ALIMENTAÇÃO POR 1 PILHA AA. RASTREAMENTO 
UN 

ÓPTICO PRECISO, SUAVE MOVIMENTO COM OU SEM MOUSEPAD. 

REFERENCIA LOGITECH M335  

MOUSE ÓTICO PADRÃO USB, RESOLUÇÃO MÍNIMA 1000DPI, 	80 

RASTREAMENTO ÓPTICO PRECISO, SUAVE MOVIMENTO COM OU UN 

SEM MOUSEPAD. REFERÊNCIA: LOGITECH M90 	 

PACOTE ABRACADEIRA INSULOK T18L, COM 100 PEÇAS, 200X2,5, 20 
, UN 

COR PRETO, REFERÊNCIA: HELLERMANNTYTON T18L 	 

PASTA TÉRMICA A BASE DE NANO PARTÍCULAS DE DIAMANTE, I 	40 

SEM CONDUTIVA ELÉTRICA, COM CONDUTIVIDADE TÉRMICA 

MÍNIMA DE 11+AUM-K, GRAVIDADE ESPECIFICA MÍNIMA 
UN 

2.66ICM3, PESO LIQUIDO 4 GRAMAS, INCLUI ESPÁTULA E 

LIMPADOR DE GRAXAS, REFERÊNCIA: COOLER MASTER • 
IVIASTERGEL  MAKER  

PENDRIVE 1606, GABINETE EM METAL, REFERENCIA 
UN 

DATATRAVELER SE9 

PENDRIVE 32GB, GABINETE EM METAL, REFERENCIA 
UN 

DATATRAVELER 5E9 

500 

40 

St) 

10 

30 

UN 02 

LATA LIMPA CONTATO AEROSOL 	 UN 	03 

MEMÓRIA PARA DESKTOP COM CAPACIDADE 1660 VELOCIDADE:
UN 	

20 
L  

2133MHZ, CONSUMO VDD: 1,20V, ARQUITETURA DDR-4  

MEMÓRIA PARA DESKTOP COM CAPACIDADE 8GB VE.I.00IDADE: 20 
UN 

150 

! 10 

UN 	I 200 

UN 200 

2 SLOTS DE 	• 20 
UN 

• 

PILHA ALCALINA PADRÃO AA  

PILHA ALCALINA PADRÃO AAA 

PLACA MÃE SOQUETE 1150 PADRÃO ATX, 'MÍNIMO 

(MEMÓRIA, MÍNIMO 1 PCI-E 16X, MÍNIMO 1 PCI-E 1X. 

Av Pedre Viriarn Parigot de SQ[IZaT, 105() - Centro - 5760-000 
Fone d6-3.552-1321 - Fax 4&3552-1122 

CAPANEMA - PR 



O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA O MAIS 

BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, CARIMBADO E ASSINADO EM 

TODAS AS FOLHAS. 

Av Pedro Vindt° Patid.ot ae Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 Fx.46-3552-7122 

CAPANEMA - PR 

Prefeitura Munici.par 
de Cayanema 

or Q‘';21) 

PLACA MÃE SOQUETE 1151 PADRÃO ATX MINIMO 2 SLOTS DE 

MEMÓRIA, MÍNIMO 1 PCI-E 16X, MÍNIMO 1PCI-E lx UN  

I REFIL ORIGINAL P/ECOTANK AMARELO T664420AL UN 

I REFIL ORIGINAL P/ECOTANK CIANO 7664220AL UN 

REFIL ORIGINAL P/ECOTANK MAGENTA T664320AL UN 

REFIL ORIGINAL P/ECOTANK PRETO T664120AL UN 

, ROTEADOR 	SEM 	FIO, 	TRANSFERÊNCIA MINIMA 300MBPS, 
4UN 

SSD 512GB COM LEITURA E GRAVAÇÃO ACIMA DE 500MB/S, 	20 

CONTROLADORA PHISON 3110, REFERENCIA: KINGSTON SSDNOW UN 

KC400 	  

SWITCH DE MESA DE 8 PORTAS 10/100/1000MBPS, DESIGN 	I 20 

MONTÁVEL EM PAREDE, MESA OU CAIXA DE AÇO, TAXA DE 

• ENCAMINHAMENTO DE PACOTES 11.9IV)PPS, TAMANHO DE UN 

BUFFER 	2MB, 	PADRÕES 	E 	PROTOCOLOS 	IEEE 

8023/802.3U/802.3A6/802.3X CSMA/CD 	  

SWITCH NAO GERENCIAVEL GIGABIT DE 24 PORTAS RJ45 

10/100/1000 MBPS, CAIXA DE AÇO PADRÃO DE 19 POLEGADAS DF 

MONTAGEM EM RACK, CAPACIDADE DE COMUTAÇÃO 48GBPS, UN 

TAXA DE ENCAMINHAMENTO DE PACOTES 35.7MPPS, PADRÕES E 

PROTOCOLOS IEEE 802.31, IEEE 802.3U, IEEE 802..3AB, IEEE 802.3X 	 

TECLADO PADRÃO USB, PADRÃO ABNT2, TECLAS BAIXAS 

SILENCIOSAS, LAYOUT TELCAS F TAMANHO PADRÃO, RESISTENTE A 

DERRAMAMENTOS DE LÍQUIDOS, SUPORTES INCLINÁVEIS 
UN 

ROBUSTOS E TECLAS DURÁVEIS, TELCADO NUMÉRICO TAMANHO 

PADRÃO, CARACTERES BRANCOS RESISTENTES AO DEGASTE, 

REFERENCIA: KEYBOARD K120  

TESTADOR DE CABOS COM CONECTORES 	RJ-11, BNC E USB. 	UN 

TOTAL 

DATA 30 / 01 / 2018 

20 

PORTAS LAN 

SSD 120GB COM LEITURA E GRAVAÇÃO ACIMA DE SOOMB/S, 	60 

CONTROLADORA MARVEL,  REFERENCIA: SSDNOW UV400 	
UN 

SSD 240GB COM LEITURA E GRAVAÇÃO ACIMA DE 500MB/S,
UN 	

20 

CONTROLADORA MARVEL, REFERENCIA: SSDNOW UV400 

10 

50 

01 

R$ 

120 70,00 8400,00 

120 70,00 8400,00 

300 70,00 21000,00 

20 

120 	70,00 18400,00 
- ------ ± 

OBS: OBSERVAR AS REFERÊNCIAS CITADAS NA DESCRIÇÃO DOS 

PRODUTOS,  



0J 
apoiolicitacao@capanerna.pr.gov.br  

De: 	 Casa das Impressoras <casadaimpressorafb@hotmail.com> 
Enviado em: 	 terça-feira, 30 de janeiro de 2018 11:44 
Para: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Enc: ORÇAMENTO DE MATERIAL DE INFORMÁTICA 
Anexos: 	 Imagem.png; Imagem (2).png; Imagem (3).png 

segue orçamento dos itens q trabalhamos 

Att Ceniro Becker 

Casa das Impressoras 

Fco Beltrão pr 

De: Casa das Impressoras <casadaimpressorafb@hotmail.com> 
Enviado: terça-feira, 30 de janeiro de 2018 11:33 
Para: Beltoner Copiadoras 

Assunto: Re: ORÇAMENTO DE MATERIAL DE INFORMÁTICA 

segue orçamenmto 

De: Beltoner Copiadoras <beltoner.h@gmail.com> 
Enviado: segunda-feira, 29 de janeiro de 2018 17:22 
Para: Casa das Impressoras 

Assunto: Fwd: ORÇAMENTO DE MATERIAL DE INFORMÁTICA 

Boa tarde 

Consegue fazer este orçamento e encaminhar. 

Attioce 

R. Octaviano Teixeira dos Santos, 1370. 
Centro I Francisco Beitráci-PR 

(46) 3524-0844 1 (46) 99981-7340 

	Mensagem encaminhada 	 

De: <apoiolicitacao@capanerna.pr.gov.br> 

Data: 29 de janeiro de 2018 17:18 

Assunto: ORÇAMENTO DE MATERIAL DE INFORMÁTICA 

Para: beltoner.h@gmail.com   

BOA TARDE PREZADOS! 



SOLICITO ORÇAMENTO DE MATERIAL DE INFORMÁTICA, CONFORME DESCRIÇÃO EM ANEXO! 

PEÇO QUE NOS DEVOLVA O MESMO O MAIS BREVE POSSÍVEL CARIMBADO E ASSINADO! 	O n ,,., 
POR GENTILEZA CONFIRME O RECEBIMENTO! 

MAICON 
SETOR DE LICITAÇÕES - (46) 3552-1321 
MUNICIPIO DE CAPANEMA - PI? 

2 



PRODUTO UNID QUANT 
VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 
ADAPTADOR H DMI(FEMEA) PARA VGA(MACHO) UN 50 .,-), C-C) i . ,.2.5C' 
ADAPTADOR HDMI(MACHO) PARA VGA(FEMEA) UN 50 .V_), CC,  í 	s)Úc 
ADAPTADOR USB WIRELESS N 300MBPS, COM BOTÃO DE WPS, 
REFERENCIA: TPLINK TL-WN821N 

UN 
80 

65, Ce 5,2cc, 
BATERIA 7A 12V PARA NOBREAKS, FLUTUAÇÃO DE VOLTAGEM 

ENTRE 13.5V A 13.8V, CORRENTE MÁXIMA DE RECARGA: 2.1A, 

REFERENCIA: UNIPOWER 1270E 
UN 

40 

filãCE,  5-fflP)  
BATERIA DE LITHIUM 3V PADRÃO 2032 UN 100 ,1, ce,  9 DG, 
CABO DE ENERGIA TRIPOLAR DE EXTREMA QUALIDADE, PADRÃO 

ECA021 PARA ECA16A, MÍNIMO 1,8 METROS, MÍNIMO 3X0,75MM, 
10A 250V 4 - 9 f-

CABO 

UN 
50 

:75, Ce 
DE ENERGIA TRIPOLAR DE EXTREMA QUALIDADE, PADRÃO 

ECA021 PARA ECA17A, MÍNIMO 1,8 METROS, MÍNIMO 3X0,75MM, 
7,5A 250V 

UN 

50 

-3(3 ce I, 5C 

CABO DE REDE CATSE COM MARCAÇÃO METRO A METRO, 

HOMOLOGADO PELA ANATEL, CABO 4 PARES TRANÇADO NÃO 

BLINDADO, ANTI-CHAMAS DIÂMETRO DE 0.45MM (24AWG), CAIXA 
COM 305MTS 

, im  

—. 

10 

(?,,3, a' b-z,3cd 

CABO DE REDE CATE COM 	MARCAÇÃO METRO A METRO, 
HOMOLOGADO PELA ANATEL, CONDUTOR DE COBRE NU, COBERTO 

POR POLIETILENO TERMOPLÁSTICO ADEQUADO, É UTILIZADO UM 
ELEMENTO 	CENTRAL 	EM 	MATERIAL 	TERMOPLÁSTICO 	PARA 
SEPARAÇÃO DOS 4 PARES. OS CONDUTORES SÃO TRANÇADOS EM 

PARES. CAPA EXTERNA EM MATERIAL NÃO PROPAGANTE A CHAMA 
EM 	CUMPRIMENTO 	COM 	AS 	DIRETIVAS 	EUROPEIAS 	ROHS 
(RESTRICTION OF HAZARDOUS SUBSTANCES), CONTENDO 4 PARES, 

23AWG, DIÂMETRO NOMINAL DE 6MM, 42KG/KM, COMPRIMENTO 

DE 305 METROS POR CAIXA. REFERENCIA: GIGALAN CAT.6 U/UTP 
FURUKAWA 

UN 

5 

6 60, Ct 1-¡¡, 

CABO HDMI(MACHO) PARA HDMI(MACHO) MÍNIMO 1,8MTS UN 50 Pce /6‘)o,,  
CABOS USB PARA IMPRESSORA A MACHO X B MACHO COM 

COMPRIMENTO DE 3 METROS PADRÃO 2.0 UN 
20 

t-)  cecc , 
CARTOES DE MEMORIA MICROSD CLASSE 10 UHS-I CLASSE U3, 64GB, UN 10 2/C) 	C 2,ice 

C 0 
CC.) 

Ce 

C() 

)C) 

<'i> Prefeitura Munícípar 
cre Cayanema 

00 

ORÇAMENTO 
RAZÃO SOCIAL:  C-;YLk..  

/COV 	 1.2)  

COMPLEMENTO: 

 

BAIRRO:  (:;,92.4'..ff,  

  

    

TELEFONE:  4/6 	 24"1'/  

CIDADE: 	 /774. 
CONTATO: /,'"b 

 

   

UF: Íie 

     

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONSUMO E 

MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE 
CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 

PRAZO DE ENTREGA: UM DIA APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DO PRODUTO E DA NOTA FISCAL. 
VALIDADE: 12 MESES 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 

ENDEREÇO:  0/0 	k(".64 4/«:et' d.), 73  



Prefeitura 5i4unicijoaC 
de Capanema 

REFERENCIA: KINGSTON SDCA3 

CARTUCHO 	TONER 	ORIGINAL 	MLT-205L, 	NOVO, 	NÃO 

REMANUFATURADO 
UN 

20 

lij.-0, CC çi CC( 
CONECTORES MACHO RJ45 PADRÃO CATE - VIAS DE CONTATO 

PRODUZIDAS EM BRONZE FOSFOROSO COM CAMADAS DE 2,54 

MICRÓMETROS DE NÍQUEL E 1,27 MICRÔMETROS DE OURO 

UN 

500 

0 30 I 60t  

FILTROS DE LINHA PADRÃO ABNT, MÍNIMO 5 TOMADAS UN 40 ii <Y, W ib'ee 
FONTE PADRÃO ATX ENTRE 400W A 550W DE POTÊNCIA REAL, COM 

CERTIFICAÇÃO 80 PLUS BRONZE OFICIAL [FAVOR CONSULTAR EM: 

WWW.PLUGLOADSOLUTIONS.COM/80PLUSPOWERSUPPLIES.ASPX]  
UN 

50 

-(-J(.3ciff .  4fc' -L,,  
HD EXTERNO ARMAZENAMENTO MINI MÍNIMO DE 4TB, CONEXÃO 

USB 3.0, MEDIDAS 117MM POR 80MM POR 20,9MM, REFERENCIA: 

SEAGATE STEA4000400 

UN 

10 

.) -t, a . t("  
HD EXTERNO ARMAZENAMENTO MINIMO DE 1TB, CONEXÃO USB 
3.0, MEDIDAS 117MM POR 80MM POR 14,8MM, REFERENCIA: 

SEAGATE STEA1000400 

UN 
30 

5 -20f  1T, /4'• e;  
LATA DESENGRIPANTE AEROSOL UN 02 3C )  a: ‘C), 

LATA LIMPA CONTATO AEROSOL UN 03 - )CCÉ.) CO , 
MEMÓRIA PARA DESKTOP COM CAPACIDADE 16GB VELOCIDADE: 

2133MHZ, CONSUMO VDD: 1,20V, ARQUITETURA DDR-4 
UN  

20 

Itjoio0 Åg Cot,  
MEMÓRIA PARA DESKTOP COM CAPACIDADE 8GB VELOCIDADE: 

2133MHZ, CONSUMO VDD: 1,20V, ARQUITETURA DDR-4 
UN 

20 
:5f7'',C' k  CC .1 4 . (,)- Ot 

MEMORIA PARA DESKTOP COM CAPACIDADE 8GB, VELOCIDADE 

1333MHZ, CONSUMO VDD: 1,5V, ARQUITETURA DDR3 
UN 

30 

'aCC CC # 	l  C6 
MEMÓRIA 	RAM 	NOTEBOOK, 	CAPACIDADE 	8GB, 	VELOCIDADE: 

1600MHZ, CONSUMO VDD: 1,35V, ARQUITETURA DDR3L. 
UN 

10 

;_5)-ov w •3- C{-  
MEMÓRIA 	RAM 	NOTEBOOK, 	CAPACIDADE 	8GB, 	VELOCIDADE: 

2133MHZ CONSUMO VDD: 1,2V ARQUITETURA DDR4 
UN 

20 

()R)+ CO ,(11- (201 
MOUSE ÓPTICO SEM FIO, CONEXÃO SEM FIO RECEPTOR LOGITECH 

UNIFYING, ALIMENTAÇÃO POR 1 PILHA AA, RASTREAMENTO ÓPTICO 

PRECISO, 	SUAVE 	MOVIMENTO 	COM 	OU 	SEM 	MOUSEPAD, 

REFERENCIA LOGITECH M335 
l  t«l  

UN 

30 
'3E-,1-Cr- 

t7eDes 

!I- I-( 1  

MOUSE 	ÓTICO 	PADRÃO 	USB, 	RESOLUÇÃO 	MÍNIMA 	1000DP1, 
RASTREAMENTO ÓPTICO PRECISO, SUAVE MOVIMENTO COM OU 
SEM MOUSEPAD. REFERÊNCIA: LOGITECH M90 

UN 

80 

'") ' et Lil . ii 0 

PACOTE ABRAÇADEIRA INSULOK T18L, COM 100 PEÇAS, 200X2,5, 
COR PRETO, REFERÊNCIA: HELLERMANNTYTON T18L 

UN 
20 

3C4 CC CC(`'); 
PASTA TÉRMICA A BASE DE NANO PARTÍCULAS DE DIAMANTE, SEM 
CONDUTIVA ELÉTRICA, COM CONDUTIVIDADE TÉRMICA MÍNIMA DE 
11W/M-K, 	GRAVIDADE 	ESPECÍFICA 	MÍNIMA 	2.6G/CM3, 	PESO 
LIQUIDO 4 GRAMAS, INCLUI ESPÁTULA E LIMPADOR DE GRAXAS. 

REFERÊNCIA: COOLER MASTER MASTERGEL MAKER 

UN 

40 

PENDRIVE 16GB, GABINETE EM METAL, REFERENCIA DATATRAVELER 
SE9 

UN 
150 

115  et (91 -C 
PENDRIVE 32GB, GABINETE EM METAL, REFERENCIA DATATRAVELER 

SE9 
UN 

10 
K), Qt7 6iie,  

PILHA ALCALINA PADRÃO AA UN 200 II 4,( )  39e( 
PILHA ALCALINA PADRÃO AAA UN 200 /„.30 .,2é:,e 
PLACA MÃE SOQUETE 1150 PADRÃO AT)(, MÍNIMO 2 SLOTS DE 
MEMÓRIA, MÍNIMO 1 PCI-E 16X, MÍNIMO 1 PCI-E 1X. UN 

20 
3'5-1-)0C , loc't 

PLACA MÃE SOQUETE 1151 PADRÃO ATX MÍNIMO 2 SLOTS DE 
MEMÓRIA, MÍNIMO 1 PCI-E 16X, MÍNIMO 1PCI-E lx 

UN 
20 

.W,eXe :)-6'it 

CC, 

00 

r 

C e,  

CC 

\ 

C ts)e) 

100 

CO 
CG 
c() 

,CC,  

00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Forte:46-3552-1321— Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA O MAIS 

BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, CARIMBADO E ASSINADO EM 

TODAS AS FOLHAS. 

17)6.226 4 ,/ 

Pontocal0fiitii&a Me 
\J  

e ele 1-32,  

Prefeitura 114unicpaf 
de Capanema 

0 0 

REFIL ORIGINAL P/ECOTANK AMARELO T664420AL UN 120 (K co ?('-;«) 
REFIL ORIGINAL P/ECOTANK CIANO T664220AL UN 120 C-45 r y:, -?,fice, . d 
REFIL ORIGINAL P/ECOTANK MAGENTA T664320AL UN 120 ‘-_,f)  „(e, 

./l-,..5.('(,) 

j_Fx.e. ç,  
/,./ REFIL ORIGINAL P/ECOTANK PRETO T664120AL UN 300 

ROTEADOR SEM FIO, TRANSFERÊNCIA MÍNIMA 300MBPS, 4 PORTAS
UN  

LAN 

20 

l'&)  12.‘-- 'C'4Ç 
SSD 120GB COM LEITURA E GRAVAÇÃO ACIMA DE 500MB/S, 
CONTROLADORA MARVEL, REFERENCIA: SSDNOW UV400 

UN 
60 

3 E.k.Q.C. -_2 	& 

SSD 240GB COM LEITURA E GRAVAÇÃO ACIMA DE 500MB/S, 

CONTROLADORA MARVEL, REFERENCIA: SSDNOW UV400 
UN 

20 

1(.3±).(..,ú E G 
SSD 512GB COM LEITURA E GRAVAÇÃO ACIMA DE 500MB/S, 

CONTROLADORA PH1SON 3110, REFERENCIA: KINGSTON SSDNOW 

KC400 

UN 

20 

:=WUCC I3 -3 

SWITCH 	DE 	MESA 	DE 8 	PORTAS 	10/100/1000MBPS, 	DESIGN 

MONTÁVEL EM PAREDE, MESA OU CAIXA DE AÇO, TAXA DE 

ENCAMINHAMENTO DE PACOTES 11.9MPPS, TAMANHO DE BUFFER 

2MB, PADRÕES E PROTOCOLOS IEEE 802.3/802.3U/802.3AB/802.3X 

CSMA/CD 

UN 

20 

(6L)1C0  -) CC)  

SWITCH 	NAO 	GERENCIAVEL 	GIGABIT 	DE 	24 	PORTAS 	R.145 

10/100/1000 MBPS, CAIXA DE AÇO PADRÃO DE 19 POLEGADAS DE 

MONTAGEM EM RACK, CAPACIDADE DE COMUTAÇÃO 48GBPS, TAXA 

DE 	ENCAMINHAMENTO 	DE 	PACOTES 	35.7MPPS, 	PADRÕES 	E 

PROTOCOLOS IEEE 802.31, IEEE 802.3U, IEEE 802.3AB, IEEE 802.3X 

UN 

10 

36C ' CC C-C-- 

TECLADO 	PADRÃO 	USB, 	PADRÃO 	ABNT2, 	TECLAS 	BAIXAS 
SILENCIOSAS, LAYOUT TELCAS F TAMANHO PADRÃO, RESISTENTE A 

DERRAMAMENTOS DE LÍQUIDOS, SUPORTES INCLINÁVEIS ROBUSTOS 

E TECLAS DURÁVEIS, TELCADO NUMÉRICO TAMANHO PADRÃO, 

CARACTERES BRANCOS RESISTENTES AO DEGASTE, REFERENCIA: 

KEYBOARD K120 

UN 

50 

ee'ee ‘ eee 

TESTADOR DE CABOS COM CONECTORES RJ-45, RJ-11, BNC E USB. UN 01 60.11-t 	&_,C; . 

TOTAL ":21) -0, c 

DATA 3 c) / 	/ E> 

OBS: OBSERVAR AS REFERÊNCIAS CITADAS NA DESCRIÇÃO DOS 
PRODUTOS.  

Rua P a d  41.cfrpyirlalo,Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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Prefeitura itiuníciyar 
cie Cayanema 

ORÇAMENTO 
RAZÃO SOCIAL: CAPANEMA INFORMATICA LTDA 	  

CNPJ:014422700001-15 	E-MAIL: aiessandro@ciabr.com.br 	  

ENDEREÇO: AV ESPIRITO SANTO 816 	  

COMPLEMENTO: 	LOJA BAIRRO: CENTRO 	  

TELEFONE: 46-35521320 	CONTATO: ALESSANDRO 

CIDADE: CAPANEMA 	UF: PR 

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONSUMO E 
MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE 

CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 
PRAZO DE ENTREGA: UM DIA APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DO PRODUTO E DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES 

PRODUTO UNID QUANT 
VALOR 

UNIT 

VALOR 
TOTAL 

ADAPTADOR HDMI(FEMEA) PARA VGA{MACHO) UN 50 

ADAPTADOR HDMI(MACHO) PARA VGA(FEMEA) UN 50 68,00 3.400,00 

ADAPTADOR USB WIRELESS N 300MBPS, COM BOTÃO DE WPS,
UN  

REFERENCIA: TPLINK TL-WN821N 

80 48,00 3.840,00 

BATERIA 7A 12V PARA NOBREAKS, FLUTUAÇÃO DE VOLTAGEM 

ENTRE 13.5V A 13.8V, CORRENTE MÁXIMA DE RECARGA: 2.1A, 

REFERENCIA: UNIPOWER 1270E 

UN 

40 110,00 4.400,00 

BATERIA DE LITHIUM 3V PADRÃO 2032 UN 100 6,60 660,00 

CABO DE ENERGIA TRIPOLAR DE EXTREMA QUALIDADE, PADRÃO 

ECA021 PARA ECA16A, MÍNIMO 1,8 METROS, MÍNIMO 3X0,75MM, 

10A 250V 

UN 

50 15,00 750,00 

CABO DE ENERGIA TRIPOLAR DE EXTREMA QUALIDADE, PADRÃO 

ECA021 PARA ECA17A, MÍNIMO 1,8 METROS, MÍNIMO 3X0,75MM, 

7,5A 250V 

UN 

50 

CABO DE REDE CAT5E COM MARCAÇÃO METRO A METRO, 

HOMOLOGADO PELA ANATEL, CABO 4 PARES TRANÇADO NÃO 

BLINDADO, ANTI-CHAMAS DIÂMETRO DE 0.45MM (24AWG), 

CAIXA COM 305MTS 

UN 

10 503,25 5.032,50 

CABO DE REDE CATE COM MARCAÇÃO METRO A METRO, 

HOMOLOGADO PELA ANATEL, CONDUTOR DE COBRE 	NU, 

COBERTO POR POLIETILENO TERMOPLÁSTICO ADEQUADO, É 

UTILIZADO 	UM 	ELEMENTO 	CENTRAL 	EM 	MATERIAL 

TERMOPLÁSTICO 	PARA 	SEPARAÇÃO 	DOS 	4 	PARES. 	OS 

CONDUTORES SÃO TRANÇADOS EM PARES. CAPA EXTERNA EM 

MATERIAL NÃO PROPAGANTE A CHAMA EM CUMPRIMENTO COM 

AS DIRETIVAS EUROPEIAS ROHS (RESTRICTION OF HAZARDOUS 

SUBSTANCES), CONTENDO 4 PARES, 23AWG, DIÂMETRO NOMINAL 

DE 6MM, 42KG/KM, COMPRIMENTO DE 305 METROS POR CAIXA. 

REFERENCIA: GIGALAN CAT.6 U/UTP FURUKAWA 

UN 

<ci__ 

---\- 

5 1.080,00 5.400,00 

CABO HDMI{MACHO) PARA HDMIWACHO) MÍNIMO 1,8MTS UN 50 20,00 1.000,00 

CABOS USB PARA IMPRESSORA A MACHO X B MACHO COMUN 

COMPRIMENTO DE 3 METROS PADRÃO 2.0 

20 15,00 300,00 

CARTOES DE MEMORIA MICROSD CLASSE 10 UHS-I CLASSE U3, UN 10 465,00 4.650,00 



Preleitura .1viunicOar 
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0 o o  

64GB, REFERENCIA: KINGSTON SDCA3 

CARTUCHO 	TONER 	ORIGINAL 	MLT-205L, 	NOVO, 	NÃO 

REMANUFATURADO 
UN 

20 

CONECTORES MACHO RJ45 PADRÃO CAT6 - VIAS DE CONTATO 

PRODUZIDAS EM BRONZE FOSFOROSO COM CAMADAS DE 2,54 

MICRÔMETROS DE NÍQUEL E 1,27 MICRÓMETROS DE OURO 

UN 

500 4,30 2.150,00 

FILTROS DE LINHA PADRÃO ABNT, MÍNIMO 5 TOMADAS UN 40 28,00 1.120,00 

FONTE PADRÃO ATX ENTRE 400W A 550W DE POTÊNCIA REAL, 

COM CERTIFICAÇÃO 80 PLUS BRONZE OFICIAL [FAVOR CONSULTAR 
Em:  

WWW.PLUGLOADSOLUTIONS.COM/80PLUSPOWERSUPPLIES.ASPX]  

UN  

50 268,00 13.400,00 

HD EXTERNO ARMAZENAMENTO MINI MÍNIMO DE 4TB, CONEXÃO 

USB 3.0, MEDIDAS 117MM POR 80MM POR 20,9MM, REFERENCIA: 

SEAGATE STEA4000400 

UN 

10 690,00 6.900,00 

HD EXTERNO ARMAZENAMENTO MINIMO DE 1TB, CONEXÃO USB 

3.0, MEDIDAS 117MM POR 80MM POR 14,8MM, REFERENCIA: 

SEAGATE STEA1000400 

UN 

30 320,00 9.600,00 

LATA DESENGRIPANTE AEROSOL UN 02 14,00 28,00 

LATA LIMPA CONTATO AEROSOL UN 03 15,00 45,00 

MEMÓRIA PARA DESKTOP COM CAPACIDADE 16GB VELOCIDADE:
UN  

2133MHZ, CONSUMO VDD: 1,20V, ARQUITETURA DDR-4 

20 1.195,00 23.900,00 

MEMÓRIA PARA DESKTOP COM CAPACIDADE 8GB VELOCIDADE:
UN  

2133MHZ, CONSUMO VDD: 1,20V, ARQUITETURA DDR-4 

20 590,00 11.800,00 

MEMORIA PARA DESKTOP COM CAPACIDADE 8GB, VELOCIDADE
UN  

1333MHZ, CONSUMO VDD: 1,5V, ARQUITETURA DDR3 

30 430,00 12.900,00 

MEMÓRIA RAM NOTEBOOK, CAPACIDADE 8GB, VELOCIDADE:
UN  

1600MHZ, CONSUMO VDD: 1,35V, ARQUITETURA DDR3L 

10 415,00 4.150,00 

MEMÓRIA RAM NOTEBOOK, CAPACIDADE 8GB, VELOCIDADE:
UN  

2133MHZ CONSUMO VDD: 1,2V ARQUITETURA DDR4 

20 698,00 13.960,00 

MOUSE ÓPTICO SEM FIO, CONEXÃO SEM FIO RECEPTOR LOGITECH 
UNIFYING, ALIMENTAÇÃO POR 1 PILHA AA, RASTREAMENTO 

ÓPTICO PRECISO, SUAVE MOVIMENTO COM OU SEM MOUSEPAD, 

REFERENCIA LOGITECH M335 

UN 

30 126,00 3.780,00 

MOUSE ÓTICO PADRÃO USB, RESOLUÇÃO MÍNIMA 1000DPI, 

RASTREAMENTO ÓPTICO PRECISO, SUAVE MOVIMENTO COM OU 

SEM MOUSEPAD. REFERÊNCIA: LOGITECH M90 

UN 

80 35,00 2.800,00 

PACOTE ABRAÇADEIRA INSULOK T18L, COM 100 PEÇAS, 200X2,5,
UN  

COR PRETO, REFERÊNCIA: HELLERMANNTYTON T18L 
20 

PASTA TÉRMICA A BASE DE NANO PARTÍCULAS DE DIAMANTE, 

SEM CONDUTIVA ELÉTRICA, COM CONDUTIVIDADE TÉRMICA 

MÍNIMA 	DE 	11W/M-K, 	GRAVIDADE 	ESPECÍFICA 	MÍNIMA 

2.6G/CM3, 	PESO 	LIQUIDO 	4 GRAMAS, 	INCLUI 	ESPÁTULA E 

LIMPADOR 	DE 	GRAXAS. 	REFERÊNCIA: 	COOLER 	MASTER 

MASTERGEL MAKER 

1 im  
''''' 

40 58,00 2.320,00 

PENDRIVE 	16GB, 	GABINETE 	EM 	METAL, 	REFERENCIA
UN  

DATATRAVELER SE9 
150 38,00 5.700,00 

PENDRIVE 	32GB, 	GABINETE 	EM 	METAL, 	REFERENCIA
UN  

DATATRAVELER SE9 
10 69,00 690,00 

PILHA ALCALINA PADRÃO AA UN 200 2,40 480,00 
PILHA ALCALINA PADRÃO AAA UN 200 2,25 450,00 
PLACA MÃE SOQUETE 1150 PADRÃO ATX, MÍNIMO 2 SLOTS DE 

MEMÓRIA, MÍNIMO 1 PCI-E 16X, MÍNIMO 1 PCI-E IX. 
UN 

20 285,00 5.700,00 

..._- 
,v02011021>• 
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Prefeitura Muníciyar 
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PLACA MÃE SOQUETE 1151 PADRÃO ATX MÍNIMO 2 SLOTS DE
UN  

MEMÓRIA, MÍNIMO 1 PCI-E 16X, MÍNIMO 1PCI-E 1X 

20 

REFIL ORIGINAL P/ECOTANK AMARELO T664420AL UN 120 68,00 8.160,00 

REFIL ORIGINAL P/ECOTANK CIANO T664220AL UN 120 68,00 8.160,00 

REM_ ORIGINAL P/ECOTANK MAGENTA T664320AL UN 120 68,00 8,160,00 

REFIL ORIGINAL P/ECOTANK PRETO T664120AL UN 300 68,00 20.400,00 

ROTEADOR SEM FIO, TRANSFERÊNCIA MÍNIMA 300MBPS, 4UN 

PORTAS LAN 

20 99,00 1.980,00 

SSD 120GB COM LEITURA E GRAVAÇÃO ACIMA DE SOOMB/S,
UN  

CONTROLADORA MARVEL, REFERENCIA: SSDNOW UV400 

60 340,00 20.400,00 

SSD 240GB COM LEITURA E GRAVAÇÃO ACIMA DE 500MB/S,
UN  

CONTROLADORA MARVEL, REFERENCIA: SSDNOW UV400 

20 495,00 9.900,00 

SSD 512GB COM LEITURA E GRAVAÇÃO ACIMA DE 500MB/S, 

CONTROLADORA PI-1150N 3110, REFERENCIA: KINGSTON SSDNOW 

KC400 

UN 

20 1.899,00 37.980,00 

SWITCH DE MESA DE 8 PORTAS 10/100/1000MBPS, DESIGN 

MONTÁVEL EM PAREDE, MESA OU CAIXA DE AÇO, TAXA DE 

ENCAMINHAMENTO DE PACOTES 11.9MPPS, TAMANHO DE 

BUFFER 	2MB, 	PADRÕES 	E 	PROTOCOLOS 	IEEE 

802.3/802.3U/802.3AB/802.3X CSMA/CD 

UN 

20 155,00 3.100,00 

SWITCH 	NAO 	GERENCIAVEL GIGABIT 	DE 	24 	PORTAS 	RJ45 

10/100/1000 MBPS, CAIXA DE AÇO PADRÃO DE 19 POLEGADAS DE 

MONTAGEM EM RACK, CAPACIDADE DE COMUTAÇÃO 48GBPS, 
TAXA DE ENCAMINHAMENTO DE PACOTES 35.7MPPS, PADRÕES E 

PROTOCOLOS IEEE 802.31, IEEE 802.3U, IEEE 802.3AB, IEEE 8023X 

UN 

10 450,00 4.500,00 

TECLADO 	PADRÃO 	USB, 	PADRÃO 	ABNT2, 	TECLAS 	BAIXAS 

SILENCIOSAS, LAYOUT TELCAS F TAMANHO PADRÃO, RESISTENTE A 

DERRAMAMENTOS 	DE 	LÍQUIDOS, 	SUPORTES 	INCLINÁVEIS 

ROBUSTOS E TECLAS DURÁVEIS, TELCADO NUMÉRICO TAMANHO 

PADRÃO, CARACTERES BRANCOS RESISTENTES AO DEGASTE, 

REFERENCIA: KEYBOARD K120 

UN 
  

50 75,00 3.750,00 

TESTADOR DE CABOS COM CONECTORES RJ-45, RJ-11, BNC E USB. UN 01 115,00 115,00 

TOTAL R$277.910,50 

DATA 07 / 02 / 2018 

OBS: OBSERVAR AS REFERÊNCIAS CITADAS NA DESCRICÃO DOS 

PRODUTOS,  

Av. Pedro !Mato Parigot d Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
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RAZÃO SOCIAL: 
ORÇAMENTO 

rq e 	 6 2 
CNP.]: 	3/DOO,- jéy  E 

E N DE R EÇO:(2,44-/9 Gu. 
COMPLEMENTO: 	  

TELEFONE:  qg - 362? o /47.2  
CIDADE:  eq-72.44-Íçt)  

-MAIL:  £0,1eitt .c,g1-4?--`59244e 	c2,1,4i Z.  45~ 

  

  

  

/77».5.5c-41.,- 
BAIRRO:  4,€,-vi.-Lft.,0  

CONTATO:  .7.1ey-70-1.1  

    

      

      

      

  

UF: 	 

     

         

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONSUMO E 
MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. DE 
CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 
PRAZO DE ENTREGA: UM DIA APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DO PRODUTO E DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES 

PRODUTO UNIR QUANT 
VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

ADAPTADOR HDM[(FEMEA) PARA VGA(MACHO) UN 50 cc.. 
ADAPTADOR HDMI(MACHO) PARA VGA( FEM EA) UN 50 0, o.,z( 

- ADAPTADOR USB WIRELESS N 300MBPS, COM BOTÃO DE WPS, 80 

REFERENCIA: TPLINK TL-WN821N 
UN 

BATERIA 7A 12V PARA NOBREAKS, FLUTUAÇÃO DE VOLTAGEM 
ENTRE 13.5V A 13.8V, CORRENTE MÁXIMA DE RECARGA: 2.1A, 
REFERENCIA: UNIPOWER 1270E 

UN 

40 

INL O 

BATERIA DE LITHIUM 3V PADRÃO 2032 UN 100 Ara, 
CABO DE ENERGIA TRIPOLAR DE EXTREMA QUALIDADE, PADRÃO 
ECA021 PARA ECA16A, MÍNIMO 1,8 METROS, MÍNIMO 3X0,75MM, 
10A 250V 

UN 

50 

Vt 

CABO DE ENERGIA TRIPOLAR DE EXTREMA QUALIDADE, PADRÃO 
ECA021 PARA ECA17A, MÍN I MO 1,8 METROS, MÍNIMO 3X0,75MM, 

7,5A 250V 

UN 

50 

CABO DE REDE CAT5E COM MARCAÇÃO METRO A METRO, 

HOMOLOGADO PELA ANATEL, CABO 4 PARES TRANÇADO NÃO 

BLINDADO, ANTI-CHAMAS DIÂMETRO DE 0.45MM (24AWG), CAIXA 
COM 305MTS 

"m  
-" 

10 

r 

CABO DE REDE CATE COM MARCAÇÃO METRO A METRO, 
HOMOLOGADO PELA ANATEL, CONDUTOR DE COBRE NU, COBERTO 
POR POLIETILENO TERMOPLÁSTICO ADEQUADO, É UTILIZADO UM 
ELEMENTO 	CENTRAL 	EM 	MATERIAL 	TERMOPLÁSTICO 	PARA 

SEPARAÇÃO DOS 4 PARES. OS CONDUTORES SÃO TRANÇADOS EM 
PARES. CAPA EXTERNA EM MATERIAL NÃO PROPAGANTE A CHAMA 

EM 	CUMPRIMENTO 	COM 	AS 	DIRETIVAS 	EUROPEIAS 	ROHS 

(RESTRICTION OF HAZARDOUS SUBSTANCES), CONTENDO 4 PARES, 
23AWG, DIÂMETRO NOMINAL DE 6MM, 42KG/KM, COMPRIMENTO 

DE 305 METROS POR CAIXA. REFERENCIA: G IGALAN CAT,6 U/UTP 
FURUKAWA 

UN 

5 

7 

CABO HDIVII(MA HO) PARA HDMI(MACHO) MÍNIMO 1,8MTS UN 50 is 2 o o 
CABOS USB PARA IMPRESÇÕRA A MACHO X B MACHO COM 

COMPRIMENTO DE 3 METROS PADRÃO 2.0 11  
UN 

20 

/0  
CARTOES DE MEMORIA MICROSD CLASSE 10 UHS-I CLASSE U3, 64GB, UN 10 KGM 

Av. Pedro Mato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85750-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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09 

REFERENCIA: KINGSTON SDCA3 

CARTUCHO 	TONER 	ORIGINAL 	MLT-205L, 	NOVO, 	NÃO 

REMANUFATURADO 1-  UN  
20 

- 0,(,h2 16 
CONECTORES MACHO RJ45 PADRÃO CATE - VIAS DE CONTATO 
PRODUZIDAS EM BRONZE FOSFOROSO COM CAMADAS DE 2,54 
MICRÔMETROS DE NÍQUEL E 1,27 MICRÓMETROS DE OURO 

UN 

500 

t 	-C7  

FILTROS DE LINHA PADRÃO ABNT, MÍNIMO S TOMADAS UN 40 30ƒ(9'9 
FONTE PADRÃO ATX ENTRE 400W A 550W DE POTÊNCIA REAL, COM 

CERTIFICAÇÃO 80 PLUS BRONZE OFICIAL [FAVOR CONSULTAR EM: 

WWW.PLUGLOADSOLUTIONS.COM/80PLUSPOWERSUPPLIES.ASPX]  

UN  
50 

1 2a bla 

HD EXTERNO ARMAZENAMENTO MINI MÍNIMO DE 4TB, CONEXÃO 
USB 3.0, MEDIDAS 117MM POR 80MM POR 20,9MM, REFERENCIA: 

SEAGATE STEA4000400 

UN 
10 

g',3 ,  e26  
HD EXTERNO ARMAZENAMENTO MINIMO DE 1TB, CONEXÃO USB 

3.0, MEDIDAS 117MM POR 8OMM POR 14,8MM, REFERENCIA: 

SEAGATE STEA100040() 

UN 

30 

38 , JO 
LATA DESENGRIPANTE AEROSOL UN 02 ./:,7;;k 

,29: LATA LIMPA CONTATO AEROSOL UN 03 

MEMÓRIA PARA DESKTOP COM CAPACIDADE 16GB VELOCIDADE: 

2133MHZ, CONSUMO VDD: 1,20V, ARQUITETURA DDR-4 
UN 

20 93 0 

MEMÓRIA PARA DESKTOP COM CAPACIDADE 8GB VELOCIDADE: 

2133MHZ, CONSUMO VDD: 1,20V, ARQUITETURA DDR-4 
UN 

20 
580/ 

MEMORIA PARA DESKTOP COM CAPACIDADE 8GB, VELOCIDADE 

1333MHZ, CONSUMO VDD: 1,5V, ARQUITETURA DDR3  
UN 

30 
-II c91.9 

MEMÓRIA 	RAM 	NOTEBOOK, 	CAPACIDADE 	8GB, 	VELOCIDADE: 

1600M HZ, CONSUMO VDD: 1,35V, ARQUITETURA DDR3L 
U N 

10 
 OV  6, 

MEMÓRIA 	RAM 	NOTEBOOK, 	CAPACIDADE 	8GB, 	VELOCIDADE: 

2133MHZ CONSUMO VDD: 1,2V ARQUITETURA DDR4 
U N 

20 
 6680 

MOUSE ÓPTICO SEM FIO, CONEXÃO' SEM FIO RECEPTOR LOGITECH 

UNIFYING, ALIMENTAÇÃO POR 1 PI LHA AA, RASTREAMENTO ÓPTICO 
PRECISO, 	SUAVE 	MOVIMENTO 	COM 	OU 	SEM 	MOUSEPAD, 

`REFERENCIA LOGITECH M335 

UN . 

30 

./12/2121-2 

MOUSE 	ÓTICO 	PADRÃO 	USB, 	RESOLUÇÃO 	MÍNIMA 	1000DPI, 
RASTREAMENTO ÓPTICO PRECISO, SUAVE MOVIMENTO COM OU 
SEM MOUSEPAD. REFERÊNCIA: LOGITECH M90 

UN 
 

80 

PACOTE ABRAÇADEIRA INSULOK T18L, COM 100 PEÇAS, 200X2,5, 20 
COR PRETO, REFERÊNCIA: HELLERMANNTYTON T18L 

UN aó,]-(,2 

PASTA TÉRMICA A BASE DE NANO PARTÍCULAS DE DIAMANTE, SEM 
CONDUTIVA ELÉTRICA, COM CONDUTIVIDADE TÉRMICA MÍNIMA DE 
11W/M-K, 	GRAVIDADE 	ESPECÍFICA 	MÍNIMA 	2.6G/CM3, 	PESO 
LIQUIDO 4 GRAMAS, INCLUI ESPÁTULA E LIMPADOR DE GRAXAS. 
REFERÊNCIA: COOLER MASTER MASTERGEL MAKER 

UN 

40 

b,490  

PENDRIVE 16GB, GABINETE EM METAL, REFERENCIA DATATRAVELER
UN  

5E9 
150 

6C 7F «2  
PENDRIVE 32GB, GABINETE EM METAL, REFERENCIA DATATRAVELER 
SE9 

UN 
10 

/30,L 
PILHA ALCALINA PADRÃO AA UN 200 9 
PI LHA ALCALINA PADRÃO ARA UN 200 --00 
PLACA MÃE SOQUETE 1150 PADRÃO ATX, MÍNIMO 2 SLOTS DE 

MEMÓRIA, MÍNIMO 1 PCI-E 16X, MÍNIMO mo 1 PCI-E IX. 	_ 

20 

72949 
PLACA MÃE SOQUETE 1151 PADRÃO ATX MÍNIMO 2 SLOTS DE 

MEMÓRIA, MÍNIMO 1 PCI-E 16X, MÍNIMO 1PCI-E 1X 
UN / 	°I  

20 
433 

Av. Pedro Wriato Parigot de Souza, 108O - Centro - 8.5750-0013 
Fone.-46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



DATA 20 j  

Prefeitura 5Viunici_par 
de Capanema 

REFIL ORIGINAL P/ECOTANK AMARELO T664420AL UN 120 (,, 5.011.) 

" g,(9.0 REAL ORIGINAL P/ECOTANK CIANO T664220AL UN 120 

REFIL ORIGINAL P/ECOTANK MAGENTA T664320AL UN 120 2  , 	. 62,  

REFIL ORIGINAL P/ECOTANK PRETO T664120AL UN 300 , 6 	'.( 	k..) 

ROTEADOR SEM FIO, TRANSFERÉNCIA MÍNIMA 300MBPS, 4 PORTAS 20 
LAN 

UN 
 /30,co 

SSD 120GB COM LEITURA E GRAVAÇÃO ACIMA DE 500MB/S, 

CONTROLADORA MARVEL, REFERENCIA: SSDNOW UV400 
UN 480,  

60 

SSD 240GB COM LEITURA E GRAVAÇÃO ACIMA DE 500MB/5,
CONTROLADORA MARVEL, REFERENCIA: SSDNOW UV400 

U N 
20 

 <7”710  001  

SSD 512GB COM LEITURA E GRAVAÇÃO ACIMA DE 500MB/S, 

CONTROLADORA PHISON 3110, REhRENCIA: KINGSTON SSDNOW 

KC400 	 , 
UN 

. 

20 

:' 	faOfr 919 

SWITCH 	DE 	MESA 	DE 	8 	PORTAS 	10/100/1000MBPS, DESIGN 

MONTÁVEL EM PAREDE, MESA OU CAIXA DE AÇO, TAXA DE 

ENCAMINHAMENTO DE PACOTES 11.9MPPS, TAMANHO DE BUFFER 

2MB, PADRÕES E PROTOCOLOS IEEE 802.3/802.3U/802.3AB/802.3X 

CSMA/CD 

UN 

20 

z2 MV 

SWITCH 	NAD 	G ERENCIAVEL 	GIGABIT 	DE 	24 	PORTAS 	RJ45 

10/100/1000 MBPS, CAIXA DE AÇO PADRÃO DE 19 POLEGADAS DE 

MONTAGEM EM RACK, CAPACIDADE DE COMUTAÇÃO 48G BPS, TAXA 

DE 	ENCAMINHAMENTO 	DE 	PACOTES 	35,7MPPS, 	PADRÕES 	E 

PROTOCOLOS IEEE 802.31, IEEE 802.3U, IEEE 802.3AB, IEEE 802.3X 

UN 

10 

1901,1 

TECLADO 	PADRÃO 	USB, 	PADRÃO 	ABNT2, 	TECLAS 	BAIXAS 

SILENCIOSAS, LAYOUT TELCAS F TAMANHO PADRÃO, RESISTENTE A 
DERRAMAMENTOS DE LÍQUIDOS, SUPORTES INCLINÁVEIS ROBUSTOS 
E TECLAS DURÁVEIS, TELCADO NUMÉRICO TAMANHO PADRÃO, 
CARACTERES BRANCOS RESISTENTES AO DEGASTE, REFERENCIA: 

KEYBOARD K120 

UN  

50 

get ) 

TESTADOR DE CABOS COM CONECTORES RJ-45, Ri-li, BNC E USB. UN 01 i "12 

TOTAL R$ 

OBS: OBSERVAR AS REFERÊNCIAS 1 FADAS NA DESCRIÇÃO DOS 
PRODUTOS,  

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA O MAIS 

BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, CARIMBADO E ASSINADO EM 

TODAS AS FOLHAS. 

5.-082..583/Mj01 -14 *J1 
256„64.783 

Lotériu ',:',.,dtéreje SI Ittl,,44=''IWZ 
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apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  
J 

De: 	 ZILMAR LAZAROTTO <lazarottoOleyahoo.com.br> 
Enviado em: 	 terça-feira, 20 de fevereiro de 2018 20:50 
Para: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 orçamentos 
Anexos: 	 orçamentos capanemajpg; orçamentos capanema 001jpg; orçamentos 

capanema 002jpg 



Forte: (46) :;!bel 3524-9076 
• 

www,centerbeLcorn 	Rua Tenente Camargo, 1015 
centerbeifb@hottnall.com 	 Francisco Beltrão • PR 

Locação de impressoras • Recarga de Toners e Cartuchos 
Suprimentos para Informática • Livraria e Papelaria 

ORÇAMENTO 

PRODUTO UNID QUANT 
VALOR 

UNIT 

ADAPTADOR USB WIRELESS N 300MBPS, COM BOTÃO DE WPS,
UN  

REFERENCIA: TPLINK TL-WN821N 
80 58,00 

BATERIA 7A 12V PARA NOBREAKS, FLUTUAÇÃO DE VOLTAGEM 
ENTRE 13.5V A 13.8V, CORRENTE MÁXIMA DE RECARGA: 2.1A, 
REFERENCIA: UNIPOWER 1270E 

UN 
40 120,00 

BATERIA DE LITHIUM 3V PADRÃO 2032 UN 100 3,50 

CABO DE REDE CAT5E COM MARCAÇÃO METRO A METRO, 
HOMOLOGADO PELA ANATEL, CABO 4 PARES TRANÇADO NÃO 

BLINDADO, ANTI-CHAMAS DIÂMETRO DE 0.45MM (24AWG), CAIXA 

COM 305MTS 

uN  
10 650,00 

CABO DE REDE CAT6 COM MARCAÇÃO METRO A METRO, 
HOMOLOGADO PELA ANATEL, CONDUTOR DE COBRE NU, COBERTO 
POR POLIETILENO TERMOPLÁSTICO ADEQUADO, É UTILIZADO UM 

ELEMENTO 	CENTRAL 	EM 	MATERIAL 	TERMOPLÁSTICO 	PARA 
SEPARAÇÃO DOS 4 PARES. OS CONDUTORES SÃO TRANÇADOS EM 
PARES. CAPA EXTERNA EM MATERIAL NÃO PROPAGANTE A CHAMA 
EM 	CUMPRIMENTO 	COM 	AS 	DIRETIVAS 	EUROPEIAS 	ROHS 

(RESTRICTION OF HAZARDOUS SUBSTANCES), CONTENDO 4 PARES, 
23AWG, DIÂMETRO NOMINAL DE 6MM, 42KG/KM, COMPRIMENTO 
DE 305 METROS POR CAIXA. REFERENCIA: GIGALAN CAT.6 U/UTP 
FURUKAWA 

UN 

5 950,00 

CABO HDMI(MACHO) PARA HDMI(MACHO) MÍNIMO 1,8MTS UN 50 35,00 
CABOS USB PARA IMPRESSORA A MACHO X B MACHO COM 
COMPRIMENTO DE 3 METROS PADRÃO 2.0 

UN 
20 20,00 

CARTOES DE MEMORIA MICROSD CLASSE 10 UHS-I CLASSE U3, 64GB,
UN  

REFERENCIA: KINGSTON SDCA3 
10 145,00 

CARTUCHO 	TONER 	ORIGINAL 	MLT-205L, 	NOVO, 	NÃO 
REMANUFATURADO 

UN 
20 390,00 

CONECTORES MACHO R145 PADRÃO CAT6 - VIAS DE CONTATO 

PRODUZIDAS EM BRONZE FOSFOROSO COM CAMADAS DE 2,54 
MICRÔMETROS DE NÍQUEL E 1,27 MICRÓMETROS DE OURO 

UN 
500 3,50 

FILTROS DE LINHA PADRÃO ABNT, MÍNIMO 5 TOMADAS UN 40 35,00 
HD EXTERNO ARMAZENAMENTO MINI MÍNIMO DE 4TB, CONEXÃO 
USB 3.0, MEDIDAS 117MM POR 80MM POR 20,9MM, REFERENCIA: 
SEAGATE STEA4000400 

UN 

10 750,00 

HD EXTERNO ARMAZENAMENTO MINIMO DE 1TB, CONEXÃO USB 
3.0, MEDIDAS 117MM POR 80MM POR 14,8MM, REFERENCIA: 
SEAGATE STEA1000400 

UN 

30 360,00 

MOUSE ÓPTICO SEM FIO, CONEXÃO SEM FIO RECEPTOR LOGITECH 

UNIFYING, ALIMENTAÇÃO POR 1 PILHA AA, RASTREAMENTO ÓPTICO 
PRECISO, 	SUAVE 	MOVIMENTO 	COM 	OU 	SEM 	MOUSEPAD, 
REFERENCIA LOGITECH M335 

UN 

30 95,00 

MOUSE 	ÓTICO 	PADRÃO 	USB, 	RESOLUÇÃO 	MÍNIMA 	1000DPI, 
RASTREAMENTO ÓPTICO PRECISO, SUAVE MOVIMENTO COM OU 
SEM MOUSEPAD. REFERÊNCIA: LOGITECH M90 

UN 
80 45,00 

PACOTE ABRAÇADEIRA INSULOK T18L, COM 100 PEÇAS, 200X2,5, UN 20 20,00 



(CreT33 
-9-  

~ 
 3  

0 0 tk'J4 

COR PRETO, REFERÊNCIA: HELLERMANNTYTON T18L 

PENDRIVE 16GB, GABINETE EM METAL, REFERENCIA DATATRAVELER
UN  

SE9 
150 45,00 

PENDRIVE 32GB, GABINETE EM METAL, REFERENCIA DATATRAVELER
UN  

SE9 
10 85,00 

PILHA ALCALINA PADRÃO AA UN 200 4,00 
PILHA ALCALINA PADRÃO AAA UN 200 4,00 
REFIL ORIGINAL P/ECOTANK AMARELO T664420AL UN 120 75,00 
REFIL ORIGINAL P/ECOTANK CIANO T664220AL UN 120 75,00 
REFIL ORIGINAL P/ECOTANK MAGENTA T664320AL UN 120 75,00 
REFIL ORIGINAL P/ECOTANK PRETO T664120AL UN 300 75,00 
ROTEADOR SEM FIO, TRANSFERÊNCIA MÍNIMA 300MBPS, 4 PORTAS 
LAN 

UN 
20 150,00 

SSD 120GB COM LEITURA E GRAVAÇÃO ACIMA DE 500MB/S,
UN  

CONTROLADORA MARVEL, REFERENCIA: SSDNOW UV400 
60 300,00 

SSD 240GB COM LEITURA E GRAVAÇÃO ACIMA DE SOOMB/S,
U 

CONTROLADORA MARVEL, REFERENCIA: SSDNOW UV400 
N 

20 500,00 

TECLADO 	PADRÃO 	USB, 	PADRÃO 	ABNT2, 	TECLAS 	BAIXAS 
SILENCIOSAS, LAYOUT TELCAS F TAMANHO PADRÃO, RESISTENTE A 
DERRAMAMENTOS DE LÍQUIDOS, SUPORTES INCLINÁVEIS ROBUSTOS 
E TECLAS DURÁVEIS, TELCADO NUMÉRICO TAMANHO PADRÃO, 
CARACTERES BRANCOS RESISTENTES AO DEGASTE, REFERENCIA: 
KEYBOARD K120 

UN 

50 80,00 

VALIDADE 60 DIAS 

Francisco Beltrão 21 de Fevereiro 2018 

Belinki e Souza Ltda. 
CNP3/MF No (08831603000147) 
Rua Tenente Camargo, no 1015 
Bairro Presidente Kennedy 
Francisco Beltrão - PR 
centerbelfb@hotmail.com  
Fone: 46 35249076 

Pa u 

C P f/ 1$1fi637~~~48P 
NIG.Kartnedy Oep 8wu4-u.4 

Francisco Bektrå0 FR 
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apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 CENTERBEL PAPELARIA <centerbelfb@hotmail.com > 

Enviado em: 	 quarta-feira, 21 de fevereiro de 2018 18:23 

Para: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Re: ORÇAMENTO DE MATERIAL DE INFORMÁTICA 
Anexos: 	 ORÇAMENTO MATERIAL DE INFORMÁTICA 2018.pdf 

Boa tarde 

Segue em anexo o orçamento. 

Att 

Paulo 

Centerbel 

Fone: 46 35249076 

De: apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br> 
Enviado: segunda-feira, 19 de fevereiro de 2018 07:08 

Para: centerbelfb@hotmail.com  
Assunto: ENC: ORÇAMENTO DE MATERIAL DE INFORMÁTICA 

BOM DIA! 

SOLICITO ORÇAMENTO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA, CONFORME DESCRIÇÃO EM ANEXO! 

De: apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  [mailto:apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br]  

Enviada em: segunda-feira, 29 de janeiro de 2018 17:19 
Para: icenterbelfb@hotmail.com' <centerbelfb@hotmailcom> 
Assunto: ORÇAMENTO DE MATERIAL DE INFORMÁTICA 

BOA TARDE PAULO! 

SOLICITO ORÇAMENTO DE MATERIAL DE INFORMÁTICA, CONFORME DESCRIÇÃO EM ANEXO I  
PEÇO QUE NOS DEVOLVA O MESMO O MAIS BREVE POSSÍVEL CARIMBADO E ASSINADO! 
POR GENTILEZA CONFIRME O RECEBIMENTO! 

MAICON 

SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552-1321 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 



Amériocr ellé 
Prefeito Municipal 

Município de Capanema - PR 

Capanema - PR, 02 de março de 2018 

Assunto: Pregão Presencia! 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 
- Departamento de Contabilidade; 
- Procuradoria Jurídica; 
- Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação. 

Aprovo o Termo de Referência e Preliminarmente à autorizo a tramitação do presente processo 
deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, indicando a modalidade e 
o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do contrato; 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Atenciosamente, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

Capanema - PR, 02 de março de 2018 

Assunto: Pregão Presencial 

DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito 

Em atenção ao oficio encaminhado por Vossa Excelência em 28/02/2018 informamos a 

existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações 

decorrentes do Certame, para aquisição constantes no protocolo número supra, sendo que o pagamento 

será efetuado através da Dotação Orçamentária; 
DOTAÇÕES 
E 	'it40.j::; 

o   
da 	'->. 

despesa  

	

- 	'i  e 	5' 

	

' 	'''',, 

: 

undiaá rebra 	ic' 	* 
1. 	_, 	_ 	1. 	, 	, 	'7 
',r ' 	' 	''' 	------ 	,,, 	,,,,-.-. 	7 	,, 

' 	; 	-'',E,,, 	..,,,, 	 E 

glintë':Bg 
i'W.r-,1<  
!,:•Oggiç, 4 

:4. 	..-. a,  

4551grl:' 	, ' "' 
 --11re-W'''''.. 	̀.- 	, 	i . espe.  sa 	,, 
`. 	''. 	,' 	-, 

t  0 	'affon è' 
7, 	PI,'-, 	- 	'-‘,i ,,, 	,. 	-   
' 	'J- 	' 	,, 

2018 140 02.001.04.122.0402.2020 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2018 280 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2018 560 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2018 850 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2018 1060 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2018 1130 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2018 1220 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2018 1320 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2018 1390 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2018 1590 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2018 2220 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
1-2018 2330 10.002.18.541.1801.2205 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2018 2600 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2018 2690 11.003.08.243.0802.6058 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2018 2770 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2018 2880 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2018 2980 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

Respeitosamente, 

Cl ergiar Wa er 
Téc. COnt. CRC: PR:Q 6483/0-2 

CPF.-7239-53 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro —85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



ClcoliáCia. 1' 

De: 

Etapa: 

Anexo: 

Descrição: 	Abertura do processo. 

ogqa10118 	 2B/03/201 

Para: EDINA LUCIANE ESCHER SOTT ADAO FELICIO PONCIO 

ETAPA INICIAL 

Tramitação do Processo 

Processo: 	569 / 2018 	 Data: 07/03/2018 12:15 	Situação: Encaminhado 

Requerente: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 	 CPF: 	63225824968 

Contato: 	ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI Tel: (46) 3552 - 1136 - Cel: (46) 99975 - 3198 

Assunto: 	SOLICITAÇÃO DO SETOR DE LICITAÇÃO - Versão: 1 

Descrição: 	PREGÃO PRESENCIAL PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMATICA DIVERSOS PARA CONSUMO E 
MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

OCerréricia: 	 ;•-kgIFIrsi 	 ,:irDate• 	070/2018 121B:PQ 	— 	 Previsãoi,,,.  
,..jg 	 Ir,,V;,? 

De: 	ROMANT! EZER BARBOSA 	 Para; ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Etapa: 	LICITAÇÃO* 

Anexo: 

Descrição; 	Procedi as correções no arquivo, que seguem destacadas em vermelho. Solicito a completa montagem do PA, assinado, numerado 
e rubricado. Após, retorne para emissão de Parecer Jurídico previo a publicação. Att. Romanti Barbosa Procurador Municipal 

OcorMicia 3 	 Dataz 5(c3/2018;.09::42:00 

De: 	ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Etapa: 	PROCURADORIA 

Anexo: 

Descrição: 	ENCAMINHO ESSE PA PARA ANALISE E EMISSÃO DE PARECER JURIDICO DO EDITAL 

Ocorrência:",„ 	 Data:- :05/03/2018 08:08;00 	 Previsão: 26/03/2018 

De: 	ADAO FELICIO PONCIO 

Etapa: 	LICITAÇÃO* 

Anexo: 

Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Descrição: PREGÃO PRESENCIAL PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO 
DOS COMPUTADORES DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

6/1:13/204,13_ . . 	 _ 

Para: ROMANTI EZER BARBOSA 

STP 500,2055 rptProcessoFicha 	 53225524958, 07103,120-01 5:55:59 
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Município de Capanema - PR 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 

PREGÃO PRESENCIAL N° 35/2018 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

EXCLUSIVO PARA ME -EPP 

1. PREÂMBULO: 

1.1. O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, por intermédio da Secretaria Municipal de 

Administração, mediante o Pregoeiro, designado pela Portaria n° 6906, de 30 de novembro de 

2017, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicados, 

fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, processada pelo SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, tipo MENOR PREÇO, para aquisição parcelada dos objetos descritos 

no item 2 deste edital, conforme as condições estabelecidas no Termo de Referência e neste 

Edital. O Procedimento licitatõrio observará integralmente as disposições da Lei n°. 10.520/02, 

do Decreto Municipal n°. 4.118/07, do Decreto Federal n°. 7.892/13, e, subsidiariamente, da 

Lei n°. 8.666 / 93, aléan as ...disposições:da.LC 	 /2014I 

1.2. A licitação será subdivida em itens, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas 

as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. PA SESSÃO PUBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL 

1.4.1. O PREGÃO será realizado dia 27/03/2018 com 	9HOOmin , no Setor de 

Licitação da Prefeitura Municipal, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1.080, centro, 

na cidade de Capanema PR, CEP: 85.760-000. 

1.5. Integram o presente EDITAL, independentemente de transcrição: 

a) Termo de referência; 

b) Anexo I - Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 

c) Anexo II - Modelo de procuração para credenciamento; 

d) Anexo III - Modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo de licitar ou 

contratar com a administração; 

e) Anexo IV - Modelo de declaração de regularidade com o ministério do trabalho; 

f) Anexo V - Modelo de declaração de micro empresa e empresa de pequeno porte; 

g) Anexo VI - Modelo de indicação do responsável pela ata de registro de preços; 

h) Anexo VII - Minuta da ata de registro de preços; 

i) Anexo VIII - Proposta de preços; 

j) Anexo 	Protocolo de comprovante de retirada do edital e arquivos. 

1.6. Muito embora os documentos estejam agrupados em anexos separados, todos eles se 

completam, sendo que a proponente deve, para a apresentação da PROPOSTA e DOCUMENTOS 

DE HABILITAÇÃO, bem como dos demais DOCUMENTOS, ao se valer do EDITAL, inteirar-se de 

sua composição, tomando conhecimento, assim, das condições administrativas e écnicas que 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA PR 



Município de Capanema - PR 

nortearão o desenvolvimento do PREGÃO e a formalização CONTRATUAL, que poderá ser 

substituído por Nota de Empenho nos termos que se dispõe o art. 62, da Lei Federal 8666/93, 

de sorte que todos os aspectos mencionados em cada documento deverão ser observados, ainda 

que não repetidos em outros. 

1.7. Para maior transparência nos atos administrativos, a Sessão Pública poderá ser 

gravada pela Administração Municipal, através de equipamento áudio visual prõprio. 

2. OBJETO: 

2.1. O objeto deste Pregão é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS 

PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TODAS AS SECRETARIAS DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 

DE REGISTRO DE PREÇOS. , conforme especificações constantes no termo de referência. 

2.2. A quantidade constante no termo de referência são previsões realizadas a 

partir das aquisições que esta Municipalidade pretende realizar na validade na Ata de 

Registro de Preços, porém, não se obrigando a Administração a aquisição total.  

3. PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

3.1. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a ser firmada entre o Município de Capanema, 

através da Secretaria de Administração e o(s) vencedor(es) do certame, terá validade de 12 

(doze) meses, a partir de sua assinatura. 

4. DA DESPESA 

4.1. A despesa eom a aquisição dos materiais é estimada em R$ 230.549,00 (Duzentos 

e Trinta Mil, Quinhentos e Quarenta e Nove Reais)„ conforme o orçamento estimativo 

disposto no Termo de Referência. 
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2018 140 02.001.04.122.0402.2020 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2018 280 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2018 560 '07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2018 850 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2018 1060 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2018 1130 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2018 1220 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2018 1320 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2018 1390 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2018 1590 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2018 2220 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2018 2330 10.002.18.541.1801.2205 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
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2018 2600 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 2690 11.003.08.243.0802.6058 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 2770 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 2880 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 2980 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

5. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

5.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração. 

5.2. 	Os demais órgãos participantes serão: 

5.2.1. Secretaria Municipal de Viação, Obras e Materiais Urbanos; 

5.2.2. Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes; 

5.2.3. Secretaria Municipal de Saúde; 

5.2.4. Secretaria Municipal da Família e Desenvolvimento Social; 

5.2.5. Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo; 

5.2.6. Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente; 

5.2.7. Secretaria Municipal de Planejamento. 

5.3. A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 

mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 

respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto n° 7.892/13, e 

na Lei n° 8.666/93. 

5.4. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 

desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata 

para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

5.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador 

e órgãos participantes. 

5.6. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

5.7. As adesões ã ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente 

aderirem. 

5.8. Ao órgão não participante que aderir ã presente ata competem os atos relativos à 

cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



O 

•-_. 

Município de Capanema - PR 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, 

informando as ocorréncias ao órgão gerenciador. 

6. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
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6.3. Poderão participar desta licitação todos os interessados, do ramo pertinente ao 

objetoque manifestarem interesse em participar do certame até 24 horas antes da data 

marcada para a entrega da propost 

6.3.1. Caso haja interesse de participação nesta licitação, a licitante deverá 

realizar ou atualizar o cadastro de fornecedores junto ao Setor de Licitações do Município 

de Capanema - PR, respeitando o prazo estipulado no item 6.3. acima, apresentando os 

seguintes documentos: 

a)Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores, ou; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, ou; a ata de 

fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 

arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede. 

b. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, com data 

de emissão não superior a 60 (sessenta) dias; 

c. Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários - (INSS - Instituto 

Nacional da Seguridade Social); 

d. Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando a situação regular; 

e. Pen-Drive para repasse dos anexos e arquivos digitais (proposta eletrônica) 

obrigatórios referentes a esta licitação. 

6.3.2. Quando o cadastro de fornecedor for realizado ou atualizado, e os arquivos 

digitais repassados, o representante da licitante obrigatoriamente deverá assinar um Protocolo 

de Retirada do Edital, que será anexado ao Processo Licitatório, o qual poderá ser encaminhado 

por e-mail. 
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6.4. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá entregar, na data da 

sessão pública do certame, uma declaração de que está ciente e concorda com as condições 

previstas neste edital e seus anexos e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

definidos no item 15 deste edital. 

6.4.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 

sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital. 

6.5. Não poderão participar deste Pregão: 

6.5.1. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 

Pregão. 

6.5.2. Excepciona-se o disposto acima, nos casos em que tais sociedades apresentem 

autorização específica dos sócios para contratar com a Administração objeto diverso do previsto 

no contrato social ou estatuto; 

6.6.A autorização assemblear deverá observar as regras de convocação e de quórum para 

instauração e deliberação previstas em lei para cada tipo de sociedade. 

6.6.1.Para fins de comprovação, o licitante deverá apresentar a ata da assembleia ou 

o documento equivalente. 

6.7.Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país; 

6.8.Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7° da Lei n° 10.520/02 

e art. 28 do Decreto n° 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar de licitação ou 

impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei n° 8.666/93); 

6.9. Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8°, V 

da Lei n° 9.605/98; 

6.10.Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

6.11.Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação 

judicial ou extrajudicial; 

6.12.0Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores Deputados ou 

Senadores (cfr. art. 54, II da Constituição); 

6.13.Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei 

n° 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa). 

6.14.Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei 

n° 8.666/93. 

6.15.0 licitante deverá apresentar o preço unitário dos produtos devendo estar incluso 

todas as despesas com pessoal, encargos fiscais, previdenciários, sociais, trabalhistas, e 

quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto. 
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6.16. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação 

do licitante. 

7.DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL 

7.1. Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão, conforme item 7.5 deste edital. 

7.1.1.Caberá ao pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 48 (quarenta 

e oito) horas, contado a partir do protocolo. 

7.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada 

nova data para realização do certame. 

7.2.0s pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados 

ao pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no edital. 

7.3.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

7.4.As respostas ås impugnações e os esclarecimentos prestados pelo pregoeiro serão 

autuados no processa licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

7.5.Qualquer impugnação ao presente edital deverá ser protocolizada junta ao Protocolo 

da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada a Divisão de 

Licitações do Município, considerando-se o prazo fatal para a tempestividade da impugnação a 

data de recebimento da correspondência, a qual deverá respeitar os itens 7.1 deste edital. 

8. DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 

EQUIPARADOS 

8.1. O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-

se-á nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 

instituído pela Lei Complementar n° 123/06. 

8.1.1. A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, 

em conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n° 11.488/07 e do art. 3°, § 4°, VI da Lei 

Complementar n° 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar n° 

123/06 às ME/EPP. 

8.1.2. A pessoa física ou o empresário individual enquadrado nos limites definidos 

pelo art. 3° da Lei Complementar n° 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei 

Complementar n° 123/06, às ME/EPP. 

8.2. A fruição dos beneficios licitatórios determinados pela Lei Complementar n° 123/2006 

independe da habilitação da microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado para a 

obtenção do regime tributário simplificado. 
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8.3. Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 30  da Lei 

Complementar n° 123/06, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 40  do artigo 

citado, deverão apresentar declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos legais 

para a qualificação como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, estando 

aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da referida Lei 

Complementar (Art. 11 do Decreto n° 6.204/07). 

8.4. A declaração acima exigida deverá ser entregue juntamente com a documentação de 

habilitação. 

9. DO CREDENCIAMENTO 

9.1. O licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no 

preâmbulo deste Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento como 

participante deste Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro documento 

equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão pública 

em nome do licitante. 

9.2. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus 

poderes estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-se, 

de qualquer forma, durante a sessão. 

9.3. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos 

termos do estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou 

particular com firma reconhecida, ou documento equivalente. 

9.4. O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem 

ostentar a competência do representante do licitante para representá-lo perante 

terceiros. 

9.5.0 instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve 

ostentar os poderes específicos para formulação de propostas e para a prática de todos os 

demais atos inerentes a licitações, devendo vir acompanhado dos documentos de 

constituição da empresa ou do registro como empresário individual. 

9.6. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

9.7. Cada licitante poderá credenciar apenas um representante_ 

10. DA ABERTURA DA SESSÃO 

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local 

indicados no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a fase de 

credenciamento, deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos: 

a) Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme 
modelo anexo); 

b) Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/07, quando for o caso (conforme modelo anexo), 
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sob pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 

123, de 2006. 

b)1. A declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de 

cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/07, quando for o caso (conforme 

modelo anexo), deverá estar acompanhada da Certidão simplificada de registro do 

comercio - Junta Comercial - do Estado sede da licitante, cuja pesquisa tenha sida 

realizada em data não anterior a 90 (noventa) dias da data prevista para apresentação dos 

envelopes; 

10.2. A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em 

qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123/2006, não 

poderá usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá 

apresentar a respectiva declaração. 

10.3. Os envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação deverão estar 

separados, fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, 

em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 35/2018 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 35/2018 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

10.4. Serã admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar 

de entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 (uma) hora 

antes da abertura da sessão pública. 

10.4.1. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro 

único, endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação: 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 35/ 2018 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 



Município de Capanema - PR 

1SESSAO EM - 27/03/2018 AS 9HOOM 

10.5. Os envelopes lacrados contendo as propostas de preços e documentos de 

habilitação deverão ser protocolados no Protocolo-Geral do Município (junto ao 

Departamento de Tributação no Paço Municipal) até a hora marcada no Preâmbulo deste 

edital para abertura da sessão pública, quando não encaminhados via correio. 

10.5.1. A sessão pública não será iniciada enquanto houver empresas na fila do 

protocolo dos envelopes. 

10.5.2. Após o início da sessão, não poderão participar certame as empresas que 

não tiverem os seus envelopes devidamente protocolados conforme o item 10.5. 

10.5.3. Considera-se o início da sessão a manifestação do Pregoeiro, declarando 

aberta a sessão pública, devendo constar na Ata o efetivo horário da abertura e a 

justificativa para eventual atraso. 

10.6. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão 

efeitos como proposta. 

10.7 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 

à sanções previstas neste Edital. 

11. DA PROPOSTA DE PREÇO 

11.1. A proposta de preços, emitida por computador, SOMENTE conforme modelo 

padrão do sistema (Anexo VIII), redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, 

rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubricadas 

todas as suas folhas pelo licitante ou seu representante, deverá conter: 

11.1.1. As características do objeto de forma clara e precisa, descrevendo o material 

ofertado, indicando a marca, quantidade, prazos de validade, de garantia e de entrega, no que 

for aplicável, bem como os valores unitários e o total, sob pena de desclassificação de sua 

proposta. 

11.1.2. Preço unitário e total, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional 

(real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes 

do Termo de Referência. 

11.1.3. O licitante deverá observar o valor máximo especificado no Termo de 

referência, sob pena de desclassificação de sua proposta. 

11.2. Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 

encargos sociais, trabalhistas e as despesas decorrentes da execução do objeto. 

11.3. As propostas terão validade de 12 (doze) meses contados da data de assinatura do 

dia da licitação. 

11.3.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para 

contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
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11.4. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 

anteriormente encaminhada. 

11.5. Ao assinar a Proposta de Preços, o proponente estará assumindo automaticamente 

o cumprimento de todas as condições lá estabelecidas. 

11.6. A proposta de preços padrão do sistema, depois de preenchida, também deverá ser 

salva em Pen-Drive ou CD-ROM e entregue ao Pregoeiro no momento do Credenciamento ou 

dentro do Envelope n° 01 (PROPOSTA DE PREÇOS), para fins de lançamento no Sistema de 

julgamento. 

11.7. A licitante que não atender ao item 11.6, será desclassificada. 

12. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

12.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

12.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata. 

12.3. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), 

relativamente à de menor preço, para participação na fase de lances. 

12.4. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas 

condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas 

subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, 

quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

13. DA FORMUÇAÇÃO DOS LANCES E DAS REGRAS DE DESEMPATE 

13.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará inicio ã etapa 

de apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma 

sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 

O lance deverá ser ofertado POR ITEM. 

13.2. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 

sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior 

preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 

13.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 

implicará a exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por ele 

apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 

13.4. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 

desistente à penalidade de multa de 2% sobre o valor máximo do objeto previsto no termo 

de referência. 

13.5. Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa 

(ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 
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11.488/2007 (COOP), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n° 

123/2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538/2015. 

13.6. O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes que 

sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a primeira 

colocada não seja uma ME/EPP/COOP. 

13.7. As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá o 

direito de apresentar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira 

colocada, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos. 

13.8. Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 

do mesmo direito, segundo o estabelecido no subitem anterior. 

13.9. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no 

referido intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das licitantes 

primeiro poderá apresentar nova oferta, conforme subitens acima. 

13.10. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de 

melhor classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a 

melhor oferta inicial apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo ME/EPP/COOP 

participante, prevalecerá a classificação inicial. 

13.11. Somente apôs o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a 

classificação final dos licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao fornecedor 

classificado em primeiro lugar 

13.12. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério 

de desempate será aquele previsto no artigo 3°, §2°, da Lei n° 8.666/93, assegurando-se a 

preferência, sucessivamente, aos bens e materiais: 

Produzidos no País; 

Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

c) Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País. 

13.13. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio. 

13.14. Durante a sessão pública é permitido a um licitante fazer lance igual ao de um 

concorrente com intuito de empatar o certame, porém somente será possível o lance nestes 

termos caso um lance menor seja considerado inexequível. 

13.14.1. Não serão permitidos lances idênticos nos casos não previstos no subitem 

anterior. 

13.14.2. O desempate nos casos previstos no subitem 13.14 se dará nos termos do 

item 13 deste edital. 
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13.14.3. Caso haja empate nos termos do item 13.14 entre empresas enquadradas 

como ME/EPP e não enquadradas, o desempate será por meio de sorteio. 

13.15.Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, 

não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 

13.16. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

14.1. O Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua exequibilidade, 

bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

14.2. O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante que apresente imediatamente documento 

contendo as características do material ofertado, sob pena de não aceitação da proposta. 

14.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 

padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos no subitem 

anterior, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, 

sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 2 (dois) dias úteis 

contados da solicitação. 

14.4. No caso de não haver entrega da amostra, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou 

havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 

licitante será recusada. 

14.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 

protótipos, podendo ser avaliados pela equipe técnica responsável pela análise. 

14.6. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis ã realização de testes e fornecer, sem õnus, os manuais impressos em língua 

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

14.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

14.8. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, 

o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

14.9. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido 

preço melhor. 

14.10. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

14.11. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua 

condição de habilitação, na forma determinada neste Edital. 
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15. DA HABILITAÇÃO 

15.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto ã existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

a) Consulta ao portal do TCE/ PR quanto aos impedidos de licitar 

(http: / / servi cos. tce .pr. gov.br/ tcepr/ municipal/ ail / ConsultarImpedidosWeb.aspx); 

b) CNAE (www.cnae.ibge.gov.br); 

c) SICAF; 

d) Cadastro Nacional de Empresas Iniclóneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido 	pelo 	Conselho 	Nacional 	de 	Justiça 

(www.cni.ius.br  /imnrobidade adm/ consultar requerido.nhp). 

15.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

15.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

15.4. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir 

relacionados: 

15.4.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na c) Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 

d) Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores. 

f) Para qualquer tipo de empresa deve-se apresentar: Certidão expedida pela 
Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove 
a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte; e, Certidão simplificada de registro 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPAN EMA - PR 



O 0 

Município de Canariema - PR 

do comercio - Junta Comercial, cuja pesquisa tenha lida realizada em data não anterior a 90 
(noventa) dias da data prevista para apresentação dos envelopes, salvo o previsto na alínea "c" 

deste subitem. 

15.4.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, com 

data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias; 

b) Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários - (INSS - Instituto 

Nacional da Seguridade Social); 

c) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Material 

-- (FGTS), demonstrando a situação regular, expedido pela Caixa Económica Federal; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta 

Negativa da Dívida Ativa da União e Receita Federal); 

d.1) A aceitação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e a Dívida Ativa da União está condicionada à verificação da correspondente 

autenticidade nos seguintes endereços eletrônicos: www.receita.fazenda.gov.br   e 

www.pgfn.fazenda. gov.br. 

e) Prova de regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de federação 

da sede da licitante; 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, (Certidão Negativa de 

Tributos Municipais, emitida pela prefeitura da sede do licitante); 

15.4.3. RELATIVA À REGULARIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, 

ou de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 

ou de seu domicilio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão 

desta, expedida a menos de 90 (noventa) dias contados da data da sua apresentação; 

15.4.4. REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 

12.440/ 11(validade 180 dias contados da data de sua emissão). 

15.5. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (DECLARAÇÕES/OUTROS): 

a) Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo de contratar com a 

Administração, conforme modelo constante no Anexo III deste Edital. 

b) Declaração de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos 

noturnos e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, 

a partir de 14 (quatorze) anos, conforme disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição 
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Federal. (Conforme modelo no Anexo IV deste Edital - Regularidade com o Ministério do 

Trabalho). 

c) PROTOCOLO DE ENTREGA de retirada do Edital e Arquivos, devidamente 

assinado. (Item desclassificatório) Esse protocolo deverá vir preferencialmente no 

Envelope da Proposta de Preços. 

15.6. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 02) poderão ser apresentados 

em original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório competente, 

ou cópia simples que poderá ser autenticada pelos membros da Comissão ou Funcionário do 

Setor de Licitações, no decorrer da sessão desde que o original esteja na posse do 

representante credenciado, ou ainda por meio de publicação em órgão da imprensa oficial, e 

inclusive expedidos via Internet. 

15.7. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes 

deverão ser apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão 

expedidor, ou, na hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 

90 dias contados da data da abertura da sessão pública. 

15.8. As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente  

alguma restrição, sob pena de desclassificação  (art. 43 da LC n° 123/06 e n° 147/14). 

15.9. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP, 

sera assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 

em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 

critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 

do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa (art. 43, §I0, da LC n° 123/06 e n° 147/14); 

15.10. 	 A declaração do vencedor do 

certame acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação, aguardando-se 

os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase recursal (art. 4°, § 2°, do Decreto 

6.204/07); 

15.11. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará 

decadência do direito å contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 

8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, para a 

assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

15.12. O proponente que não cumprir com o disposto no item 15 e seus subitens será 

desclassificado. 

16. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

16.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 

de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da eventual solicitação do Pregoeiro. 
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16.1.1. A proposta final deverá ser redigida em lingua portuguesa, datilografada ou 

digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha 

ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

16.1.2. A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e 

agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

16.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

16.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

17. DOS RECURSOS 

17.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o 

licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa enquadrada 

no artigo 34 da Lei n° 11.488/2007, qualquer licitante poderá, ao final da sessão pública, de 

forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o 

prazo de três dias para apresentar as razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde 

logo, intimados para, querendo, apresentarem contra razões em igual prazo, que começará a 

contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

17.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer importará a decadência desse direito. 

17.3. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à 

autoridade competente quando mantiver sua decisão. 

17.4. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita ã 

verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer. 

17.5. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme 

o caso, importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

17.6. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos 

legais. 

17.7. As decisões Administrativas sobre os Recursos Administrativo serão autuadas no 

processo licitatõrio e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

17.8. As Razões e as Contrarrazões de Recurso Administrativo deverão ser protocolizadas 

junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada a 

Divisão de Licitações do Município, considerando-se o prazo fatal para a tempestividade da 

impugnação a data de recebimento da correspondência, a qual deverá respeitar o prazo 

assinalado no item 17.1 deste edital. 

18. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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18.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 

decisão dos recursos apresentados. 

18.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

19. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

19.1. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de 

classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados 

para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação, procederem à 

assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após cumpridos os requisitos de publicidade, 

terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas. 

19.2. O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante 

o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado e 

aceito pelo órgão gerenciador. 

19.3. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata dentro do prazo 

estabelecido pela Administração ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas em lei ou 

no presente instrumento convocatório. 

19.4. -É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de 

preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

19.5. Desde que atendidos os pressupostos dos artigos 11 e 26 do Decreto n° 7.892/13, 

serão registrados em ata os preços e quantitativos dos licitantes que aceitarem cotar os bens 

com preços iguais ao do licitante mais bem classificado, segundo a ordem de classificação 

baseada na última proposta apresentada durante a fase competitiva, que deverá ser observada 

para fins de eventual contratação. 

19.6. No momento da assinatura da Ata a Administração verificará se os licitantes mantêm 

as mesmas condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas 

durante toda a vigência da ata. 

19.7. Constatada a irregularidade no SlCAF, quando o licitante vencedor recusar-se a 

assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, ou em qualquer outra hipótese de 

cancelamento do registro prevista nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/13, o Departamento 

de Licitações poderá convocar o licitante subsequente na ordem de classificação para assinar o 

contrato ou retirar o instrumento equivalente. 

20. DA VIGÊNCIA DA ATA 
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20.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de 

sua assinatura. 

21. DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA 

21.1. A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor 

obedecerão à disciplina do Decreto n° 7.892/13, conforme previsto na Ata de Registro de Preços 

anexa ao Edital. 

21.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo da 

possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados. 

22. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

22.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, 

será formalizada por intermédio da Ata de Registro de Preços. 

22.1.1. As condições de aquisição constam do Termo de Referência anexo ao Edital e 

da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada aquisição especifica, no 

respectivo requerimento elaborado. 

22.1.2. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece 

vantajoso, mediante realização de pesquisa de mercado prévia ã aquisição (artigo 9°, inciso XI, 

do Decreto n° 7.892, de 2013). 

22.2.0 órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada 

contratação, e dentro do prazo de validade da Ata, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, efetuar a 

retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, 

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na 

Ata de Registro de Preços. 

22.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura do Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a 

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite, mediante correspondência 

postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado/retirada no 

prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

22.2.2. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do fornecedor e aceita pela Administração, desde que se respeite o prazo de validade 

da Ata. 

22.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante 

poderá realizar consulta online ao SICAF, para identificar possível proibição de contratar com o 

Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação, cujos resultados serão 

anexados aos autos do processo. 
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22.4. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

22.5. Correrão por conta da Contratada quaisquer despesas que incidirem ou venham a 

incidir sobre o Contrato. 

22.6. "É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

22.7. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a fiscalização será exercida por um 

representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e 

as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem durante sua vigência, de tudo 

dando ciência à Administração. 

23.D0 PREÇO 

23.1 Durante a vigência do contrato, os preços são fixos e irreajustáveis. 

24. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 

24.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais solicitados em até 01  

(cinco) dia útil após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de  

Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente ã elaboração de requerimento de 

compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

24.2. O requerimento mencionado no subítem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos materiais a serem adquiridos; 

c)Local onde serão entregues os materiais; 

d)Prazo para entrega dos materiais; 

e) Quantidade e medidas do material, quando for o caso; 

f)Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 

g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

24.3.0 requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município  

que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa  

vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

24.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais caso estes sejam  

solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 24.2.  

24.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou  

penalização para a empresa vencedora do certame.  

24.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e  

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

24.6. O fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a prévia  

elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade 4o ato,  
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configurando a mä-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de  

empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas  

cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

24.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de 

recebimento, para fins de recebimento definitivo dos materiais.  

24.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de 

Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo 

próprio no Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria 

Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.  

25. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

25.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

25.1.1. Efetuar a entrega do material em perfeitas condições, no prazo, quantidades 

e locais indicados pelo Município, em estrita observância das especificações do Edital, do Termo 

de referência e da proposta; 

25.1.2. Emitir a respectiva nota fiscal dos produtos fornecidos, constando 

detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de 

garantia; 

25.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da aquisição, de acordo 

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

25.1.3.1. Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, 

as suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência e Edital, o material com 

avarias ou defeitos; 

25.1.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto da presente licitação; 

25.1.5. Comunicar à Administração, no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da entrega do material, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 

25.1.6. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

25.1.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto 

nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de Ata de Registro de Preços; 

25.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciärios, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação 

de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 
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25.1.9. Efetuar a entrega do material com seus próprios equipamentos e 

funcionários; 

26. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

26.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

26.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibili7ando local, data e horário; 

26.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do material 

recebido provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins 

de aceitação e recebimento definitivos; 

26.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, 

através de servidor efetivo especialmente designado; 

26.2 Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

27. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA E DA GARANTIA/VALIDADE DO OBJETO 

27.1. A Contratada é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

27.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato e de vícios ocultos do 

objeto adquirido. 

27.3.0 material entregue deverá possuir, no mínimo, 12 (doze) meses de 

garantia/validade contados da data da entrega. 

27.4.Durante o prazo de garantia, caso não seja possível a solução do problema no próprio 

local onde se encontre o material e haja necessidade de transporte para sede própria da 

proponente, fica sob responsabilidade desta todos os ônus com transporte, locomoção, 

alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita solução do 

problema. 

27.5.lncumbe à Contratada o ônus da prova da origem do defeito. 

28. DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

28.1. Quando a entrega do objeto for realizada, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da ata de registro de preços, o qual 

verificará o material fornecido e confeccionará um termo de recebimento provisório,  

identificando os materiais recebidos, cuja finalidade é apenas para atestar que a 

Contratada entregou os materiais na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia  

do documento à CONTRATADA.  

28.1.1.Juntamente com a entrega do material, a CONTRATADA deverá  

apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de  

Compras do Município. 
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28.2. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de  

recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 10 (dez) dias  

úteis, a liquidação da aquisição, isto é, a verificação da compatibilidade do material 

entregue com as especificações do Termo de referência e da solicitação mencionado no 

item 24.2, para fins de recebimento definitivo.  

28.2.1. As solicitações mencionados no item 24.2. deverão ser carimbados e  

assinados pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo dos 

materiais, os quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do  

Departamento de Compras do Município.  

A Comissão realizará inspeção minuciosa de todo o material, por meio de servidores 

públicos efetivos competentes ou do fiscal da Ata de Registro de Preços, acompanhados  

dos profissionais encarregados pela solicitação de compra, com a finalidade de verificar a  

adequação do material e constatar e relacionar a quantidade do material a que vier ser  

recusada.  

28.3.1. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, 

o material em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da qualidade dos 

materiais entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos objetos até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

28.3.2.No caso de material rejeitado, a Contratada deverá providenciar a imediata troca 

por outro sem defeito ou de acordo com o Termo de Referência e solicitação, dentro do prazo 

de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de 

aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos 

os custos da operação de troca. 

Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, serå lavrado Termo de 

Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 

fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e os produtos substituídos, para 

posterior emissão de Nota fiscal dos materiais fornecidos, disponibilizando uma das vias para  

a empresa contratada.  

28.4.1.Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado  

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato sela comunicado å Contratante 05 

(cinco) dias anteriores à exaustão do prazo.  

28.4.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por 

força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

A notificação a que se refere o item 28.3.2 poderá ser encaminhada via e-mail para a 

CONTRATADA. 
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A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos 

termos deste edital enselará a responsabilização administrativa dos agentes e servidores 

públicos que se omitirem.  

29. DO PAGAMENTO 

29.1. O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de forma parcelada, de  

acordo com as solicitações encaminhadas à Contratada, conforme as necessidades da  

Administração Municipal;  

29.2. O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao  

recebimento definitivo, nos termos do item 28 deste edital. 

29.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos  

endereços eletrônicos: emnenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras(a,capanema.pr.gov.br, ou  

entregue nas mãos dos servidores designados para o Pagamento.  

29.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

29.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado 

da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento. 

29.6.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 

Fiscais e/ ou Faturas. 

29.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de 

preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros 

CNPJ's. 

29.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos 

vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de 

Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a 

CONTRATADA apresente situação regular. 

29.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 

gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou 

atualização monetária do valor devido. 

29.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 

Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento;  

b) Termo de recebimento definitivo dos materiais fornecidos.  

29.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras 

disposições contratuais. 
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29.12. Ë vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, 

sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

29.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando 

qualquer ónus para a Contratante. 

29.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das 

seguintes hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

29.14.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à 

aquisição ou prestação de material contratado; ou 

29.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ã Contratada do 

Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na 

contratação, bem como o Imposto sobre Materiais de Qualquer Natureza (ISSQN), nos 

termos da Lei Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

29.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

29.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

29.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com 

os recursos e meios que lhes são inerentes. 

29.18. Ë vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes da 

ata de registro de preços. 

30. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

30.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidõneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 
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g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

30.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ás seguintes 

sanções: 

a)Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

30.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimpleinento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará. sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

30.3.1. Advertência por escrito; 

30.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre 

o valor total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor 

total da respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por 

infração a qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não 

especificada na alínea "a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 °AD sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de 

rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da 

Contratada, havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando 

configurada a inexecução total da ata. 

30.3.3.Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

30.3.4.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 

prazo de 02 (dois) anos. 

30.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
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e) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilicitos praticados. 

30.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na 

Lei n° 9.784/99. 

30.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

30.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

30.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

30.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ã 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

30.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 

quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

30.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

30.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

31. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

31.1. Constituem motivo para o cancelamento do registro: 

a) O não cumprimento de cláusulas constantes no edital e na ata de registro de 

preços, bem como especificações do material e prazos de entrega; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas constantes no edital e na ata de registro de 

preços, bem como especificações do material e prazos de entrega; 

e) O atraso injustificado na entrega do material; 

d) A paralisação da entrega do material, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 

e) A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 

admitidas neste edital e na ata de registro de preços; 

f) A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração; 

g) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do 

art. 67 da Lei n° 8.666/93; 
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i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

j)A dissolução da sociedade ou o falecimento da Contratada; 

k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 

1) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas 

e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 

contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

m) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 

ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 

contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até que seja normalizada a situação; 

n) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrentes do fornecimento, ou parcelas deste, já recebidas, salvo em caso de calamidade 

pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de 

optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

o) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para entrega 

dos materiais, nos prazos contratuais; 

PIA ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva do fornecimento dos materiais; 

qj Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis. 

31.2. O cancelamento, devidamente motivado nos autos, será precedido de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

32. DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

32.1. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar tal conduta. 

32.2. A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

33. DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

33.1. A Administração, de oficio ou por provocação de terceiros, deverá anular o 

procedimento quando eivado de vício insanável. 
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33.2. A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

33.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração. 

33.4. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na 

nulidade dos atos que diretamente dependam ou sejam consequências do ato anulado. 

33.5. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

33.6. A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo os 

efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 

produzidos. 

33.7. A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o 

contratado pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros 

prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a 

responsabilidade de quem lhe deu causa. 

33.8. Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse 

público ou aos demais interessados. 

34. DA FISCALIZAÇÃO 

34.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 

verificação da conformidade da aquisição e da alocação dos recursos necessários, de forma 

a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um  

representante da Administração, sendo servidor público especialmente designado, na  
forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666/93.  

34.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle dos materiais e do contrato. 

34.3. A Contratante exercerá a fiscalização do material através de um representante da 

Secretaria de Administração, especialmente designado para este fim, sem reduzir nem excluir a 

responsabilidade da Contratada. 

34.4. Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e 

qualquer caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto no Contrato, no Edital, nas 

Especificações, nos Projetos, nas Leis, nas Normas, nos Regulamentos e em tudo mais que, de 

qualquer forma, se relacione direta ou indiretamente com o material em questão e seus 

complementos. 

34.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 

da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



00 . d/7 

Município de Capanerna - PR 

CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, salvo seja caracterizada a omissão funcional 

por parte destes, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

34.6. Compete especificamente à Fiscalização: 

34.6.1. Indicar à Contratada todos os elementos indispensáveis ao fornecimento do 

material; 

34.6.2. Exigir da Contratada o cumprimento integral do estabelecido nas Obrigações 

da Contratada constantes do Edital e seus anexos; 

34.6.3. Exigir o cumprimento integral das especificações previstas em Edital. 

34.6.4. Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela 

Contratada; 

34.6.5. Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à 

Contratada; 

34.6.6. Autorizar as providências necessárias junto a terceiros; 

34.6.7. Transmitir por escrito, instruções sobre as modificações do material que 

porventura venham a ser feitos, bem como as alterações de prazo e cronograma; 

34.6.8. Relatar oportunamente à Contratante, ocorrências ou circunstâncias que 

possam acarretar dificuldades no fornecimento do material em relação a terceiros; 

34.6.9. Dar à Contratante imediata ciência de fatos que possam levar à aplicação de 

penalidades contra a Contratada, ou mesmo à rescisão do Contrato. 

34.7. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 

instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for 

o caso: 

Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de 

execução e da qualidade demandada; 

b)Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação 

profissional exigidas; 

c)A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 

d)A adequação dos fornecimentos de acordo com a rotina estabelecida; 

e)0 cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 

f)A satisfação do público usuário. 

34.8. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade do material, deverá comunicar à autoridade 

responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente 

realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1° do 

artigo 65 da Lei n° 8.666/93. 

34.9. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel 
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cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for o 

caso, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666/93. 

34.10. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela 

CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a 

aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação 

vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei 

n° 8.666/93. 

34.11. A substituição de qualquer integrante da equipe técnica proposta pela Contratada, 

durante a execução do contrato, somente será admitida, a critério da Contratante, mediante a 

comprovação de experiência equivalente ou superior do substituto proposto. 

34.12. Os fornecimentos deverão desenvolver-se sempre em regime de estreito 

entendimento entre a Contratada, sua equipe e a Fiscalização, dispondo esta, de amplos poderes 

para atuar no sentido do cumprimento do Edital. 

34.13. Reserva-se à Contratante o direito de intervir na entrega quando ficar comprovada 

a incapacidade técnica da Contratada ou deficiência dos materiais, sem que desse ato resulte o 

seu direito de pleitear indenização, seja a que título for. 

35. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

35.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário. 

35.2. Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por ilegalidade 

de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer por escrito e devidamente 

fundamentado, aplicando-se os procedimentos inerentes aos recursos quanto à concessão de 

prazo para contraditório. 

35.3. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões 

puramente formais, desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento 

convocatório e em atendimento ao disposto no §1° do artigo 32 da Lei 8.666/93. 

35.4. Serã(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato público de abertura 

dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e 

representantes credenciados presentes. 

35.5. A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do Município de 

Capanema - PR. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser excluído da licitação, 

sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a 

contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou 

posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, 

técnica ou administrativa. 
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35.6. Qualquer impugnação, recurso, ou troca de documentos relacionados a este Edital 

deverão ser protocolizados junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou 

remetida via postal, endereçada a Divisão de Licitações do Município, considerando-se a data 

de recebimento da correspondência para verificação da tempestividade dos atos, respeitando-se 

os prazos previstos neste edital. 

35.7. Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos 

deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de Capanema, Avenida Gov. Pedro 

Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro - CEP 85.760.000 - Capanema, Estado do Paraná, no 

horário das 7:45 ås 11:30 e das 13:15 ås 17:30 horas. 

36. DO FORO 

36.1. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de 

Capanema-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Capanema, 07 de março de 2018 
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ANEXO I 

MODELO DE DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO(*) 

(papel timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, telefone, fax) 

Local e data 

Ao Município de Capanema - PR 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 

85.760-000 - Capanema - PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.°35/2018 

Sr. Pregoeiro, 

Pelo presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4', VII, da Lei n.° 10.520/2002, a 

empresa 	(indicação da razão social) cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 35 / 2018 , cujo objeto é a 

	 , conforme descrição constante no Edital. 

De 	De 

(Assinatura do representante legal 

Nome 

RG/ CPF 

Cargo 

(1 NOTA: DOCÜ,ME1VM OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES,  NO INÍCIO 
SE$S,40. 
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ANEXO II 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO(*) 

(Em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço 

eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com sede 

(endereço completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob n.° 	e Inscrição Estadual sob 

n.° 	, representada neste ato por seu(s) (qualcação(ões) do(s) outorgante(s)) 

Sr(a) 	  portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 	 e CPF 

n.° 	  nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) 

Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 	  e 

CPF n.° 	 , a quem confere(imos) amplos poderes para representar a (Razão 

Social da Empresa) perante 	  (Indicação do ôrgão licitante), no que se referir ao 

presente PREGÃO PRESENCIAL n°. 35/2018 , com poderes para tomar qualquer decisão 

durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A 

PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE 

PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, formular 

verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances 

ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da 

intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e 

motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar 

a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfite, praticar 

todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 	 

(Assinatura do representante legal. COM  FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, 

a mesma deverá vir acompanhada do Contrato Social da proponente ou de outro 

documento, onde esteja expressa a capacidade / competência do outorgante para 

constituir mandatário. 

(9 NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÖRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES,  NO INÍCPp . 
åggsflo ACOMPANHADO POR DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO COM 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



0 0 

Município de Capanema - PR 

ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

(Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Inexistência de Impedimento de 

Licitar ou Contratar com a Administração. A Declaração deverá ser entregue em papel timbrado 

da empresa licitante, com assinatura de seu Representante Legal). 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU CONTRATAR 

COM A ADMINISTRAÇÃO  

Referência: 

Ao Município de Capanerna - PR 

Pregão Presencial n° 35/2018 

	 , inscrita no CNPJ/MF n° 	 , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr.(a) 	  portador(a) do documento de identidade RO 

n° 	 , emitido pela SSP/ , e do CPF n° 	 , DECLARA, sob as penas da lei, 

que não está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a 

Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 	de 	 de 2018. 

(Assinatura do representante legal 

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

NOTA(*): DOCUMENTO OBRIGATÓRIO APRESENTAR.:'; DENTRO  DO ENVELOPE 
HABILIATA c;49. 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO(*) 

(Em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço 

eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Atendimento ao disposto no artigo 7°, 

inciso XXXIII, da Constituição Federal. A declaração deverá ser entregue em papel timbrado da 

empresa licitante, com assinatura de seu Representante Legal. Em caso de necessidade, deve ser 

feita a ressalva relativa ao emprego de aprendiz; se não foro caso, esta ressalva não deve constar 

da declaração. 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO 

DISPOSTO NO ARTIGO 70, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Referencia: 

Ao Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n° 35/2018 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr.(a) 	  , portador(a) do documento de identidade RG 

n° 	 , emitido pela SSP/ , e do CPF n° 	 , DECLARA, sob as penas da 

lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 

1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

 	de 
	

de 2018. 

(Assinatura do representante legal  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

NOTA(*): DOCUMENTO OBRIGATÓRIO APRESEN:F'A'  R DENTRO  O D ENI;TELOPE 

1 TABILITAÇ4Q. 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço 

eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

(CASO O LICITANTE ESTEJA ENQUADRADO NOS TERMOS DA LC 1W 123, E OPTE POR 

EXERCER O DIREITO DE PREFERÊNCIA, DEVERÁ APRESENTAR ESTA DECLARAÇÃO 

ACOMPANHADA DA "CERTIDÃO SIMPLIFICADA DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE ATUALIZADA, EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA 

SEDE DA LICITANTE). 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa 

 

(denominação da pessoa 

 

jurídica), CNPJ n° 	 é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos 

termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006M 

teraçõeS cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito 

de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial n° 

35/2018, realizado pelo Município de Capanema - PR. 

Local e data 	  

(Assinatura do representante legal 

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

) NOTA: DOCUIWENTO OPCIONAL - APRESENTAR FORA 	DOS ENVELOPES  NO 0.100 DA 

; !$_ÃO A çpmp.,4,~,pm-.A CiE1?.TEDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCI 
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ANEXO VI 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

(Para controle e gerenciamento da Ata de Registro de Preços) 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Pregão Presencial n° 35/2018 

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Por este instrumento, a empresa 

n° 	 , com sede à 

, inscrita no CNPJ/MF 

, representada neste ato por seu 

(identificar qualificação), o(a) Sr.(a) 	 , portador(a) do 

documento de identidade RG n° 	 , emitido pela SSP/ 	, e do CPF 

n° 	 , nomeia e constitui a(s) pessoa(s) abaixo relacionada(s) como responsável(is) 

Registro de Preços, assim como proceder às ações 

como: a) receber e assinar em nome da empresa 

de Capanema - PR; b) acompanhar a entrega 

e assinar em nome da empresa o Atestado de 

e assinar em nome da empresa notificações do 

a troca de materiais/produtos recusados ou a 

nas ordens de fornecimento; e) receber 

incompletos e providenciar a sua substituição; f) 

de recebimento e aprovação e as notas fiscais 

g) receber e assinar em nome da empresa 

do Município de Capanema - PR e relacionadas 

constantes na Ata de Registra de Preços; e h) 

ao cumprimento das obrigações contidas no 

seus Anexos e na Ata de Registro de Preços: 

para acompanhar a execução da Ata de 

necessárias ao seu cumprimento, tais 

ordens de fornecimento emitidas Município 

dos produtos solicitados; c) receber 

Recebimento e Aprovação; d) receber 

Município de Capanema - PR solicitando 

complementação nas quantidades solicitadas 

reclamações de produtos vencidos ou 

entregar em nome da empresa os atestados 

decorrentes de fornecimentos realizados; 

notificações de qualquer natureza recebidas 

ao fornecimento dos materiais/produtos 

proceder a todos os demais atos necessários 

Edital de Pregão acima identificado e em 

Norne(s) do(s) Responsável(is) 

Documento de Identidade 

CPF 

Nome do Representante Legal 

Qualificação 

3. ORIENTAÇÕES AO FORNECEDOR 
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1) Este Termo de Indicação de Responsável deve ser assinado pelo Representante Legal da 

empresa, o mesmo que for indicado para assinatura da Ata de Registro de Preços. 

2) Pode ser indicado mais de um responsável. 

3) Em caso de substituição de um ou mais responsáveis, novo Termo de Indicação de 

Responsável deve ser entregue å Administração Municipal. 

, 
NOTAr): Documento nåó deblétssiliCatória.'.Devekaser oprésentãdé dentro:  do  éitiielope 	AP'Øs .  	. 

certame. 
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ANEXO VII - (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 	 

PREGÃO PRESENCIAL N° 35/2018 

Aos 	 dias do mês de 	 de 	, o Município de Capanema - PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Parana, 

na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, 

representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. 	, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 

8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei re 10.520/02, em 

face da classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 35/2018 , por 

deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município 

de Capanema em 	, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada ern 

primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas 

cldusulas que se seguem. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. 0 objeto desta Ata ë o AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS 

PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TODAS AS SECRETARIAS DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 

DE REGISTRO DE PREÇOS.. objeto, para atender às necessidades do Município de Capanema, 

conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

ITEM AB  
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

MARCA/ 

F 	RICAN 

TE 

QUANTIDADE 

PREÇO 

UNITÁRIO 

R$ 

PREÇO 

TOTAL 

R$ 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição 
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pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em 

igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO 

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema 

PR. 

3.2. O Município de Capanerna efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos 

da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio,  

inclusive fac-símile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula 

Quarta, as seguintes informações:  

3.2.1. Número da Ata;  

3.2.3. Número do item conforme Ata;  

3.2.3. Dotação orçamentária onerada;  

3.2.4. Valor do material;  

3.2.5. Requerimento.  

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO 

4.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais solicitados em até 01  

(um) dia útil após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de 

Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de 

compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a)Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos materiais a serem adquiridos; 

c)Local onde serão entregues os materiais; 

d)Prazo para entrega dos materiais; 

e)Quantidade e medidas do material, quando for o caso; 

f)Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 

g)Assinatura dato) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município 

que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa  

vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  
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4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais caso estes sejam 

solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2.  

4.41. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 

penalização para a empresa vencedora do certame.  

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e  

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

4.6. O fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a prévia 

elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato,  

configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de  

empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas  

cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de  

recebimento, para fins de recebimento definitivo dos materiais.  

4.8.As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de  

Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo 

próprio no Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria 

Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1.0 pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o item 

29 e ss. do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente  

após o recebimento definitivo dos materiais, nos termos do item 28 e ss. do edital do  

certame. 

5.2.Serã considerada corno data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

5.3.A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de 

Preços. 

5.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórias proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se 

a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórias a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 
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(6 	/ 

100) 

365 

N 	Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.5.As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 

DOTAÇÕES 
E7,.ereic-i 

da 
Conta  
da 	- 

140 

urz ióri. 	9 	anw: ca 	1  
. 

02.001.04.122.0402.2020 

,p 	te'''. 

"ew 
000 

a 	
rJ 

tu• 	-   
-4 sP. 	- 	

„ 

P 

3.3.90.30.00.00 

O ')e 

Do Exercício 2018 
2018 280 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 560 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 850 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 1060 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 1130 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 1220 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 1320 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 1390 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 1590 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 2220 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 2330 10.002.18.541.1801.2205 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2018 2600 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2018 2690 11.003.08.243.0802.6058 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2018 2770 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3 .90.30.00.00 Do Exercício 
2018 2880 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2018 2980 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Administração, conforme termo de referência, ao qual competirá 

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à 

Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como 
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o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos á autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, os 

servidores Sharlene Keila Schlindwein e Pedro Augusto Gluszewicz Santana, para, junto 

ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades 

que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de 

comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá 

ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de 

Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de 

mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 

Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 

legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

S.I. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 

promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1.Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

8.3.2.Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e 

cancelar o registro, sem aplicação de penalidade; 
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8.3.2.Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n°  

8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da 

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação, quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 

variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, 

para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa 

de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 

comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento 

ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e 

memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. 

Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 

autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. Ë vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o 

trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no 

Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

S.S. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do 

Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos 

termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 
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9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 

hipóteses contidas no edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 

8.666/93, ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidõneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejuelicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratarcom o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 
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10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita as sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 

10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre 

o valor total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor 

total da respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por 

infração a qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não 

especificada na alínea "a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de 

rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da 

Contratada, havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando 

configurada a inexecução total da ata. 

10.3.3.Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

10.3.4.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que sera concedida sempre 

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 

prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas apôs regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na 

Lei n° 9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 
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10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 

quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO 

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO  

13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência 

expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 

54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 35/2018 , o seu respectivo Termo de referência, 

e a proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão Presencial n° 35/2018 . 
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15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 

pelo Excelentíssimo Senhor Américo Belle, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo 

(a) Sr.(a) 	, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 	de 	de 2018. 

Américo Bellé 

Prefeito Municipal 

Detentora da Ata (NOME) 

Representante Legal 
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PARECER JURIDICO N° 96/2018 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 

ASSUNTO: Análise prévia do Pregão Presencial n° 35/2018. 

EMENTA: ANÁLISE PREVIA DA LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E EPP. 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL. PROCESSO NUMERADO COM 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS. OBJETOS E JUSTIFICATIVAS 
SUFICIENTES. POSSIBILIDADE DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL. PARECER 
FAVORÁVEL. 

1. CONSULTA: 

A Pregoeira e a equipe de apoio, designados pela portaria n°. 

6.906/2017, encaminham para análise desta Procuradoria Municipal, minuta de 

edital de pregão presencial, tipo menor preço, por item, para formação de registro de 

preços, visando a aquisição de materiais diversos para consumo e manutenção dos 

computadores de todas as secretarias da Administração Pública do Município de 

Capanema/Pr, conforme condições e especificações contidas no edital e seus anexos. 

Constam no processo administrativo: 

I) Portarias n° 6.906 /2017 - fls. 01; 

II) Solicitação da contratação Il. 02; 

III) Termo de Referência fls. 03/08; 

IV) Orçamento e pesquisa de preços - fls. 09/35; 

V) Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal - fl. 36; 

VI) Parecer do Departamento de Contabilidade - fl. 37; 

VII) Relatório do Sistema de Protocolo - fl. 38; 

VIII) Minuta do edital - fls. 39/69; e, 

LX) Anexo 01 - fl. 70; Anexo 02 - fl. 71; Anexo 03 - fl. 72; Anexo 04 - 11. 

73; Anexo 05 - fi. 74; Anexo 06 - fls. 75/76; e, Anexo 07 (minuta da Ata de Registro 

de Preços) - fls. 77/86. É o Relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos 

termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria sob o 

prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo nenhuma 
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consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da 

Administração Pública ao traçar os parâmetros dos produtos entendidos como 

necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação jurídica tem 

o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar alguma 

providência para salvaguardar a Administração e o erário público. Assim, parte das 

observações aqui expendidas se constitui em recomendações e, caso a Administração 

opte por não acatá-las, recomenda-se motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 

9.784/99. O cumprimento ou não das recomendações decorre do exercício da 

competência discricionária da autoridade administrativa, a qual responde 

isoladamente no caso de descurnprimento das recomendações deste parecer ou pela 

ausência de fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os requisitos 

previstos no ordenamento jurídico são de observância obrigatória, os quais, para não 

serem aplicados, deve haver motivação e justificativa plausível para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos dos 

serviços da contratação pretendida pela Administração não constitui tarefa afeta a 

este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional poderemos adentrar, em 

razão da omissão grosseira do setor competente na descrição dos objetos ou na 

justificativa da contratação. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos 

relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Da licitação: do cabimento da modalidade Pregão Presencial 

No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão 

assentados em dois fatores: (1) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto 

da licitação como um bem/serviço comum, nos termos da lei 10.520/2002; e (2) a 

necessidade de se contratar aquele que oferece o menor valor pelo serviço/bem, 

dentro dos parâmetros objetivamente fixados no edital. 

Nesse rumo, o Pregão é modalidade de licitação instituída pela Lei 

Federal no. 10.520/2002, restrita à contratação de bens e serviços comuns, com 
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disciplina e procedimentos próprios visando a acelerar o processo de escolha de 

futuros contratados da Administração em hipóteses determinadas e especificas, 

aplicando-se, subsidiariamente, as normas da Lei 8.666/93. A própria lei acima 

mencionada, em seu art. 1°, Parágrafo Único, esclarece o que se deve entender por 

"bens e serviços comuns": 

"Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, 
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado". 

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão "bens e 

serviços comuns", citem-se as considerações do insigne Professor José dos Santos 

Carvalho Filho, em sua obra "Manual de Direito Administrativo" (25e Ed., Editora 

Atlas, p. 304), para quem a amplitude do termo "bens e serviços comuns" permite a 

adoção do pregão para praticamente todos os bens e serviços: 

"Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão legal de 
ato regulamentar, foi expedido o Decreto n° 3.555, de 8.8.2000 (publ. Em 
9.8.2000). No anexo, onde há a enumeração, pode constatar-se que praticamente 
todos os bens e serviços foram considerados comuns; poucos, na verdade, 
estarão fora da relação, o que significa que o pregão será adotado em grande 
escala". 

Também o Tribunal de Contas da União, em análise quanta á 

abrangência do significado de bens e serviços comuns, já se manifestou 

diversas vezes, tais como nos acórdãos 313/2004, 2.471/2008, ambos do 

Plenário: 
"1 1. O administrador público, ao analisar se o objeto do pregão enquadra-
se no conceito de bem ou serviço comum, deverá considerar dois fatores: 
os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 
definidos no edital? As especificações estabelecidas são usuais de 
mercado? Se esses dois requisitos forem atendidos o bem ou serviço 
poderá ser licitado na modalidade pregão. 
12. A verificação do nível de especificidade do objeto constitui um ótimo 
recurso a ser utilizado pelo administrador público na identificação de um 
bem de natureza comum. Isso não significa que somente os bens pouco 
sofisticados poderão ser objeto do pregão, ao contrário, objetos complexos 
também podem ser enquadrados como comuns (...)". 
(Acórdão n° 313/2004 - Plenário)  

"19. O entendimento de bem comum, de acordo com diversos autores, 
nada tem a ver com a complexidade do bem adquirido e sim com produtos 
que sejam comumente encontrados no mercado, sem a necessidade de 
alterações específicas para o fornecimento em questão». 
(Acórdão n° 2.471/2008 - Plenário)  
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Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administração (Termo de 

Referência), bem como da verificação de existência de um mercado vasto, 

diversificado e capaz de identificar amplamente as especificações usuais deste objeto, 

infere-se que este pode ser considerado como bens comuns. 

2.2. Do sistema de registro de preços  

No caso vertente, Administração optou pelo sistema de registro de 

preços. A esse respeito, cumpre observar o regramento insculpido na Lei nº 8.666, de 

1993: 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 

11- ser processadas através de sistema de registro de preços; 

Para regulamentação da contratação por registro de preços, foi editado 

o Decreto nº 7.892/13, que estabelece as hipóteses de contratação suscetíveis de 

serem processadas por esta sistemática. É o que estabelece o art. 3º: 

Art. 3.2  O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes 
hipóteses: 
I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de 
contratações frequentes; 
H - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou 
em regime de tarefa; 
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços 
para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; 
ou 
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o 
quantitativo a ser demandado pela Administração. 

Neste prisma, verifica-se que o presente procedimento lieitatõrio atende 

aos requisitos legais para a adoção do SRP, notadamente os incisos I, II e W 

supramencionados. 

2.3. Do Termo de Referência 

Em licitações realizadas na modalidade pregão, é obrigatória a 

elaboração de termo de referência, que deve dispor sobre as condições gerais de 

execução do contrato. 
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Destarte, limitando-se a examinar a presença dos elementos essenciais 

do documento, verifica-se que o termo de referência atende de maneira suficiente 

aos requisitos legais, pois fornece subsídios claros para que os licitantes elaborem as 

suas propostas. 

Ademais. oportuno registrar a necessidade da administração se  

atentar para o disposto nos itens 28 e 29, especificamente no que tange às 

condições de recebimento do objeto e a necessidade do respectivo termo de  

recebimento definitivo para possibilitar o pagamento.  

Outrossim, atendidas as ponderações acima, como a presente 

licitação adota o Sistema de Registro de Preços, se faz necessário que a 

Secretaria interessada em contratar se atente ao item 24 do Edital de Licitação, 

realize o requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, 

anexando-o a Presente Licitação. 

Ainda nesta toada, seguindo a análise da documentação 

apresentada, tendo em vista que a aquisição do objeto deste certame será de 

forma parcelada, conforme as necessidades da municipalidade, acertadamente 

fora previsto que o fornecimento será precedido pela elaboração de um 

requerimento pela Secretaria interessada, constando informações necessárias 

que a municipalidade deverá fornecer à Contratada, como, por exemplo, a 

identificação dos materiais e a justificativa para a quantidade a ser adquirida, 

documento este que é condição sins qua non para autorizar e obrigar a licitante 

vencedora a fornecer os bens licitados, os quais deverão ser anexados ao 

processo licitatório. 

Quanto ao recebimento dos objetos, calha observar que a ausência 

de confecção do Termo de Recebimento Provisório e Definitivo ensejará a 

responsabilização administrativa dos agentes e servidores públicos que se 

omitirem. 

2.4. Da Ata de Registro de Preços  

Extrai-se que a Ata tratou de contemplar todos os elementos do art. 1°, 

II, do Decreto n° 7.892/13: preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a 

serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e 

propostas apresentadas. 
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2.5. Da minuta do edital 

A análise da minuta de edital foi conduzida à luz da legislação aplicável 

ao presente caso, qual seja, a Lei 10.520/2002, o Decreto Federal n°. 7.892/13, o 

Decreto Municipal n°. 4.118/07, a Lei Complementar Federal n° 123/2006, que 

instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, bem 

como, de forma subsidiária, a Lei 8.666/93. 

2.6. Da licitação exclusiva a ME e EPP 

Consoante as alterações introduzidas pela Lei Complementar n° 

147/ 2014 na Lei Complementar n° 123/2006, que dispõe no art. 47 acerca do 

tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 

pequeno porte nas aquisições públicas, revela-se dever da administração realizar 

licitações destinado exclusivamente as ME's e EPP's, nas quais o valor individual dos 

itens de contratação sejam de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

Nesse diapasão, analisando o Termo de Referência constata-se que, de 

fato, os itens que compõem o objeto desta licitação enquadram-se no limite individual 

de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), razão pela qual conclui-se acertada a realização 

desta licitação destinada exclusivamente as Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta favoravelmente à 

publicação da minuta de edital em apreço, bem como de seus anexos, ora rubricados 

com o intuito de identificar a documentação examinada. 

Ademais, importante salientar a necessidade de publicação deste 

edital no portai eletrônico cio Município de Capanema, em atendimento à Lei 
Federal 12.527/2011. 
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Améric 
Prefeito Municipal 
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Capanema - PR, 12 de março de 2018 

Assunto: Pregão Presencial n° 35/2018 

DE: Prefeito Municipal 
PARA: Pregoeiro e Equipe de Apoio á Licitação 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo AUTORIZO a licitação 
sob a modalidade PREGÃO, que tem por objeto o AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMATICA 
DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TODAS AS 
SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e 
da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria N° 6.906 de 30 de novembro de 2017. 
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AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N" 3512018 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, loma público que 
realizará Process°,  Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°35/2018 
Tipo de Julgamento: Menar preço por item. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS 
PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE 
TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor: R$230.549,00 (Duzentos e Trinta Mil, Quinhentos e Quarenta e Nove 
Reais) 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 27/0312018 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Dov, Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná —
Centro. 

Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR,I2 de março de 2018 
Américo Belld- Prefeito Municipal 

IF 
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Terça-Feira, 13 de Março de 2016 	 Instituiria pela Resolução 001 de 04 de Outubro de 2011 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

dos Municípios do 
Sudoeste do Paraná 

Ano VII - Edição N° 1563 	 Pa.g na 331 155 

PORTARIA N° 7.002, DE 12 DE MARÇO DE 2018. 

Concede férias a servidor público municipal. 
O Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE: 
Art. 1° Conceder férias: 
PROCURADORIA MUNICIPAL 

SERVIDOR PERIODO AQUISITIVO PERÍODO CONCESSIVO 

ALVARO &SISA JÚNIOR 17/01/2016 A 16/01/2017 13/03/2018 A 04104/2018 

SERVIDOR PERfOPQ AQUISITIVO PERIMO CONCESSIVO 

ALVARO SKIRAJUNIOR 17/0112017 A 16/0112018 05/04/2018 A 04/05/2018 

Art. 2°A presente Portada en rara em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês 
de março de 2018. 
Américo Baile - Prefeito Municipal 

cacea2a9.4 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 35/2018 

O MUNICíPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará Processo 
Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°35/2018 -Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Oblato: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONSUMO 
E 	NUTENÇÂO DOS COMPUTADORES DE TODAS AS SECRETARIAS DA 
AL--__AISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNIC1PIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor: R$230.549,00 (Duzentos e Trinta Mil, Quinhentos e Quarenta e Nove Reais) 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 27/03/2018 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário normal 
de expediente e no sita www.capanema.pr.gov.br.-Capanema-PR,12 de março de 2018 
Américo Bailá- Prefeito Municipal 

1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 493/2017, que entre si celebram de um lado 
o MUNICÍPIO DE CAPANEMA PARANÁ e de outro lado a empresa POSSOLI 
CAMINHOES LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um Lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA-
PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n" 75.972.76010001-
60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, e de 
outro lado a empresa POSSOLI CAMINHOES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
situada a ROD BR 280, KM 538-CEP: 85520000-BAIRRO: INDUSTRIAL, inscrita no 
CNPJ sob o n° 04.640,295/0002-00, neste ato por seu representante legal, AZANOR JOSÉ 
POSSOLI, CPF:252.191.389-87 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas das Leis no 10.52012002 e n° 8.666/93 e suas 
alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão 
n° 135/2017, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
CLÁUSULA PRIMEIRA-Conforme contrato firmado em 07/12/2017, objeto do Edital 
de licitação, Modalidade Pregão ri" 135/2017, entre as partes acima identificadas, para 
AQi imoÃo DE DOIS EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS (UMA RETROESCAVADEIRA 
Cr 	"OTÊNCIA MINIMA DE 86HP E UM CAMINHÃO 6X4 COM CAÇAMBA 
ElAra—JLANTE E POTENCIA MÍNIMA DE 285CV) E DEMAIS CARACTERISTICAS 
TÉCNICAS CONSTANTES NO MODELO 07, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO N° 
096/2e17-SEDU., em conformidade coma Parecer Jurídico n° 34/2018 do Município de 
Capanema e o Parecer Jurídico 24/2018 do SEDU/PARANACIDADE, fica prorrogado o 
prazo de entrega dos Equipamentos para mais 60 (sessenta) dias corridos a partir da data 
de término da data de entrega prevista no contrato 493/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma 
na presença das testemunhas abaixo, - Capanema, 09 de março de 2018 

AMÉRICO BELLÉ 
Prefeito Municipal 
	 AZANOR JOSÉ POSSOLI Represenbnle Legal 

POSSOLI CAMINHÕES LTDA Controlada 

1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 49212017, que entre si celebram de um lado o 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a empresa ENGEPECAS 
EQUIPAMENTOS LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA-
PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-
60, neste ato representada pelo Prefeita Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, e de 
outro lado a empresa ENGEPECAS EQUIPAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, situada a R WILLIAN BOOTH, 2093-CEP: 81730080-BAIRRO: BOQUEIRÃO, 
inscrita no CNPJ sob o n°  05.063.653/0001-33, neste ato por seu representante legal, 
NIVEAMARIA GUISSO GUIA, CPF:763.687.189-00 ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 o n° 
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência 
do Edital Pregão n° 135/2017, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA-Conforme contrato firmado em 07/12/2017, objeto do Edital 
de licitação, Modalidade Pregão n° 135/2017, entre as partes acima identificadas, para 
AQUISIÇÃO DE DOIS EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS (UMA RETROESCAVADEIRA 
COM POTÊNCIA MINIMA DE 86HP E UM CAMINHÃO 6X4 COM CAÇAMBA 
BASCULANTE E POTÊNCIA MlNIMA DE 285CV) E DEMAIS CARACTERISTICAS 
TÉCNICAS CONSTANTES NO MODELO 07, EM ATENDIMENTO AO CONVÉNIO N° 
096/2017-SEDU„ em conformidade como Parecer Jurídico n° 34/2018 do Município de 
Capanema e o Parecer Jurídico 24/2018 do SEDUIPARANACIDADE, fica prorrogado o 
prazo de entrega dos Equipamentos para mais 60 (sessenta) dias corridos a partir da data 
de término da data de entrega prevista no contrato 492/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma 
na presença das testemunhas abaixo. - Capanema-PR, 09 de março de 2018 

AMÉRICO BELLÉ 
	

NIVEA MARIA GUISSO GUIA - Represenianle Legal 
Prefeito Municipal 
	

ENCEPECAS EQUIPAMENTOS LTDA Coetratoda 

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N°3/2017 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará Processo 
Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Tomada de Preços n° 3/2017. 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE PROJETO 
BÁSICO DE DRENAGEM PLUVIAL NA RUA RIO GRANDE DO NORTE ENTRE A 
TRAVESSA VERDE E TRAVESSA BEIJA FLOR NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 
Valor da Licitação: Ra 24.456,62 Vinte e Quatro Mil, Quatrocentos e Cinqüenta e Seis 
Reais e Sessenta e Dois Centavos). 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 29 de março de 2017. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 
1080- Capanema - Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário normal de 
expediente e no sita www,capanema.pagovbr. - Capanema-PR, 12/03/2018. 
Américo Mia- Prefeito Municipal 

asdana,aa 

Designa a Comissão Para Compor a UNIDADE GESTORA de 
TRANSFERENCIAS UGT 

FRANCISCO KOCK, PRESIDENTE da ASSOCIAÇÃO CASA 
FAMILIAR RURAL DE CAPANEMAIPLANALTO, po uso de suas atribuições legais: 

RESOLVE 

Designar as pessoas abaixo relacionadas para compor a Comissão da Unidade 
Gestora de Transferências - UGT, em atendimento ao previsto no art.2°, XXI, a,b,c e da 
Resolução de n°003/2006, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, pertinente a 
Prestação de Contas de Transferências Voluntarias, pertencente a Associação Casa 
Familiar Rural de Capanema/Planalto sendo a Senhora Leocádia Candido portadora do 
CPF n° 024.265.889-00, e Clarice Ferrari Cembrani, podador do CPF ri° 026674719-11 
Claudinele Sehn portadora do CPF: 068.883.369-13, que terão como atribuições, 
avaliação do cumprimento de metas pactuadas com a entidade repassadora, controle de 
aplicação dos recursos, encaminhamento da prestação de contas das transferéncias 
votuntarias estadual ao Tribunal, e observância das normas da Resolução 003/2006ITCE-
PR e demais atos normativo da Aaaociação Casa Familiar Rural. 

ASSSOCIAÇÃO CASA FAMILIAR RURAL DE 
CAPANEMAIPLANALTO, ao primeiro dia do mês de abril de dois mil e dez.:pilo. 

/44 
Francisco Kock 

Presidente da CFR 

D I,OEfri5 'Cp 00,/o Oficia! Assinado Eteifeniçareeffle coro Certirt9de 

Brasil padrão' P-Brasil. A 4ororTI Gotaborativa da garantia da 
autenticidade deste documento, desde que visua!izado 
atravk do sita. 

(i2DON„rim 	Certificação Oficial de Tempo do Observatório 
Nadon,.1- Afinlalerfo da Ciéncla e Tecnologia 

Para consultara autenticidade do 
carimbo da tempo, informa o 

código ao fado no sito. 
	 1195143912 

http://dioems.corn.bil  
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informações Gerais 

Município CAPANEMA 

Entidade Executora I MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

	Os campos Ano,N° e Modalidade devem ser iguais aos informados (å informar) no 5[M-AM 

Ano* 2018 

Modalidade* Pregão 

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 35 

Attums 	 

A licitação utiliza estes recursos? O 
yenisiees inbarmacionaisirnuitilaterafs de crédito 	- 

Número editar/processo* 35 

= 

Descrição do Objeto ' AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONSUMO E 

MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TODAS AS SECRETARIAS DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Forma de Avalição r Menor Preço  

Dotação Orçamentaria* 0200104122040220200140339030 

Preço máximo/Referência de preço 230.549,00 

R$" 

Data de Lançamento do Edital 13/03/2018 

Data da Abertura das Propostas 27/03/2018 

Cri98Ytii9W,GhY  

pi uv nnlnn Lus 

13103/2018 

 

Mural de Licitações Municipais 

 

TCE PR 
94.A. DE C.7,1-ASEX:1 E-:5"-  

 Voltar 

Registrar processo 

CPF: 63225824968 (Agout) 

https://servicos.tce.pr.gov.brITCEPRJMunicipal/AML/RegistrarprocessoCompra.aspx 	 1/1 



Município de Capanema - PR 
Setor de licitações  

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL E ARQUIVOS 

Data da Emissão: 15/03/2018 
	

Edital n°: 035 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

C.S1MONE TEIXEIRA TROMBETTA - ME 
11.803.003/0001-80 

AV IGUAÇU, 120 - CEP: 85790000 - BAIRRO: CENTRO C1DADE/UF: Capitão Leônidas 
Marques/PR 

Declaro que recebi o Edital e Arquivos de Licitação referente a (Pregão N° 035), devidamente preenchida 
e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver 5 PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



roseli.licitacao@capanemapngov.br  

De: 	 roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 quinta-feira, 15 de março de 2018 17:22 
Para: 	 'Loja do Trombetta' 
Assunto: 	 RES: PREGÃO 35/2018 
Anexos: 	 PropostaC.SIMONE.esl; PROTOCOLO C. SIMONE.pdf; ANEXOS.docx; EDITAL PP 

035-2018.pdf 

SEGUE EM ANEXO ARQUIVOS PROPOSTA. 

Segue endereço do fink do programa para gerar a proposta: 

http://www.equipIano.com.bridownloads/51c500/esProposta  v1145.zip 

De: Loja do Trombetta <infosat.capitao@gmail.com> 
Enviada em: quinta-feira, 15 de março de 2018 13:57 

r-ra: roseli.Iicitacao@capanema.pr.gov.br  
Fwd: SOLICITAÇÃO EDITAL 

C. SIMONE TEIXEIRA TROMBETTA - ME 
CNPJ - 11.803.003/0001-80 

Contato: Ademar Fernando Trombetta 
Fone: (45) 3286-2473 

Celular (45) 999696937 - whatsapp 
email: infosat.capitao@qmaii.com  

Skype: trombetta38 
Av. Iguaçu, 154 - Fundos - Centro 

Cep: 85790-000 - Cx, Postal - 007 
Capitão Leenidas Marques - Pr 

	Mensagem encaminhada 	 
De: Loja do Trombetta <infosat.capitao@gmail.com> 
Data: 14 de março de 2018 11:22 
Assunto: SOLICITAÇÃO EDITAL 

a: roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Bom dia, preciso do arquivo da proposta referente ao pregão 33/2018, 35/20108 e 36/2018 
e também dos editais pois não se encontram disponíveis no site da prefeitura. 

Obrigada. 

C. SIMONE TEIXEIRA TROMBETTA - ME 
CNPJ - 11.803.003/0001-80 

Contato: Ademar Fernando Trombetta 
Fone: .(45) 3286-2473  

Celular (45) 999696937 - whatsapp 
email: infosabcapitaoPqmair.com   

Skype: trombetta38 
Av. Iguaçu, 154 - Fundos Centro 

Cep: 85790-000 - Cx. Postal - 007 
Capitão Leöniclas Marques - Pr 

Livre de vírus. www.avast.com. 



Municipio de Capanema - PR 
Setor de licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL E ARQUIVOS 

Data da Emissão: 19/03/2018 
	

Edital n°: 035 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

ISMAEL HENZ - ME 
04.926.714/0001-86 

R FRANCISCO DEBORTOLI, 649 SALA COMERCIAL - CEP: 85575000 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: São Jorge d'Oeste/PR 

Declaro que recebi o Edital e Arquivos de Licitação referente a (Pregão N° 035), devidamente preenchida 
e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone,(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



roseillicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 segunda-feira, 19 de março de 2018 15:05 
Para: 	 'ISMAEL HENZ' 
Assunto: 	 RES: PREGÃO 35/2018 
Anexos: 	 PropostalSMAELesi; PROTOCOLO ISMAEL.pdf; ANEXOS.docx; EDITAL PP 

035-2018.pdf 

Segue em anexo arquivos proposta. 

Segue endereço do link do programa para gerar a proposta: 

htto://www.equiplano.com.bridownloads/Sic500/esProposta  v1145.zio 

De: ISMAEL HENZ <centralinfol0@gmail.corn> 
Enviada em: segunda-feira, 19 de março de 2018 11:38 

Para: roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Solicitação Edital 

Bom Dia 
Por gentileza, solicito o edital de licitação e kit de proposta eletrônica 

Referente aos pregão 33-2018 35-2018 e 36-2018 

Empresa:Ismael Henz - Me 

cnpj: 04.926.714/0001-86 

Aguardo retorno 

Att 

Ismael Henz - Central Info 
Ernail: CentralinfolO@Amail.com   
Fone: (46)3534-1024 

(46)9976-3120 



N 

Município de Capanema - PR 
Setor de licitações  

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL E ARQUIVOS 

Data da Emissão: 19/03/2018 
	

Edital n°: 035 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

PREVIEW INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS - EIRELI 
02.544.606/0001-13 

RUA SALGADO FILHO , 3514 ANEXO A - CEP: 85811100 - BAIRRO: CANCELLI CIDADE/UF: 
Cascavel/PR 

Declaro que recebi o Edital e Arquivos de Licitação referente a (Pregão N° 035), devidamente preenchida 
e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 



roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br 	 it 

De: 	 roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 segunda-feira, 19 de março de 2018 13:49 

Para: 	 'Rozangela Oliveira' 
Assunto: 	 RES: PREGÃO 35/2018 
Anexos: 	 PropostaPREVIEW.es1; PROTOCOLO PREVIEW.pdf; ANEXOS.docx; EDITAL PP 

035-2018.pdf 

Segue em anexo arquivos proposta . 

Segue endereço do link do programa para gerar a proposta: 

http://www.equiplano.com.br/downloads/Slc500/esProposta  v1145.zip 

Att. 

Roseli 

De: Rozangela Oliveira <rozangelaoliveira123@gmail.com> 

Enviada em: segunda-feira, 19 de março de 2018 11:01 

Para: roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: CADASTRO DE FORNECEDOR 

Prezados senhores. 

Conforme contato com Dpt. de Licitações estamos enviando documentos para cadastro de fornecedores . 
Solicitamos também o envio do arquivo do edital 35/2018 afim de que possamos analisar e participar do certame . 

att. 

PREVIEW INDUSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS EIRELI - ME. 
Rozangela Oliveira Verissimo. 

Analista de Licitações. 



Município de Capanema - PR 
Setor de Licitações  

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL E ARQUIVOS 

Data da Emissão: 19/03/2018 
	

Edital n°: 035 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

PONTOCAP INFORMATICA LTDA - ME 
06.226.040/0001-32 

R PADRE CIRILO, 1316 SALA 3 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro que recebi o Edital e Arquivos de Licitação referente a (Pregão N° 035), devidamente preenchida 
e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



It  

Município de Capanema - PR 
Setor de Licitações  

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL E ARQUIVOS 

Data da Emissão: 19/03/2018 
	

Edital n°: 035 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA - ME 
03.958.284/0001-11 

R ALMIRANTE BARROSO, 684 - CEP: 89900000 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: São Miguel do Oeste/SC 

Declaro que recebi o Edital e Arquivos de Licitação referente a (Pregão N° 035), devidamente preenchida 
e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 segunda-feira, 19 de março de 2018 16:16 

Para: 	 'Cleyton Lazarotto' 

Assunto: 	 PREGÃO PRESENCIAL 035-2018 

Anexos: 	 PROTOCOLO POTENCIA.PDF; PropostaPOTENCIA.ESL; EDITAL PP 

035-2018.pdf; ANEXOS.DOCX; esProposta_v1144.zip 

BOA TARDE! 

SEGUE EM ANEXO OS ARQUIVOS REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL 035-2018! 

POR GENTILEZA CONFIRME O RECEBIMENTO! 

MAICON 
SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552-1321 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 
Setor de licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL E ARQUIVOS 

Data da Emissão: 21/03/2018 
	

Edital n°: 035 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR : 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA - EPP 
73.334.476/0001-32 

R PRUDENTE DE MORAIS, 855 - CEP: 85660000 - BAIRRO: CENTRO NORTE CIDADE/UF: 
Dois Vizinhos/PR 

Declaro que recebi o Edital e Arquivos de Licitação referente a (Pregão N° 035), devidamente preenchida 
e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



Iicitacao@capanema.pr.gov.br 	 OW. 

De: 	 licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 quarta-feira, 21 de março de 2018 10:57 
Para: 	 'Ana Michele Santolin' 

Assunto: 	 RES: Edital PR 35/2018 

Anexos: 	 esProposta_v1144 (1).zip; PropostaCENTROOESTE.esl; PROTOCOLO CENTRO 

OESTE.pdf; ANEXOS.docx; EDITAL PP 035-2018.pdf 

SEGUE EM ANEXO ARQUIVOS PROPOSTA. 

De: Ana Michele Santolin <anamichele@hotmail.com> 

Enviada em: quarta-feira, 21 de março de 2018 10:07 

Para: Maicon Capanema <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br>; Licitação Capanema 

<Iicitacao@capanema.pr.gov.br> 

Assunto: Solicitação de Edital PR 34 e 35 

Bom dia, 

solicito o envio os Editais de PR 34 e 35, bem como seus arquivos e anexos. 

Para tanto já encaminho os documentos necessários. 

Att. 

--Aria Michele Santolin 

Centro Oeste Comércio de Móveis e Equipamentos Ltda. 
CNPJ. 73.334.476/0001-32 - 46 3536 6378 
Dois Vizinhos/PR 



Município de Capanema - PR 
Setor de licitações  

- 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL E ARQUIVOS 

Data da Emissão: 21/03/2018 Edital n°: 035 Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 
17.453.147/0001-30 

R RIO DE JANEIRO, 1727 SALA 01 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro que recebi o Edital e Arquivos de Licitação referente a (Pregão N° 035), devidamente preenchida 
e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Ãssinatura do fordeCedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 
Setor de Licitações  

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL E ARQUIVOS 

Data da Emissão: 22/03/2018 
	

Edital n°: 035 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

DIGITO INFORMATICA LTDA - ME 
00.061.511/0001-13 

R CASTRO ALVES, 2161 - CEP: 85810100 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Cascavel/PR 

Declaro que recebi o Edital e Arquivos de Licitação referente a (Pregão N° 035), devidamente preenchida 
e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 quinta-feira, 22 de março de 2018 11:17 

Para: 	 'Thaís Digito' 

Assunto: 	 RES: PREGÃO 35/2018 

Anexos: 	 esProposta_v1144 (1).zip; PropostaDIGITO.es1; PROTOCOLO DIGITO.pdf; 

EDITAL PP 035-2018.pdf; ANEXOS.docx 

Segue em anexo arquivos proposta . 

De: Thaís Digito <thais_digito@hotmail.com> 

Enviada em: quinta-feira, 22 de março de 2018 09:06 

Para: roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Proposta 

Bom dia! 

Solicito o anexo da proposta do pregão presencial n(235/2018 

Agradeço desde já. 

Att, 

Thaís Candido, Digito Comercial 

DIGITO COMERCIAL 

CNPJ: 00.061.511/0001-13 
RUA CASTRO ALVES, 2161 - CASCAVEL, PARANÁ 

TEL. 45 3225-8098 
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Município de Capanema - PR 
Setor de licitações  

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL E ARQUIVOS 

Data da Emissão: 22/03/2018 
	

Edital n°: 035 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

S.R. FRANTZ DE BORBA - ME 
29.181.109/0001-54 

RUA EPITACIO PESSOA, 446 - CEP: 85803550 - BAIRRO: PARQUE SAO PAULO 
CIDADE/UF: Cascavel/PR 

Declaro que recebi o Edital e Arquivos de Licitação referente a (Pregão N° 035), devidamente preenchida 
e de acordo com a Lei 8.666/93, 	a pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Avenida Governador Peei u Virialo Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  
ti 

	45.111111111., 	 

De: 	 roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 quinta-feira, 22 de março de 2018 13:49 

Para: 	 'orcamentos@microeste.com.br' 
Assunto: 	 RES:PREGÃO N° 35 

Anexos: 	 PropostaS.R..esl; PROTOCOLO S.R..pdf; ANEXOS.docx; EDITAL PP 035-2018.pdf 

Segue em anexo arquivos proposta referente ao pregão 35/2018. 

Segue endereço do Iink do programa para gerar a proposta: 

http://www.equiplano.com.br/downloads/S1c5()0jesProposta  v1145.zip 

Att. 

Roseli 

De: apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  <apoioiicitacao@capanema.pr.gov.br> 

Enviada em: quinta-feira, 22 de março de 2018 10:19 

ara: roseli.licitacao@capanema.pr.gov.)r 

Assunto: ENC: EDITAL N° 35 

De: Kely Oliveira <orcamentos@microeste.com  

Enviada em: quinta-feira, 22 de março de 201° 

Para: apoiolicitacaoPcapanema.pr.gov..  r 

Assunto: EDITAL N° 35 

Bom dia! Segue documentações para cadastro. 

No aguardo dos arquivos digitais. 

Muito obrigada, Kely. 

Livre de vírus. www.avast.com. 



EEil AC.1:2; PE '::0A. 446 

PARQUE '1.>A0 	
i'-'58f3A..‘,5%.,

aAk'

... 

CASCAVEL 

Y":). çj• — 	. 

Assinatura do fornecedor 

Município de Capanema - PR 
Setor de Licitações  

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL E ARQUIVOS 

Data da Emissão: 22/03/2018 
	

Edital n°: 035 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

S.R. FRANTZ DE BORBA - ME 
29.181.109/0001-54 

RUA EPITACIO PESSOA, 446 - CEP: 85803550 - BAIRRO: PARQUE SAO PAULO 
CIDADE/UF: Cascavel/PR 

Declaro que recebi o Edital e Arquivos de Licitaçåo referente a (Pregão N°035), devidamente preenchida 

e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

F2-9,1 81 .1 09/0001-5-41  

S R. FRANTZ BORBA - ME 

Obs,: Devolver PREFEITiiRA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitaoo. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro 85760-000 
Fonei(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 



. FRIx' '? q! • 	- ME 
inontfilei 

S. R. FRANTZ DE BORBA - ME 
CNPJ: 29_181.109/0001-54 
Insc. Est.: 90.767.643-92 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Ao Município de Capanema - PR 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 

85.760-000 - Capanema - PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.°35 /2018 

Sr. Pregoeiro, 

Pelo presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°. VII, da Lei n.° 10.520/2002, a empresa 
S.R. FRANTZ DE BORBA-ME cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO 
PRESENCIAL N°. 35/ 2018 , cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA 
DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TODAS AS 
SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

12"9 .1 81 109/0001-511  

R. F RANT Z BORBA i's4 E 
CASCAVEL 22 DE MARÇO DE 2018. 

PuA EPITACIO PESSeik ttne 
PAR OU E SÁZ) tr444.R.0 --CEP435)1303-550j 

-ASCa:VEL 	
if!ARANA 

Nbrrjé: SANDRA REGINA FRANTZ DE BORBA 
RG: 5.902.554-6 CPF: 880.501.229-72 

Cargo: Gerente — Proprietário 

Rua: Epitácio Pessoa, 446, Parque São Paulo - Cascavel - PR CEP: 85803-550 
Fone/fax: (45) 3223-1043 E-mail: sandra@microeste.corn.br  



Município de Capanema - PR 
Setor de Licitações  

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL E ARQUIVOS 

Data da Emissão: 23/03/2018 
	

Edital n°: 035 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA - ME 
02.995.568/0001-15 

R CASTRO ALVES, 121 SALA 01-A - CEP: 85660000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Dois 
Vizinhos/PR 

Declaro que recebi o Edital e Arquivos de Licitação referente a (Pregão N° 035), devidamente preenchida 
e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 sexta-feira, 23 de março de 2018 09:10 
Para: 	 'Bosa Distribuidora' 
Assunto: 	 RES: PREGÃO 35/2018 
Anexos: 	 esProposta_v1144 (1).zip; PropostaELETROMAQUINASASTEC.es1; PROTOCOLO 

ELETROMAQUINAS ASTEC.pdf; ANEXOS.docx; EDITAL PP 035-2018.pdf 

Segue em anexo arquivos proposta referente ao pregão 35/2018. 

De: Bosa Distribuidora <bosa.dv@hotmail.com> 

Enviada em: quinta-feira, 22 de março de 2018 18:16 

Para: licitacao@capanema.pr.gov.br; roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA 35/2018 

BOM DIA 

POR MEIO DESTE SOLICITAMOS A PROPOSTA 

35-2018 

ATT 

DIONE 



23/03/2018 Gmail - PREGÃO 35/2018 

Grnaii Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmail.com> 

      

PREGÃO 35/2018 
1 mensagem 

     

Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmail.com> 
Para: bosa.dv@hotmail.com  

SEGUE EM ANEXO ARQUIVOS PROPOSTA REFERENTE AO PREGÃO 35/2018. 

segue endereço do link do programa para gerar a proposta: 
http://www.equiplano.com.br/downloads/S1c500/esProposta_v1145.zip  

23 de março de 2018 10:11 

Att. 
Roseli 
Setor de Licitações 
Capanema/PR 

  

4 anexos 

   

PropostaELETROMAQUINASASTEC.es1 
9K 

PROTOCOLO ELETROMAQUINAS ASTEC.pdf 
95K 

ANEXOS.docx 
19K 

ft-.) EDITAL PP 035-2018.pdf 
661K 

  

https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=c1df9d19d3&jsver=4-JcgLZ9oZQ.pt_BR.&view=pt&search=sent&th=162521c597318abf&sim1=16252fc597318abf  



Município de Capanema - PR 
Setor de licitações  

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL E ARQUIVOS 

Data da Emissão: 26/03/2018 
	

Edital n°: 035 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

BELINKI & SOUZA LTDA - ME 
08.831.603/0001-47 

R TENENTE CAMARGO, 1015 SALA 01 - CEP: 85605090 - BAIRRO: VILA MARIA DELANI 
CIDADE/UF: Francisco Beltrão/PR 

Declaro que recebi o Edital e Arquivos de Licitação referente a (Pregão N° 035), devidamente preenchida 
e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitado. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br 
	 ito 	19 

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 segunda-feira, 26 de março de 2018 10:10 
Para: 	 'Encopel República' 
Assunto: 	 RES: Pregão Presencial 35/2018 

O prazo para retirada desse edital era até as nove horas do dia 26/03/2018. 

6. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
6.1. A presente licitação destina-se EXCLUSIVAMENTE à participação de 

MICROEMPRESA - ME e EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, 
qualificadas como tais nos termos do art. 3°, da Lei Complementar n° 123/2006 e Lei 
Complementar n° 147/2014. 

6.2. Poderão participar da presente licitação toda e qualquer pessoa jurídica enquadrada nos 
ermos do art. 3° Lei Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar n° 147/2014 e que atenda 
todas as exigências do presente Edital e seus anexos. 

6.3. Poderão participar desta licitação todos os interessados, do ramo pertinente ao objeto, 

que manifestarem interesse em participar do certame até 24 horas antes da data marcada para 

a entrega da proposta. 

6.3.1. Caso haja interesse de participação nesta licitação, a licitante deverá 

realizar ou atualizar o cadastro de fornecedores junto ao Setor de Licitações do Município 

de Capanema - PR, respeitando o prazo estipulado no item 6.3. acima, apresentando os 

seguintes documentos: 

a)Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores, ou; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, ou; a ata de fundação 

e o estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na 

Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede. 

b. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, com data de 

emissão não superior a 60 (sessenta) dias; 

c. Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários - (INSS - Instituto 

Nacional da Seguridade Social); 

d. Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando a situação regular; 

e. Pen-Drive para repasse dos anexos e arquivos digitais (proposta eletrõnica) 

obrigatórios referentes a esta licitação. 

6.3.2. Quando o cadastro de fornecedor for realizado ou atualizado, e os arquivos 

digitais repassados, o representante da licitante obrigatoriamente deverá assinar um Protocolo de 

Retirada do Edital, que será anexado ao Processo Licitatório, o qual poderá ser encaminhado por 

e-mail. 

6.4. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá entregar, na data da 

sessão pública do certame, uma declaração de que está ciente e concorda com as condições 



previstas neste edital e seus anexos e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

definidos no item 15 deste edital. 	
HW 

6.4.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposa 

sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital. 

6.5. Não poderão participar deste Pregão: 

6.5.1. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 

Pregão. 

6.5.2. Excepciona-se o disposto acima, nos casos em que tais sociedades apresentem 

autorização específica dos sócios para contratar com a Administração objeto diverso do previsto 

no contrato social ou estatuto; 

6.6.A autorização assemblear deverá observar as regras de convocação e de quórum para 

instauração e deliberação previstas em lei para cada tipo de sociedade. 

6.6.1.Para fins de comprovação, o licitante deverá apresentar a ata da assembleia ou 

o documento equivalente. 

6.7.Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país; 

6.8.Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7° da Lei n° 10.520/02 e 

art. 28 do Decreto n° 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar de licitação ou 

impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei n° 8.666/93); 

6.9. Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8°, V da 

Lei n° 9.605/98; 

6.10.Empresas declaradas inidõneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade; 

6.11.Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial 

ou extrajudicial; 

6.12.OEmpresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores Deputados ou 

Senadores (cfr. art. 54, II da Constituição); 

6.13.Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei n° 

''"--8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa). 

6.14.Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei 

n° 8.666/93. 

6.15.0 licitante deverá apresentar o preço unitário dos produtos devendo estar incluso todas 

as despesas com pessoal, encargos fiscais, previdenciários, sociais, trabalhistas, e quaisquer 

outras despesas incidentes sobre o objeto. 

6.16. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 

licitante. 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

PREGOEIRA/ PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANETE 

DE ABERTURA E JULGAMENTO DE LICITAÇÕES 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

2 



AV. GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 

CAPANEMA — PR CEP 85760-000 
FONE 46 3552 1321 

De: Encopel República <liderancalicitacoes@outlook.com> 
Enviada em: segunda-feira, 26 de março de 2018 09:58 
Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: Pregão Presencial 35/2018 

Prioridade: Alta 

Bom dia, 

Conforme contato telefônico, solicitamos os arquivos necessários para a participação do Pregão Presencial 35/2018, 
a ocorrer no dia 27/03/2018 as 09h00. 

Aguardamos. 

Att. 

Adrrdr Gallo Slivelta 

liderança C 4,191 é mto de Papéis 

Avenida Repü blica Acgentlna, 	4no, .lacdfm Sau Paul 

tfci lgio;14PE 

145) 2521-9437 

Sksoci e ncopelpapetari 

9824-1711 

hointall,core 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Encopel República <liderancalicitacoes@outlook.com > 

Enviado em: 	 segunda-feira, 26 de março de 2018 10:24 

Para: 	 capanema.1prom@mppr.mp.br  

Cc: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br; 

procuradoria.romanti@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 ENC: Pregão Presencial 35/2018 

Prioridade: 	 Alta 

Bom dia Pablini, 

Conforme falamos por telefone, segue abaixo o e-mail enviado à Prefeitura de Capanema. 

Solicito que seja consultado o órgão licitante a fim da garantia de lisura do procedimento, que sejam mantidos os 

direitos inerentes a todos os fornecedores, e a aplicação das leis especificas que regem os procedimentos 

licitatórios, haja vista que caso a Prefeitura mantenha a recuse em enviar os documentos (como fuí informado via 

telefone), é claro o descumprimento a garantia legal de que a Habilitação ocorre após o credenciamento, e não 

como requisito para este. 

Seguem os dados da empresa interessada em participar: 

COMÉRCIO DE PAPÉIS FOZ LTDA-EPP 
CNPJ.: 82.449.216/0001-01 
RUA JORGE SANWAIS, N° 740 — CENTRO 
CEP. 85.851-150 — FOZ DO IGUAÇU — PR 
FONE.: (45) 3521 5414 

Att. 

De: Liderança - Licitações [mailto:liderancalicitacoes@outlook.com]  

Enviada em: segunda-feira, 26 de março de 2018 10:08 

Para: 'roselia.licitacao@capanema.pr.gov.brl<roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br>; 

lórocuradoria.romanti@capanema.pr.gov.brl <procuradoria.romanti@capanema.pr.gov.br> 

.ssunto: Pregão Presencial 35/2018 

Prioridade: Alta 

Bom dia, 

Conforme contato telefônico, solicitamos os arquivos necessários para a participação do Pregão Presencial 35/2018, 

a ocorrer no dia 27/03/2018 as 09h00. 

Em tempo, houve a negativa do setor especifico em me enviar os documentos, alegando que o Edital prevê que a 

necessidade de cadastro com 24h de antecedência, contudo essa exigência não tem amparo na Lei Geral de 

Licitações (8.666) e nem a Lei Específica da modalidade (10.520), não obstante, a lei de licitações expressamente 

prevê que o cadastro prévio é facultativo. 

Dessa forma, reforço nosso pedido para receber os documentos necessários a participação da licitação, a fim de que 

o órgão atenda as leis que regem essas formalidades. 

Aguardamos. 

Att. 



roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 segunda-feira, 26 de março de 2018 17:23 

Para: 	 'Loja do Trombetta' 

Assunto: 	 PREGÃO 35/2018 

Aviso: 

Fica suspensa a Sessão do Pregão 35/2018 marcada para o dia 27/03/2018. Estaremos avisando quando nova data 

for marcada. 

FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO! 

Atenciosamente, 

ROSELI 
SETOR DE LICITAÇÕES — (46)3552 1321 
CAPANEMA/PR 



roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 segunda-feira, 26 de março de 2018 17:24 

Para: 	 'ISMAEL HENZ' 

Assunto: 	 PREGÃO 35/2018 

Aviso: 

Fica suspensa a Sessão do Pregão 35/2018 marcada para o dia 27/03/2018. Estaremos avisando quando nova data 

for marcada. 

FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO! 

Atenciosamente, 

ROSELI 
SETOR DE LICITAÇÕES — (46)3552 1321 
CAPANEMA/PR 



roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 segunda-feira, 26 de março de 2018 17:25 

Para: 	 'Rozangela Oliveira' 

Assunto: 	 PREGÃO 35/2018 

Aviso: 

Fica suspensa a Sessão do Pregão 35/2018 marcada para o dia 27/03/2018. Estaremos avisando quando nova data 

for marcada. 

FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO! 

Atenciosamente, 

ROSELI 
SETOR DE LICITAÇÕES — (46)3552 1321 
CAPANEMA/PR 



roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 segunda-feira, 26 de março de 2018 17:25 

Para: 	 'suporte@pontocap.com.br' 
Assunto: 	 PREGÃO 35/2018 

Aviso: 

Fica suspensa a Sessão do Pregão 35/2018 marcada para o dia 27/03/2018. Estaremos avisando quando nova data 

for marcada. 

FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO! 

Atenciosamente, 

ROSELI 
SETOR DE LICITAÇÕES — (46)3552 1321 
CAPANEMA/PR 



roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 segunda-feira, 26 de março de 2018 17:26 

Para: 	 'cleyton@pottencia.com.br' 

Assunto: 	 PREGÃO 35/2018 

Aviso: 

Fica suspensa a Sessão do Pregão 35/2018 marcada para o dia 27/03/2018. Estaremos avisando quando nova data 

for marcada. 

FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO! 

Atenciosamente, 

ROSELI 
SETOR DE LICITAÇÕES — (46)3552 1321 
CAPANEMA/PR 



roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 segunda-feira, 26 de março de 2018 17:26 

Para: 	 'Ana Michele Santolin' 

Assunto: 	 PREGÃO 35/2018 o 

Aviso: 

Fica suspensa a Sessão do Pregão 35/2018 marcada para o dia 27/03/2018. Estaremos avisando quando nova data 

for marcada. 

FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO! 

Atenciosamente, 

ROSELI 
SETOR DE LICITAÇÕES — (46)3552 1321 
CAPANEMA/PR 



roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 segunda-feira, 26 de março de 2018 17:27 

Para: 	 'contato@idh9.com'; 'ulisses@idh9.com' 

Assunto: 	 PREGÃO 35/2018 

Aviso: 

Fica suspensa a Sessão do Pregão 35/2018 marcada para o dia 27/03/2018. Estaremos avisando quando nova data 

for marcada. 

FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO! 

Atenciosamente, 

ROSELI 
SETOR DE LICITAÇÕES — (46)3552 1321 
CAPANEMA/PR 



roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 segunda-feira, 26 de março de 2018 17:28 

Para: 	 'Thaís Digito' 

Assunto: 	 PREGÃO 35/2018 
211 v  

Aviso: 

Fica suspensa a Sessão do Pregão 35/2018 marcada para o dia 27/03/2018. Estaremos avisando quando nova data 

for marcada. 

FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO! 

Atenciosamente, 

ROSELI 
SETOR DE LICITAÇÕES — (46)3552 1321 
CAPANEMA/PR 



roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 segunda-feira, 26 de março de 2018 17:28 

Para: 	 'orcamentos@microeste.com.br' 

Assunto: 	 PREGÃO 35/2018 

Aviso: 

Fica suspensa a Sessão do Pregão 35/2018 marcada para o dia 27/03/2018. Estaremos avisando quando nova data 

for marcada. 

FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO! 

Atenciosamente, 

ROSELI 
SETOR DE LICITAÇÕES — (46)3552 1321 
CAPANEMA/PR 



roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 segunda-feira, 26 de março de 2018 17:29 

Para: 	 'Bosa Distribuidora' 

Assunto: 	 PREGÃO 35/2018 --11 
1 C.) 

Aviso: 

Fica suspensa a Sessão do Pregão 35/2018 marcada para o dia 27/03/2018. Estaremos avisando quando nova data 

for marcada. 

FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO! 

Atenciosamente, 

ROSELI 
SETOR DE LICITAÇÕES — (46)3552 1321 
CAPANEMA/PR 



roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 segunda-feira, 26 de março de 2018 17:29 

Para: 	 'centerbelfb@hotmail.com' 

Assunto: 	 PREGÃO 35/2018 

Aviso: 
Fica suspensa a Sessão do Pregão 35/2018 marcada para o dia 27/03/2018. Estaremos avisando quando nova data 

for marcada. 

FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO! 

Atenciosamente, 

ROSELI 
SETOR DE LICITAÇÕES — (46)3552 1321 
CAPANEMA/PR 



roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Loja do Trombetta <infosat.capitao@gmail.com > 

Enviado em: 	 segunda-feira, 26 de março de 2018 17:41 

Para: 	 roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Re: PREGÃO 35/2018 

ok recebido ficamos no aguardo 

C. SIMONE TEIXEIRA TROMBETTA - ME 
CNP3 - 11.803.003/0001-80 

Contato: Ademar Fernando Trombetta 
Fone: (45) 3286-2473 

Celular (45) 999696937 - whatsapp 
email: infosat.capitaoPqmail.com   

Skype: trombetta38 
Av. Iguaçu, 154 - Fundos - Centro 

Cep: 85790-000 - Cx. Postal - 007 
Capitão Leônidas Marques - Pr 

Em 26 de março de 2018 17:23, <roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br> escreveu: 

Aviso: 

Fica suspensa a Sessão do Pregão 35/2018 marcada para o dia 27/03/2018. Estaremos avisando quando nova data 

for marcada. 

FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO! 

Atenciosamente, 

ROSELI 

SETOR DE LICITAÇÕES — (46)3552 1321  

CAPANEMA/PR 



27/03/2018 	 Gmail - PREGÃO 35/2018 

Gmail  

PREGÃO 35/2018 
1 mensagem 

Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmail.com> 

nt • .,2-125 

Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmail.com> 	 27 de março de 2018 07:36 
Para: centerbelfb@hotmail.com  

Aviso: 

Fica suspensa a Sessão do Pregão 35/2018 marcada para o dia 27/03/2018. Estaremos avisando quando nova 

data for marcada. 

FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO! 

Atenciosamente, 

ROSELI 
SETOR DE LICITAÇÕES — (46)3552 1321 
CAPANEMA/PR 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=c1df9d19d3&jsver=LnoeWNbn47U.pt_BRAview=pt&search=sent&th=1626707a730c6061&sim1=1626707a730c60i  



27/03/2018 Gmail - PREGÃO 35/2018 

Gmail Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmailcom> 

PREGÃO 35/2018 
1 mensagem 

1  	6 
27 de março de 2018 07:39' Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmail.com> 

Para: centralinfo10@gmail.00m 

Aviso: 

Fica suspensa a Sessão do Pregão 35/2018 marcada para o dia 27/03/2018. Estaremos avisando quando nova 

data for marcada. 

FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO! 

Atenciosamente, 

ROSELI 
SETOR DE LICITAÇÕES - (46)3552 1321 
CAPANEMA/PR 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=c1df9d19d3&jsver=LnoeVVNbn47U.pt_BRI‘view=pt&search=sent&th=162670aacdaf28b08,siml=162670aacdaf28b 



27/03/2018 Gmail - PREGÃO 35/2018 

Grna I Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmaiLcom> 

PREGÃO 35/2018 
1 mensagem 

Licitacao Capanema Parana <licitacao.oapanema@gmail.com> 
Para: rosangelaoliveira123@gmail.corn 

27 de março de 2018 07:41 

Aviso: 

Fica suspensa a Sessão do Pregão 35/2018 marcada para o dia 27/03/2018. Estaremos avisando quando nova 

data for marcada. 

FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO! 

Atenciosamente, 

ROSELI 
SETOR DE LICITAÇÕES - (46)3552 1321 
CAPANEMA/PR 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=c1df9d19d3&jsver=LnoeWNbn47U.pt_BRAview=pt&search=sent&th=162670c77da228de&sim1=162670c77da22a  



27/03/2018 

Gma I 

Gmail - PREGÃO 35/2018 

Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmail.com> 

    

PREGÃO 35/2018 
1 mensagem 

   

Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmail,com> 
Para: Ana Michele Santolin <anamichele©hotmail.com> 

27 de março de 2018 07:42 

Aviso: 

Fica suspensa a Sessão do Pregão 35/2018 marcada para o dia 27/03/2018. Estaremos avisando quando nova 

data for marcada. 

FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO! 

Atenciosamente, 

ROSELI 
SETOR DE LICITAÇÕES — (46)3552 1321 
CAPANEMA/PR 

https://maiLgoogle.com/mail/u/0/?ui=2&ik=c1df9d19d3&jsver=LnoeWNbn47U.pt_BRAview=pt&search=sent&th=162670d0cf4a79b9&siml=162670d0cf4a7913'  



27/03/2018 Gmail - PREGÃO 35/2018 

Gmail Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmaiLcom> 

     

PREGÃO 35/2018 
1 mensagem 

   

Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmail.com> 
Para: bosa.dv@hotmail.com  

 

27 de março de 2018 07:42 

Aviso: 
Fica suspensa a Sessão do Pregão 35/2018 marcada para o dia 27/03/2018. Estaremos avisando quando nova 

data for marcada. 

FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO! 

Atenciosamente, 

ROSELI 
SETOR DE LICITAÇÕES - (46)3552 1321 
CAPANEMA/PR 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=c1df9d19d3&jsver=LnoeWNbn47U.pt_BRAview=pt&search=sent&th=162670d9c1fd144d&sim1=162670d9c1fd  144 



27/03/2018 Gmail - PREGÃO 35/2018 

Gma I Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmailcom> 

       

PREGÃO 35/2018 
1 mensagem 

Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmail.com> 	 27 de março de 2018 07: 2 
Para: bosa.dv@hotmail.com  

Aviso: 

Fica suspensa a Sessão do Pregão 35/2018 marcada para o dia 27/03/2018. Estaremos avisando quando nova 

data for marcada. 

FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO! 

Atenciosamente, 

ROSELI 
SETOR DE LICITAÇÕES - (46)3552 1321 
CAPANEMA/PR 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=c1df9d19d3&jsver=-LnoeWNbn47U.pt_BRAview=pt&search=sent&th=162670d9c1fd144d&sim1=162670d9c1fd144,  



27/03/2018 
	

Ornait - PREGÃO 35/2018 

Gma I Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmail.com> 

    

PREGÃO 35/2018 
1 mensagem 

Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanerna@gmail.com> 	 27 de março de 2018 07:43 
Para: suporte@pontocap.com.br  

Aviso: 

Fica suspensa a Sessão do Pregão 35/2018 marcada para o dia 27/03/2018. Estaremos avisando quando nova 

data for marcada. 

FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO! 

Atenciosamente, 

ROSELI 
SETOR DE LICITAÇÕES - (46)3552 1321 
CAPANEMA/PR 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=c1df9d19d3&jsver=LnoeWNbn47U.pt_BRAview=pt&search=sent&th=162670ea5dc88318&siml=162670ea5dc883  



27/03/2018 Gmail - PREGÃO 35/2018 

Gma Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmail.com> 

PREGÃO 35/2018 
1 mensagem 

Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmail.com> 
Para: orcamentos@microeste.com.br  

27 de março de 2018 07:45 

Aviso: 

Fica suspensa a Sessão do Pregão 35/2018 marcada para o dia 27/03/2018. Estaremos avisando quando nova 

data for marcada. 

FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO! 

Atenciosamente, 

ROSELI 
SETOR DE LICITAÇÕES - (46)3552 1321 
CAPANEMA/PR 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=c1df9d19d3&jsver=LnoeWNbn47U.pt_BRAview=pt&search=sent&th=162670fa83b518e4&sim1=162670fa83b518e  



27/03/2018 Gmail - PREGÃO 35/2018 

Gma Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmail.com> 

  

PREGÃO 35/2018 
1 mensagem 

 

Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmail.com> 
Para: thais_digito@hotmail.com  

27 de março de 2018 07:45 

Aviso: 

Fica suspensa a Sessão do Pregão 35/2018 marcada para o dia 27/03/2018. Estaremos avisando quando nova 

data for marcada. 

FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO! 

Atenciosamente, 

ROSELI 
- SETOR DE LICITAÇÕES - (46)3552 1321 

CAPANEMAJPR 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=c1  df9d19d3&jsver.LnoeWNbn47U.pt_BRAview=pt&search=sent&th=16267104c64ac2db&sim1=16267104c64ac2( 



27/03/2018 Gmail - PREGÃO 35/2018 

  

 

Gmail Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmaiLcom> 

    

 

PREGÃO 35/2018 
1 mensagem 

  

Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmail.com> 
Para: contato@idh9.com, ulisses@idh9.com  

27 de março de 2018 07:47 

Aviso: 
Fica suspensa a Sessão do Pregão 35/2018 marcada para o dia 27/03/2018. Estaremos avisando quando nova 

data for marcada. 

FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO! 

Atenciosamente, 

ROSELI 
SETOR DE LICITAÇÕES - (46)3552 1321 
CAPANEMA/PR 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=c1df9d19d3&jsver=LnoeVVNbn47U.pt_BRAview=pt&search=sent&th=1626711c8a9fec32&sim1=1626711c8a9fec3  



27/03/2018 

 

Gmail - PREGÃO 35/2018 

 

Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmail.com> 

   

PREGÃO 35/2018 
1 mensagem 

Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmail.com> 
Para: cleyton@pottencia.com.br  

27 de março de 2018 07:47 

Aviso: 

Fica suspensa a Sessão do Pregão 35/2018 marcada para o dia 27/03/2018. Estaremos avisando quando nova 

data for marcada. 

FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO! 

Atenciosamente, 

ROSELI 
_ SETOR DE LICITAÇÕES - (46)3552 1321 

CAPANEMA/PR 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=c1df9d19d3&jsver=LnoeVVNbn47U.pt_BR.&view=pt&search=sent&th=16267125fc717e12&sim1=16267125fc717e1.  



27/03/2018 Gmail - PREGÃO 35/2018 

Gmail Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmail.com> 

PREGÃO 35/2018 
2 mensagens o  

27 de março de 2018 0,7:42 Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmail.com> 
Para: Ana Michele Santolin <anamichele@hotmail.com> 

Aviso: 

Fica suspensa a Sessão do Pregão 35/2018 marcada para o dia 27/03/2018. Estaremos avisando quando nova 

data for marcada. 

FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO! 

Atenciosamente, 

ROSELI 
SETOR DE LICITAÇÕES — (46)3552 1321 
CAPANEMA/PR 

Ana Michele Santolin <anamichele@hotmail.com> 
	

27 de março de 2018 08:11 
Para: Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmail.com> 

ok, recebi, obrigdada 

Ana Michele Santolin 

Centro Oeste Comércio de Móveis e Equipamentos Ltda. 
CNPJ. 73.334.476/0001-32 - 46 3536 6378 
Dois Vizinhos/PR 

De: Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmail.com> 
Enviado: terça-feira, 27 de março de 2018 07:42 

Para: Ana Michele Santolin 

Assunto: PREGÃO 35/2018 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=c1df9d19d3&jsver.LnoeWNbn47U.pt_BRAview=pt&search=inbox&th=162672795d6eb82b&siml=162670d0cf4a7Ç  



Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do Paraná 

Quarta-Feira, 28 de Março de 2018 	 Instituido pela Resolução 001 de 04 de Outubro de 2011 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

AVISO DE SUSPENSÃO DA SESSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL 35/2018 

FICA SUSPENSA A SESSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL 35/2018, QUE ESTAVA 
MARCADA PARAA DATA DE 27/03/2018 AS 9 HORAS. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS PARA 
CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TODAS AS SECRETARIAS 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
SERÁ REMARCADA NOVA DATA DA SESSÃO. 
Capanema, 26/03/2018 
Américo Belle- Prefeito Municipal 

TOMADA DE PREÇOS 04/2018 -AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL 

O Prefeito Municipal Américo Belle, torna pública, a todas as empresas interessadas 
em participar do referido certame, a retificação do Edital do Tomada de Preços 4/2018, 
alterações descritas a seguir. 
NO EDITAL ITEM 1.1. 
ONDE LIA-SE: 
Os envelopes contendo a proposta e a documentação deverão ser entregues até às 
9 horas do dia 05/04/2018, e serão abertos no dia 06/04/2018, às 9 horas, na sala da 
Comissão Permanente de Licitações da PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA, 
situada a AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080—CENTRO—CAPANEMA—PR. 
LEIA-SE: 
Os envelopes contendo a proposta e a documentação deverão ser entregues até às 
9 horas do dia 06/04/2018, e serão abertos no dia 06/04/2018, às 9 horas, na sala da 
Comissão Permanente de Licitações da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 

iada a AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080—CENTRO—CAPANEMA—PR. 
demais itens permanecem inalterados. 

Capanema, 27 de março de 2018 i 
Américo Belle- Prefeito Municipal 

CM121,:4ife 

Cod2644 13 

Ano VII — Edição Nº 1574 	 Pagina 7 / 285 

Dl OEMS 'no. %Lino Oficial Assinado Eletronicamente.  corn Certificado 
P drào iCP-Brasit. A Tuner TI Colaboras  ria garantie da 	

, 	ON 	 Certificação Oncial do Tempo do Observatório 
.1SER.TORIO NAVONAL Madone'. Ministério da Wilde e Tecnologia 

. 	. 
autenticidade deste documento, desde que visualizado Para consultara autenticidade do 
3traVé5 do site. 	 carimba do tempo, informe o 

código ao lado no site. 	 1885342412 

http://dioems.com.br/ 



EDIÄ0 0003 
5 PAGINAS 

TERA-FEIRA, 27 DE MAIZO DE 2018 

DIÄRIO OFICIAL ELETRONICO DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

Autorizado pela Lei 1648/2018 

www.capanema.pr.gov.br  

MUNICIPIO DE 

CAPANEMA:75972760000160 

. 	• 
AssinadO de forma digital pOi'MUMICIPiCl. DE CAPANEMA:75972760000160 
DM: c= R; o=1CP-Brasil, st=e1=Cipanei•na,,ou=Setretaria da Receita Federal de 
Brasil RFB ou=RFB e-CNPJ Al:, ou=AutenticadP ppr-AR FACIAP, cn=MUNICIPIO DE 
CAPANEMA 75972760000160 
DidPgr7,01844.27 17:31:19 -03'00' 



ÓRGÃO DE. DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
"IVIUNI -1-)1() DE (ii.ÃI):1StEM.  A 

'PERÇA-FEIRk, 	 Ci'T) 2(118 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°136/2018 
Pregão Presencial N° 034/2018 
Data da Assinatura: 	26/03/2018. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 CICAVEL - CIRURGICA CASCAVEL 
- BREU 
Objeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS, PEÇAS E MATERIAIS E PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DOS EQUI-
PAMENTOS ODONTOLÓGICOS PERTENCENTES A SECRE-
TARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PRO-
CESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 30.980,00 (Trinta Mil, Novecentos e Oitenta 
Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°137/2018 
Pregão Presencial N° 034/2018 
Data da Assinatura: 	26/03/2018. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 ODONTO TEC LTDA - EPP 
Objeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS, PEÇAS E MATERIAIS E PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DOS EQUI-
PAMENTOS ODONTOLÓGICOS PERTENCENTES A SECRE-
TARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PRO-
CESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 197.001,57 (Cento e Noventa e Sete Mil e Um 
Reais e Cinqüenta e Sete Centavos) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

I 	 ffliego~ffli~ii9901~~ mamam= 

AVISO DE SUSPENSÃO DA SESSÃO DO PREGÃO PRE-
SENCIAL 35/2018 
FICA SUSPENSA A SESSÃO DO PREGÃO PRESEN-
CIAL 35/2018, QUE ESTAVA MARCADA PARA A DATA DE 
27/03/2018 AS 9 HORAS. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA 
DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COM-
PUTADORES DE TODAS AS SECRETARIAS DAADMIN-
ISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
SERÁ REMARCADA NOVA DATA DA SESSÃO. 
Capanema, 26/03/2018 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 



AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 35/2018 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°35/2018 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS 
PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TODAS 
AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 
Valor: R$ 230.549,00 (Duzentos e Trinta Mil, Quinhentos e Quarenta e Nove 
Reaisais) 
FICA REMARCADA A ABERTURA DA SESSÃO PARA O 
DIA: 06/04/2018/2018 — AS 14:00 HORAS. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 
FICAM ALTERADOS OS SEGUINTES ITENS: 
NO ITEM 1.5. DO EDITAL 
Onde Lia-se: 
1.1. 	Integram o presente EDITAL, independentemente de transcrição: 
a) Termo de referência; 
b) Anexo I - Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de 

habilitação; 
c) Anexo II - Modelo de procuração para credenciamento; 
d) Anexo III - Modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo de licitar 

ou contratar com a administração; 
e) Anexo IV - Modelo de declaração de regularidade com o ministério do 

trabalho; 
f) Anexo V - Modelo de declaração de micro empresa e empresa de pequeno 

porte; 
g) Anexo VI - Modelo de indicação do responsável pela ata de registro de preços; 
li) Anexo VII - Minuta da ata de registro de preços; 
i) Anexo VIII - Proposta de preços; 
j) Anexo IX - Protocolo de comprovante de retirada do edital e arquivos. 

LEIA-SE: 
1.5. Integram o presente EDITAL, independentemente de transcrição: 
a) Termo de referência; 
b) Anexo I - Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de 

habilitação; 
c) Anexo II - Modelo de procuração para credenciamento; 
d) Anexo III - Modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo de 

licitar ou contratar com a administração; 
e) Anexo IV - Modelo de declaração de regularidade com o ministério do 

trabalho; 
O Anexo V - Modelo de declaração de micro empresa e empresa de 

pequeno porte; 
g) 	Anexo VI - Modelo de indicação do responsável pela ata de registro de 

preços; 
h) 	Anexo VII - Minuta da ata de registro de preços; 
i) 	Anexo VIII - Proposta de preços; 
j) 	Anexo IX- Modelo de protocolo de Retirada do Edital pela Internet 
k) 	Anexo X — Orientação para geração/redação da proposta de preços em 

programa específico do Município. 

NO ITEM 6. DO EDITAL 
ONDE LIA-SE 
6. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

6.1. A presente licitação destina-se EXCLUSI VAMENIE 
à participação de MI CROEMPRESA — ME e EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE — EPP, qualificadas como tais nos termos 
do 	art. 3', da Lei Complementar n° 123/2006 e Lei 
Complementar n° 147/2014. 

6.2. Poderão participar da presente licitação toda e qualquer pessoa 
jurídica enquadrada nos ermos do art. 3° Lei Complementar ri° 123/2006 e Lei 
Complementar n° 147/2014 e que atenda todas as exigências do presente Edital 
e seus anexos. 

6.3. Poderão participar desta licitação todos os interessados, do ramo 
pertinente ao objeto, que manifestarem interesse em participar do certame até 
24 horas antes da data marcada para a entrega da proposta. 

6.3.1. Caso haja interesse de participação nesta licitação, 
a licitante deverá realizar ou atualizar o cadastro de fornecedores junto ao 
Setor de Licitações do Município de Capanema - PR, respeitando o prazo 
estipulado no item 6.3. acima, apresentando os seguintes documentos: 

a)Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores, ou; inscrição do ato 
constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, ou; a ata de 
fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede. 

b. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas — CNPJ, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias; 

c. Prova de regularidade referente aos Débitos 
Previdenciários — (INSS — Instituto Nacional da Seguridade Social); 

d. Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando a situação regular; 

e. Pen-Drive para repasse dos anexos e arquivos digitais 
(proposta eletrônica) obrigatórios referentes a esta licitação. 

6,3.2. Quando o cadastro de fornecedor for realizado ou 
atualizado, e os arquivos digitais repassados, o representante da licitante 
obrigatoriamente deverá assinar um Protocolo de Retirada do Edital, que será 
anexado ao Processo Licitatório, o qual poderá ser encaminhado por e-mail. 

6.4. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá 
entregar, na data da sessão pública do certame, uma declaração de que está ciente 
e concorda com as condições previstas neste edital e seus anexos e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no item 15 deste edital. 

„,--( 0 	% 1 t- , 



6.4.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de 
habilitação e proposta sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital. 

6.5. Não poderão participar deste Pregão: 
6.5.1. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com 

o objeto deste Pregão. 
6.5.2. Excepciona-se o disposto acima, nos casos em que tais 

sociedades apresentem autorização específica dos sócios para contratar com a 
Administração objeto diverso do previsto no contrato social ou estatuto; 

6.6.A autorização assemblear deverá observar as regras de convocação 
e de quórum para instauração e deliberação previstas em lei para cada tipo de 
sociedade. 

6.6.l.Para fins de comprovação, o licitante deverá 
apresentar a ata da assembleia ou o documento equivalente. 

6.7.Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país; 
6.8.Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7° da 

Lei n° 10.520/02 e art. 28 do Decreto n° 5.450/05) ou suspensas temporariamente 
de participar de licitação ou impedidas de contratar com a Administração Pública 
(Art. 87, III, da Lei n° 8.666/93); 

6.9. Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos 
do art. 72, § 8°, V da Lei n° 9.605/98; 

6.10.Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade; 

6.11.Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em 
recuperação judicial ou extrajudicial; 

6.12.0Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores 
Deputados ou Senadores (cfr. art. 54, II da Constituição); 

6.13.Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos 
do art. 12 da Lei n° 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa). 

6.14.Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas 
no artigo 9° da Lei n° 8.666/93. 

6.15.0 licitante deverá apresentar o preço unitário dos produtos 
devendo estar incluso todas as despesas com pessoal, encargos fiscais, 
previdenciários, sociais, trabalhistas, e quaisquer outras despesas incidentes sobre 
o objeto. 

6.16. O descumprimento de qualquer condição de participação 
acarretará a inabilitação do licitante. 
LEIA-SE 

6. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
6.1. A presente licitação destina -se EXCLUSIVAMENTE 

à participação de MICROEMPRESA — ME e EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE — EPP, qualificadas como tais 
nos termos do art. 3', da Lei Complementar n° 123/2006 
e Lei Complementar n° 147/2014. 

6.2. Poderão participar da presente licitação toda e qualquer pessoa 
jurídica enquadrada nos ermos do art. 3° Lei Complementar n° 123/2006 e 
Lei Complementar n" 147/2014 e que atenda todas as exigências do presente 
Edital e seus anexos. 

6.3. Poderão participar desta licitação todos os interessados, do 
ramo pertinente ao objeto, que preencham as condições estabelecidas neste 
edital e seus anexos. 

6.4.Será vedada a participação de empresas: 

a) Declaradas inidôneas para licitar e contratar com 
a Administração Pública; 

b) Impedidas de licitar e contratar com a União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 7" da Lei n" 
10.520/2002; 

c) Suspensas, temporariamente, de participação em 
licitação e impedidas de contratar, nos termos do art. 87, III, da Lei n° 
8.666/1993; 

d) Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua 
forma de constituição; 

e) Enquadradas nas disposições no artigo 9" da Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, ou ainda, 

O Sob processo de falência, concordata ou 
recuperação judicial ou extrajudicial de crédito. 

6.5. Será permitida a participação de cooperativas, desde que 
apresentem modelo de gestão operacional adequado ao objeto desta 
licitação, com compartilhamento ou rodízio das atividades de coordenação e 
supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços contratados 
sejam executados obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer 
intermediação ou subcontratação. 

6.6. Por força do que dispõe o Capítulo V, artigos 42 a 45 da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, as microempresas, 
empresas de pequeno porte, no ano-calendário anterior, receita bruta até o 
limite definido no inciso II do "caput" do artigo 3° da referida Lei 
Complementar, terão tratamento diferenciado e favorecido. 

6.7. Visando a comunicação entre a Prefeitura Municipal e as 
empresas interessadas na licitação, no tocante à eventuais alterações do edital, 
solicitamos preencher o protocolo de retirada do Edital (MODELO ANEXO X) 
e remetê-lo a Divisão de Licitações, 	nos e-mails: 
licitacaocapa nema. r.zov.br  ou licitação. capa nema.(iõzmail.COM   

FICA ACRESCIDO NO EDITAL O ANEXO IX E X. 



Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente e no site vvww.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR, 22 de abril de 2018 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 



Informações Gerais 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Ano*  2018 

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 35 

Modalidade* Pregão 

Número edital/processo* 35 

	Recursos provenientes de organismos -internacionais/multilaterais de crédito 

Instituição Financeira • 

Contrato de Empréstimo 

Descrição Resumida do Objeto* AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONSUMO E 

MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TODAS AS SECRETARIAS DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO ; 

• SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Forma de Avalição [ Menor Preço 

Dotação Orçamentária* 0200104122040220200140339030 

Preço máximo/Referência de preço - 230.549,00 

R$* 

Data de Lançamento do Edital 13/03/2018 

Data da Abertura das Propostas 27/03/2018 

NOVA Data da Abertura das Propostas 06/04/2018 

Data Registro 13/03/2018 

Data Registro 02/04/2018 

Data Cancelamento 

   

    

02/04/2018 
	

Mural de Licitações Municipais 

TCE_, 

Voltar 

Detalhes processo licítatório 

CPF: 63225824968 (Logout) 

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AML/DetalhesProcessoCompra.aspx 	 1/1 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 segunda-feira, 2 de abril de 2018 16:51 
Para: 	 'Encopel República' 
Assunto: 	 RES: Pregão Presencial 35/2018 

BOA TARDE 
INFORMO QUE A SESSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL 35/2018 JÁ FOI REMARCADA 
O ARQUIVO PROPOSTA ESTÁ DISPONÍVEL NO SITE www.capanema.pr.gov.br. 

ATENCIOSAMENTE, 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

PREGOEIRA/ PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANETE 

DE ABERTURA E JULGAMENTO DE LICITAÇÕES 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

AV. GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 

CAPANEMA— PR CEP 85760-000 

ONE 46 3552 1321 

De: Encopel República <liderancalicitacoes@outlook.com> 

Enviada em: segunda-feira, 26 de março de 2018 10:24 

Para: capanema.lprom@mppr.mp.br  

Cc: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br; procuradoria.romanti@capanema.pr.gov.br  

Assunto: ENC: Pregão Presencial 35/2018 
Prioridade: Alta 

Bom dia Pablini, 

Conforme falamos por telefone, segue abaixo o e-mail enviado à Prefeitura de Capanema. 

Solicito que seja consultado o órgão licitante a fim da garantia de lisura do procedimento, que sejam mantidos os 

direitos inerentes a todos os fornecedores, e a aplicação das leis especificas que regem os procedimentos 

licitatórios, haja vista que caso a Prefeitura mantenha a recuse em enviar os documentos (como fui informado via 
telefone), é claro o descumprimento a garantia legal de que a Habilitação ocorre após o credenciamento, e não 

como requisito para este. 

Seguem os dados da empresa interessada em participar: 

COMÉRCIO DE PAPÉIS FOZ LTDA-EPP 
CNPJ.: 82.449.216/0001-01 
RUA JORGE SANWAIS, N° 740 — CENTRO 
CEP. 85.851-150 — FOZ DO IGUAÇU — PR 
FONE.: (45) 3521 5414 

Att. 

De: Liderança - Licitações [mailtoliderancalicitacoes@outlook.com] 
Enviada em: segunda-feira, 26 de março de 2018 10:08 
Para: 'roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br' <roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br>; 
'procuradoria.romanti@capanema.pr.gov.brI <procuradoria.romanti@capanema.pr.gov.br> 
Assunto: Pregão Presencial 35/2018 
Prioridade: Alta 



Bom dia, 

Conforme contato telefônico, solicitamos os arquivos necessários para a participação do Pregão Presencial 35/2018, 
a ocorrer no dia 27/03/2018 as 09h00. 

Em tempo, houve a negativa do setor especifico em me enviar os documentos, alegando que o Edital prevê que a 
necessidade de cadastro com 24h de antecedência, contudo essa exigência não tem amparo na Lei Geral de 

Licitações (8.666) e nem a Lei Específica da modalidade (10.520), não obstante, a lei de licitações expressamente 

prevê que o cadastro prévio é facultativo. 

Dessa forma, reforço nosso pedido para receber os documentos necessários a participação da licitação, a fim de que 

o órgão atenda as leis que regem essas formalidades. 

Aguardamos. 

Att. 

2 



04/04/2018 	 Gmail - PREGÃO 35-2018- MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

M Gmail Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmail.com> 

    

PREGÃO 35-2018- MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 
1 mensagem 

Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmail.com> 
Para: liderancalicitacoes@outlook.com  

BOA TARDE 

INFORMO QUE A SESSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL 35/2018 JÁ FOI REMARCADA 

O ARQUIVO PROPOSTA ESTÁ DISPONÍVEL NO SITE www.capanema.pr.gov.br. 

ATENCIOSAMENTE, 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

PREGOEIRA/ PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANETE 

DE ABERTURA E JULGAMENTO DE LICITAÇÕES 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

AV. GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 

CAPANEMA — PR CEP 85760-000 

FONE 46 3552 1321 

4 de abril de 2018 09:33 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=c1df9d19d3&jsver=KVeSHPHtYKk.pt_BR.&view=pt&search=sent&th=16290a5991c0203a&sim1=16290a5991c02C  



roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 segunda-feira, 2 de abril de 2018 17:25 

Para: 	 'Loja do Trombetta' 

Assunto: 	 PREGÃO 35/2018 

Anexos: 	 REMARCAÇÃO DE SESSÃO.pdf 

FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO. 

ROSELI 
SETOR DE LICITAÇÕES — (46)3552 1321 
CAPANEMA/PR 



roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 segunda-feira, 2 de abril de 2018 17:26 

Para: 	 'ISMAEL HENZ' 

Assunto: 	 PREGÃO 35/2018 

Anexos: 	 REMARCAÇÃO DE SESSÃO.pdf 

FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO. 

ROSELI 
SETOR DE LICITAÇÕES — (46)3552 1321 
CAPANEMA/PR 



roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 segunda-feira, 2 de abril de 2018 17:26 
Para: 	 'Rozangela Oliveira' 

Assunto: 	 PREGÃO 35/2018 

Anexos: 	 REMARCAÇÃO DE SESSÃO.pdf 

FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO. 

ROSELI 
SETOR DE LICITAÇÕES — (46)3552 1321 
CAPANEMA/PR 



roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 segunda-feira, 2 de abril de 2018 17:27 
Para: 	 'suporte@pontocap.com.br' 
Assunto: 	 PREGÄO 35/2018 
Anexos: 	 REMARCAÄO DE SESSÄO.pdf 

FAVOR CONFIRMAR 0 RECEBIMENTO. 

ROSELI 
SETOR DE LICITACÖES — (46)3552 1321 
CAPANEMA/PR 



1 ü 
roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 segunda-feira, 2 de abril de 2018 17:28 

Para: 	 'cleyton@pottencia.com.br' 

Assunto: 	 PREGÄO 35/2018 

Anexos: 	 REMARCKÄO DE SESSÄO.pdf 

FAVOR CONFIRMAR 0 RECEBIMENTO. 

ROSELI 
SETOR DE LICITAQÖES — (46)3552 1321 
CAPANEMA/PR 



roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 segunda-feira, 2 de abril de 2018 17:29 

Para: 	 'contato@idh9.com'; 'ulisses@idh9.com' 

Assunto: 	 PREGÄO 35/2018 

Anexos: 	 REMARCAÄO DE SESSÄO.pdf 

FAVOR CONFIRMAR 0 RECEBIMENTO. 

ROSELI 
SETOR DE LICITAOES — (46)3552 1321 
CAPANEMA/PR 

1 



roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  
e 9 

De: 	 roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 segunda-feira, 2 de abril de 2018 17:30 

Para: 	 'orcamentos@microeste.com.br' 

Assunto: 	 PREGÃO 35/2018 

Anexos: 	 REMARCAÇÃO DE SESSÃO.pdf 

Controle: 	 Destinatário 

'orcamentos@microeste.com.br' 

Sandra 

FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO. 

ROSELI 
SETOR DE LICITAÇÕES — (46)3552 1321 
CAPANEMA/PR 

Ler 

Lida: 02/04/2018 17:31 



OC, 	O 

roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Sandra <sandra@microeste.com.br> 

Para: 	 roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 segunda-feira, 2 de abril de 2018 17:31 

Assunto: 	 Lida: PREGÃO 35/2018 

Sua mensagem 

Para: orcamentos@microeste.com.br  
Assunto: PREGÃO 35/2018 
Enviada: 02/04/2018 17:29 

foi lida em 02/04/2018 17:30. 



03/04/2018 
	

Gmail - PREGÃO 35/2018 

Gmaii Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@g aiLcom> 

 

PREGÃO 35/2018 
1 mensagem 

Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmail.com> 
Para: thais_digito@hotmail.com  

FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO. 

REMARCAÇÃO DE SESSÃO.pdf 
140K 

3 de abril de 2018 07:36 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=c1df9d19d3&jsver=KVeSHPHtYKk.pt_BR.&view=pt&search=sent&th=1628b1423d375248&sim1=1628b1423d3752  



03/04/2018 
	

Gmail - PREGÃO 35/2018 

Gma I 

 

Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmai .com> 

    

PREGÃO 35/2018 
1 mensagem 

Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema©gmail.com> 
Para: bosa.dv©hotmail.com  

3 de abril de 2018 07:37 

FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO. 

   

REMARCAÇÃO0K 	DE SESSÃO.pdf 14  

   

https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=c1df9d19d3&jsver=KVeSHPHtYKk.pt_BR.&view=pt&search=sent&th=1628b14e8facbd  10&sim1=1628b14e8facbd1( 



v..1140 10 

Gmail 

PREGÃO 35/2018 
1 mensagem 

Gmail - PREGÃO 35/2018 

Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmailcom> 

( - a ri 

Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmail.com> 
Para: centerbelfb@hotmail.com  

FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO. 

3 de abril de 2018 07:38 

1,0:-1 REMARCAÇÃO DE SESSÃO.pdf 
	 140K 

 

https://mail.google.com/maii/u/0/?ui=2&ik=c1df9d19d3&jsver=KVeSHPHtYKk.pt_BR  Aview=pt&search=sent&th=1628b15cd91c0cb8&siml=1628b15cd91c0ct 
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Gmail - PREGÃO 35/2018 

Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmail.com> 

  

PREGÃO 35/2018 
2 mensagens 

 

Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmail.com> 
Para: Ana Michele Santolin <anamichele@hotmail.com> 

3 de abril de 2018 07:35 

FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO! 

   

".-1 REMARCAÇÃO DE SESSÃO.pdf 
140K 

   

Ana Michele Santolin <anamichele@hotmail.com> 
Para: Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmaii.com> 

Bom dia, 

recebi, obrigada 

Ana Michele Santolin 

3 de abril de 2018 07:50 

Centro Oeste Comércio de Móveis e Equipamentos Ltda. 
CNP.). 73.334A76/0001-32 - 46 3536 6378 
Dois Vizinhos/PR 

De: Licitacao Capanema Parana dicitacao.capanerna@gmail.com> 
Enviado: terça-feira, 3 de abril de 2018 07:35 
Para: Ana Michele Santolin 
Assunto: PREGÃO 35/2018 

FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO! 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=c1df9d19d3&jsver=KVeSFIRFItYKk.pt_BRAview=pt&search=inbox&th=1628b2139968583d&siml=1628b1339867b  



roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 tera-feira, 3 de abril de 2018 10:31 
Para: 	 'atendimento@pottencia.com.br' 

Assunto: 	 PREGÄO 35/2018 

Anexos: 	 REMARCAÄO DE SESSÄO.pdf 

FAVOR CONFIRMAR 0 RECEBIMENTO. 

ROSELI 
SETOR DE LICITAQÖES — (46)3552 1321 
CAPANEMA/PR 



roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Loja do Trombetta <infosat.capitao@gmail.com> 

Enviado em: 	 terça-feira, 3 de abril de 2018 10:22 
Para: 	 roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Re: PREGÃO 35/2018 

ok 

C. SIMONE TEIXEIRA TROMBETTA - ME 
CNR3 - 11.803.003/0001-80 

Contato: Ademar Fernando Trombetta 
Fone: (45) 3286-2473 

Celular (45) 999696937 - whatsapp 
email: infosat.caoitaoegmail.com   

Skype: trombetta38 
Av. Iguaçu, 154 - Fundos - Centro 

Cep: 85790-000 - Cx. Postal - 007 
Capitão Leônidas Marques - Pr 

Em 2 de abril de 2018 17:24, <roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br> escreveu: 

FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO. 

ROSELI 

SETOR DE LICITAÇÕES — (46)3552 1321  

CAPANEMA/PR 

1 



Gmail - PREGÃO 3512018 

Gmail 

 

Lícitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmailcom> 

      

      

PREGÃO 35/2018 
2 mensagens 

     

Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmal.com> 
Para: bosa.dv@hotmail.com  

FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO. 

REMARCAÇÃO DE SESSÃO.pdf 
140K 

3 de abril de 2018 07:37 

Bosa Distribuidora <bosa.dv@hotmail.com> 
	

3 de abril de 2018 10:25 
Para: Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmail.com> 

ok recebido 

De: Licitacao Capanema Parana <Iicitacao.capanema@gmail.com> 
Enviado: terça-feira, 3 de abril de 2018 10:37 

Para: bosa.dv@hotmail.com  
Assunto: PREGÃO 35/2018 

FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO. 

https://maílgoogle.com/mail/u/0/?ui=2»=c1df9d19d3&jsver=KVeSHPHtYKk.pt_BRAview=pt&search=inbox&th=1628baeed90ed283&sim1=1628b14e8facbd 



M Gmaii 

PREGÃO 35/2018 
2 mensagens 

Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmaii.com> 

9 

Gmail - PREGÃO 35/2018 

3 de abril de 2018 07:36 Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmalcom> 
Para: thais_digito@hotmail.com  

FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO. 

REMARCAÇÃO DE SESSÃO.pdf 
140K 

Thaïs Digito <thais_digito@hotmall.com> 
Para: Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmail.com> 

Bom dia! 

Estou confirmando o recebimento do email de remarcação de sessão. 

Att, 
Thaís Mariane, Dígito Comercial 

3 de abril de 2018 10:30 

DIGITO COMERCIAL 

CNP!: 00.061.511/0001-13 

RUA CASTRO ALVES, 2161 - CASCAVEL, PARANÁ 

TEL. 45 3225-8098 

De: Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmail.com> 
Enviado: terça-feira, 3 de abril de 2018 07:36 
Para: thais_digito@hotmail.com  
Assunto: PREGÃO 35/2018 

r:AVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO. 

https://mail.google.com/mail/u/0nui=2&ik=c1df9d19d3&jsver=KVeSHPHtYKk.pt_BR.&view----pt&search=inbox&th=16286b383e7cccbf&sim1=1628b1423d3752  



roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Atendimento Pottencia <atendimento@pottencia.com.br> 
Enviado em: 	 terça-feira, 3 de abril de 2018 10:33 
Para: 	 roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 RES: PREGÃO 35/2018 

i e> 

Recebido 

De: roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  [mailto:roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br]  
Enviada em: terça-feira, 3 de abril de 2018 10:31 
Para: atendimento@pottencia.com.br  
Assunto: PREGÃO 35/2018 

FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO. 

ROSELI 
_ SETOR DE LICITAÇÕES — (46)3552 1321 

CAPANEMA/PR 



roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 ISMAEL HENZ <centralinfo10@gmail.com > 
Enviado em: 	 terça-feira, 3 de abril de 2018 10:36 

Para: 	 roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Re: PREGÃO 35/2018 

Bom Dia 

Recebido 

att 

Ismael Henz - Central Info 

Em 2 de abril de 2018 17:25, <roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br> escreveu: 

FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO. 

ROSELI 

SETOR DE LICITAÇÕES — (46)3552 1321 

CAPANEMA/PR 

Att 

Henz - Central Info 

L rail: Centralinfo10@gmail.com  

Fone: (46)3534-1024 

(46)9976-3120 



roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Rozangela Oliveira <rozangelaoliveira123@gmail.com > 
Enviado em: 	 terça-feira, 3 de abril de 2018 10:36 
Para: 	 roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Re: PREGÃO 35/2018 

1 

Confirmamos recebimento do aviso de remarcação. 

att. 

Rozangela O. Verissimo. 

Analista de Licitações. 

Em 2 de abril de 2018 17:26, <roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br> escreveu: 

:AVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO. 

ROSELI 

SETOR DE LICITAÇÕES — (46)3552 1321 

CAPANEMA/PR 

1 



roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Cleyton Lazarotto <cleyton@pottencia.com.br> 
Para: 	 roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 terça-feira, 3 de abril de 2018 12:10 
Assunto: 	 Lida: PREGÃO 35/2018 

Sua mensagem 

Para: cleyton@pottencia.com.br  
Assunto: PREGÃO 35/2018 
Enviada: 02/04/2018 17:27 

foi lida em 03/04/2018 12:09. 



Gmail - PREGÃO 35/2018 

Gmail 	 Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmail.com> 

      

      

      

PREGÃO 35/2018 
2 mensagens 

     

Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmail.com> 
Para: centerbelfb©hotmail.com  

FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO. 

REMARCAÇÃO DE SESSÃO.pdf 
140K 

3 de abril de 2018 07:38 

CENTERBEL PAPELARIA . <centerbelfb@hotmail.com> 	 3 de abril de 2018 13:36 
Para: Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmail.com> 

OK 

De: Licitacao Capanema Parana dicitacao.capanema@gmail.com> 

Enviado: terça-feira, 3 de abril de 2018 05:38 
Para: centerbelfb@hotmail.com  
Assunto: PREGÃO 35/2018 

FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO. 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=c1df9d19d3&jsver=KVeSHPHtYKk.pt_BR.&view=pt&search=inbox&th=1628c5dedfa08427&sim1=1628b15cd91c0c  



Gmail  

PREGAO 35/2018 - remarcacao 
1 mensagem 

03/04/2018 
	

Gmail - PREGAO 35/2018 - remarcagao 

Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmail.com> 

antoniobassi@onda.com.br  <antoniobassi@onda.com.br> 
	

3 de abril de 2018 14:04 
Responder a: antoniobassi@onda.com.br  
Para: licitacao.capanema@gmail.com  

email recebido 

digito comercial 
antonio bassi 
45-3038-1401 

REMARCAcA0 DE SESSAO.pdr; size=143196;creation-date="Tue, 03 Apr 2018 10:36:18 
GMT";modification-date="Tue, 03 Apr 2018 10:36:18 GMT (139.8 
Kb) attached 

	 Original Message 	 
From: Thais Digito thais_digito©hotmail.com  
To: "antoniobassi@onda.com.br" antoniobassi@onda.com.br  
Sent: Tue, 3 Apr 2018 13:28 
Subject: Fwd: ENC: PREGAO 35/2018 

REMARCAcA0 DE SESSAO.pdf'; size=143196;creation-date="Tue, 03 Apr 
2018 10:36:18 GMT";modification-date="Tue, 03 Apr 2018 10:36:18 GMT 
(139.8 Kb) attached 	P {margin-top:0;margin-bottom:0;} 

DE: Licitacao Capanema Parana 
ENVIADO: terra-feira, 3 de abril de 2018 07:36 
PARA: thais_digito@hotmail.com  
ASSUNTO: PREGAO 35/2018 FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO. 

Mensagem enviada pelo sistema e-mail Onda- Powered By Onda Empresas 

=?UTF-8?Q?REMARCA=24=24=24=240 DE SESS=24=240.pdf1"; size=2411" 
filenamel=r43196;creation-date=241"Tue, 03 Apr 2018 10:36:18 GMT1";modifir 
filename*2=1"cation-date=241"Tue, 03 Apr 2018 10:36:18 GMT?= 
140K 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=c1df9d19d3&jsver=KVeSHPHtYKk.pt_BRAview=pt&search=inbox&th=1628c77eba8ac253&sim1=1628c77eba8ac;  



roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 

Ulisses Ricardo <ulissesroehrs@gmail.com > 
terça-feira, 3 de abril de 2018 17:00 
roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  
RES: PREGÃO 35/2018 

t 

Recebido, 

Estou enviando do e-mail particular pois o ulisses@idh9.com  esta voltando toda vez que lhe respondo. 

Atenciosamente: 
Ulisses Ricardo Roehrs 
Gerente de Negócios 
(46)3030-1030 / 9 9920-0440 

16 de Maio 
at, comi h fuce se Abo e a inkovka 
Sexual de Criangs e Adolesteates, 
Exemx,  e Per:M.4. lorgrat e &enlutes pt.) 1)cm:11+1614<i ento I (I;111:11Yer e Orga nizactunol tgAtap71,.... 

De: roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  <roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br> 

Enviada em: terça-feira, 3 de abril de 2018 10:49 

Para: ulisses@idh9.com  

Assunto: ENC: PREGÃO 35/2018 

Bom dia Ulisses, por gentileza pode confirmar o recebimento, pois preciso anexar ao processo licitatório. 

De: roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  <roselilicitacao@caoanema.or.gov.br> 

Enviada em: segunda-feira, 2 de abril de 2018 17:29 
Para: 'contato@idh9.com' <contato@idh9.com>; 'ulisses@idh9.com' <ulissesPidh9.com> 
Assunto: PREGÃO 35/2018 

FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO. 

ROSELI 
SETOR DE LICITAÇÕES — (46)3552 1321 
CAPANEMA/PR 
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OUFAR'F. 

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL Nº 1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Valdeci Alves dos Santos - Secretaria de 
Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Anderson Ferreira dos Passos 
RESPONSÁVEL TÉCNICO: Anderson Ferreira dos Passos 

DRT Nº 9975/PR 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321 
E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Paraná 
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Secretário de Planejamento e Projetos: Paulo Fernando L. Orso 
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Vereador: Sergio Ullrich 

ATOS LICITATORIOS 
: 	 • - 

AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 35/2018 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna públi-
co que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°35/2018 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA 
DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COM-
PUTADORES DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMIN-
ISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor: R$ 230.549,00 (Duzentos e Trinta Mil, Quinhentos e 
Quarenta e Nove Reaisais) 
FICA REMARCADA A ABERTURA DA SESSÃO PARA O 
DIA: 06/04/2018/2018 — AS 14:00 HORAS. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capane- 
ma, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — 
Paraná — Centro. 
FICAM ALTERADOS OS SEGUINTES ITENS: 
NO ITEM 1.5. DO EDITAL 
Onde Lia-se: 
1.1. 	Integram o presente EDITAL, independentemente de 
transcrição: 
a) Termo de referência; 
b) Anexo 1- Modelo de declaração de pleno atendimento 
aos requisitos de habilitação; 
c) Anexo II - Modelo de procuração para credenciamen-
to; 
d) Anexo III - Modelo de declaração de inexistência de 
fato impeditivo de licitar ou contratar com a administração; 
e) Anexo IV - Modelo de declaração de regularidade com 
o ministério do trabalho; 
f) 	Anexo V - Modelo de declaração de micro empresa e 
empresa de pequeno porte; 
g) 	Anexo VI - Modelo de indicação do responsável pela 
ata de registro de preços; 
h) 	Anexo VII - Minuta da ata de registro de preços; 
i) 	Anexo VIII - Proposta de preços; 
j) 	Anexo IX - Protocolo de comprovante de retirada do 
edital e arquivos. 

LEIA-SE: 
1.5. 	Integram o presente EDITAL, independentemente de 
transcrição: 
a) Termo de referência; 
b) Anexo I - Modelo de declaração de pleno atendimento 
aos requisitos de habilitação; 
c) Anexo II - Modelo de procuração para credenciamen-
to; 
d) Anexo III - Modelo de declaração de inexistência de 
fato impeditivo de licitar ou contratar com a administração; 
e) Anexo IV - Modelo de declaração de regularidade com 
o ministério do trabalho; 
f) Anexo V - Modelo de declaração de micro empresa e 
empresa de pequeno porte; 
g) Anexo VI - Modelo de indicação do responsável pela 
ata de registro de preços; 
h) Anexo VII - Minuta da ata de registro de preços; 
i) Anexo VIII - Proposta de preços; 
Í) 	Anexo IX- Modelo de protocolo de Retirada do Edital 
pela Internet 
k) 	Anexo X — Orientação para geração/redação da 
proposta de preços em programa específico do Município. 

NO ITEM 6. DO EDITAL 
ONDE LIA-SE 
6. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
6.1. A presente licitação destina-se EXCLUSIVAMENTE à 
participação de MICROEMPRESA — ME e EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE — EPP, qualificadas como tais 
nos termos do art. 3°, da Lei Complementar n° 123/2006 e 
Lei Complementar n° 147/2014. 
6.2. Poderão participar da presente licitação toda e qualquer 
pessoa jurídica enquadrada nos ermos do art. 3° Lei Comple-
mentar n° 123/2006 e Lei Complementar n° 147/2014 e que 



ÓRGÃO pE„DIYU4GAÇÃO 
DO5,4T 

atenda todas as exigências do presente Edital e seus anexos. 
6.3. Poderão participar desta licitação todos os interessados, 
do ramo pertinente ao objeto, que manifestarem interesse em 
participar do certame até 24 horas antes da data marcada para 
a entrega da proposta. 
6.3.1. Caso haja interesse de participação nesta licitação, a 
licitante deverá realizar ou atualizar o cadastro de fornecedores 
junto ao Setor de Licitações do Município de Capanema - PR, 
respeitando o prazo estipulado no item 6.3. acima, apresentan-
do os seguintes documentos: 
a)Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devi-
damente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus admin-
istradores, ou; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada 
de prova da indicação dos seus administradores, ou; a ata de 
fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede. 
b. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídi-
cas — CNPJ, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) 
dias; 
c. Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários 
— (INSS — Instituto Nacional da Seguridade Social); 
d. Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando a situação regular; 
e. Pen-Drive para repasse dos anexos e arquivos digitais 
(proposta eletrônica) obrigatórios referentes a esta licitação. 
6.3.2. Quando o cadastro de fornecedor for realizado ou 
atualizado, e os arquivos digitais repassados, o representante 
da licitante obrigatoriamente deverá assinar um Protocolo de 
Retirada do Edital, que será anexado ao Processo Licitatório, o 
qual poderá ser encaminhado por e-mail. 
6.4. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante 
deverá entregar, na data da sessão pública do certame, uma 
declaração de que está ciente e concorda com as condições 
previstas neste edital e seus anexos e que cumpre plenamente 
os requisitos de habilitação definidos no item 15 deste edital. 
6.4.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requis-
itos de habilitação e proposta sujeitará o licitante às sanções 
previstas neste edital. 
6.5. Não poderão participar deste Pregão: 
6.5.1. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e com-
patível com o objeto deste Pregão. 
6.5.2. Excepciona-se o disposto acima, nos casos em que tais 
sociedades apresentem autorização específica dos sócios para 
contratar com a Administração objeto diverso do previsto no 
contrato social ou estatuto; 
6.6.A autorização assemblear deverá observar as regras de 
convocação e de quorum para instauração e deliberação pre-
vistas em lei para cada tipo de sociedade. 
6.6.1.Para fins de comprovação, o licitante deverá apresentar a 
ata da assembleia ou o documento equivalente. 
6.7.Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem 
no país; 
6.8.Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União 
(art. 7°  da Lei n° 10.520/02 e art. 28 do Decreto n° 5.450/05) 
ou suspensas temporariamente de participar de licitação ou 
impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, 
III, da Lei n° 8.666/93); 	 • 
6.9. Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos 
termos do art. 72, § 8°, V da Lei n° 9.605/98; 
6.10.Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar 
com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade; 
6.11.Empresas em processo falimentar, em processo concor-
datário, em recuperação judicial ou extrajudicial; 
6.12.0Empresas de que sejam proprietários, controladores ou 
diretores Deputados ou Senadores (cfr. art. 54, II da Constitu-
ição); 
6.13.Empresas proibidas de contratar com o Poder Público 
nos termos do art. 12 da Lei n° 8.429/92 (Lei de Improbidade 
Administrativa). 
6.14.Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações 
previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666/93. 
6.15.0 licitante deverá apresentar o preço unitário dos produtos 
devendo estar incluso todas as despesas com pessoal, encar-
gos fiscais, previdenciários, sociais, trabalhistas, e quaisquer 
outras despesas incidentes sobre o objeto. 
6.16. 0 descumprimento de qualquer condição de participação 
acarretará a inabilitação do licitante. 
LEIA-SE 
6. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
6.1. A presente licitação destina-se EXCLUSIVAMENTE à 
participação de MICROEMPRESA — ME e EMPRESA 
DE 	PEQUENO PORTE — EPP, qualificadas como tais 
nos termos do art. 3°, da Lei Complementar n° 123/2006 e 
Lei Complementar n° 147/2014. 
6.2. Poderão participar da presente licitação toda e qualquer 
pessoa jurídica enquadrada nos ermos do art. 3° Lei Comple-
mentar n° 123/2006 e Lei Complementar n° 147/2014 e que 
atenda todas as exigências do presente Edital e seus anexos. 
6.3. Poderão participar desta licitação todos os interessados, 
do ramo pertinente ao objeto, que preencham as condições 
estabelecidas neste edital e seus anexos. 

6.4.Será vedada a participação de empresas: 

a) Declaradas inidôneas para licitar e contratar com a 
Administração Pública; 

b) Impedidas de licitar e contratar com a União, Esta-
dos, Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 7° da Lei 
n° 10.520/2002; 

c) Suspensas, temporariamente, de participação em 
licitação e impedidas de contratar, nos termos do art. 87, III, da 
Lei n° 8.666/1993; 

d) Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua 
forma de constituição; 

e) Enquadradas nas disposições no artigo 9° da Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, ou ainda, 

f) Sob processo de falência, concordata ou recuper-
ação judicial ou extrajudicial de crédito. 

6.5. Será permitida a participação de cooperativas, 
desde que apresentem modelo de gestão operacional adequa-
do ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio 
das atividades de coordenação e supervisão da execução dos 
serviços, e desde que os serviços contratados sejam executa-
dos obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer 
intermediação ou subcontratação. 

6.6. Por força do que dispõe o Capítulo V, artigos 
42 a 45 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006, as microempresas, empresas de pequeno porte, no ano-
calendário anterior, receita bruta até o limite definido no inciso 
II do "caput" do artigo 3° da referida Lei Complementar, terão 
tratamento diferenciado e favorecido. 
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6.7. Visando a comunicação entre a Prefeitura 
empresas interessadas na licitação, no tocante 
alterações do edital, solicitamos preencher 
retirada do Edital (MODELO ANEXO X) e 
de Licitações, nos e-mails: licitacao@capanema.pr.gov.br  
licitação.capanema.@gmail.com  

FICA ACRESCIDO NO EDITAL O ANEXO 

Demais informações poderão ser obtidas 
citado em horário normal de expediente e 
ma.pr.gov.br. 
Capanema-PR, 22 de abril de 2018 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

le.. 	.•-.:::..L.--.-.3.,fflefflm, -_-.;;,,,,:-.2.:AilitffiEWL. , ".. .,"-._: 
PORTARIA N° 7.034, DE 03 DE ABRIL DE 

Termo de Homologação e Ato Adjudicatório 
n° 02/2018. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado 
uso de suas atribuições legais e, Considerando 
imento licitatório está de acordo com a Lei 
junho de 1993 e suas alterações, especialmente 
43; 

RESOLVE: 
Art. 1° Homologar o Edital de Licitação modalidade 
de Preços n° 02/2018 e Adjudico, objeto: 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE 
E ASSESSORIA TRIBUTÁRIA DE FORMAA 
MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E TRIBUTÁRIA, 
CIALMENTE DESTINADAS A REDUZIR 
DO ISSQN, EM RELAÇÃO AOS CONTRIBUINTES 
NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, QUE 
PROCEDIMENTOS DE MAIOR COMPLEXIDADE 
CESSO DE FISCALIZAÇÃO.. 
Art. 2°  Em cumprimento ao disposto no art.109, 
Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se 
da licitação em epígrafe, apresentando o 
menor preço por item; 
VENCEDORES: 

Municipal e as 
à eventuais 

o protocolo de 
remetê-lo a Divisão 

ou 

IX E X. 

no endereço acima 
no site www.capane- 

11~~15111~11 
2018. 

Tomada de Preços 

do Paraná, no 
que o proced-

n° 8.666 de 21 de 
em seu artigo 

Tomada 
CONTRATAÇÃO DE 

TREINAMENTO 
PROMOVER A 

ESPE- 
A EVASÃO FISCAL 

SEDIADOS 
DEMANDEM DE 

NO PRO- 

parágrafo 1 da 
público o resultado 

vencedor pelo critério 

Fornecedor Item Serviço Marca Qual, 
Cidade 

Preço 

CMM 
ASSES- 
SORIA E 
PROJETOS 
LTDA - 
ME 

I CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE AUXILIO A 
FISCALIZAÇÃO MUNICIPAL, COM OBEDIÊNCIA 
AS SEGUINTES ETAPAS: ANALISE DA LEGIS- 
LAÇÃO VIVENTE RELACIONADA AO IMPOSTO 
SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA 
- ISSQN PARA ELABORAÇÃO DO TREINAMEN-
TO A FISCALIZAÇÃO: ANALISE DO CÓDIGO 
TRIBUTÁRIO MUNICIPAL, DO REGULAMEN-
TO DO ISSQN E LEGISLAÇÃO ESPARSA, EM 
CONSONANCIA COAI A LEI COMPLEMENTAR 
No. 116, DE 31 DE JULHO DE 2003; COM O CTN 
- CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL E COM A 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ALTERADA PELA 
LEI COMPLEMENTAR 157/2016; ANALISE DA 
LEGISLAÇÃO MUNICIPAL DEFINIDORA DAS 
ATRIBUIÇÕES DA FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA 
E DO PROCEDIMENTO DE FISCALIZAÇÃO. 
DIAGNOSTICO DA SITUAÇÃO CADASTRAL DAS 
INSTITUIÇOES/EMPRESAS ALVO: VERIFICAÇÃO 
DO SISTEMA CADASTRAL DO MUNICÍPIO E DA 
REGULARIDADE. DO CADASTRO DE CONTRIBU-
INTE DO ISSQN DAS INSTITUIÇÕES FINAN-
CEIRAS/EMPRESAS A SEREM FISCALIZADAS; 
PROPOSITURA DE ADEQUAÇÃO, CASO SEJA 
NECESSÁRIO. DIAGNÓSTICO DO SISTEMA DE 
FISCALIZAÇÃO: ANALISE DA REGULARIDADE 
DOS AGENTES FISCAIS SOB O ASPECTO LEGAL; 
DIAGNÓSTICO DO NÍVEL DE CONHECIMENTO 
DOS AGENTES FISCAIS; DIAGNOSTICO DA 
FORMA DE DECLARAÇÕES DO ISSQN, PELAS 
INSTITUIÇÕES/EMPRESAS FISCALIZADAS; 
DIMENSIONAMENTO DAS NECESSIDADES 

CMM 
ASSESSORIA 
E PROJETOS 
LTDA - ME 

16,00 10.000,00 

DE TREINAMENTO DOS AGENTES FISCAIS E 
SERVIDORES VINCULADOS NO SETOR DE TRIB- 
UTAÇÃO. TREINAMENTO Á FISCALIZAÇÃO: 
IMPLEMENTAÇÃO DE UM PROGRAMA DE 
TREINAMENTO A FISCALIZAÇÃO, ABRANGEN-
DO PODERES. DEVERES, LIMITES LEGAIS, 
E ASPECTOS RELEVANTES NA CONDUÇÃO 
DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DE 
FISCALIZAÇÃO. DESDE O TERMO DE INICIO 
ATE A LAVRATURA DE AUTOS DE INFRAÇÃO; 
ASSESSORIA NAS FISCALIZAÇÕES EM CURSO 
E DURANTE O PRAZO CONTRATUAL, PARA 
CORRETA APURAÇÃO DO ISSQN; ASSESSORIA 
AO DEPARTAMENTO JURÍDICO DO MUNICIPIO 
SOB ASPECTOS TÉCNICOS CONTÁBEIS NA EX- 
ECUÇÃO DA DIVIDA ATIVA E OUTROS PROCED- 
IMENTOS CONTENCIOSOS ENVOLVENDO OS 
CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS, TAIS COMO, AÇÕES 
AN ULATÓRIAS DE DÉBITO FISCAL. EMBARGOS 
DE DEVEDOR ETC. ETAPAS DE PRESTAÇÃO 
DOS SERVIÇOS: ANALISE. DA LEGISLAÇÃO E DO 
SISTEMA TRIBUTÁRIO E DE FISCALIZAÇÃO DO 
MUNICÍPIO; INICIO DO TREINAMENTO DOS 
FISCAIS COM A FORMALIZAÇÃO DE "TERMO 
DE INTIMAÇÃO - TI" OU "TERMO DE INICIO DE 
AÇÃO FISCAL - TIAF" PARA CARTÓRIOS. BAN- 
COS E INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS EM GERAL 
E EXECUÇÃO DA OBRA USINA HIDRELÉTRICA 
BAIXO IGUAÇU; SEQUÊNCIA DO TREINAMEN- 
TO - DEFINIÇÃO DOS PODERES, DEVERES E 
LIMITES LEGAIS DOS AGENTES FISCAIS DO 
MUNICÍPIO; SEQUÊNCIA DE TREINAMENTO 
- ASSFSSORAMENTO NA IDENTIFICAÇÃO 
DAS RECEITAS TRIBUTÁVEIS DOS CARTÓRI- 
OS. BANCOS E INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 
EM GERAL E EXECUÇÃO DA OBRA USINA 
HIDRELÉTRICA BAIXO IGUAÇU, E APURAÇÃO 
DOS VALORES A RECOLHER DOS ÚLTIMOS 05 
(CINCO) ANOS, APÓS O FORNECIMENTO DA 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA DOS CONTRIBU- 
INTES NA INTIMAÇÃO; TREINAMENTO E 
ASSESSORAMENTO AOS AGENTES FISCAIS PARA 
LAVRATURA DAS NOTIFICAÇÕES E DO AUTO 
DE INFRAÇÃO, SE FOR O CASO; TREINAMENTO 
E ACOMPANHAMENTO DOS AGENTES FISCAIS 
EM EVENTUAIS CONTESTAÇÕES E IMPUG- 
NAÇÕES DOS CONTRIBUINTES, RELATIVA-
MENTE AOS ASPECTOS TÉCNICOS CONTÁBEIS, 
FINANCEIROS E ECONÓMICOS; ASSESSORA- 
MENTO E ACOMPANHAMENTO DO SETOR DE 
TRIBUTAÇÃO NO JULGAMENTO DE EVENTUAIS 
IMPUGNAÇÕES, EM ESPECIAL NO QUE TANGE 
AOS ASPECTOS TÉCNICOS CONTÁBEIS, FINAN-
CEIROS E ECONÓMICOS; ASSESSORAMENTO 
AO DEPARTAMENTO JURÍDICO OU A PGM 
PARA CONTESTAÇÃO DE EVENTUAIS AÇÕES 
VISANDO O QUESTIONAMENTO DOS DÉBITOS. 
RELATIVAMENTE AOS ASPECTOS TÉCNICOS 
CONTÁBEIS, FINANCEIROS E ECONÓMICOS DO 
LANÇAMENTO. 

Art. 3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade 
Tomada de preços N° 02/2018, é de R$ 160.000,00 Cento e 
Sessenta Mil Reais). 
Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as dis- 
posições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do 
Paraná aos três dias de abril de 2018 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 142/2018 
Tomada de preços N° 02/2018 
Data da Assinatura: 	03/04/2018. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 CMM ASSESSORIA E PROJETOS 
LTDA - ME. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
ÁREA DE TREINAMENTO E ASSESSORIA TRIBUTÁRIA DE 
FORMA A PROMOVERA MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 
E TRIBUTÁRIA, ESPECIALMENTE DESTINADAS A REDUZIR 
A EVASÃO FISCAL DO ISSQN, EM RELAÇÃO AOS CON- 
TRIBUINTES SEDIADOS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
QUE DEMANDEM DE PROCEDIMENTOS DE MAIOR COM- 
PLEXIDADE NO PROCESSO DE FISCALIZAÇÃO. 
Valor total: R$160.000,00 (Cento e Sessenta Mil Reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 
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Locação 	Impressoras - Rocarga cie Toners e Cartuchos 
Suprimentos para Informatica • Livraria e Papelaria 

ANEXO I 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO(*) 

Ao Município de Capanema - PR 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 

85.760-000 - Capanema - PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.°35 / 2018 

Sr. Pregoeiro, 

Pelo presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4', VII, da Lei n.° 
10.520/2002, a empresa Belinki e Souza Ltda. cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 35/2018, cujo 
objeto e a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS PARA 
CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TODAS AS 
SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. , 
conforme descrição constante no Edital. 

1H; 

Francisco Beltrão 26 de Março 2018 

Belinki e Souza Ltda. 
CNPJ/MF No (08831603000147) 
Rua Tenente Camargo, no 1015 
Bairro Presidente Kennedy 
Francisco Beltrão - PR 
centerbelfb©hotmail.com  
Fone: 46 35249076 

Paulo,R rigo de Souza 
Cpf/Rig 84369420/04050826909 

ILOV311 MO3/0001471  
BELINKS & SOUZA 

LTDA. 
Rua Tenente Camargo, 1015 

Sala 02 • Tel.:46.3524-9076 
85605-090 - Francisco Beltrão - 



Fone: 46 35249076 
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Locação dc impressoras Recarga rtc Toners e Cartuchos 
Suprimentus para Informática Livraria e Papeara 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a Belinki e Souza Ltda., com sede Rua 
Tenente Camargo, 1015, Francisco Beltrão - PR, inscrita no CNPJ/MF soh n,' 08831603000147 e 
Inscrição Estadual sob n." 9040462993, representada neste ato por seu outorgante administrador Sr. 
Paulo Rodrigo de Souza, portador da Cédula de Identidade RO 0.0  84369420 e CPF n,' 
04050826909, nomeia e constitui seu bastante Procurador o Sr. Clodoaldo Valdir Schruitt, 
portador da Cédula de Identidade RO n.' 46514432 e CPI:  n.°  58870466949, a quem conferimos 
amplos poderes para representar a Belinki e Souza Ltda, perante a processos licitatórios de mode 

presencial, com poderes para tomar qualquer decisk durante todas as fases do PREGÃO, inclusive 
apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE C1.11\,1PRE OS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (N°  01) e DOCUMENTOS DE 
FLABILITAÇÃO (N°  02) ein norte da Outorga..ite, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) 
etapa(s) de James, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), 
negociar a reduyilo de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo 
ao tittel da sessão, manifester-se imediata e- motivadamente sobre a intençt10 de interpor recurso 

administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos 
solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em 
nome da Outorgante. 

Validade 31/12/2018 

Francisco Beltrão 23 de Janeiro 2018 

Belinki e Souza Ltda. 
CNPJ/MF l\19  (08831603000147) 
Rua Tenente Camargo, n9  1015 
Bairro Presidente Kennedy 
Francisco Beltrão - PR 

centerbelfb@hatmail.com  

Paulo Rodrigo de Souza 
Cpf/Rg: 84369420/04050826909 
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07/02/2018 	 https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/66920702180833270280  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.notbr  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
XIX2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa BELINKI e SOUZA LTDA - ME tinha 
posse de um documento com as mesmas caracteristicas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa BELINKI e SOUZA 
LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 07/02/2018 19:16:09 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1°  e 2°  da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa BELINKI e SOUZA LTDA - ME ou ao Cartório pelo endereço de e-
mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato. acesse o site httos.11autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 
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BELINKI& SOU/A LTDA-ME 
CNPJ/M F 08.831.603/0001-47 
SEGUNDA ALTERA4'A0 CONTRATUAL 

PAULO RODRIGO DE SO(7..A. brasileiro. maior. natural de Francisco Beltrão — PR. 
solteiro, nascido em 17 de maio de 1984. administrador. com  CPF sob n° 040.508.269-09. 
identidade sob n" 8.436.942-0. SSP/PR, residente e domiciliado na Rua Bolivia, J016. 
Bairro Miniutiaçu, na cidade de Francisco Beltrão — Pr. e CFP 85605-410 e ALINE 
TATIANE P-EZZATTO BELINIKE brasileira. maior, natural de Sinop — MI. solteira. 
nascida em 01 de maio de 1986, administradora, com CPF sob n° 049.698.669-45. 
identidade sob n" 8.676.101-7. SSP/PR residente e domiciliada na Rua Venezuela, 1370, 
Bairro Miniguaçu. na cidade de Francisco Beltrão — Pr, e CEP 85605-450. únicos socios 
componentes da sociedade mercantil, que gira sob o nome comercial 	 SOU/A 
L.TDA-ME, e terá sede e domicilio na Rua Tenente Camarw, 1079, Sala 02, Bairro Vila 
Maria Delani, na cidade de Francisco Beltrão — Pr, e CEP 85605-090, Registrada na Junta 
Comercial do Estado do Paraná. sob n° 41205937865, em sessão de 18 de maio 2007. 
Resolvem, assim, alterar o contrato 
1 0  Fica alterado o objeto social para será (4761-0/03) Comercio varejista de artigos para 
escritório e papelaria. (4761-0/03) comercio varejista de material escolar. (4751-2,101) 
comercie) varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática, (4729-
6/99) comercio varejista de produtos alimenticios em geral não especificados 
anteriormente. (4789-0/05) comeRiiiu varejista de produtos de limpeza, (4755-5/02) 
comercio varejista de artigos de armarinho, ;4753-9:00) comercio varejista dc 

eletrodomésticos e equipamentos de audio e video. (4763-6/02) comercio varejista dc 
artigos esportivos, (1822-9/01) serviço tie cneadernação e plastificarão. (8219-9/01) 
fotocopias. (4761-0/01) comercio varejista de livros. (4751-2/02) recarga de cartuchos, 
(7733-1/00) aluguel de maquinas e equipamentos para escritório, (4755-5/01) comercio tfe 
tecidos, (4789-0/01) comercio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos. (4763-6/01) 
comercio varejista de brinquedos, (4756-3;00) comercio Varejista especializado dc 
instrumentos musicais e acessórios. (4754-7/01) comercio varejista de moveis. (4754-7/01) 
comercio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal, (4785-7/99) 
comercio varejista de outros artigos usados. (4723-7/00) comercio varejista de bebidas. 
(4744-0/01) comercio varejista. de ferragens e ferramentas, (4789-0/99) comercio varejista 
de outros produtos não especificados anteriormente, (4744-0/99) comercio varejista de 
material de construção em geral. (4742-3/00) comercio varejista de material elétrico, (478 - 
4/00) comercio varejista de artigos do vestuário. _(1813-0/99 impressão de material para 
outros usos, (9.511-8/00) reparação e manutenção de computadores e de equipamento de 
informática. 
Ent ratão desta modificação do objeto social a clausula terceira do contrato social passa a 
fer a seguinte redação: 



BELINK1 & SOUVALIDA-ME 
CNRI/MF 08.831.603/0001-47 
SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

O objeto social e será (4761-0/03) Comercio varCjista de artigos para escritório e papelaria. 
(4761-0/03) comercio varejista de material escolar. (4751-2/01) comercio varejista 
especializado de equipamentos e suprimentos de inlormatica. (4729-6/99) comercio 
varejista de produtos alimentícios cm geral não especificados anteriormente. (4789-0/05) 
comercio varejista de produtos de limpeza. (4755-5/02) comercio varejista dc artigos de 
armarinho. (4753-9/00) comercio varejista de eletrodom6síicos e equipamentos de audio e 
vídeo. (4763-6/02) comercio varejista de artigos esportivos. (1822-9/01) serviço de 

encadernação e plastificarão. (8219-9/01) lotocapias. (4701-04)1) comercio varejista de 
livros. (475 I -2/02) recarga dc cartuchos. (7733-1/00) aluguel dc maquinas e equipanitos 
para escritório, (4755-5701) comercio de tecidos, (4789-0/01) comercio varejista de 
suvenires, bijuterias e artesanatos. (4763-6/01) comercio varejista de brinquedos. (4756-
3/00) comercio varejista especializado dc Instrumentos musicais e acessórios. (4754-7/01) 
comercio varejista de moveis. (4754-7/01) comercio varejista de cosméticos. produtos de 
perfumaria e de higiene pessoal. (4785-7/99) comercio varejista de outros artigos usados. 
(4723-7/00) comercio varejista de bebidas, (4744-0/01) comercio varejista de ferraens e 
Ferramentas. (4789-0/99) comercio varejista de outros produtos não especificados 
anteriormente, (4744-0/99) comercio varejista de material dc construção em geral. (4742-
3/00) comercio varejista de material cletrico. (4781-4/00) comercio varejista de artigos do 
vestuário, (1813-0/99 impressão dc material para outros usos. (9511-8/00) reparação e 
manutenção de computadores e de equipamento cie informática. 
20  As demais clausulas do contrata social permanecem inalteradas 
3° A vista da modificação ora ajustada e em consontincia como que determina o art. 2031 e 
da lei 10406/2002 Os sócios. RESOLVEM, por este instrumento. atualizar e consolidar o 
contrato social, tornando assim sem efeito. a partir desta data. as clausulas e condições do 
contrato primitivo que, adequado as disposições da referida Lei numero 10406/1002 
aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação. 

CONTRAIO SOCIAL CONSOLIDADO 
BELINK1 & SOUZA LTDA-ME 

PAULO RODRIGO DE SOUZA, brasileiro, maior. natural de Francisco Beltrão — PR. 
solteiro, nascido em 17 de maio de 1984, administrador. com  CPF sob n° 040.508.269-09. 
identidade sob n" 8.436.942-0, SSP/PR. residente e domiciliado na Rua Bolívia, 1016. 
Bairro Miniguaçu, na cidade de Francisco Beltrão 	Pr. e CEP 85605-410 e ALINE 
TAT1ANE PEZZATTO BEL1NKI, -brasileira, maior. natural de Sinop — MT, solteira, 
nascida em 01 de maio de 1986, administradora. com  CPF sob n" 049.698,669-45, 
identidade sob n° 8.676.101-7, SSP/PR residente e domiciliada na Rua Venezuela. 1370, 
Bairro Miniguaçu, na cidade de Francisco Beltrão — Pr, e CEP 85605-450, únicos sócios 
componentes da sociedade mercantil.,que gira sob o nome comercial BI/LINKI & SOUZA 
t.,TDA-ME. e terá sede e domicilio na Rua Tenente Carnarsw. 1015. Sala 01. Bairro Vila 
Maria Delani. na cidade cfc Francisco Beltrão Pr, e CEP 85605-090. Registrada na Junta 
Comercial do Estado do Paraná. sob n° 41205937865, em sessão de 18 de maio 2007. 
resolvem assim. alterar e consolidar do contrato social conforme segue: 
1", A sociedade gira sob nome empresarial de RH ANK.1 & SOUZA LIDA-ME. e terá sede 
e domicilio na Rua Tenente Camargo.. 1015. Sala 01, Bairro Vila Maria Delani. na cidade 
de Francisco Beltrão Pr, e CEP 85605-090. 
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BEL1NK & SOUZA LTDA-ME 

CNP.EME 08.831.603/0001-47 
SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

2'1 . O capital social no valor de R$ 100.000.00 (cem mil reais). dividido em 100.000 (cem 
mil quotas) de valor nominal de RS 1.00 (um real). cada lima integralizadas em moeda 
corrente do pais, assim subscritas: 
PAULO RODRIGO DE. SOUZA 	 n° de quotas 50.000 	R$ 50.000,00 

ALINE TATIANE Pf2ZAT'f0 BELINK1 	n° de quotas 50.000 	R$ 50.000.00 

3". O objeto será (4761-0/03) Comercio varejista de artigos para escritório e papelaria. 
(4761-0/03) comercio varejista de material escolar, (4751-2/01) comercio varejista 
especializado de equipamentos e suprimentos de informática, (4729-6/99) comercio 
varejista de produtos alimentícios cm geral não especificados anteriormente, (4789-0/05) 
comercio varejista de produtos de limpeza. (4755-5/02) comercio varejista de artigos de 
armarinho. (4753-9/00) comercio varejista de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 
vídeo. (4763-6/02) comercio varejista de artigos esportivos, (1822-9/01) serviço de 

encadernação e plastificarão, (8210-9/0 I ) fotocópias. (476 I -0/01) comercio varejista de 

livros, (4751-2/02) recarga de cartuchos, (7733-1/00) aluguel de maquinas e equipamentos 
para escritório. (4755-5/01) comercio de tecidos, (4789-0/01) comercio varejista de 
suvenires, bijuterias e artesanatos. (4763-6/01) comercio varejista de brinquedos. (4756-
3/00) comercio varejista especializado de. Instrumentos musicais e acessórios. (4754-7'01) 
comercio varejista de moveis. (4754-7/01) comercio varejista de cosméticos. produtos de 
perfumaria e de higiene pessoal. (4785-7/99) comercio varejista de outros artigos usados, 
(4723-7/00) comercio varejista de bebidas, (4744-0'01) comercio varejista de ferragens e 
ferramentas. (4789-0/09) comercio varejista de outros produtos não especificados 
anteriormente. (4744-0/99) comercio varejista de material de construção em geral. (4742-
3/00) comercio varejista de material elétrico. (4781-4/00) comercio varejista de artiuos do 
vestoàrio, (1813-0/00 impressão de material para outros usos, (9511-8/00) reparação e 
manutenção de computadores e de equipamento de inibrmaticu. 
4a. A sociedade iniciara suas atividades em 04 de junho de 200'7, e seu prazo de 
duração é indeterminado. 
5". As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 

consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado. cm igualdade de condições e preço 
direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a 
cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
68. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social, 
70 . A administração da sociedade caberá PAULO RODRIGO 	SOU/A e ou ALINE 
TATIANE PEZZATTO E311,INEI. com  poderes e atribuições de administrar a sociedade. 
autorizando o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em .favor de qualquer dos quotizas ou de 
terceiros, hem como onerar ou alienar bens imóveis dia sociedade. sem autorização do outro 
sócio. 

8". Ao término da cada eereicio social, em 31 de dezembro. o administrador presti:ira 

contas justilicadas de sua administração. procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos SÓCÍOS. n a  
proporção de suas quotas. Os lucros Ou perdas apurados. 
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REEI NKE SOU/A 1,TDA-NIE 
UNP.UM E 08.831.603/0001-47 
SEGUNDA A1,1 ERAÇÃO CONTRATUAL 

9'. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social. Os sócios deliberarão sobre 
as contas e designarão administradores quando ter o caso. 
10". A sociedade poderá a qualquer tempo. abrir ou 'fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração contratual assinada por todos Os sócios. 
11". Os sócios poderão. de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pro 
labore'', observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
12". Falecendo ou interditado qualquer sócio. a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos 
sócios remanescentes. o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da sociedade. à data da resolução. verificada em balanço 
especialmente levantado. 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotados em outros casos em que a 
sociedade se resolva cm relação a seu sócio. 
13". Os Administradores declaram. sob as penas da lei, de que não estão impedidos de, 
exercei' a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrai' sob os efeitos dela. a pena que vede, ainda que 
temporariamente. o acesso a cargos públicos; ou por crime [alimentar, de prevaricação. 
peita ou suborno, concussão. peculato. ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, ré pública, ou a propriedade. 
14". Fica eleito o foro ele Francisco Beltrão-Pr. para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias, 
na presença de duas testemunhas. 

Israncisco Beltrão. 12 de novembro de 20I 3. 

Aline Td1 .,111 Pezzatto Bel 
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Autenticação Digital 
De acordo com os artigos 	3,  e 7. ice.  V O^. v i e 52 da Lel Federal 8.925/1994 0 NI. 8 Inc. XII 

de Lei Estadual 5.7210000 autentico e presente finarem digfieliaada, rep,odução fiel 
do.doeumento apresentado e Conferido neste -elo. O referido e verdade. Dou fé  ..,• 

Cód. Autenticação: 66920911171108480246-4; Data: 09/1112017 11:13:26  
• • 

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AFZ70590-6EBT: • 
Valor Total do Ato: R$ 4.12 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	
0 e i ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA 
DE JOÄO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  

E-mail: cartorio@azevedobastoS.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, 

Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude 

de Lei. etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que. o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou 

na referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e 

Registros do Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N' 003/2014, determinando a inserção de um 

código em todos os atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: 

Selo Digital: ABC12345-X1X2 e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas 

vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus ,br/selo-digital/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que - ela foi realizada, a empresa BELINKI e SOUZA LTDA - ME tinha 
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa BELINKI e SOUZA 

LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 09/11/2017 12:42:39 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, 

de acordo com o Art. 1', 10' e seus §§ 1' e 2' da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado 
Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa BELINKI e SOUZA LTDA ME ou ao Cartório pelo 

endereço de e-mail autenticaeazevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site nityst.y_autOlsittitii.azevedotástos.1.91.Or e informe o Código de Consulta desta 

Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 849094 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 09/11/2018 12:3611 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 66920911171108480246-1 a 66920911171108480246-4 
2Legislações Vigentes: Lei Federal n' 8.935/94, Lei Federal n' 10.406/2002, Medida Provisória n' 2200/2001, Lei Federal n' 13.105/2015, Lei 
Estadual n' 8.721/2008, Lei Estadual n' 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d691e6bc05b5a049c876992cbc4a7f02b7d512c0e79bc7a310b3ceac760d538d0b2cf02f2bbb154e7b21b2ff0a14d96affa 
6d31b9581d85cf19a7308622cc085fc700fdb063 
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CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, 
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e 
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e 
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc... 

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 7° - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução 
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código 
de Controle e Autenticação abaixo. 
O referido é verdade, dou fé. 

Este documento foi emitido em 14/06/2017 às 1050:19 (hora de Brasília). 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bdd3cf8ffbfc60b05962213da924f86500fd8d5be864dc348a6170e0fb8bc 
aa74b154e7b21b2ff0a14d96affa6d3fb958c16e9dc44ac982ad455d5031e3828390 

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para BELIN KI e SOUZA LTDA -
ME e emitido através do site do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com a Legislação Federal 
em vigor Art 1°. e 10°. § 1°. da MP 2200/01. 

Esta certidão tem a sua validade até: 14/06/2018 às 10:49:37 (Dia/Mês/Ano) 

Código de Controle da Certidão: 723737 

Código de Controle da Autenticação: 

66921306171156340281-1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento 
através do site: http://www.azevedobastos.not.br  

Punddeincin cln Rulkiblica 
Chi! 
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Rua 	Camargo, 1015 
	 Belirão PR 

centerbel.. 
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au'F Rodrigo de Souza 
Cpf/Rg: 84369420/04050826909 

Locação de impressoras • Recarga de Toners e Cartuchos 
Suprimentos para Informática Livraria e Papelaria 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas 
previstas neste ato convocatório, que a empresa Belinki e Souza Ltda., CNPJ 

n° 08831603000147 é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos 

termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006, e alterações, cujos termos declaro conhecer na íntegra, 

estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de 
desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial n° 35/ 2018, 
realizado pelo Município de Capanema - PR. 

Francisco Beltrão 26 de Março 2018 

Belinki e Souza Ltda. 
CNPJ/MF No (08831603000147) 
Rua Tenente Camargo, no 1015 
Bairro Presidente Kennedy 
Francisco Beltrão - PR 
centerbelfb@hotmail.com  
Fone: 46 35249076 

roP,“?.?1 6n3i0f)01 471  
BELINKA 8, SOUZA 

LTDA. 
Rua Tenente Carnarga.1015 
Sala 02 - Tel.:46.3524-9076  

12.560- Francisco Beltrão -KJ 
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Se [ekel de Fiscaleado Tipo Normal C: AGN34969-AX34r. 

Valor Total do Ato: R3 4,23 . 
c.""eontlra os dados do ato em: https://solodigitattjpb.)us.er 

"14,Nrel 

ETARIMDerttlielt0 	elf 
,T010fillteGiSjR0:41114eRfSTARIr, -I'retk7t6iiitAtieüeel 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001/ 
Certificamos que as informaçõen abaixo constam dos ticcumentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
da date uz',expedicä. . 

SELINK w SOUZA LTCA -ME 

Natureza Juridica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
fsiürnerc de identificação do Registro de 	 CNPJ 

'Empresas - NIRE (Sede) 

41 20593786-5 	 08.831.603/0001-47 

	

......... 	 •-• 
Endereço Completo (Logradouro, e Complemento, Bairro, Cidade, UF; CEP) 
RUA TENENTE CAMARGO, 1015, VILA MARIA DELAN1. FRANCISCO BELTRÃO, PR. 85.605-090 

Objeto Social 
• COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS PARA ESCRITORIO E PAPELARIA, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL 
ESCOLAR; 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS SUPRIMENTOS DE INFORMATICA COMERCIO 
VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, COMERCIO 
VAREJISTA DE PRODUTOS DE LIMPEZA, COMERCIO VAREJISTA DE.ARTIGOS DE ARMARINHOS, COMERCIO 
VAREJISTA DE ELETRODOMESTICOS...E EQUIPAMENTOS DE AUDIDE VIDEO ;COMERCIO VAREJISTA DE.ARTIGOS 
ESPORTIVOS, SERVIÇOS DE ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO, FOTOCOPIAS, COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS, 
RECARGA DE CARTUCHOS, ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIOS, COMERCIO DE 
TECIDOS, COMERCIO VAREJISTA DE SLIVENtRES;BIJUTERIASE ARTESANATOS, COMERCIO VAREJISTA DE 
3RINQLEOOS, COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO EM INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSORIOS, COMERCIO 
VAREJISTA DE MOVEIS, COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E NIGIENE PESSOAL, 
COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS USADCS, COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS, COMERCIO VAREJISTA 
DE FERRAGENS E FERRAMENTAS, COMERCIO VAREJISTA. DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE, COMERCIO VAREJISTA DE MATEP.IAL DE CONTRUÇÃO EM GERAL., COMERCIO VAREJISTA DE 

, MATERIAL ELETRICO. COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VESTUARIO, IMPRESSAO DE MATERIAL PARA.OUTROS 
• USOS, REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA. 

	

R$ 	100.000,00 Microernpresa ou 	Prazo de Duração 
(CEM MIL, REAIS) 	 Empresa de Pequeno Porte : 

(Lei n' 123/20061 

Capitai integralizado: R$ 	100.000,00 
. (C.EMMIL REAIS) 

•- - 	• • • • 
;Sncios/Participaçäo no C.:apitaiiEspecie.de St cioiAdministracor!Termino do Mandato 	 Termino do f 

NomeePF ou CNPJ 	 • TartiChkeo ni22sglgtel 	écie de Sócio Administrador 	Mandato 
PAULO RODRIGO DE SOUZA 	 • 50.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 

• 0441808,269-99 
ALINE TATUNE PEZZATTO BELINIKI 	 so.ocacto SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 

t.',4S.Gre.6:38-ite• 

últIme Arquivamento 	 Situação 
Data: 21h172.013 	 N mero; 20136662292 	 REGISTRO A TIvo 

Ato: ALTERAÇÃO 
Status 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 	 XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

FRANCISCO BELTRÃO - PR. 2! de fevereiro de.2018 
' 

111 MINN 

001 

Gata de Arquivamento ao 	Dato de Inicio 	t t 
Ato Constitutivo 	de Atividade 

18/05/2007 	 04/06/2007 

• 

—.5 

L;SERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

Victor Arg 

R 

• 

42...%;'rer,..,,,e,V••- 
-,:-..- 	• •.it:- • 
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22/02/2018 	 https://autdigitalazevedobastos.not.br/home/comprovante/66922202181605520112  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, Joäo Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÄO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti. Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que. ria data e hora em que ela foi realizada, a empresa BELINKI e SOUZA LTDA - ME tinha 
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa BELINKI e SOUZA 
LTDA - ME a responsabilidade. única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 22/02/2018 18:35:54 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa BELINKI e SOUZA LTDA - ME ou ao Cartório pelo endereço de e-
mail autentica@azevedobastos.nol.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httpsliautuigitalazevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 919860 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 22/02/2019 18:34:04 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 66922202181605520112-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b069fd257dfb79f865766ed505d70313c64243fd763fdbb6alea57d57720c8de9b154e7b21b2ff0a14d96affa6d3fb 
9581b596903681f8d2a5627ccf334730656 
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Município de Capanema - PR 
Setor de Licitações  

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL E ARQUIVOS 

Data da Emissão: 26/03/2018 
	

Edital n°:035 
	

Tipo Pregão 

FORNECEDOR : 

BELINKI & SOUZA LTDA - ME 

08.831.603/0001-47 

R TENENTE CAMARGO, 1015 SALA 01 - CEP: 85605090 - BAIRRO: VILA MARIA DELANI 
CIDADE/UF: Francisco Beltrão/PR 

Declaro que recebi o Edital e Arquivos de Licitação referente a (Pregão N° 035), devidamente preenchida 

e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Assina i a do for! 

Obs.: Devolver à PREFEITITZA, devidamente assinad , a toUgengetL (16 etioutemiAçào. 
LTDA. 

—nente Camargo, 1 tri :; 
Sala 02 • Tel.: 46.3524-9076 

L356L. 	Francisco Beltrão - PR j 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 -4  
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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ANEXO I 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

À 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 

85.760-000 - Capanema - PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 35/2018 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a 

empresa POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 35/2018, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS 

COMPUTADORES DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO 

DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme 

especificações constantes no termo de referência. 

São Miguel do Oeste - SC, 26 de Março de 2018 

Cleyto 	c do Lazarotto 
88456757187 5333421 

Sócio Administrador 

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES, 

NO INÍCIO DA SESSÃO. 

Rua Alm. Barroso, 684 - Centro - São Miguel do Oeste - 
FONE / FAX (049) 3622-0135 - 3621-0235 

EMAIL: pottencia@pottencia.com.br  
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901E‘\3/4C\ SOM El 	

EPP 

CW103.958.284(0001-11  

11.25404.111 	St 
k39900.400 • Sáo Miguel do 

Oeste 

Cleyton ar Lazarotto 
884.567.571-87 
Sócio Administrador 

DECLARAÇÃO COMPROBATÓRIA DE ENQUADRAMENTO NA 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Declaramos para os efeitos do disposto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 
que a Empresa POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA EPP inscrita no CNPJ n° 03.958.284/0001-11 
e Insc. Estadual n° 254.094.171, esta enquadrada na categoria de Empresa de Pequeno Porte, bem como 
não está incluída nas hipóteses do §4° do art. 3° da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

São Miguel do Oeste - SC, 26 de Março de 2018 

Rua Alm. Barroso, 684 — Centro — São Miguel do Oeste - SC 
FONE / FAX (049) 3622-0135 - 3621-0235 

Email: pottencia@pottencia.com.br  
Potencia Som e Informática Ltda. - CNPJ: 03.958.284/0001-11 
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Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 

POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA 

Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

42 2 0286317-9 

CNPJ 

03.958.284/0001-11 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

24/07/2000 

Data de Início 
de Atividade 

14/07/2000 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA ALMIRANTE BARROSO, 684, CENTRO, SÃO MIGUEL DO OESTE, SC, 89 '-?:_0-E0E 

Objeto Social 

COMÉRCIO 	VAREJISTA 	ESPECIALIZADO 	DE 	EQUIPAMENTO, 	E 	S, i '-iP.1 MENTOS 	DE 	INFORMÁTICA 	E 	IMPRESSORAS; 	COMÉRCIO 

VAREJISTA 	DE 	MAQUINAS 	PARA 	ESCRITÓRIO; 	COMERCIO 	'Ai : 11SiA 	D: 	ARTIGOS 	DE 	PAPELARIA; 	COMERCIO 	VAREJISTA 	DE 

ELETRODOMÉSTICOS 	E 	EQUIPAMENTOS 	DE'''• ?klipp 	E 	ViLiEir.. 	í;,01stER.,:,1 0 	VAREJISTA 	DE:,..ARTIGOS 	DE 	FOTOGRAFIA 	E 	PARA 

FILMAGEM; 	COMERCIO 	VAREJISTA 	DE DE 	EQUIPAMENTOS 	Dg/ TELEFONIA 	E 	COMUNICAÇÂQH COMERCIO 	VAREJISTA 	DE 	MOVEIS; 

COMERCIO 	VAREJISTA 	DE 	UTFNCii 1(-J 	DOMÉSTICOS; 	COMÉRCIO VAREJISTA 	DE 	ARTIGOS 'DE 	ARTESANATO 	- 	BAZAR; 	COMÉRCIO 

VAREJISTA 	DE 	EQUIPAMENTOS 	DE 	EL ERIGERkAO; 	COMÉRCIO 	VAREJISTA 	DE' 	EQUIPAMENTOS 	DE 	SEGURANÇA; 	COMÉRCIO 

VAREJISTA 	DE 	BRINQUEDOS 	E 5:]ARTIGOS jRECREATIVOS; 	COMÉRCIO `çVAREJISTA 	DE 	ARTIGOS 	ESPORTIVOS; 	COMÉRCIO 	VAREJISTA 

DE 	MATERIAL ELÉTRICO; COMERCIO VAREJISTA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS; 	COMERCIO VAREJISTA DE 	ARTIGOS 	DE 	CAMA, 

MESA 	E 	BANHO; 	MANUTENÇÃO 	E 	REPARAÇÃO, 	CONSERTO 	DE 	r'QUIPAMEI‘ITC5 	II,I- 	INFORMÁTICA; 	MANUTENÇÃO 	E 	REPARAÇÃO, 

CONSERTO 	DE 	MAQLI1NAS-: 	EF 	FSCRITCP.10: 	MANUTENÇÃO, 	Fii._-*'AP,,,,,C,'fidii 	E;F 	EL ETRODCAIËSTICOS; " LOCAÇÃO, 	ALUGUEL 	DE 

EQUIPAMENTOS 	DE 	ESCRITÓRIO 	E 	INFOE,E1'_-_,‘A: 'COMERCIO 	YAP EJEiT,, 	P 	i.1,ATEE1'.,i1S- HIORkILICOS 	COMERCIO 	ATACADISTA 	DE 

FERRAGENS 	E 	FERAMENTAS; 	COMBROIO3 VARBIISTA 	DE 	ARTI .1.,  C S 	D 	ii,,EiMARINHQS; 	:::001VIgSpIO 	VAREJISTA 	DE 	COSMÉTICOS, 

PRODUTOS 	DE 	PERFUMARIA 	E 	DE---HIGIENE RÉBSOAL.: 	CONI 5 -', ol o 	vApEJISTA 	DE 	MATERIAIS, :-IDE 	CONSTRUÇÃO; 	COMERCIO 

VAREJISTA 	DE 	ARTIGOS 	DO 	VESTUÁRIO 	E 	ACESSUP.1(2.; 	• COMERCIO: 	ATACADISTA 	DE 	MERCADORIAS 	EM 	GERAL, 	COM 

PREDOMINÂNCIA 	DE 	IN i.im os 	AGPOPECUÁRIOS; 	COE'ERCIO ••.•ATAGADISTA,  DE 	MAQUINAS: 	APARELHOS 	E 	EQUIPAMENTOS 	PARA 

USO ODONTO MÉDICO" HOSPITALAR, "PARTES 	E 	PEÇAE: 	T-°/1ERCIO VAREJISTA ENFEITES 	, 	DECORAÇÃO DE : NATAL; 	COMERCIO 

VAREJISTA 	DE 	PRODUEE)S.:.,SANEANTES'-‘•DOMISSANITARICS, 	COMERCIO 	ATACADISTA 	DE 	SOLVENTES 	PARA PINTURA; 	COMERCIO 

VAREJISTA DE TINTAS: • • 	RECARGA I DE CARTUCHOS PARA ,c,UIP . t,AËNTOS '. DEtjN0RMATfCA; 	• CONSULTORIA EM TECNOLOGIA 	DA 

INFORMAÇÃO; 	MANUTENÇÃO" E ..,REPARAÇAO.' 	DE 	MÁQUINA 	E.,,N,Fwei..:13ps.-  DE 	REFRIGERAÇÃO 	PARA USO 	INDUSTRIAL 	E 
COMERCIAL; COMERCIO ATACADISTAIDÉPECAS E ACESSÓRIOS PARA APÁREWWELETRODOMÉSTICOS. 

Capita]: R$ 	150.000:00 : 

(CENTO E CINQUENTAMILRE ..1.E-' ) 	 a ‹.. 	... 

Capital Integralizado: R$ 	150:1301 .DE' :  

(CENTO E CINQUENTA MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Em nresa de Pequeno Porte 

(Lekn't2,34906) 

Empresa di pegurio porte 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

Sócios/Participação no Capitat/Espe,-cie de Seicio/AdinipiStrad Or/ . 7  err111P10 do tvldildito 
;. 

Nome/CPF ou CNPJ 	 Participaci3o no capital(RS) 	Especie déSécio 	Administrador 

Adminisiredi 

, 	.>. 
AIr-i,isll-idor 

r 

Término do 

Mandato 

GILBERTO PEDRO BEF,TE 	 ELO Lie 	r_,,,-_)clo. 

627.117.179-68 

VALDEN IR PEDRoZo AIREs 	 l 	 socic 

031.190.479-37 	 º. 

CLEYTON RICARDO LAZAROIJ C 	 3e.C..)0,0,-) 	801I0 

884.567.571-87 

r XXXXX:000( 

>0000:XXXXX 

XXX)000(XX 

Ultimo Arquivamento 

Data: 07/12/2017 	 Número: 	20176532498 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento(s): 

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

Status 

X)00000000(X)0( 

Florianópolis - sp, qyarta-feira, 28 de março de 2018 

HENRY GOY PETRY NETO 
Certisign-Autoridade Certificadora 
Certificadopelolnstituto Nacional deTecnologia de Informática 

Para verificar a autenticidade acesse www.jucesc.sc.gov.br  
e informe o número 037019/2018-01 na consulta de processos. 

Presidência da República 
Casa Civil 

Medida Provisória No 2.200-2, 
de 24 de agosto de 2001. 

Documento Assinado Digitalmente 28/03/2018/  
Junta Comercial de Santa Catarina 
CNPJ: 83.565.648.0001-32 

Vocé deve instalar o certificado da JUCESC 
www.jucesc.sc.gov.br/certificado  



ALTERAÇÃO CONTIRATUAL N° i DA SOÇIEDATaa 
FOTENCIA • SOM E INFORIVIA TICA- LTDA1EPP 

le.0358.284/0001-1I. 

CLEITON DA SILVA nacionalidade brasileira, nascido em 31/03/1992, solteiro, comerciante, 
CPF n° 087.980.769-57, Carteira de identidade n° 5.092.959, órgão expedidor SESP/SC, 
residente e clomiciliaclo na Rua Willy Barth, 996, Bairro Progresso, São Miguel do Oeste, SC, 
CEP 89900-000, BRASIL. 

GILBERTO PEDRO BERTE nacionalidade brastleira, nascido em 18/12/1967, solteiro, 
Comerciante. CPF n° 627.117.179-68, Carteira de Identidade n° 2.525.693, órgão expedidor 
SSP/SC, residente e domiciliado na Rua Willy Barth, 1166, Bairro Progresso, São Miguel do 
Oeste SC, CEP 89900-000, BRASIL. 

Sócios da Sociedade Limitada de nome empresarial POTENCIA SOM E INFORMATICA' LTDA 
EPP, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junte Comercial 
do Estado de Santa Catarina, sob NIRE n° 42202863179 em 24/07/2000, com sede. Rua 
Almirante Barroso, 684, Centro São Miguel do Oeste, SC, CEP 89.900-000, devidamente 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa JurídicalMF sob o n° 03.958.284/0001-11, deliberam 
de pleno e. comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei ri°  
10.40612002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

DO CAPITAL SOCIAL .  

CLÁUSULA PRIMEIRA. O capital social da empresa que é de 50.000 quotas, no valor nominal 
de R$ 1,00(um real) cada uma, totalizando o valor de R$ 50.000,00(cinqUenta mil reais) com a 
presente alteração contratual passera para R$ 150.000,00(cem e cinquenta mil reais) com a 
incorporação em seu capital social parte de lucros acumulados no valor de. R$ 100.000,00(cern 
mil reais) totalmente subscrito e integralizado, neste ato, pelos sócios em moeda corrente de 
pais, ficando distribuído da seguinte forma entre os sócios: 
CLEITON DA SILVA com 1.500 (mil e quinhentas) quotas, perfazendo um total de R$ 1.500,00 
(mil e quinhentos reais). 
GILBERTO PEDRO BERTE, com 148.500 (certo e quarenta e oito: 	quinhentas) quotas, 
perfazendo um total de R$ 148.500,00 (noventa e nove mil reais). 

QUADRO SOCIETÁRIO 

CLÁUSULA SEGUNDA. VALDENIR PEDROZO AIRES admitido neste ato, nacionalidade 
Brasileira, nascido em 11/11/1981, Solteiro. Comerciante, CPF n° 031.190,479-37. Carteira de 
Identidade n° 4.042.170, órgão expedidor SESP/SC, residente e domiciliado na Rua Almirante 
Tamandaré, 1706, Apto 402, Bairro Salete em São Miguel do Oeste, SC, CEP 89900-000. 
BRASIL. 

CLEYTON RICARDO LAZAROTTO admitido neste ato. nacionalidade Brasileira, nascido em 
30/03/1980, Solteiro, Comerciante, CPF n° 884.567.571-87., Carteira de Identidade n° 
5.333A21, órgão expedidor SESP/SC, residente e domiciliado na Avenida Salgado Filho. 799, 
Apto 304, Centra em São Miguel do Oeste, SC, CEP 89900-000, BRASIL. 

Retira-se da sociedade sócio CLEITON DA SILVA, detentor dé 1.500 (Um Mil e Quinhentos) 
quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) caria uma, correspondendo a R$ 1.500,00 (Mil 
e Quinhentos Reais). 

Req: 17000011541'64 
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. ALTERAÇÃO CONTRATUAL 1•Nr 7 DA SOCIEDADE 
POTENCIA SOM E INFORMATICA  I.iTDA F.P.P.  

CNPJ 03.95.8.284,11)001-11 

DE EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE. EQUIPAMENTOS 
DE SEGURANÇA; COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS; 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MATERIAL ELÉTRICO; COMERCIO VAREJISTA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS; 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO; MANUTENÇÃO E 
REPARAÇÃO, CONSERTO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA; MANUTENÇÃO E 
REPARAÇÃO, CONSERTO DE MAQUINAS DE ESCRITÓRIO; MANUTENÇÃO, REPARAÇÃO 
DE ELETRODOMÉSTICOS; LOCAÇÃO, ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS DE ESCRITÓRIO 
INFORMÁTICA; COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS; COMERCIO 
ATACADISTA DE: FERRAGENS E FERAMENTAS; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
ARMARINHOS; COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA 
E DE HIGIENE. PESSOAL; COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO; 
COMERCIO VAREJISTA . DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO ...E ACESSÓRIOS; COMERCIO 
ATACADISTA DE. MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE INSUMOS 
AGROPECUÁRIOS; 	COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS. APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO MÉDICO HOSPITALAR, PARTES E PEÇAS;. 
COMERCIO VAREJISTA ENFEITES, DECORAÇÃO DE. NATAL; COMERCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS; COMERCIO ATACADISTA DE SOLVENTES 
PARA PINTURA:: COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS; RECARGA DE CARTUCHOS PARA 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA; 	CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E APARELHOS DE 
REFRIGERAÇÃO PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL; COMERCIO ATACADISTA DE 
PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETRODOMÉSTICOS. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA. QUINTA. • ~inistr4ç,ão da sociedade cabere ISOLADAMENTE ao Sócio 
CLEYTON RICARDO LAZAROTTO e ISOLADAMENTE ao Sócio VALDENIR PEDROZO 
AIRES com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva ria sociedade, judicial e 
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto sotial, sempre de 
interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seje :em favor de qualquer dos 
cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens .imóveis da sociedade, sem 
autorização do(s)outro(s) sõcio(s). 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLAUSULA: SEXTA. O(s) administrador(es) declara(m); *bi> as penas da lei, que. não eSta. 
impedido de exercer a administração 	sociedade:, por lei especial ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos,  ou por crime falimenter, de prevaricação, peita 
ou suborno, concusseo, peculato ou contra a economia popular, contra .o sistema financeiro 
nacional, contra normas de défésa da .conc:›rréricia, contra aS relações de consumo, fé pública 
ou propriedade. 

ÇaN:r(2 -\ 

Reel: g170000j 15416.4  Piigkitt.3 

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 	 07/1 2/2017 
Certifico o Registro em 07/12/2017 
Arquivamento 20176532498 Protocolo 176532498 de 07/12/2017 
Nome da empresa POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA EPP NIRE 42202863179 
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesese.gov.br/autenticacaoDocurnentos/autenticacao.aspx  
Chancela 121100199203766 
Esta cópia foi autenticada digital mente e assinada em 07/12/2017 
por Henry Goy Petry Neto - Secretario-geral; 



ALTERAÇÂO CONTRATITAL N° 7 DA SOCIEDADE, 
POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA:EPP 

CNP.j n" 01958284/00Ø1-1 

GILBERTO PEDRO BERTE, com 105.000 (cento e cinco mil) quotas, perrazendo um total de 
R$ 105.000,00 (centos cinco mil reais) integralizado. 
VALDENIR PEDROZO AIRES, com 15,000 (quinze mil) quotas, perfazendo um total de R$ 
15.000,00 (quinze mil reais) integralizado. 
CLEYTON RICARDO LAZAROTTO, com 30.000 (trinta mil) quotas, perfazendo um total de R$ 
30.000,00 (trinta mil reais) integraliz..ado. 

CLÁUSULA QUINTA. A sociedade iniciou suas atividades em 14 de Julho de 2000 e seu 
prazo de duração é incieterminado. 

CLAUSULA SEXTA. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro såd°. a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se postes à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA SÉTIMA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respandem solidariamente pela integralização cio capital social 

CLAUSULA OITAVA. A: administração da:  sociedade cabera ISOLADAIVIENTE ao Sócio 
CLEYTON RICARDO LAZAROTTO, ISOLADAMENTE ao Sócio VALDENIR PEDROZO AIRES 
com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e 
extrajudicialrnente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de 
interesse da sociedade, autorizado o usei do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imoveis da sociedade, sem 
autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

CLÁUSULA NONA. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o aclministrador 
prestará cortas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventårio, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado económico, cabendo aos sócios, na proporção 
de suas quotas, os lucros ou perclas apurados. 

CLÁUSULA DECIMA. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios. 

deliberarão sobre as contas e clesignarão administrador(es), quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. A sociedade podera a qualquer tempo, abrir ou fechar filial 
ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os socios. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Os socios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada 
mensal, a título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Falecendo ou interditado qualquer sócio, e sociedade 
continuara suas atividades com os herdeiros sucessores e o incapaz. Não sendo possivel ou 
inexistindo interesse destes ou do(s) sacio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres sera 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, a data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 

§ (rnico O mesmo procedimento será adotado ern outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio, 
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ANEXO I 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Dois Vizinhos, 26 de março de 2018. 

Ao Município de Capanema - PR 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 35/2018 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro(amos) que, nos termes do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a empresa 

Eletromáquinas Astec Ltda, cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO 

PRESENCIAL N°. 35/2018, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS 

PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TODAS AS SECRETARIAS DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 

DE REGISTRO DE PREÇOS. , conforme especificaçôes constantes no termo de referência. 

fii2.995.568/0001-1Ï 
ELETROMÁQUINAS ASTEC 

LTDA-ME 
RUA CASTRO ALVES,121 - SALA 01-A 
CENTRO 	- 	CEP 85660-000 

11 DOIS VIZINHOS 	- 	PARAIA 

Dois Vizinhos, 26 de março de 2018. 

Rua: Castro Alves, 121 - sala 01- CEP: 85660-000 - Dois Vizinhos - Paraná-. 
CNPJ: 01995368/0001-15 - CCF: 90179063-96 -Fone/Fax: (46) 3536-1279 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Referência: 

Ao Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n° 35/2018 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, 

que a empresa Eletromaquinas Astec Ltda, CNPJ n° 02.995.568/0001-15 é microempresa ou empresa de 

pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 

2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como 

critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial n° 35/2018, realizado pelo Município de 

Capanema - PR. 

02.995.568/0001-15 
ELETROMÁQUINAS ASTEC 

LTDA-ME 

RUA CASTRO ALVES,121 - SALA 01-A 
CENTRO 	- 	CEP 85660-000 » 
DOIS VIZINHOS 	- 	PARANÁ 

Dois Vizinhos, 26 de março de 2018. 

Rua: Castro Alves, 121 - sala 01- CEP: 85660-000 - Dois Vizinhos - Paraná. 
CNPJ: 0/993.568/0001-15 - CCE: 90179063-96 - Fone/Fax! (46) 3536-1279 
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Município de Capanema - PR 
Setor de Licitações  

   

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL E ARQUIVOS 

Data da Emissão: 23/03/2018 
	

Edital n°: 035 	Tipo Pregão 
FORNECEDOR : 

ELETROMAQUI NAS ASTEC LTDA - ME 
02.995.568/0001-15 

R CASTRO ALVES, 121 SALA 01-A - CEP: 85660000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Dois 
Vizinhos/PR 

Declaro que recebi o Edital e Arquivos de Licitação referente a (Pregão N° 435), devidamente preenchida 
e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidament ssinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

rd-2.995.568/0001-il 
ELETROMAQUINÁS ASTEC 

LTDA-ME 	/ 
RUA CASTRO ALVES,121  - SALA OV-A 

CENTRO 	- CEP 8566000 

DOIS VIZINHOS 	- 	PARANÁ 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Pagina: 001/ 002 
Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
ELETROMAQUINAS ASTEC LIDA - ME 

Natureza Juridlca: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA  

Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ 
Empresas - RIRE (Sede) 

41 2 0405882-1 	 02.995.55810001-15 

Data de Arquivamento do 
	

Data de Início 
Ato Constitutivo 
	

de Atividade 

24/02/1999 
	

01/03/1999 

ï. 

Endereço Completo (Logradouro, N°  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA CASTRO ALVES, 121-SALA 01-A, CENTRO, DOIS VIZINHOS, PS, 85.660-000  

Objeto Social 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; COMERCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DEPRODUTOS ALIMENTÍCIOS, 
MINIMERCADOS E ARMAZÉNS; COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE 
PESSOA; COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS; COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E 
MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS; COMERCIO ATACADISTA DE 
PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR, COM ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E 
ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA; COMERCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS USADOS PARA VEÍCULOS 
AUTOMOTORES; COMERCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR; COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS 
PARA PINTURA; COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO 
DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARMARINHO; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETRÔNICOS PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E 
COMUNICAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS PARA FILMAGEM; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL; CONFECÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA; ENSINO 
DE DANÇA; TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS; ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS; INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS-FERRAMENTA; ATIVIDADES DE 
SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA 
DE TERRENO; INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO 
DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO; PARTES E PEÇAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E 
ORTOPÉDICOS; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE CALÇADOS; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE 
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL 
PARTES E PEÇAS; COMÉRCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO COMERCIAL PARTES E 
PEÇAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE TECIDOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁRMORES E GRANITOS; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS ; COMÉRCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS; 
PEÇAS E ACESSÓRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAÇA, PESCA E CAMPING; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DE VIAGEM; COMÉRCIO VAREJISTA DE PLANTAS NATURAIS; COMÉRCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, 
BIJUTERIAS E ARTESANATOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE OBJETOS DE ARTE; COMÉRCIO VAREJISTA DE JORNAIS E 
REVISTAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA, CORTINAS E PERSIANAS; IMPRESSÃO DE MATERIAL 
PARA OUTROS USOS; RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA; COMÉRCIO ATACADISTA 
DE EMBALAGENS; COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA; COMÉRCIO VAREJISTA 
DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS; COMÉRCIO VAREJISTA 
DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL 
ELÉTRICO; ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO; FOTOCÓPIAS; SERVIÇOS DE USINAGEM,  

DOIS VIZINHOS: PR, 07 de fevereiro de 2018 

man 
UEIERTADBOGUS 

• sEcRETARIA GERAL 
• Prefeitura Municipui ùe Capanema 

Certifico que este documento écõpie tel 

do originai. 
Capanema, 	e i 

P. 
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Mrt& ehl,,~110 i0,01~11 mw. • 

nesAY R,VitS Stadk, bretraltdrO, e~fdtriQ,cuerlo solo o regime de 
conemligio, uniacreal de bene, roeide:Mc r, dontialliedo tre Ittati-; 
Oavaidn Aaardia,, 176, Centro, ns, Mak de Duin Virdalros/PR, 
portader da certelra de identidade RO 	2.340.598-8, ene:tilda 
polo oecrotaria do !legioenen ptIblIcet do rood» do Pararré e do 
d'. 368.589.869-87; e 
38081112.1 WSW czamorro 	 caupreaárie, 
eegade eab o regime dc coraurdodio universa' do bons, reeiclenla e 
diondeiliads. na Rue °gerild° Arriolis, 375, Centra, na °Wade de 

Vizirrhos/PR, partadOre da cielaire des 10cmidado Rei n". 
a426.922-0, cdtpulida peta seoretaria. de seguretnUa Peilen da 
tilebide do Paranik o do OPP d", 452,0900918; Orticora adelt)* da 
Canprena qua gira *ob o amine comertial de "031413TROMAQUIINAel 
ASIIDC Lint - 	cm. Brede e faro tm Rus Castro Alvtia, n.° 121, 
solo 01,A, Centio, na cidade dc Tkrie Vizinhos, &stad° do Panuró, 
CaP 85660.000, ~ta »0 cap9 oob 0 no. 02.996.568/MM 
coca o Contrato Social arcitrivado saki o n°. 412.04059821, Por 
deapaeho éda Beest° do dia 24/02/1999, e 5° (quinta) alten:ego.> 
earitnutned arquirrada riab á n°. 20141846119, om motto do dia 
31/03/ 2014. node entre as partes resolvern altarar o preoenie 
Control» Social' a qua) passa a ter a seguinte orderpilo: 

c“.11,050111.41. 	- A suciedadc ~tee *Item eau objato "adel que 
/leem a ter eo enguirace ~dada»: 

Y Camera)* wmdiete etpeciallaado de eletrodomeaticos e equIpamentaa 
de Midi:1 e Video (47,0-9/00) 
Cornércio varejlete. de artigoe de popelaria (47.61-003) 
Cor:akelei vergiet* de doem balas, butebout o eernalhemtee (47.21-
1/04). 

✓ Cueneraio verdiets de mercedorito mi gaal, com prodorednAncia dc 
Produree alineenticios, minitnercados, ~da* e armazéna (47.12-
1/00). 

• Coraercdo vcirediata de emordtle-oa, produlats de mrt-ramde c dr hicient 
~snel (47.72-5/00). 

✓ Comarclo ararárlisna de prodatos odommlágicori (46.45-1/03) 
• ~recto atacadista de inatruMennes c mateiriaia para lno MektIce., 

ireirgico, hoepitoler e de labormárioa (46.45.1/01) 
• Coenriedu ~dist* do pmdutoe 	bigotte, Iirrtpo5ot o corners:110o 

durniciliar, voor ativiciade elo . fraai namento e econclicionemento 
,a4paisgoelai‘4E,A94 fog) 

*/ enedpatolo 4  caddc d4;;Faged0 	aória® ~doe para veticarlos 
autámotoica (45.30-7/(í4) 

le Conté:do a van:dode prieumetkoe e crtmarao-de-sw (45.30-7/05) 
✓ emmerde vampier de matreis (47.54-7/01) 
✓ Cormindo varejista de enigma de iluminagéo (47.54-7/03) 
Y Cornercio vareileta de ertigos de ~ut, mem, e blaam (47.55-5/02) 
• Cornércio varcjieta de Tims (47.61-0/010)  

3121‘01~Ai5 MMO LIMA- 
Crow 09249915.8~200145  

13ZnA imeither,Ao cogientato 8)0CM- 	') 

✓ Camértio varejiera. de artmos do vept.ii1 e acesebriati (47.81-4/00) 
✓ Comdrcio varcjit3te èa tiuttto e nuttere& para pinten] (47.41-8/09,  
✓ Cornércio varcjiate de Forragens c tarramentaa 07.44-0/01) 
✓ Comércio verejista especirtlizedo de aquiparne,ntas ile telefonia e 

corranderactio (47.52-1/00) 
•/- Comercio irturjistki de arder)* de armarinitto (47.55-5/02) 
✓ Comércio *ambten de brinquedas e erditorg recreativaa (47.63-6/04 
✓ Comércio verejleta risperittlizedo dc pages ic ecemeirlas para aparelhos 

clotracletrealicen gom uso domerdit.'o, (*recto informatica c 
c:waarnaar-eo (47.5/4 /00) 	• , 

• Comerelo Varefista de indoe fotr~coe pamillrnagem (4789-0/08) 
✓ Comércio varejieta de meterieris de construeer, om prol (47,41-0/99) 
✓ 

SCwrieideinejtre ddand  72"(80.9%?:/"Oialris*  
(mede *ob auditie (14.13-4-01) 

✓ Adeidedes de moniterementa de sister:las de oalkarantSt (8020-0/00) 
✓ Trainurnento cm derenvolvientinto grefistairinal e gemaild (8549.6/04) 
✓ Repar~ e MArInten«to de reimputadares e de equipamentos 

periferie:os (9511-8/00) 
✓ Atividadas pradsegiedeas (8130.3/00) 
✓ InetelarAti de reliquiaria e equiparnenton indristriuis (33.21-0/00) 
✓ lelemateragen e repongeo de milquinas-fcreornenta (33.14-7/13) 
✓ Atividadee dc *omdroeg° e de iluminagito (90,01-9/05) 
✓ leletalegile e  natintresakto eldtrica (43.21.5/00) 
✓ 12reparaelto de ~tab e Herpes*. de terreno (43.11-8/02) 
✓ inertabhOte Iddrigdiree. ~tintte e de grie (43.22-3/01) 
✓ Repe.regAo e manutenetia de equipornentos aletmelotrnnicos de usa 

paereoal o dom/Mien (9521-5/00). 
✓ COMértiO verdient umccializado de equipamentos e emprimentos de 

informatica (4751.2101), 
✓ Comarcio atacediets de nviquirras, aperclhou e equipanientos para tree 

agropecuário; wind e ~4661-3/00). 
✓ Comercia varejlete de artigord ~loos e ortopédicat (4773-3/00). 
✓ Camera% varcjiato especializado de instrumentair musienia c 

acecornt"&i" (475  ✓ draio*arej 61sta4/M°0oralga).  dos (4782-2/01). 
1 bletalagio e nvanutentlo dn teef:emoe centrale de ar condicionado, de 

refrigengito (4322-3/02). 
✓ COMeillit› atecediete de mitquinsur a equipententee para uso induatria1; 

• 

'n v's oj,1:.rrt,°-Isrt,4'eaPe"14a:;
(
clrattir de!).»4»quigit cluIparnotima para Ilto COMerdtki; 

eQI Q iittat; (485.50,40). (.! ,; 
'4  1 Camarclo varejista de Mekka* (4755-5/01). 

✓ Camértie atecadierade merrnores e granito* (4679,W02). 
✓ Cornércia Vaalditita de madeira e arterie/toe (4744-0/02). 
✓ Comercio varclisto de produtos sancautce dombsanitrarios (4789,-

0/05). 

✓ 
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✓ Comerelo varigiata, de bicialetas e e-lektorn peças e accosórios (4763- 
6/03). 
Comóreio varejista do artigo do caça, pesca e amming (4763-6/04). 
Comercio ~ohm de artigas de vieigara (47824/02). 
Cornhicio varejista de ~toa e llbrea natarais (4789, 0/02). 
Comércio varejista de ~dras, bijuterias e artesanatos (4789-0/01). 
Coraincio varejista do objetos de arte (4789-0/03). 
Comercio varejista de jornais e ~Nto (4761-0/02), 
Comercio vaxeilata de artigas dc hipixa 	a ria, certina e perivianaa 0759- 
8/011.  

✓ loapresaáo de material para outros osa (1813-0/99). 
✓ Recarga de cartuaboa para eiplpiitinentda de informatica (47.51 2/02). 
✓ Comercio atatacilain de enalailageria (46864/02). 
1 Comércio atacadista de tulipa de escritório e de papelada (4647-

8/011), 
✓ cornercle varejista de equipamento pant ~ilade (4789-o/ 07). 
✓ Cortaindo varejista de artigas eapartivos (47634/02). 
✓ Coraércio varejista de animala vivos e de artigas e alimentos para 

animala de estimanaa (4789-0/04). 
✓ Condmin varejista de material elétrica (4742-3/00). 
• Altigitel de maquinas e equipamentos para escritório (7733-1/00). 
✓ Potocapiaa (8219-9/01). 
✓ Herviços do tsinagem, larmads e solds (2539-0/01). 
✓ Mainutencao e mottaga> de milquinas e equipamentos para 

apicultura e pectiarist (8314-7/11) 
• CorOrcio atacadista de råttans e acesaerrios para use prollasional e de 

nugaters" da trabalho; (4642-7/02) 
✓ itatampada e testurizaçao em fina, tecidos, arten:tima akacia e peças do 

veatuario (13.40-5/01) 
ir I:epilog*, de material para Uso publicitario (18.13-0/01) 
✓ ,Serviços de encadernação e plast/11~o (18.22-9)01) 
✓ Apareihamento de placas e execarao de traktat:we cai marmore, 

granito, oreda e outras pedras (23.91-5/03) 
✓ Pabritatção da^ esquadrias de metat (25.12-8/00) 
✓ Fabricavião de snipa de aerralharia, exceto esquadries (25.42-0/00) 
✓ Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer rstatedal, eimeto 

hin-tingas (32.994//03) 
✓ Fabrikant° do pain* e klok% lumincieris (32.99-0/04) 
✓ inabrievição de aviamento pa 

123-28109-10)/05)  •Mnisige 	atitYattuas nie 
v• q 	de I idappat in takt .92. /02) 
• Instalação de painéis pu 1 itarios (4129-1/01) 
✓ Montageni e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e 

sinalização em das publicas, portos e neroportos143.29-1/04) 
✓ insmiaçao de portos, janelas, tetas, i:Nasal-lo e rumarioa embutidos 

ena qualquer material (43.30-4/02) 

r.uroweaQuilus asup LTDA 
CIONI 02.998.368/0001-115 

SEXTA ALITRACAO DO CONTRA» SOCIAL 	å 

✓ %rak« de langen itsbrgroaçaci polimento de veiculoa automr%ita 
(45.20-0/05) 

✓ Comercio atacadleada artigas de armarinho (46.41-9/03) 
✓ Comercio atacadista de aparelhos eletranicois de uso pessoal 

domestico (16.49.4/52) 
1  Co:nerta) atacadista de moveis e artigao dc colchoaria (46.49-4/04) 
✓ Comercio atacadista de tapeçaritti persianas e cortinas (46.49-4/05) 
✓ Lojas de departanatatoo ou magazines (47.13-0/01) 
✓ Comenio vnrejixutdu materiais hid raullcos (+4x.44 0/03) 
✓ Comercio varejista dc fogos de artificio e artiges pirotOnicas (47.89-

0/06) 
✓ Imunização e contate de pragas urbanas (81.22-2/00) 

chAustrul eagabuniDA • tendo em vietthas alloraabaS acima e a Fim de 
adequar o Contrato Social da sociedbute d diod:dina jurldlea do novo Código 
Civil laraslIttiro, es Koka RES01,VEM por este hianotiento.cosealliker a 
Contrato Social que passa a ter a seguinte redaellor 

...0••••••••••••••• 

ILSTICIMQUILI8 iume LTLIA - llillc 

OlR4i R`. 051.995.568/0951-18 

C0119016184ÃO DD toerstaTo tfoOmia 

malen URS SOM, braalleiro, empresiario, casado sob o regime: de 
comunhão uravereal de bens, residente e domiciliado na rua 
Osvaldo Aranha; 176, Centra, na cidade dc Dais Vizinhos/PR, 
portador da cadeira de identidade RO n". 2.140.698-8, expedida 
Peieeit9da segurança pública do Estado do Panna e do CP1 
n°. 368 
mosad VOM 41#111,134~90 20«, brasileira, OmPresária, 
casada sob o mima do comunhão universal de bens, residenta e 
dorniciliada na Rua Osvaldo /kranka, 176, Centro, nas cidade de 
Dele Vialubtat/Pit, portadora ds carteira de Identidade Ro n'. 
1426.944, egindida pula secretaria de  segurança pública ds 
Estado do Parad e do CPP n 452,690.509-78; únicos Mich.* ria 

•) 	~da 41" f  __MOb o tkilt941.0 	al de ItLETROM41-111488 
; 	Mai MEnt  gym 	• 	na Rua Ckiatro Alvos, n".121, 
' bala ONi- , 	hd 	dd 'a Vizinhos, Estado do Parand, 

CEP 85660-000, inscrita no CNPJ sob o n°. 02995.568/0001-15, 
com o Contrate Social arquivado sob o n" 412.04059821, por 
despacho em assidio rio dia 24/02/1999, quarte, alteração 
contratual arquivada sob o rf 201441846119, em sessão do dia 
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narmosolquaras MMO LTO& - 1111f10 
Onal 02.905.566/0001-3.5 

EgerrA ALTEEthe-Å0 OOSTMATO ZOOM 

31/03/3014, anale entre as parteereeolvem alterar o presente 
Control° dociel e quel Pleitt4 g ter a ~rite redeq6o: 

CLK1113531/9 PinummA wikt mem eme z rom 
A aueledade girt neb o name empreeariel de: MLETROMAQUINA.4.1 Ain'EC 
LTLIA - ME" men sede e torn na Run eeuw° Mee, ar'. 121, sela 03-A, Centra+, 
na eidade de Dokt VIzinhas, tatadq do Parend., 0E? 95660-000. 
Petregreeito &tem- A votnt' «lede poeiert, por deliberaqan tornada mn reveil° 
do Diretterta, abrir, iteneferir e/ou comme' FiHclin, auctinatia, FigNeinti. 
depdaitoe e matras dopendeielee, em quadquer pene do leariteleio nacional on 
no =tuier, lixando para os fine kgais, o capital råe Øde Ø dekte, a ser 
deatamado no %plint enasal. 

ex-ADBOLa men!~ - OEMITIVO 8001Ali• 
A eueledude potteui aa »tuint% atividadein 

✓ Crunardo varen/31a ~dollend° de eletrodumesiatime o equipement% 
da atudio e video (47.53-9/00) 

sf Centerde varejlera de enigma depooderia (47.61-0/03) 
✓ Coradreio varenoto de doms, hela*. benthene c  Neraolhealks (4721-

3 /04). 
✓ Cumérelo varelista de niereachilati ent getal, %ra predandmancia de 

predutos alimenticioa, minimorcadoe, rammei% c eneanene (47,12- 
1 /00), 	 . 

✓ Comérei° verenen% de texamélieen, produass da pertummia e do hic,iette 
petter:tal (47.72-5/00), 

• Comérelo ameadista de firoduttoe odontoidgieee (46.45-1/03) 
✓ Coduerdo otamadiede de inadrumentoe e ~tennis para uso rn6than, 

cirfug1co, hoapltelar e de laboratártoe (445.45-1/01) 
*/ Coma%) estacediata de produtua de higjerte, timpezed e enneermwho 

«indenkt-a; eem atividade da rracionamento e m.sandietorternenitt 
neep:dada (46.49-4/09) 

✓ toeterde a varejo 'de peqes e eataskirima %odes para ...deelas 
automotoree (45.30-7/04) 

.1 Centen* a vare» de pommade% e obnaras-daiar (45.30.7/05) 
s" C oandreio verende de artfrods (47.54-7/03) 
• Conitedo vanefeata de ardaos de ilumlnevile (47,54-7/031 
✓ Cornertio verenena do enig% de name, mesa e banho (47.55-5/03) 
✓ Conedreks varediela de hm% (47.61-0/010) 
✓ Csamérdo varensta de adios, do vest n e ~Wal% (47.83-400) 
▪ gogntily/arejlita tir,. tintae e}  te 	para pintura 147.41.5/00) 
✓ flo wao lattrejlate Ittager,' 	neet% (47.44-0/03) 
✓ Comerei0 verejleta especiedroade de equipement% de telefonie e 

cornenicaqho (47.52-1100) 
✓ Cometrin verdient de enigma de ermurinho (47.55-5/02) 
▪ Comendo verejime de heiriquedoa e artigoe reereetives (47,63-6/01) 

suentozaquirms ~IC LIMA - iffi 
04.995.1561310001-2.8 

atarrå Atirfamr40 DO comme wem. 

✓ Cocommunkdenow;aveore:41.:77171041)  leed° de per:ras:e aeosektiaa para aPaiY0104  
elotrooletr(miena para uso denaestleo, mokt Infonnativa e 

✓ Concreto Van:tata dn amigo's fotográfiGost palm 01magem (4789-0/08) 
✓ contrei° ven:Uwe de reatoriele de ermee-wao om gered (47,44-0/99) 
• confecolo dc rouwe+ proGeolomds, met° sob medide (14.13-4-01) 
✓ Snakt° de danqa (85.92-9/01) 
• Atividadea de ineelteramento de sistemas dc aegnranqo (8020-0/00) 
✓ Trelnomento rm desosvalvireen to prolieelonal e geroncial (8599-0/04) 
✓ Repareqáo 0 menuteinars do computedores e de equiplamentos 

periférieme (9511-9/00) 
✓ Atividadea poisagbatiena (8130.3/00) 
✓ huttalatgo de máquinne o equipement% induotriew (35,21-0/00) 
✓ Marrateneik e reparego de maquinao.+ferrame.nte (38,14-7/13)) 
✓ AtiVidadea de sonotitenae c de liumintkpats (90.01-9/06) 
✓ Instakte9+2 e menutnapao elétrira (43.21-5/00) 
✓ tbreparaodo de eentairo e limposas de tèrreno (43.11-8/02) „ 
✓ 1notaideqbes hidraulices, aanlaad% e de ob (43.224/01) 
✓ Repere0o c marrutenqáo de equipement% detrodetteaiieos de uso 

peeooal c claineatiee (9521-5/00), 
• Combrelo varejlirta especializado de equipement% e supriraentott de 

informedica (4753-2/0)), 
✓ 00111~10 Oirseediete de maquireas, aparelhoe e equiparnenloo penn os» 

agropecuario; penose peka (4661-3/00). 
1 Camera» ~site de artigoe nat:tams e mtopedittoe (477$-3/00). 
Y ~akela varejleta eapeciadixocio de inetrunientos mades% e 

eenes6rios (4756-3/00). 
0" Onnet* verdient de %tod% (4782-2/01). 
• Instalaqito e moutende de eiedeanae tentreis de ar esondieitmedo, de 

ventileed° e refrigemeilo (4322-3/02). 
✓ Cornérei° atacediste de roeiclub% e equipement% para ua° industrial; 

pattes e peqes (4663.0/00). 
✓ corddreio ateoadiete de maoidnae e equipamentos para uao comorcial; 

✓ CoPartceméreioe Pegavanjirstaa (4665d;6teelilos*  (4755-5/01). 
✓ Comeado ~adie% de marmoree e granhoe (4679-6/02). 
✓ Conulado voelbare dc madeira et artefact, (4744-0/02), 
✓ Comereio varejlate dc produtos seneeineet dereleaanitArloa (4784)-

0/05). 
éreke intaegetd de, hioittlátl asitrieleloa; peqaua e eenota5rion (4753- 

i4 433). 	i;ii 	; 
✓ Cointrcio ~enge dc matig% de %ga. pesca e camping (4763-6/04). 
• Centerde verejiete de artigoa de Magere (4782-2/04 
• CAnnérei° verenen% de plantas e Mees %Wrat% (4789.0/02). 
✓ Comérelo vergiste dc auvenirea, bijutesiee c wel:1a~ (4789-0/01). 
Y camel-cie varensta de °Nekte de arre (4789-0/03). 
✓ Cornercio varcjiata de jornaie c revistas (4761-0/02). 

_______ 



asrstorah~ Airrec LIDA - ME 
MN W. ORAM 568/0001-18 
ALTEMAÇA0 DO CONTRATO SOCIAL 

1 Comercio vertigem  de artigos de faereetriit, meditas c perelanali (4759.• 
8/01). 	 , 

e' Impe:troe/o de autoria' pata oatros usos (1813-0/99). 
1 Recarga de cartuchos para equipamentos de informática (4751-2/02). 
te Comércio ator:adieta de embalam» (4613er-e/02). 
1 Comércio atacadista dc artigos de escritório e de papelaria (4647- 

8/01). 
1  Comercio varejista de equipamentos para escriterio (4789-0/07). 
1  Comendo verelisle de rtrfigne (repudiem: (4763-6/02). 
1 Comercio varejista de anentde vivos e de ardam e alimentos para 

animais de eittimaçâo (4789-0/04).; 	.• 
,e Comércio varejieta de mieerlal tililtrittii 07424/00). 
1  Aluguel de máquinas e equipamentos peru escritório (7733-1/00), 
1  leotocópitts (8219-9/01). 
1 Serviços de ursineeem, eingamia e solda (2539.0/01). 
1  Mendonça° e reparmelo de máquinas e equiprunctime proa 

sagrleulturtitit: .(rtearle (3314-7/11) 
te 	Comercio  reeii

,
i eta de roupas e rieesserios pana uso pmeseional e de 

esigerança do trabalho (4642-7/02) 
1 atittempatia e traturinteão em laia, tecidoa, rendidos t.xteie e pec.« do 

vestuário (13.4p-s) 	- • 	' 
't  loxl2mosg.io de Maioria% pare uso publiehário (18.13-0/0i) 
1 Serviços de enteaderna,telo e PhkOnela0.0 (i8.22-9/01) 
1  A,porelhomento de placas e execução de trabalhos em mármore, 

granito, ard6sila e outraseedras (23.91-5/03) 
1 frabricaçao de esqUadriae de metal (25.124/00) 
1 Cabritam» de artigos de serralheria. <mete esquadrias (25.42.0/00) 
1  Pabriee960 de letras, letreiros e piaras de qualquer meteria), exceto 

lardeemos (32.99-0/03) 
vt Fabricação de painéis e letreiros luminosos (3i1.99-0/04) 
1 Iretbdearelo de ai/lenientes para costura (32.199-0/05) 
e' Montagem de estruturas metálicas {42,92-5/0l) 
1 Obras de montagem industrial (42.924/02) 
e' /nomeio° de painéis publicitários (43.29-1/01) 
te Montagem e inatalaçito de sistemas e equipamentos de fleunineeen c 

einalhação em vias publicas, portos e aemportos (43,29-1/04) 
1 !matutação de portas, jonelna, tetos, divisórias e orneáreis embutidos 

em qualquer material (4320-4/02) 

	

, 	el  Serviços haverem:e lubritiesolli o. pqhmento de veiculas automotores 

	

''',1 	e 4f1,4'.20-C4A1) ) . 1,  
dl 

1. • 	:: ,it 	I 	I 	, 

	

; t 	,,' c'wreid ac.adistti <hiskfAiwp ne mermretbe (46.41-9/03) 
1 Comercio ateearlista do aparelhas eletrônicos de uso pessoal e 

domestico (46.49.4/02) 
1 Comercio etoradista de inoveis c artigos de colehoariet (46.494/04) 
1 Cor/areio atacadista, de tapeçaria; persianaer e cortinas (46.49-4/05) 
1 1..qjers de departamentos ou magazines (47.13-0/01) 
e' Cornereio vaiejleta de materiais hidráulicos (47.44-0/03) 

arairROMÁQUISAS ANTIC LTDA. - 
ON1MIr4,  02.9954156W 1-10 

MIM% ALININAÇÃO DO CONTRATO SOCItAL 
"4. 

1 Comercio Varejista de rogue de artificine artigos picotem-ricos (47.89. 
0/06) 

te imunintereo e eontrob dc pregas urbanas (81-22-2/00) 

exakuema /sacam -Piliett,Ve /Dielle3RA0/0 
O prazo dc dureeão da noreceirele á por tempo indeterminado e suas 
atividades se iniciaram era 01 do rasure» de 1909, 

reLAIMenát QUARTA CAPRTAll. SOOU 
O Capital Social inteiramente subscrito e interroando em moeda corrente 
do Paia é ds R$ 50,000,00 (cinquenta mil reais), dividido em 50.1)90 
(cinquenta mil), quieto dc R$ 1,00 (birra reei) cada Urna, dite ribuldeseetet 
os ~lota da semente fome e propinem 

eee  ,Alleferiiii CARI ri,f 
. 5•1100 .. 

WelACal,d(kiitYffi BOBA 50,00 	déo oo 

	

-TOTAL 	100700 50,000  

C14101801.* Q13301Te. - DA causao <Fuma 
As quotas eito livremente tiegoeiá.vois entre os «relate As quotas, entretanto, 
nflo poderâo ser lienhoodes, alienadas ou cedidas a qualquer titulo a 
terceiros estranhos A reetedede, sem o prévio coneerttirnento dos demais 
'sócios e sem antes assegurara preferencia para oquieitteo aos dotada sócios. 
rimiti8K0lb PritrodeetM sucatas representativas do capital Rodai aáe 
indivadveits e não poderes ser transferidas ou alforradas a qualquer título à 
terceiros, som o consentimento expresso dos sócios que representem 100% 
(cem por cerdo) do capital social, cabendo a estes, direito dc preferencia na 
ama aquisição, na propor*, das quotas que possuírem, excetuando-se as 
cesaltes e transferencia a ebniugc, ascendente ou descendentes do próprio 
abole hipótese em que ato vigora a preferência. abale, 

fiergreaseke O temia que desejar tratisferir ímãs quotas, devera 
notificar a Sociedade por escrito através de correspondência remetida por 
Oficio de Registro de Títulos e Documentos, discriminando o preço, preso e 
forme dc pagamento, para que este cientifique os demais sócios peia via 
indicada paro que exerçam ou renunciem ao direito de ereferêncite dentro do 
prezo de 30 (trinta) ditas tis &ira de notifteaW do afirmante. 
litinkfrAlb ~retem Ocorrido a pra» estabelecido no Parágrafo anterior, 

	

' tirantifflitt, venci' $¥ 41,01(12.:tiütl 	IV« , a terreiros, Cum afillene'ht dos 
,rsere que seja era. ptefereetche tal oipiroial, poderá e mede ofertai*,  

	

lcuaafas 	 tem se 01501:0 	f concorrente e que os demais 
sócios na° concordem mm a sociedade, ou se o interessado estiver 

	

respondendo a prometo judicial e que prejudique a atividade, o ofertar* 	• 
terá direito dc recesso reembolsando seus haveres pelo valor patrimonial de 
suas quotas calculado pote forma prevista, calculado pela forma Previste na 
Cláusula. Oitava, neste Contrato Social. 
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BLETZt011aQUICKAS ileitsc iliflOA .itãs 
MM Itt, 1,Y1.998.156%/0001-18 

=TA menue) Do conorneero SOCIAL 

PoultOrstibQaurreos O crineenimento , dcvana ser sema« no própria
luatruntiento de matte, tende indice cm relaie» à. Sociedade a vesse nu 
treinsferiestla de quotas feita dan inobtedvancia desta regra. 
Partalturea (Miteux Nas transferencias de quotas entre sari«, s qualquer 
titulo, tistrgura-se u direito de prdereucia, em relie° ans damais pore os 
*idem que sejam torrentes driqueic Lime desejar transferir no todo ou em 
perte suas quotas. 

‘5114101031.1t, SEXTA -1!)A XESPO 	IMAM 
A responsabilidade de ceda sócia d ruerait ao valor do suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integra lseadlo do Capital Social. 

t • , 
OIA130131.à. Mina .. DA ADAtiftlEnte40 . 
A sioeiodade serd adrainitstrada polos sócios HUM LM SOBA e RO8EL1 

LUCIA CALGAIted70 HORA, coin poderes e atribuiçaes pont mentor todos 
os atos da Adrnirsistraçao, decidir sobre, iodas on mea« e questões de 
intereaao du sociedade, o quai mropete, cm conjunto ou broladantente, o uso 
da Ortni e a reprisse:nad» ativa e passiva, judicial e estraludicial da 
sociedade em todos os Mea .de sua vidà. cava e comercial, dispensado de 
presteilio da allueàO 
Ainterce Prioneivet t vedado «a ,S6elos Administradores, sócios ou 
procuradores, sob pena de nulidade ao ' ato, sob qualquer preteetto ou 
tnixialidade, as 'concessões etc garanti« em km« de terceiros, tais como 
:lama, axais, =d'elbois ou outras garantias quaisquer, em nome próprio ou 
da abdedistie, em oPemollets ou negócios estranhos ao objeto social, salve na 
hipótese de cordante) de garantias as empresse subsidlarits, controladas, 
rstliedas, ou migrerais do mesmo grupo de abolas, aprovadas mn mutes) de 
«Mus espedõenmente para este am. 

CUMULA =MA - DO MISCICIO SOCIAL 
Ao terrai« da =da exercício «ciel, mn 31 de dezembro, a Administradora 
prestara. contait juslificadès de sua administraçào, procedendo à ciaboraeo 
do inventai-a), do balanço patrimonial e do balança de nesultudo, cabendo 
ana &sidas, na proporçao de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

CLAMVILA MOU — DA DISTS4iliNI*10 DE IilliCIMS 
Os resultadas attelais sesta dividhloa ou suportados entre os edam; 
quotistats, proporcionsimeare, as quotas possuídas. 

flinil  Partigrole Men Depois de ,efetua as amorthaeles e remisa«, o lucro 
liquida tell, 	u Mittin4het que Ibr rie Jeta a por sanas que detenham ta 

1 - rtitiori4 atoialutti¡do Capital Sitietat. l', à 4 I 

CLAUSULA DiCIMIA — DA RZIE01111EAÇA0 
Pelos serviras que prestarem A Sociedade, percebera a Administrodora, a 
titulo de remuncruçtlo "pro-labos?, quantia mensal lixada em ata de reuniam 
dot saciuts. 

nusinnonkQuinne ASISC LM& - 
clou r. 02.995.568/0001-1S 

ISEKTA .AssataçÂo no contraro SOCIAlf. • 

.FLAiletlf.41 bteogui 1 6t> - Do rresonfortà 
0 aderimento, incepacidale, insolvanda, Nanda ou reine») dc qualquer 
iakin Mo dissolve a &demie, ficando os herdeiros e eut:essore& star 
mareias nos direitos e obditaçaco do 'de Mile, podendo feeevent'e 
representar ne Sociedade toquent° indiviso o quirilitto respectai), por ata 
dentre eles devidamente eretioncindo pelos doutais. Os haveres do sikh) 
falecido serão apurados ca. "Balando Especial de Determinação", que devera 
refletir, necessariamente o valor patrimonial real de cada une das 
participaçaeri ont outrais mecs«, hem canto dos clamais brus qi.le a 
Sociedade possua. 

CLAMSAI alloua 	A - DO PASO zi.os BAMOUM 
I facultada et> »Alite que discorde de dolibereeks ssïciale sucrier o direito 
de rotiradazo  ou do abois que discordar de alterne) de Contrato 
exercer o direito do recasa, casos ma que nie ao dissolvera a Sociedade e o 
%agio retirante rtreebgni sus haveres «adonne drus-minutie] nos purilgrafos 
abaixo, 
Pardsmib Priteraina O acio que desejar exercer seu direito de retirada ou 
dirait') de messe devait comunicar sua inteneto à Sociedade,  pur mie 
eicriio de neeebizncnto iclfeco, com 30 (teinta) die de entecedénoin. 
l'aréisme fiegavede Ot haveras do sócio retirante :mec apurados em 
Balane Especial, especialmente levantado para este fim, com obetevanela 
dos reteina de valor patdaaonial prescritos na Cláusula Oitava. 
Pardiresia Tareetro: Onu vez que o belanço de den-ivoirine» seja aprovado 
Per Lodos os •intennsoAdca, oe iyaveroo do Mao retirante sarde pars em 24 
Mate quatre) parentes mentale, kamis u attetsaives nètecatariss 
mensalmente nia proporolo da variado do IQPM, da. Fundeein Get0Ilo 
Vargas ou ne austlemia dates, pelai indice oficiais que os substituírem, os 
reajustas vigonsrao a partir da data do levantamento do Balmer) Especial. 

C1.4.116101.A 1L1ii Cl 	̀11EliESIRA DO DitalltalLEEDDEEPITO 
Os seins Administradora declaram, sob as penas da lei, de que rem estrias 
incurece era nenhum doscrimes previstos ers lei que a impeçare de exercer 
a achnizziatraçao da sectedade, pur lei especial, ou em virtude dc oondcnaelo 
aiminel, ou per oe encontrar sob ce efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, acesa a cargos publiera- eu por carlins fallincreter, de 
Preradengifto,  suspeito art suborne, concissac, peculato, ou contra a 
economia popular, contra() sistema financeiro nacional, contra normes de 
defesa de. asxneorrénela, contra tas repar tes de consumo, 	pública, ou a 

eltrnP4,4afitl. ' 	I ; 	a• 
•• 	 # 

ulà* 	¡aune 
Fias eleito o fatum de Dois Vizinhos, Und() do Paraná, para o taxerait» e 
cumprimento dos direitos r obrigaçacs resultantes deste contrato. 



E, par esiarern Justes e contratadas, mita= o Praaenta instrumenta em U3 vinic de ,igual e tror, nra presemli das testemenhas 
otsnixo, obrigando-ee par si, sens herdoiras e sucessares. 

Dois Visinhae • Pit, 05 de Marco de 2015 
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TABELIONATO GODOY 

SUBSTABELECIMENTO DE PROCURAÇÃO 
PÚBLICA QUE FAZ STEFANIA LARISSA BOSA, 
EM FAVOR DE DEIVID GUSTAVO HELLSTRON, 
COMO DESCRITO NA FORMA ABAIXO: 

S/A/I/B/A/M quantos este •público instrumento de 
substabelecimento bastante virem que, aos vinte e três dias do mês de janeiro do ano de dois 
mil e dezoito (23/01/2018) nesta cidade de Dois Vizinhos,Estado do Paraná, em cartório, 
perante mim, compareceu, como outorgante substabelecente, STEFANIA LARISSA BOSA, 
brasileira, solteira, maior e capaz, empresária, "portadora da Cédula de Identidade n° 
9.182.832-4/PR e inscrita no CPF/MF sob n° 005.717:739-23, residente e domiciliada na 
Rua Osvaldo Aranha, n° 176, Bairro São Francisco de Assis, nesta cidade de Dois Vizinhos, 
Estado do Paraná. O presente reconhecido pelos docunientos apresentados, do que dou fé. 
E, por este público instrumento e nos melhores termos de direito, substabelece, como de 
fato e na verdade substabelecido tem, na pessoa de: DEIVID GUSTAVO HELLSTRON, 
brasileiro, solteiro, capaz, assistente administrativo, portador da Cédula de Identidade n° 
10.584.107-8/PR e inscrito no CPF/MF sob n° 069.828.259-06, residente e domiciliado na 
Avenida Sete Setembro, n° 70, apto 303, centro, nesta cidade de Dois Vizinhos, Estado do 
Paraná. Somente todos os poderes contidos no item k-) participar de licitações, recorrer, 
fazer recursos, impugnar editais licitatórios, assinar contratos e ou aditivos referente à 

• 
licitação, assinar toda documentação e propostas, emitir declarações, apresentar 
reclamações, impugnações ou recursos, assinar atas, oferecer lances verbais de preço 
na sessão, (COM RESERVA DE IGUAIS PODERES), que lhe forarn conferidos por 
ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA - ME, através do instrumento público de 
procuração lavrado às fls n° 038, do livro n° 0154-P, deste Tabelionato, podendo, neste 
sentido, assinar e praticar todos os atos necessários e em direito permitidos, não podendo 
substabelecer. Assim o disseram e dou fé. A pedido das partes lavrei o substabelecimento 
de procuração o qual feito e lhes sendo lida, acharam-no conforme, outorgaram, aceitaram e 
assinam, dispensando as testemunhas conforme C.N.da CGI-PR. Eu, ANA LARA VITTO 
CECCHIN NICOLODI, Escrevente, que a digitei, conferi, dato e assino em público e raso. 
(a.a.) STEFANIA LARISSA BOSA. Custas: (384,62 VRC - R$ 74,23 Selo Funarpen R$ 
0,80, Funrejus R$ 18,56, guia n° 14000000003265533-4). Protocolada sob n° 00139/2018, 
às fls n° 135, do Livro de Protocolo Geral n° 18, aos vinte e três dias do mês de janeiro do 
ano de dois mil e dezoito (23/01/2018).Transl 	em seguida, confere em tudo com o 
original, ao qual me reporto e dou fé. Eu, 	 ANA LARA VITTO CECCHIN 
NICOLODI, que a transladei, conferi, subscrevo, dou M e assino em público e raso. 

Municipal de Capanern 

opleadico e este doctimentoireépie 
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CERTIDÃO 
CERTIFICO a pedido de parte interessada, que revendo 
os Livros existentes neste Oficio, deles no de n° 0154-P, 
às Fis, 038, encontrei lavrada o seguinte Teor: 
PROCURAÇÃO PÚBLICA QUE FAZ 
ELETROMAQUINAS ASTEC .LTDA - ME, EM 
FAVOR DE STEFANIA LARISSA BOSA, COMO 
DESCRITO NA FORMA ABAIXO: 

0. 

L

-r 8 -2 domiciliada na Rua Osvaldo Aranha, n° 176, Bairro São Francisco de Assis, nesta cidade de 
s'à I 0.  Dois Vizinhos, Estado do Paraná, a quem conferem poderes amplos, especiais e ilimitados, 
,z- 1?;   inclusive os contidos na cláusula "AD-JUDICIA" para gerir e administrar a firma 

8 	outorgante; podendo para tanto dita procuradora praticar os seguintes atos: a-) representá-la 
-kic-j perante estabelecimentos bancarios, mclusive Ê 	ECONOMICA FEDERAL, • ar &- 

"""ócr ,;., COOPERATIVA RODOCRÉDITO, podendo ahrk 	e encerrar contas correntes 
ou poupanças em nome da outorgante, fazer depósitos-  e retiradas, emitir e endossar 
cheques, criar, alterar e desbloquear senhas, retirar e utilizar cartões magnéticos, retirar 
talões de cheques, extratos de conta, retirar cheques ;depositados e devolvidos autorizar 
passes e remessas, emitir aceitar e endossar cheques, Notas= -onussórias, sacar, aceitar e 

SAIBAM, quantas- este púb1ico instrumento bastante 
virem que aos vinte e cinco dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezessete 
(25/09/2017) nesta cidade de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, em Cartório, perante mim, 
coMpareceu como OUTORGANTE: ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA - ME,  pessoa 
jurídica de direito privado, com sede na Rua Castro Alves, n° 121, sala 01-A, centro, nesta 
cidade Dois Vizinhos, no Estado do Paraná, inscrita no C.N.P.J. sob o número 
02.995.568/0001-15; conforme cópia da sexta alteração do contrato social consolidado; 
Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial sob n° 17/679240-6, emitida em 
18/09/2017, último arquivamento em 09/03/2015, sob n° 20151477183, NIRE 41 2 
0405982-1, devidamente arquivada nesta notas no Arquivo n° 009, às folhas n° 138; 
Certidão Positiva com efeitos de Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à 
dívida ativa da União sob n° BA4E.7813C.9380.71CB, emitida em 12/09/2017, com 
vencimento em 11/03/2018, devidamente arquivada nesta notas no Arquivo n° 0008-8, às 
folhas n° 144, neste ato representada por seus Sócios Gerentes: NELSI LUIZ BOSA, 
brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade n° 2.140.698/PR 'e inscrito 
no CPF/MF sob n° 368.589.869-87, residente e domiciliado na Rua Osvaldo Aranha, n° 176, 
Bairro São Francisco de Assis, nesta cidade de Dois Vizinhos, Estado do Paraná e ROSELI 
LUCIA CALGAROT7'0 BOSA,  brasileira, casada, empresária, portadora da Cédula de 
Identidade n° 3.426.922-0/PR e inscrita no CPF/MF sob n° 452.690.509-78, residente e 
domiciliada na Rua Osvaldo Aranha, n° 176, Bairro São Francisco de Assis, nesta cidade de 

i2 Dois Vizinhos, Estado do Paraná. Reconhecidos como os próprios de mim, consoante os 
documentos apresentados, do qiie dou fé. E pela mesma Outorgante por meio de seus 

4., 61 representantes legais me foi dito que nomeiam e constituem sua bastante procuradora: 
STEFANL4 LARISSA BOSA,  brasileira, solteira, empresária, portadora da Cédula de 

C) 
§- 5 Identidade n° 9.182.832-4/PR 'e inscrita no CPF/MF sob n° 005.717.739-23, residente e . 
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avalizar Letras de Câmbio, emitir, reconhecer, endossar e avalizar vupiicatas ou inplicaLas, 
fazer empréstimos e/ou financiamentos, assinar contratos, inclusive os de cheque especial; 
b-) cobrar e receber qualquer importâncias devidas a outorgante por qualquer título de 
terceiro, mesmo de repartições públicas, estaduais, municipais ou federais, passando recibos 
dando quitação; c-) admitir e demitir empregados, fixar-lhes salários e atribuições; d-) 
representá-la em juízo e Justiça do Trabalho, transigir, desistir, recorrer, fazer acordos; e-) 
representá-la junto a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, receber e expedir 
correspondências, simples ou registradas, com ou sem valor declarado, inclusive valores e 
colix Posteaux; f-) requerer falência de devedores da firma outorgante praticando os demais 
atos que se tornem necessários; g-) comprar e vender mercadorias do seu ramo de negócio, 
comprar e vender veículos, motos e caminhões, máquinas pesadas e agrícolas, telefones, 
bens móveis e imóveis, assinar contratos de qualquer natureza, inclusive de aluguéis, assinar 
escrituras públicas ou particulares de qualquer natureza, assinar recibos de quitação, 
participar de licitações de qualquer natureza; h-) representá-la perante a Junta Comercial do 
Estado do Paraná, assinar Alteração contratual, fazer registros de comercio, efetuar baixa de 
empresa; i-) contratar advogados; j-) representá-la perante órgãos públicos e Autarquias, 
Receita Federal, Estadual e Municipal, INSS, IAP, INCRA, Prefeituras, Tabelionatos, 
Cartórios, Registros de Imóveis, DETRAN e demais órgãos que se fizerem necessário; k-) 
participar de licitações, recorrer, fazer recursos, impugnai-  editais licitatórios, assinar 

• contratos e ou aditivos referente à licitação, assinar toda documentação e propostas, 
emitir declarações, apresentar reclamações, impugnaçõés ou recursos, assinar atas, 
oferecer lances verbais de preço na sessão, enfim todos os demais atos necessários para o 
fiel desempenho do presente mandato. Certifico e dou fé que todos os dados e elementos 
contidos neste instrumento foram fornecidos pela Outorgante, que fica responsável civil e 
criminalmente pela veracidade dos mesmos, bem como por qualquer incorreção, isentando 
assim esta Serventia de quaisquer responsabilidades. Assim o pediram e dou fé. A pedido 
das partes lavrei a presente escritura a qual feita e lhes sendo lida, acharam-na conforme, 
outorgaram, aceitaram e assinam, dispensando as testemunhas conforme C.N.da CGJ-PR. 
Eu, ANA LARA VITTO CECCHIN NICOLODI, Escrevente que a digitei, conferi, dato e 
assino em público e raso (a.a.) NELSI LUIZ BOSA, ROSELI LUCIA CALGAROTTO 
BOSA. Custas (384,62 VRC - R$ 70,00 Selo Funarpen R$ 0,75. Funrejus = R$ 17,50). 
Protocolada sob n° 01606/2017, às fis n° 036, do Livro de Protocolo de Escrituras n° 18, aos 
vinte e cinco dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezessete (25/09/2017). 
Distribuição Forum R$: 8,21. • 	Dois Vizinhos - PR, 23 de janeiro de 2018 

ANA LARA VITTO CECCHIN NICOLODI 
Escrevente 

FUNARPEN — SELO DIGITAL N° mpsCU . wXEu7 . D5dH2, Controle: TmFbm 3x8NT 
Consulte esse selo em http://funarpen.com.br  

;'reteitura Municipal de Capanern 
Certifico que este documento é cópia fiei 
do originai. 
Capanema, O ço /  01(1  2cl< 
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informatica e .;nterne, 
(46) 3552 2444 

Pontocap Informática Ltda Me CNPJ: 06.226.040/0001-32 
Rua Padre Cirilo, 1316, Centro, Capanema — PR 

suportepontocap.com.br  

ANEXO I 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

Ao Município de Capanema - PR 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza 

1080 - Centro 85.760-000 Capanema/PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.°35/2018 

Senhor Pregoeiro, 

Pelo presente, declaro (amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 

10.520/2002, a empresa PONTOCAP INFORMATICA LTDA ME cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 35/2018, cujo 

objeto é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONSUMO 

E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TODAS AS SECRETARIAS DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, conforme descrição 

constante no Edital. 

Capanema, 20 de Março de 2018. 

Euch es Aurelio Kollet 
6.311.587-8 SESP-PR 017.632.189-61 

Sócio Administrador 



/ 
informática e intrnetar 

(46) 3552 2444 

Pontocap Informática Ltda Me CNPJ: 06.226.040/0001-32 
Rua Padre Cirilo, 1316, Centro, Capanema — PR 

suportepontocap. com. br  

ANEXO II 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a PONTOCAP INFORMATICA LTDA ME, 

com sede Rua Padre Cirilo, 1316, Centro. Capanema/PR, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 

06.226.040/0001-32 e Inscrição Estadual sob n.° 90304097-17, representada neste ato por seu 

Sr. Euclides Aurélio Kollet, portador da Cédula de Identidade RG n.° 6.311.587-8 SESP-PR e 

CPF n.° 017.632.189-61, nomeia e constitui seu bastante Procurador o Sr. Juliano Delavi, 

portador da Cédula de Identidade RG n.° 6.684.444-7 SSP/PR e CPF n.° 035.229.799-90, a 

quem confere amplos poderes para representar a PONTOCAP INFORMATICA LTDA ME perante o 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, no que se referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL n°. 

35/2018, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, 

inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS 

DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) 

etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), 

negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso 

administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de 

interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os 

esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 	
2  2 ,t4pR.  2018 

A presente Procuração é válida até o día 27 de Março de 2018. 

Euclides Aurelio Kollet 

T:ABiE ,IONATplg?N9TA -IC4P4NE •F?Irt Ì(40)35'2. 710 
Seio Digital: k31415..CtuQ.od7Vie, 	IMOKAI.U2:ret 
Reconheço por SEMPi!-UNN;!/±,. e assinatura indioZia fle EUCLIDES AURELIO frOL{,ET., tu fé Capanetua-PR, 22 março de 2018n.....  
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Microempresa ou 
Emprese-de-Pequeno Porte 

(Lei n°  123/2006) 

Prazo de Duração 

19.000,00 SOCIO 

1.000,00 SOCIO 
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
PONTOCAP INFORMÁTICA LTDA ME 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ 	 Data de Arquivamento do ; Data de Início 
Empresas - NIRE (Sede) 	 Ato Constitutivo 	de Atividade 
41 2 0522477-0 	 06.226.040/0001-32 	 30/04/2004 	 17/05/2004 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA PADRE CIRILO, 1316-SALA 03, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000  

Objeto Social 
- COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS , SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; 
- SERVICOS DE ASSISTENCIA TECNICA EM COMPUTADORES, REPARACAO E MANUTENCAO; 

L  SERVICOS DE FOTOCOPIAS, IMPRESSOES. 

Capital: R$ 	20.000,00 
(VINTE MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 	20.000,00 
(VINTE MIL REAIS) 

Indeterminado 
Microempresa 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participação no capital (R$1 Espécle de Sócio 

Término do  
Administrador 	Mandato 

Administrador XXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXX 

EUCLIDES AURELIO KOLLET 
017.632.189-61 

GLAUCIA MARIA KOLLET 
007.328.799-73 

Último Arquivamento 

Data: 30/05/2013 

Ato: ALTERAÇÃO 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

Status 
Evento (s): ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 	 XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CAPANEMA - PR,.22 de marco de 2018 
18/188819-0 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

Pretektuta Mun‘dpal de Capanerne 

Certffico 
olle 

este documento é ctspla ftel 

do origina‘. 

Capanerna,  "' 

Número: 20132978865 



in formática e internets 
(46) 3552 2444 

Pontocap Informática Lida Me CNPJ: 06.226.040/0001-32 
Rua Padre Cirilo, 1316, Centro, Capanema — PR 

suporteQpontocap.com.br  

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa PONTOCAP INFORMATICA LTDA ME, CNPJ n° 

06.226.040/0001-32, é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações, 

cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 

preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial n° 

35/2018, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Capanema. 20 de Março de 2018. 

Euclides Aurelio Kollet 
6.311.587-8 SESP-PR 017.632.189-61 

Sócio Administrador 



fplha: 1 de 2 

PONTOCAP INFORMÁTICA E INTERNET LTDA MED° PARANA  
CNPJ 06.226.040/0001-32 

TERCEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCI 

Os abaixo identificados e qualificados: 

1-EUCLIDES AURELIO KOLLET, brasileiro, solteiro, mai 
empresário, nascido em 28/03/1976, em Santa Helena — PR, e 
Portador da Cédula de identidade RG n° 6.311.587-8 — SESP-PR, CPF sob 
n° 017.632.189-61, residente e domiciliado na Rua Guarani n° 240, bairro 
São José Operário, Capanema — PR CEP 85.760-000; 
2- GLAUCIA MARIA KOLLET, brasileira, solteira, maior e capaz, natural de 
Capanema - Pr, nascida em 13/04/1981, empresária, portadora da Cédula 
de Identidade RG n° 7.219.046-7-SESP/PR e CPF n° 007.328.799-
73,residente e domiciliada na Rua Guarani n° 240, bairro São José Operário, 
nesta cidade de Capanema — Pr, CEP 85.760-000: Únicos sócios da 
empresa PONTOCAP INFORMÁTICA E INTERNET LTDA ME, com sede na 
Rua Padre Cirilo n° 312, centro, nesta cidade de Capanema-PR, CEP 
85.760-000, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o 
NIRE 41205224770, por despacho em sessão de 30/04/2004, e última 
alteração sob n° 06/426960-4 de 28/11/2006, inscrita no CNPJ sob o n° 
06.226.040/0001-32,resolvem, assim, alterar o contrato social: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — Fica alterado o endereço da sócia GLAUCIA MARIA KOLLET para: 
RUA MATO GROSSO N° 1675, CENTRO, CAPANEMA — PR, CEP 85.760-000. 

CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a cláusula 1a  do Contrato Social onde constava: A 
sociedade girará sob o nome empresarial de PONTOCAP INFORMÁTICA E INTERNET LTDA 
ME, e terá sua sede e domicilio na Rua Padre Cirilo n° 312, centro, Capanema — Pr, CEP 
85.760-000. 

PARÁGRAFO UNICO: Em virtude da modificação a Cláusula 1a  do Contrato Social passa a ter 
a seguinte redação: a sociedade girará sob o nome empresarial PONTOCAP INFORMÁTICA 
LTDA ME e terá sua sede e domicilio na Rua Padre Cirilo n° 1316, sala 3, centro, Capanema —
PR, CEP 85.760-000. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Fica incluída no objeto social a atividade de: 
9511-8/00 — SERVIÇOS DE ASSISTENCIA TECNICA EM COMPUTADORES, REPARAÇÃO E 
MANUTENÇÃO, 
8219-9/01 — SERVIÇOS DE FOTOCOPIAS, IMPRESSÕES. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Em virtude da modificação a Clausula Terceira do Contrato Social pas 
a ter a seguinte redação: 
4751-2/01 — COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMATICA, 
9511-8/00 — SERVIÇOS DE ASSISTENCIA TÉCNICA EM COMPUTADOR S, REPARAÇÃO E 
MANUTENÇÃO. 
8219-9/01 — SERVIÇOS DE FOTOCOPIAS, IMPRESSÕES. 

CLÁUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não 
colidirem com as disposições de presente instrumento. 

ti 

CLÁUSULA QUINTA: Fica eleito o foro da Comarca de Capànema-PR, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
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PONTOCAP INFORMÁTICA E INTERNET LTDA ME 
CNPJ 06.226.040/0001-32 

SEGUNDA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL / 
folha.  

Os abaixo identificados e qualificados: 
\ 

1- PAULO CARLOS PAHL, brasileiro, viúvo, comerciante, nascido seMI25/02/1972.» 
inscrito no CPF/MF sob ng 725.881.529-53, portador da Cédula de ideilihádt RG '171' 
3.918.700-0 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Luiz Geraldo Hollen, no 960, 
centro, Capanema -PR , CEP 85760-000 e, 
2- EUCLIDES AURELIO KOLLET, brasileiro, solteiro, maior, nascido em 28/03/1976, 
inscrito no CPF/MF sob nº 017.632.189-61, portador da Cédula de identidade RG n° 
6.311.587-8 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Guarani, n° 240, bairro São José 
Operário, Capanema -PR , CEP 85760-000. 

Únicos sócios da PONTOCAP INFORMÁTICA E INTERNET LTDA ME, com sede 
na cidade de Capanema-PR, à Rua. Padre drib, no312, centro, CEP 85.760-000, 
registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o NIRE 41205224770 
por despacho em sessão de 30/04/2004, e ultima alteração sob numero 
20062649175 em 17/08/2006 e inscrita no CNPJ sob o no 06.226.040/0001-
32 resolvem, assim, alterar o contrato social: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Retira-se da sociedade o sócio PAULO CARLOS PAHL, que possuía 
10.000 (dez mil) quotas no valor total de R$ 10.000,00 (dez mil reais) que vende e transfere 
em moeda corrente do País neste ato ao sócio remanescente EUCLIDES AURELIO KOLLET a 
quantia de 9.000 (nove mil) quotas no valor total de R$ 9.000 (nove mil reais) e a sócia 
ingressante vende e transfere a quantia de 1.000 (mil) quotas no valor total de R$ 
1.000,00(mil reais) GLAUCIA MARIA KOLLET brasileira, natural de Capanema-PR, solteira, 
nascida em 13/04/1981, comerciante, portadora da Cédula de Identidade n° 7.219.046-7 SSP/PR e 
CPF. Sob o n° 007.328.799-73, residente e domiciliada na Rua Guarani, no 240, bairro São Jose 
Operário, Capanema-PR, CEP 85760-000. 

CLAUSULA SEGUNDA: Em decorrência da presente alteração o capital social de 20.000 (vinte 
mil) quotas de R$ 1,00 (Um real) cada uma, totalizando R$ 20.000,00 (vinte mil reais), fica 
assim distribuído entre os sócios: 
SÓCIOS oh QUOTAS CAPITAL R$ 
EUCLIDES AURELIO KOLLET 95 19.000 19.000,00 
GLAUCIA MARIA KOLLET 5 1.000 1.000,00 
TOTAL 100 20.000 20.000,00 

CLAUSULA TERCEIRA: O sócio retirante da plena e geral quitação à sociedad 
individualmente aos sócios, nada mais tendo a participar ou reclamar. 

CLAUSULA QUARTA: O sócio ingressante declara que não está incurso e 	-nhum dò 
crimes previstos em Lei que os impeçam de exercer atividade mercantil. 

CLÁUSULA QUINTA: A administração da sociedade passara ao sócio remanescinte EUCLIDES 
AURELIO KOLLET, com os poderes e atribuições de gerir e administrar 51s negócios da 
sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmentel perante órgãos 
públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar 
todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e 
direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial Isoladamente. 
§ 1.0  - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar 
ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
§ 2.0  - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir mandatários da 
sociedade, especificados no instrumento os atos e operações que poderão praticar. 



Capanema-PR, 03 de Novembro de 2006. 

PAULO CA 
SOCIO RETIRA E SOCIO REMANESCENTE ADMINISTRADOR 
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PONTOCAP INFORMÁTICA E INTERNET LTDA ME 1)  
CNP] 06.226.040/0001-32 

SEGUNDA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL , 
-fólha: 2 

CLÁUSULA SEXTA: - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O Administradoi\dédar 
penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, 
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falim 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLAUSULA SETIMA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidirem 
com as disposições de presente instrumento. 

CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o foro da Comarca de Capanema-PR, para o exercido e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento em três vias. 
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E, por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento em três v 
presença de duas testemunhas. 

Prefeitura Municipal de Capanema 
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PONTOCAP INFORMÁTICA E INTERNET LTDA ME 
CNPJ 06.226.040/0001-32 	

f PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
foijhk 

Os abaixo identificados e qualificados: 

1- PAULO CARLOS PAHL, brasileiro, viúvo, comerciante, nascido em 25/02/1972, 
inscrito no CPF/MF sob nº. 725.881.529-53, portador da Cédula de identidade RG n° 
3.918.700-0 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Luiz Geraldo Hollen, n° 960, 
centro, Capanema -PR , CEP 85760-000 e, 

2- EUCLIDES AURELIO KOLLET, brasileiro, solteiro, maior, nascido em 28/03/1976, 
inscrito no CPF/MF sob nº  017.632.189-61, portador da Cédula de identidade RG n° 
6.311.587-8 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Guarani, n° 240, bairro São José 
Operário, Capanema -PR , CEP 85760-000. 

Únicos sócios da PONTOCAP INFORMÁTICA E INTERNET LTDA ME, com sede 
na cidade de Capanema-PR, à Av. Brasil, n° 366, centro, CEP 85.760-000, 
registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o NIRE 41205224770 
por despacho em sessão de 30/04/2004, e inscrita no CNPJ sob o n° 
06.226.040/0001-32 resolvem, assim, alterar o contrato social: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica alterada a cláusula la do Contrato Social onde constava: A 
sociedade girará sob o nome empresaria PONTOCAP INFORMÁTICA E INTERNET LTDA ME, e 
terá sua sede e domicilio nesta cidade de Capanema-PR, à Av Brasil N° 366, centro, CEP 85.760-
000. 
PARÁGRAFO UNICO: Em virtude da modificação a Cláusula la do Contrato Social passa a ter 
a seguinte redação: o endereço da sociedade passa a ser: Rua Padre Cirilo, n° 312, centro, 
nesta cidade de Capanema-PR, CEP 85.760-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A administração da sociedade permanecerá com o sócio PAULO 
CARLOS PAHL, com os poderes e atribuições de Administrador autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar 
bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidi 
com as disposições de presente instrumento. 

CLMJSULA QUARTA: Fica eleito o foro da Comarca de Capanema-PR, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
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PONTOCAP INFORMÁTICA E INTERNET LTDA no PARANÁ 

CONTRATO SOCIAL 

Os abaixo identificados e qualificados: 

1- PAULO CARLOS PAHL, brasileiro, viúvo, comerciante, nasce 
inscrito no CPF/MF sob e 725.881.529-53, portador da Cédula d i 
3.918.700-0 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Luiz Geraldb,. 
centro, Capanema -PR , CEP 85760-000 e, 	 tsco 
2- EUCLIDES AURELIO KOLLET, brasileiro, solteiro, maior, nascido em 28703/1976, 
inscrito no CPF/MF sob nº  017.632.189-61, portador da Cédula de identidade RG n° 
6.311.587-8 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Guarani, n° 240, bairro São José 
Operário, Câpanema -PR , CEP 85760-000. 
RESOLVEM, por este instrumento particular de contrato e na melhor forma de direito, 
constituir uma sociedade empresária limitada que se regerá pelos artigos 1.052 a 
1.087 da Lei n.° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, pelas demais disposições legais 
aplicáveis à espécie e pelas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade girará sob o nome 
empresarial de PONTOCAP INFORMÁTICA E INTERNET LTDA e terá sede e domicílio na Av. Brasil, 
n° 366, centro, Capanema -Pr, CEP 85760-000. 
CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a qualquer tempo, 
abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteração contratual assinada 
por todos os sócios. 
CLAUSULA TERCEIRA - OBJETO SOCIAL: A sociedade terá por objeto a exploração do ramo de: 
Comércio Varejista de Equipamentos, Suprimentos de Informática e Assistência Técnica.  
CLÁUSULA QUARTA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE: A 
sociedade iniciará suas atividades em 17/05/2004 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado. 
CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social será de R$ 20.000,00 ( vinte mil reais), 
dividido em 20.000 quotas no valor de R$ 1,00 ( hum real), cada uma, subscritas e integralizadas, neste 
ato, em moeda corrente do País, pelos sócios e distribuídas da seguinte forma: 

SOCIOS (%) QUOTAS VALOR 
PAULO CARLOS PAHL 50.00 10.000 10.000,00 
EUCLIDES AURELIO KOLLET 50.00 10.000 10.000,00 
TOTAL 100.00 20.000 20.000,00 

CLAUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS: A responsabilidade de cada sócio é restrita 
ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, 
conforme disposto no art. 1.052 da Lei 10.406/2002. 
CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são indivisíveis e não 
poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas 
à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas deverá 
notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas à venda, o preço, 
forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito de preferência, qu 
deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a 
critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das 
quotas se fará na proporção das quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja 
exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas. 
CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL: A 
administração da sociedade caberá a PAULO CARLOS PAHL, com os poderes e atribuições de gerir e 
administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, 
perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como 
praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e,

/  

direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial Isoladamente. 
§ 1.° - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens, 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
§ 2.° - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, con ituir mandatários da sociedade, \S  
especificados no instrumento os atos e operações que iíoderão prati 
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CLÁUSULA NONA - RETIRADA PRÓ-LABORE: Os sócios poderão, de comum acorOrY 
retirada mensal, a título de "pró labore", observadas as disposições regulamentares pertin át/ 
CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E P 
DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término da cada exercício social, em 31 de 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração ho,Í a,0áxi 
do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporçã,0 
quotas, os lucros ou perdas apurados. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes ao 
término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando 
for o caso. 
Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço patrimonial e o 
de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do respectivo recebimento, à 
disposição dos sócios que não exerçam a administração. 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Falecendo ou 
interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o 
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de 
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. 
CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O Administrador declara, 
sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DECLARAM, que a presente empresa se enquadra no disposto do 
artigo 2°, inciso I da Lei n° 9.841 de 05/10/99 e que o volume da sua receita bruta não excederá o limite 
fixado no artigo 2° inciso I da Lei n° 9.841 não se enquadrando igualmente em nenhuma das exclusões 
de que trata o artigo 3° da referida lei. 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: - FORO: Fica eleito o foro de Capanema -PR para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando-se, expressamente, a 
;qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim, justos e contratados, datam, lavram e assinam o presente instrumento em 3 
três) vias de igual teor e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas, obrigando-se fielmente por si e /1 

por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Capanema -PR, 26 de Abri 	004 

PAULO C 	AHL 
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Pregão 3512018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 02.995.568/0001-15 	Fornecedor : ELETROIVAQUIVAS ASTEC LTDA - ME 
	

BOSA DV@HOTMAIL COM 
Endereço : R CASTRO A LVES 121 SALA 01-A - CENTRO- Dois Vizinhos/PR- CEP85660-000 

	
Telefone: (46) 3536 - 	Fax: (46) 3536- 	Celular: (46) 9914 - 

Inscrição Estadual: 9017906396 	 Contador: HENRIQUEANTONIO BROCARDO 
	

Telefone contador: 4635361101 

Representante: ROSELI LUCIA CA LGA ROTTO BOSA 	 CPF: 452.690.509-78 
Endereço representante: OSVALDO ARANHA 176 - - Dois Vizinhos/PR - CEP 85660-000 

E-mail representante: 

Banco: 104 CEF 

RG: 34269220 

Telefone representante: 

Data de abertura: 10/10/2011 Agência: 931-- DOIS VIZINHOS, PR- Dois Vizinhos/PR 	 Conta: 2263-9 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
Lote.:. 1,01r, 

N° Item Descri çào do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 	 Modelo 

004 BATERIA 7A 12V PARA NO BR EAKS, FLUTUAÇÃO DE VOLTAGEM ENTRE 13.5V 40,00 UN 110,00 PROFORCE 

13.8V, CORRENTE MÁXIMA DE RECARGA: 2.1A, REFERENCIA: UNIPOWER 1270E 

031 PENDRIVE 16GB, GABINETE EM METAL, REFERENCIA DATATRAVELER SE9 150,00 UN 38,00 KINGSTON 

032 PENDRIVE 32GB, GABINETE EM METAL, REFERENCIA DATATRAVELER SE9 10.00 UN 65,00 KINGSTON 

033 PILHA ALCALINA PADRÃO AA 200,00 UN 1,60 ELGIN 

Validade da proposta: 365 dias 
Prazo de entrega: 1 dia 

ELETROMAQUINAS A EC LTDA - ME 
CNPJ: 02.995.568/0001-15 

Preço Unitário Preço Total 

68,00 2.720,00 

29,00 4.350,00 

60,00 600,00 

1,80 320,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 7:990,00 

TOTAL DA PROPOSTA : 7.990:A0 

02.995.568/0001-15 r 
ELETROMÁQUINAS ASTEC 

LTDA-ME 
RUA CASTRO ALVES,121 - SALA 01-A 
CENTRO 	- 	CEP 85660-000 DOIS VIZINHOS 	- 	PARANÁ 

esPropolla-Versão: 1.14.3 



Roseli Lucia Cals..rotto Bosa 
RG: 3.426.922-0 'F:452.690.509-78 

o Gerente 

ETR 	-ILUNAS ASTEC LTDA 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos fins, que no preço cotado conforme anexo I termo de referencia do pregão 
presencial n° 35/2018 estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhista e as 
despesas decorrentes da execução do objeto. 

02.995.568/0001:ff 
ELETROMÁQUINAS ASTEC 

LTDA-ME 
RUA CASTRO ALVES,121 - SALA 01-A 
CENTRO 	- 	CEP 85660-000 

)0IS VIZINHOS 	- 	PARANÁ  

Dois Vizinhos, 26 de março de 2018. 

Rua Castro Alves, 121 - sala 01- CEP: 85660-000 - Dois Vizinhos - Paraná 
CNPJ: 02995_568/0001-15 - CCT: 90179063-96 -Fone/Fax: (46) 3336-1279 



Assinatura do forn- 

Muni 'pio de Capanem - PR 
setcr  de 	tações  

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ZNTREGA tDO EDITAL E ARQUIVOS 

Data da Eir'ssåo: 23/03/2018 	Edita 	«35 	Tipo Prego 
FORNECEDOR : 

ELET ROMAQUINAS ASTEC LTD, - ME 
02.995.568/0001-15 

R CASTRO ALVES, 121 SALA 01-A - CEP: 85660000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Dois 
Vizinhos/PR 

Declaro que recebi o Edital e Arquivos de Licitação referente a (PregãoN° 035), devidamente preenchida 
e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo core as condiciies do Edital. 

Obs.: D evolver å PREFEITURA, des4darnente assinado, no ato recebimento do E+ 	delfi:It:11Mo. 

;02.995.568/0001-f6"  
ELETROMAQUINAS ASTEC / 

LTDA-ME 	,../  
, 

RUA CASTRO ALVES,121 - SAA 

PARANÁ CENTRO 	- 	CEP 85660-000 

&,.... 	
J I DOIS VIZINHOS 	-  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro —85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



0,28 140,00 

960,00 960,00 

	

25,00 	 1.000,00 

	

540,00 	 5.400,00 

290,00 	 8.700,00 

17.000,00 

10.700,00 

3 0,00 

3.4 

850,00 

535,00 

345,00 

345,00 

Municipio de Capanema 

Pregao 35/2018 

PP ()POSTADr- FORNECIMENTO 	PRODUTOS I SERV1C,0.-',.` 

CNPJ: 06.226.040/0001-32 	Forne ce dor : PONTOCAP INFORMATICA LTDA - ME 	 E-mail: SUPORTE@PONTOCA  P.COM. BR 

En derego : R PADRE CIRILO 1316 SALA 3 - CENTRO- Capanema/PR - CEP 85760-000 	 Telefone: (46) 3552 - 	Fax: 	 Celular: 

Inscrigao Estadual: 90304097 - 17 	 Contador: JOSSENB TREVISAN 	 Telefone contador: 46 3552 1500 

Representante: Juliano Delavi 	 CPF: 035.229.799-90 	 RG: 

Enderego representante: Rua Padre Cirilo 1316 - - Capanema/PA - CEP 85760-000 	 Telefone representante: 

E-mail representante: 

Banco: 104 - CEF 	 Agencia: 1256-4 - CAPANEMA DO PARANA, PR- Capanema/PR 	Conta: 913-0 	 Data de abertura: 27/04/2009 

Lote : 001 	Lote 001 

	

Prego Unitario 	 Prego Total 

	

21,00 	 1.050,00 

	

21,00 	 1.050.00 

	

46,00 	 3.680.00 

	

105,00 	 4.200,00 

	

1,80 	 180,00 

	

19,50 	 975,00 

	

15,00 	 300,00 

	

135,00 	 1.350,00 

N° Item Descrigao do Produto / Servigo 	 Qtde. Unid. Preto Maximo Marca 	 Modelo 

001 ADAPTADOR HDMI(FEMEA) PARA VGA(MACHO) 	 50,00 UN 25,00 DEX 

002 ADAPTADOR HDMI(MACHO) PARA VGA(FEMEA) 	 50,00 UN 25,00 DEX 

003 ADAPTADOR USB WIRELESS N 300MBPS, COM BOTAO DE WPS, 	 80,00 UN 48,00 TP LINK 

TPLINK TL-VVN821N 

004 BATERIA 7A 12V PARA NOBREAKS, FLUTUACAO DE VOLTAGEM ENTRE 13.5V 	40,00 UN 110,00 CSP POWER 

13.8V, CORRENTE MAXIMA DE RECARGA: 2.1A, REFERENCIA: UNIPOWER 1270E 

005 BATERIA DE LITHIUM 3V PADRAO 2032 	 100,00 UN 2,00 FLEX 

010 CABO HDMI(MACHO) PARA HDMI(MACHO) MINIMO 1,8MTS 	 50,00 UN 20,00 FORTREK 

011 CABO USB PARA IMPRESSORA A MACHO X B MACHO COM COMPRIMENTO 	20,00 UN 15,00 FORTREK 

PADRAO 2.0 

012 CARTA° DE MEMORIA MICROSD CLASSE 10 UHS-I CLASSE U3, 64GB, 	 10,00 UN 145,00 KINGSTON 

KINGSTON SDCA3 

014 CONECTOR MACHO RJ45 PADRAO CAT6 - VIAS DE CONTATO PRODUZIDAS 	500,00 UN 0,30 FORTREK • 

FOSFOROSO COM CAMADAS DE 2,54 MICROMETROS DE NiQUEL E 1,27 MICROMETROS 
DE OURO 

015 FILTRO DE LINHA PADRAO ABNT, MINIMO 5 TOMADAS 	 40,00 UN 28,00 SATELITE 

017 HD EXTERNO ARMAZENAMENTO MINI MINIMO DE 4TB, CONEXAO USB 3.0, 	10,00 UN 580,00 SEAGATE 

117MM POR 80MM POR 20,9MM, REFERENCIA: SEAGATE STEA4000400 

018 HD EXTERN° ARMAZENAMENTO MINIMO DE 1TB, CONEXAO USB 3.0, 	 30,00 UN 320,00 SEAGATE 

POR 80MM POR 14,8MM, REFERENCIA: SEAGATE STEA1000400 

019 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL JATO DE TINTA COM TANQUE DE 	 1,00 UN 960,00 EPSON 

ORIGINAL DE FABRICA COM COMPATIBILIDADE PARA REFIS DE TINTAS T664120AL, 
T664220AL, T664320AL, T664420AL, COM 4 GARRAFAS DE 70ML DE TINTA CADA JA 
INCLUSAS, CONEXAO USB E REDE ETHERNET E WIFI, ALIMENTADOR AUTOMATIC° DE 
FOLHAS COM CAPACIDADE DE 30 FOLHAS. 

022 MEMORIA PARA DESKTOP COM CAPACIDADE 16GB VELOCIDADE: 2133MHZ, 	20,00 UN 930,00 CORSAIR 

VDD: 1,20V, ARQUITETURA DDR-4 

023 MEMORIA PARA DESKTOP COM CAPACIDADE 8GB VELOCIDADE: 2133MHZ, 	20,00 UN 580,00 CORSAIR 

VDD: 1,20V, ARQUITETURA DDR-4 

024 MEMORIA PARA DESKTOP COM CAPACIDADE 8GB, VELOCIDADE 	33MHZ, 	30,00 UN 380,00 KINGSTON 

VDD: 1.5V, ARQUITETURA DDR3 

025 MEMORIA RAM NOTEBOOK, CAPACIDADE 8GB, VELOCIDADE: 16 	Z 	 10,00 UN 370,00 KINGSTON 

VDD: 1,35V, ARQUITETURA DDR3L 

(:sProposla Vers5o 1 1 4 4 



11.300,00 

2.400,00 

5.250,00 

620,00 

5.300,00 

6.100,00 

6.960.00 

6.960,00 

6.960,00 

17.400,00 

1.800,00 

16.500,00 

7.700,00 

14.900,00 

2.900,00 

3.250,00 

26/03/2118 1,3,15 

Município de Capanerna 

Pregão 35/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS I SERVIÇOS 

Payna 

CNPJ: 06.226.040/0001-32 	Fornecedor : PONTOCAP INFORMATICA LTDA - ME 
	

E-mail: SUPORTE@PONTOCAPCOM  BR 

Endereço : R PADRE CIRILO 1316 SALA 3 - CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone: (46) 3552 - 	Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 90304097 - 17 
	

Contador: JOSSENEI TREVISAN 	 Telefone contador: 46 3552 1500 

Representante: Juliano Delavi 
	

CPF: 035.229.799-90 	 RG: 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo 	 Preço Unitário 

026 MEMORIA RAM NOTEBOOK, CAPACIDADE 8GB, VELOCIDADE: 2133MHZ 	 20,00 UN 580,00 CRUCIAL 565,00 

1,2V ARQUITETURA DDR4 

028 MOUSE ÓTICO PADRÄO USB, RESOLUÇÃO MÍNIMA 1000DPI, 	 80,00 UN 35,00 FORTREK 30,00 

PRECISO, SUAVE MOVIMENTO COM OU SEM MOUSEPAD. REFERÊNCIA: LOGITECH M90 

031 PENDRIVE 16GB, GABINETE EM METAL, REFERENCIA DATATRAVELER SE9 	150,00 UN 38,00 KINGSTON 35,00 

032 PENDRIVE 32GB, GABINETE EM METAL, REFERENCIA DATATRAVELER SE9 	10,00 UN 65,00 KINGSTON 62,00 

035 PLACA MÃE SOQUETE 1150 PADRÃO ATX, MÍNIMO 2 SLOTS DE MEMÓRIA, 	 20,00 UN 285,00 ASROCK 265,00 

1 PCI-E 16X MÍNIMO 1 PCI-E 1X 

036 PLACA MÃE SOQUETE 1151 PADRÃO ATX MÍNIMO 2 SLOTS DE MEMÓRIA, 	 20,00 UN 380,00 ASROCK 305,00 

1PCI-E lx 

037 REFIL ORIGINAL P/ECOTANK AMARELO T664420AL 	 120,00 UN 65,00 EPSON 58,00 

038 REFIL ORIGINAL P/ECOTANK CIANO T664220AL 	 120,00 UN 65,00 EPSON 58,00 

039 REFIL ORIGINAL P/ECOTANK MAGENTA T664320AL 	 120,00 UN 65,00 EPSON 58,00 

040 REFIL ORIGINAL P/ECOTANK PRETO T664120AL 	 300,00 UN 65,00 EPSON 58,00 

041 ROTEADOR SEM FIO, TRANSFERÊNCIA MÍNIMA 300MBPS, 4 PORTAS LAN 	 20,00 UN 99,00 TP LINK 90,00 

042 SSD 120GB COM LEITURA E GRAVAÇÃO ACIMA DE 500MB/S, 	 60,00 UN 300,00 KINGSTON 275,00 

MARVEL, REFERENCIA: SSDNOW UV400 

043 SSD 240GB COM LEITURA E GRAVAÇÃO ACIMA DE 500MB/S, 	 20,00 UN 435,00 KINGSTON 385,00 

MARVEL, REFERENCIA: SSDNOW UV400 

044 SSD 512GB COM LEITURA E GRAVAÇÃO ACIMA DE 500MB/S, 	 20,00 UN 780,00 KINGSTON 745,00 

3110, REFERENCIA: KINGSTON SSDNOW KC400 

045 SWITCH DE MESA DE 8 PORTAS 10/100/1000MBPS, DESIGN MONTÁVEL EM 	20,00 UN 155,00 TP LINK 145,00 

MESA OU CAIXA DE AÇO, TAXA DE ENCAMINHAMENTO DE PACOTES 11.9MPPS, 
TAMANHO DE BUFFER 2MB, PADRÕES E PROTOCOLOS IEEE 802.3/802.3U/802.3AB/802.3X 
CSMA/CD 

047 TECLADO PADRÃO USB, PADRÃO ABNT2, TECLAS BAIXAS SILENCIOSAS, 	 50,00 UN 75,00 FORTREK 65,00 •••••••• 

TELCAS F TAMANHO PADRÃO, RESISTENTE A DERRAMAMENTOS DE LÍQUIDOS, 
SUPORTES INCLINÁVEIS ROBUSTOS E TECLAS DURÁVEIS, TELCADO NUMÉRICO 
TAMANHO PADRÃO, CARACTERES BRANCOS RESISTENTES AO DEGASTE, 
REFERENCIA: KEYBOARD K120 

et,Prepos',3 Vasão• 1 1 4 4 

Endereço representante: Rua Padre Cirilo 1316 - - Capanema/PA - CEP 85760-000 	 Telefone representante: 

E-mail representante: 

Banco: 104 - CEF 	 Agência: 1256-4 - CAPANEMA DO PARANÁ, PR- Capanema/PR 	Conta: 913-0 	 Data de abertura: 27/04/2009 

Lote: 001 	Lote 001 

Preço Total 



Município de Capanerna 

Pregão 35/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Página 3 

Telefone: (46) 3552 - 	Fax: Celular: 

Telefone contador: 46 3552 1500 

186.785,00 TOTAL DA PROPOSTA: 

26/03'20-i 8 19- 10 39 esProposta - Versão 1 

CNPJ: 06 226 040/0001-32 	Fornecedor : PONTOCAP INFORMA TICA LTDA - ME 

Ende reço : R PADRE CIRILO 1316 SALA 3 - CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 

Inscrição Estadual: 90304097 - 17 	 Contador: JOSSENEI TREVISAN 

E-mail: SUPORTE@PONTOCAP.COMBR  

Representante: Juliano Delavi 	 CPF: 035.229.799-90 RG: 

PONTOCAP INFORMATICA LTDA - ME 
CNPJ: 06.226.040/0001-32 

Agência: 1256-4 - CAPANEMA DO PARANÁ, PR - Capanema/PR 	Conta: 913-0 

Endereço representante: Rua Padre Cirilo 1316 - - Capanema/PA - CEP 85760-000 

E-mail representante: 

Banco: 104 - CEF 

Telefone representante: 

Data de abertura: 27/04/2009 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 186.785,00 

Validade da proposta: 365 dias 

Prazo de entrega: 1 dia 



A 

Município de Capanema - PR 
Setor de licitações  

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL E ARQUIVOS 

Data da Emissão: 19/03/2018 Edital n°: 035 Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

PONTOCAP INFORMATICA LTDA - ME 
06.226.040/0001-32 

R PADRE CIRILO, 1316 SALA 3 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro que recebi o Edital e Arquivos de Licitação referente a (Pregão N° 035), devidamente preenchida 
e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

L--- 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



Telefone: (49) 3622- 	Fax: Celular: 

Telefone contador: 

RG: 

Telefone representante: 

Conta: 298004-5 Data de abertura: 16/05/2017 

Representante: VA LDENIR PF_DROSO AIRES 	 CPF: 031.190.479-37 

Endereço representante: RUA ALMIRANTE TAMANDARE 1706 - - São Miguel do Oeste/SC - CEP 89900-000 

E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 	 Agência: 599-1 - SÃO MIGUEL D' OESTE - / 

Modelo Unid. 	Preço Máximo Marca N° Item Descriçao do Produto / Serviço 	 Qtde. Preço Unitario Preço Total 

24 90 

4200 

77,00 

1,90 

14,00 

190,00 

17,00 

14,00 

109,00 

99,00 

0,30 

1.245,00 

3.360,00 

3.080,00 

190,00 

700,00 

1.900,00 

850,00 

280,00 

1.090,00 

1.980,00 

150,00 

Município de Capanema 

Pregão 35/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Pagina:1 

CNPJ: 03.958.284/0001-11 	Fornecedor : POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA - ME 

Ende reço : R ALMIRANTE BARROSO 684 - CENTRO - São Miguel do Oeste/SC - CEP 89900-000 

Inscrição Estadual: 	 Contador: 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou em presa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
Lote 

002 	ADAPTADOR HDMI(MACHO) PARA VGA(FEMEA) 	 50,00 UN 

003 	ADAPTADOR USB WIRELESS N 300MBPS, COM BOTÃO DE WPS, 	 80,00 UN 

TPLINK TL-WN821N
.  

004 	BATERIA 7A 12V PARA NOBREAKS, FLUTUAÇÃO DE VOLTAGEM ENTRE 13.5V 

13.8V, CORRENTE MÁXIMA DE RECARGA: 2.1A, REFERENCIA: UNIPOWER 1270E 

005 	BATERIA DE LITHIUM 3V PADRÃO 2032 	 100,00 	UN 

006 	CABO DE ENERGIA TRIPOLAR DE EXTREMA QUALIDADE, PADRÃO ECA021 	50,00 UN 

ECA16A, MÍNIMO 1,8 METROS, MÍNIMO 3X0,75MM, 10A 250V 

008 CABO DE REDE CAT5E COM MARCAÇÃO METRO A METRO, HOMOLOGADO 	10,00 UN 

CABO 4 PARES TRANÇADO NÃO BLINDADO, ANTI-CHAMAS DIÂMETRO DE 0.45MM 
(24AWG), CAIXA COM 305MTS 

010 	CABO HDMI(MACHO) PARA HDMI(MACHO) MÍNIMO 1,8MTS 	 50,00 	UN 

011 	CABO USB PARA IMPRESSORA A MACHO X B MACHO COM COMPRIMENTO 	20,00 UN 

PADRÃO 2.0 

012 	CARTÃO DE MEMORIA MICROSD CLASSE 10 UHS-I CLASSE U3, 64GB, 	 10,00 	UN 

KINGSTON SDCA3 

013 	CARTUCHO TONER ORIGINAL MLT-205L, NOVO, NÃO REMANUFATURADO 	20,00 UN 

014 CONECTOR MACHO RJ45 PADRÃO CATE - VIAS DE CONTATO PRODUZIDAS 	500,00 UN 

FOSFOROSO COM CAMADAS DE 2,54 MICRÔMETROS DE NÍQUEL E 1,27 MICRÓMETROS 
DE OURO 

015 	FILTRO DE LINHA PADRÃO ABNT, MÍNIMO 5 TOMADAS 	 40,00 UN 

017 	HD EXTERNO ARMAZENAMENTO MINI MÍNIMO DE 4TB, CONEXÃO USB 3.0, 	10,00 UN 

117MM POR 80MM POR 20,9MM, REFERENCIA: SEAGATE STEA4000400 

018 	HD EXTERNO ARMAZENAMENTO MINIMO DE 1TB, CONEXÃO USB 3.0, 	 30,00 UN 

POR 80MM POR 14,8MM, REFERENCIA: SEAGATE STEA1000400 

019 	IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL JATO DE TINTA COM TANQUE DE 	 1,00 UN 

ORIGINAL DE FÁBRICA COM COMPATIBILIDADE PARA REF IS DE TINTAS T664120AL, 
T664220AL, T664320AL, T664420AL, COM 4 GARRAFAS DE 70ML DE TINTA CADA JÁ 
INCLUSAS, CONEXÃO USB E REDE ETHERNET E WIFI, ALI MENTADOR AUTOMÁTICO DE 
FOLHAS COM CAPACIDADE DE 30 FOLHAS. 

022 	MEMÓRIA PARA DESKTOP COM CAPACIDADE 16GB VELOCIDADE: 2133MHZ, 	20,00 UN 

VDD: 1,20V, ARQUITETURA DDR-4 

esPr oposta - Versão: 

25,00 hd 

48,00 tp-link 

110,00 weg 

2,00 elgin 

15,00 x-cell 

300,00 multilaser 

20,00 fortrek 

15,00 plus cable 

145,00 sandisk 

130,00 masterprint 

0,30 oem 

28,00 fortrek 

580,00 seagate 

320,00 seagate 

960,00 epson 

930,00 corsair 
	

Olt\'‘C.,\ ()0(\r\ 

.1'\EOFt‘\11{\.\ \CP1.

"(0A.F.139 

OS 95%,-1.84 10%01 -11 C 

V,)9O0•000 
 Sao \\11\ c}-\>\ 

do Oete c3 
,99 N .111  

40,00 UN • 

E-mail: CLEYTON@POTTENCIA.COM.BR  

1 000,00 

5.700,00 

8.400,00 

.4.14 

••••••r 

26103/201814:35:20 

25,00 

570,00 

280,00 

960,00 



Município de Capanema 

Pregão 35/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Página: 2 

RG: Representante: VALDENIR PEDROSO AIRES 	 CPF: 031.190.479-37 

Endereço representante: RUA ALMIRANTE TAMANDARE 1706 - - São Niguel do Oeste/SC - CEP 89900-000 

E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 	 Agência: 599-1 - SÃO MIGUEL D' OESTE - / Conta: 298004-5 

Telefone representante: 

Data de abertura: 16/05/2017 

CNPJ: 03.958.284/0001-11 	Fornecedor : POTENCIA SOM E INFORIVIATICA LTDA - ME 

Endereço : R ALMIRANTE BARROSO 684 - CENTRO - São Miguel do Oeste/SC - CEP 89900-000 

Inscrição Estadual: 	 Contador: 

E-mail: CLEYTON@POTTENCIA.COM.BR  

Telefone: (49) 3622 - 	Fax: 	 Celular: 

Telefone contador: 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
;(o te:  

N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. Unid. Preço Maximo Marca Modelo Preço Unitário 

023 	MEMÓRIA PARA DESKTOP COM CAPACIDADE 8GB VELOCIDADE: 2133MHZ, 	20,00 UN 580,00 kingston 495,00 

VDD: 1,20V, ARQUITETURA DDR-4 

024 	MEMORIA PARA DESKTOP COM CAPACIDADE 8GB, VELOCIDADE 1333MHZ, 	30,00 UN 380,00 kingston 373,00 

VDD: 1,5V, ARQUITETURA DDR3 

025 	MEMÓRIA RAM NOTEBOOK, CAPACIDADE 8GB, VELOCIDADE: 1600MHZ, 	 10,00 UN 370,00 kignston 359,00 

VDD: 1,35V, ARQUITETURA DDR3L 

026 	MEMÓRIA RAM NOTEBOOK, CAPACIDADE 8GB, VELOCIDADE: 2133MHZ 	 20,00 UN 580,00 kingston 499,00 

1,2V ARQUI 	IbIURA DDR4 

027 	MOUSE ÓPTICO SEM FIO, CONEXÃO SEM FIO RECEPTOR LOGITECH 	 30,00 UN 95,00 	logitech 59,50 

ALIMENTAÇÃO POR 1 PILHA AA, RASTREAMENTO ÓPTICO PRECISO, SUAVE MOVIMENTO 

COM OU SEM MOUSEPAD, REFERENCIA LOGITECH M335 

028 	MOUSE ÓTICO PADRÃO USB, RESOLUÇÃO MÍNIMA 1000DPI, 	 80,00 UN 35,00 	logitech 35,00 

PRECISO, SUAVE MOVIMENTO COM OU SEM MOUSEPAD. REFERÊNCIA: LOGITECH M90 

031 	PENDRIVE 16GB, GABINETE EM METAL, REFERENCIA DATATRAVELER SE9 	150,00 UN 38,00 sandisk 27, 00 

032 	PENDRIVE 32GB, GABINETE EM METAL, REFERENCIA DATATRAVELER SE9 	10,00 UN 65,00 sandisk 49, 00 

035 	PLACA MÃE SOQUETE 1150 PADRÃO ATX, MiNIMO 2 SLOTS DE MEMÓRIA, 	 20,00 UN 285,00 asus 225,00 

1 PCI-E 16) 	MINIMO 1 PCI-E 1X 

036 	PLACA MÃE SOQUETE 1151 PADRÃO ATX MÍNIMO 2 SLOTS DE MEMÓRIA, 	 20,00 UN 380,00 asrock 269,00 

1PCI-E lx 

037 	REFIL ORIGINAL P/ECOTANK AMARELO T664420AL 	 120,00 UN 65,00 epson 50,00 

038 	REFIL ORIGINAL P/ECOTANK CIANO T664220AL 	 120,00 UN 65,00 epson 50,00 

039 	REFIL ORIGINAL P/ECOTANK MAGENTA T664320AL 	 120,00 UN 65,00 epson 50,00 

040 	REFIL ORIGINAL P/ECOTANK PRETO T664120AL 	 300,00 UN 65,00 epson 50,00 

041 	ROTEADOR SEM FIO, TRANSFERÊNCIA MÍNIMA 300MBPS, 4 PORTAS LAN 	 20,00 UN 99,00 tplink 76,50 

042 	SSD 120GB COM LEITURA E GRAVAÇÃO ACIMA DE 500MB/S, 	 60,00 UN 300,00 kingston 229,00 

MARVEL, REFERENCIA: SSDNOW UV400 

043 	SSD 240GB COM LEITURA E GRAVAÇÃO ACIMA DE 500MB/S, 	 20,00 

MARVEL, REFERENCIA: SSDNOW UV400 

UN 435,00 kingston Nowk-"' 0%11 
419,50 

044 	SSD 512GB COM LEITURA E GRAVAÇÃO ACIMA DE 500MB/S, 	 20,00 

3110, REFERENCIA: KINGSTON SSDNOW KC400 

045 	SWITCH DE MESA DE 8 PORTAS 10/100/1000MBPS, DESIGN MONTÁVEL EM 	20,00 

UN 

UN 

	

780,00 	hikvision 

	

155,00 	tplink 

?Olt\\ION  SO 	
F 

CNF'101 35S:23410001-11 
(V) 0,251.Q 

• SC 
...15094,111 

710,00, 

149,00 

esProposta - Versão: 1.1.4.3 Szo Wcpe.1 

$139()0-00 

Preço Total 

9.900,00 

11.190,00 

3.590,00 

9.980,00 

1.785, 00 

2.800,00 

4.050,00 

490,00 

4.500,00 

5.380,00 

6.000,00 

6.000,00 

6.000,00 

15.000,00 

1.530,00 

13.740,00 

.390, 00 

00 

2.980,00 

26/03/201814.35:20 



4/0001-11 
SOM 	I OR • TICA LTDA - ME 

CNPJ: 958. 

Município de Capanema 	 Página: 3 

Pregão 35/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: 03.958.284/0001-11 	Fornecedor : POTENCIA SOM E INFORMA11CA LTDA - ME 	 E-mail: CLEYTON@POTTENCIA.COMBR  

Endereço : R ALMIRANTE BARROSO 684 - CENTRO - São Mguel do Oeste/SC - CEP 89900-000 
	

Telefone: (49) 3622 - 	Fax: 
	

Celular: 
Inscrição Estadual: 
	

Contador: 	 Telefone contador: 
Representante: VALDENIR PEDROSO AIRES 	 CPF: 031.190.479-37 

Endereço representante: RUA ALMIRANTE TAMANDARE 1706 - - São Mguel do Oeste/SC- CEP 89900-000 
E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 	 Agência: 599-1 - SÃO MIGUEL D' OESTE - / 

RG: 

Telefone representante: 

Conta: 298004-5 	 Data de abertura: 16/05/2017 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
¡Lote 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca Modelo 	 Preço Unitário Preço Total 

359,00 3.590,00 

75,00 3.750, 00 

PREÇO TOTAL DO LOTE 184.230,00 

TOTAL DA PROPOSTA : 184.230,00 

MESA OU CAIXA DE AÇO, TAXA DE ENCAMINHAMENTO DE PACOTES 11.9MPPS, 
TAMANHO DE BUFFER 2MB, PADRÕES E PROTOCOLOS IEEE 802,3/802.3U/802.3AB/802.3X 
CSMA/CD 

046 	SWITCH NAO GERENCIAVEL GIGABIT DE 24 PORTAS RJ45 10/100/1000 	• 	10,00 	UN 

CAIXA DE AÇO PADRÃO DE 19 POLEGADAS DE MONTAGEM EM RACK, CAPACIDADE DE 
COMUTAÇÃO 48GBPS, TAXA DE ENCAMINHAMENTO DE PACOTES 35.7MPPS, PADRÕES E 
PROTOCOLOS IEEE 802.31, IEEE 802.3U, IEEE 802.3AB, IEEE 802.3X 

047 	TECLADO PADRÃO USB, PADRÃO ABNT2, TECLAS BAIXAS SILENCIOSAS, 	 50,00 UN 

TELCAS F TAMANHO PADRÃO, RESISTENTE A DERRAMAMENTOS DE LÍQUIDOS, 
SUPORTES INCLINÁVEIS ROBUSTOS E TECLAS DURÁVEIS, TELCADO NUMÉRICO 
TAMANHO PADRÃO, CARACTERES BRANCOS RESISTENTES AO DEGASTE, 
REFERENCIA: KEYBOARD K120 

Validade da proposta: 365 dias 

Prazo de entrega: 1 dia 

360,00 tplink 

75,00 logitech 

POTÉNCIA SOM E INFORMATICA LTDA-EPP 

CNP.103.958,284 f0001-11 

I.E. 254,094,171 
89900000 - São Miguel do Oeste • SC 

esProposta - Versão: 1.1.4.3 

 

26/03/231814:35:20 

   

   



Assinatura do edor 

0 I; 4Ç Município de Capanema - PR 
Setor de licitações  

DEPARTAM ENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL E ARQUIVOS 

Data da Emissão: 19/03/2018 Edital n°: 035 Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

POTENCIA SOM E I NFORM ATI CA LTDA - M E 
03.958.284/0001-11 

R ALM I RA NTE BARROSO, 684 - CEP: 89900000 - BAIRRO: CENTRO 
Cl DADE/UF: São M iguel do Oeste/SC 

Declaro que recebi o Edital e Arquivos de Licitação referente a (Pregão N° 035), devidamente preenchida 
e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema 	 Página. 1 

Pregão 35/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 08 831 603/0001-47 	Fornecedor : BELINKI & SOUZA LTDA - ME 
	

E-mail: CENTERBELFB@HOTMAIL.COM  

Endereço : R TENENTE CAMARGO 1015 SALA 01 - VILA MARIA DELA NI - Francisco Beltrão/PR - CEP 85605-090 
	

Telefone: (46) 3524 - 	Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 9040462993 	 Contador: CARLOS SUTILE 
	

Telefone contador:46 35241962 

- FRANCISCO BELTRÃO - Francisco Beltrão/PR 

Representante: PAULO RODRIGO DE SOUZA 

Endereço representante: RUA TENENTE CAMARGO 1015 - P KENNEDY -

E-mail representante: centerbeffb@hotmail.com  

Banco: 1 - BB 	 Agência: 616-5 

RG: 84369420 

Telefone representante:46 35249076 

Conta: 45155-X 	 Data de abertura: 26/04/2017 

CPF: 040.508.269-09 

Francisco Beltrão/PR - CEP 85605-090 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n°123/2006). 

Lote : 001 	Lote 001 

N°  Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca Preço Total Modelo 	 Preço Unitário 

003 ADAPTADOR USE WIRELESS N 300MBPS, COM BOTAO DE WPS. 	 80,00 	UN 

TPLINK TI-Wf\t821N 

004 	BATERIA 7A 12V PARA NOBREAKS, FLUTUAÇÃO DE VOLTAGEM ENTRE 13,5V 	40,00 	UN 

13.8V, CORRENTE MÁXIMA DE RECARGA: 2.1A. REFERENCIA: UNIPOWER 1270E 

005 	BATERIA DE LITHIUM 3V PADRÃO 2032 	 100,00 	UN 

010 	CABO HDMI(MACHO) PARA HDMI(MACHO) MÍNIMO 1.8MTS 	 50.00 	UN 

011 	CABO USB PARA IMPRESSORA A MACHO X B MACHO COM COMPRIMENTO 	20,00 	UN 

PADRÃO 2 0 

012 CANTÃO DE MEMÓRIA MICROSD CLASSE 10 UHS-I CLASSE U3, 64GE, 	 10,00 	UN 

KINGSTON SDCA3 

313 	CARTUCHO TONEP ORIGINAL MLT-205L. NOVO, NÃO REMANUFATURADO 	 20.00 	UN 

015 	FILTRO DE LINHA PADRÃO ABNT, MÍNIMO 5 TOMADAS 	 40.00 	UN 

017 	HD EXTERNO ARMAZENAMENTO MINI MÍNIMO DE 41-13, CONEXÃO USB 3.0. 	 10.00 	UN 

117MM POR 80MM POR 20.9MM, REFERENCIA: SEAGATE STEA4000400 

018 	HD EXTERNO ARMAZENAMENTO MINIMO DE 1TB, CONEXÃO USB 3.0. 	 30.00 	UN 

POR 80MM POR 14.8MM, REFERENCIA: SEAGATE STEA1000400 

019 	IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL JATO DE TINTA COM TANQUE DE 	 1,00 	UN 

ORIGINAL DE FÁBRICA COM COMPATIBILIDADE PARA REFIS DE TINTAS T664120AL, 
T664220AL. T664320AL, T664420AL, COM 4 GARRAFAS DE 70ML DE TINTA CADA JA 

INCLUSAS, CONEXÃO USB E REDE ETHERNET E WIFI, ALIMENTADOR AUTOMÁTICO DE 

FOLHAS COM CAPACIDADE DE 30 FOLHAS. 

022 	MEMÓRIA PARA DESKTOP COM CAPACIDADE 16GB VELOCIDADE: 2133MHZ. 	20,00 	UN 

VDD: 1,20V, ARQUITETURA DDR-4 

023 	MEMÓRIA PARA DESKTOP COM CAPACIDADE 8GB VELOCIDADE: 2133MHZ, 	20,00 	UN 

VDD: 1,20V, ARQUITETURA DDR-4 

024 	MEMORIA PARA DESKTOP COM CAPACIDADE 8GB, VELOCIDADE 1333MHZ. 	30,00 	UN 

VDD: 1,5V, ARQUITETURA DDR3 

025 	MEMÓRIA RAM NOTEBOOK, CAPACIDADE 8GB. VELOCIDADE: 1600MHZ. 	 10,00 	UN 

VDD: 1.35V. ARQUITETURA DDR3L 

026 	MEMÓRIA RAM NOTEBOOK, CAPACIDADE 8GB. VELOCIDADE: 2133MHZ 	 20,00 	UN 

1,2V ARQUITETURA DDR4 

esProposta - Versão. 1.1 4.3 

	

45.00 	 3.600,00 

	

75.00 	 3.000,00 

	

1,50 	 150,00 

	

15,00 	 750,00 

	

10.00 	 200.00 

	

100.00 	 1.000.00 

	

120,00 	 2.400.00 

	

27.00 	 1.080,00 

	

500.00 	 5.000,00 

	

250.00 	 7.500,00 

	

960.00 	 960,00 

	

850,00 	 17.000,00 

	

500.00 	 10.000,00 

	

300,00 	 9.000.00 

	

300,00 	 000,00 

450,00 ,aega, 

27/03/2018 06:27.10 

48.00 TP LINK 

110,00 UNIPOWER 

2,00 ELGIN 

20.00 MULTILASER 

15,00 MULTILASER 

145,00 SAN DISK 

130.00 PREMIUM 

28,00 SATE 

580.00 SEAGATE 

320,00 SEAGATE 

960,00 EPSON 

930,00 CORSAIR 

580.00 CORSAIR 

380,00 KINGSTON 

370,00 KINGSTON 

580,00 KINGSTON 



27/03/2018 06:27'10 

PREÇO TOTAL DO LOTE 

TOTAL DA PROPOSTA 

159.440,00 

Município de Capanema 

Pregão 35/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Pågin 

CNPJ: 08 831 603/0001-47 	Fornecedor : BELINK1& SOUZA LTDA - ME 

Endereço : R TENENTE CAMARGO 1015 SALA 01 - VILA MARIA DELANI- Francisco Beltrão/PR- CEP 85605-090 

Inscrição Estadual: 9040462993 	 Contador: CARLOS S UTIL E 

E-mail: CENTERBELFB@HOTMAIL  COM 

Telefone: (46) 3524 - 	Fax: 	 Celular: 

Telefone contador:46 35241962 

Representante: PAULO RODRIGO DE SOUZA 	 CPF: 040.508.269-09 

Endereço representante: RUA TENENTE CAMARGO 1015 - P KENNEDY - Francisco Beltrão/PR - CEP 85605-090 

E-mail representante: centerbelfb©hotmail.com  

Banco: 1 BB 

RG: 84369420 

Telefone representante: 46 35249076 

Data de abertura: 26/04/2017 Agência: 616-5 - FRANCISCO BELTRÃO- Francisco Beltrão/PR 	Conta: 45155-X 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 12312006). 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

027 MOUSE ÓPTICO SEM FIO, CONEXÃO SEM FIO RECEPTOR LOGITECH 	 30,00 UN 95,00 LOGITECH 

ALIMENTAÇÃO POR 1 PILHA AA, RASTREAMENTO ÓPTICO PRECISO, SUAVE MOVIMENTO 

COM OU SEM MOUSEPAD. REFERENCIA LOGITECH M335 

028 MOUSE ÓTICO PADRÃO USO. RESOLUÇÃO MÍNIMA 1000DPI. 	 80,00 UN 35,00 LOGITECH 

PRECISO. SUAVE MOVIMENTO COM OU SEM MOUSEPAD. REFERÊNCIA' LOGITECH M90 

031 PENDRIVE 16GB, GABINETE EM METAL. REFERENCIA DATATRAVELER SE9 	150,00 UN 38,00 MULTILASER 

032 PENDRIVE 32GB, GABINETE EM METAL, REFERENCIA DATATRAVELER SE9 	10,00 UN 65.00 MULTILASER 

033 PILHA ALCALINA PADRÃO AA 	 200.00 UN 1.60 MAXPRINT 

034 PILHA ALCALINA PADRÃO AAA 	 200,00 UN 1,30 MAXPRINT 

037 REFIL ORIGINAL P/ECOTANK AMARELO T664420AL 	 120,00 UN 65,00 EPSON 

038 REFIL ORIGINAL P/ECOTANK C IANO T664220AL 	 120.00 UN 65,00 EPSON 

039 REFIL ORIGINAL P/ECOTANK MAGENTA T664320AL 	 120.00 UN 65,00 EPSON 

040 REFIL_ ORIGINAL P/ECOTANK PRETO T664120AL 	 300,00 UN 65,00 EPSON 

041 ROTEADOR SEM FIO, TRANSFERÊNCIA MÍNIMA 300MBPS, 4 PORTAS LAN 	 20,00 UN 99,00 MULTILASER 

042 SSD 120GB COM LEITURA E GRAVAÇÃO ACIMA DE 500MB1S. 	 60.00 UN 300,00 KINGSTON 

MARVEL, REFERENCIA: SSDNOW UV400 

043 SSD 240GB COM LEITURA E GRAVAÇÃO ACIMA DE 500MB/S. 	 20,00 UN 435,00 KINGTOSN 

MARVEL. REFERENCIA: SSDNOW UV400 

044 SSD 512GB COM LEITURA E GRAVAÇÃO ACIMA DE 500MB/S, 	 20.00 UN 780,00 KINGSTON 

3110. REFERENCIA: KINGSTON SSDNOW KC400 

047 TECLADO PADRÃO USB, PADRÃO ABNT2, TECLAS BAIXAS SILENCIOSAS, 	 50.00 UN 75.00 MULTILASER 

TELCAS F TAMANHO PADRÃO, RESISTENTE A DERRAMAMENTOS DE LÍQUIDOS. 

SUPORTES INCLINÁVEIS ROBUSTOS E TECLAS DURÁVEIS. TELCADO NUMÉRICO 

TAMANHO PADRÃO, CARACTERES BRANCOS RESISTENTES AO DEGASTE, 

REFERENCIA: KEYBOARD K120 

Validade da proposta: 365 dias 

Prazo de entrega: 1 dia 

esProposta - Versão 1 1 4,3 

Modelo 	 Preço Unitário 	 Preço Total 

	

75,00 	 2.250.00 

	

30,00 	 2.400,00 

	

29,00 	 4.350,00 

	

55,00 	 550.00 

	

1.55 	 310,00 

	

1.25 	 250,00 

	

49.00 	 5.880,00 

	

49.00 	 5.880,00 

	

49.00 	 5.880,00 

	

49,00 	 14.700,00 

	

95.00 	 1.900,00 

	

270,00 	 16.200,00 

	

400.00 	 8.000,00 

	

700,00 	 14.000,00 

	

65,00 	 3.250,00 



Município de Capanema 

Pregão 35/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: 08.831.603/0001-47 	Fornecedor BELINKI & SOUZA LTDA - ME 
Endereço : R TETIENTECAMARGO 1015 SALA 01 - VILA MARIA DELA NI- Francisco Beltrão/PR - CEP 85605-090 
Inscrição Estadual: 9040462993 	 Contador: CARLOS SUTILE 

RG: 84369420 Representante: PAULO RODRIGO DE SOUZA 	 CPF: 040.508.269-09 

Pág ina: 3 

E-mail: CENTERBELFB@HOTMAIL  COM 
Telefone: (46) 3524- 	Fax: 	 Celular: 

Telefone contador: 46 35241962 

Endereço representante: RUA I 	ENENTE CAMARGO 1015 - P KENNEDY - Francisco Beltrão/PR - CEP 85605-090 
E-mail representante: centerbelfb@hotmail.com  
Banco: 1 - BB 	 Agência: 616-5 - FRANCISCO BELTRÃO - Francisco Beltrão/PR 

Telefone representante: 46 35249076 

Coita • 45155-X 
/ 	  

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei comple 	t n° 123/2006). 

Data de abertura: 26/04/2017 

BELINKI & SOUZA LTDA - ME 
CNPJ: 08.831.603/0001-47 

ree,:(7.r')IiteleV\ 
-411 

SetieleA3 SOtii> 
ren\.2 Caoargo,•t0'15 

43524-9016  

rAceco ee\trio • ?g
.„3 

•••••• 

esProposta - Versão: 1 1.4.3 



Assinatu 

Município de Capanema - PR 
Setor de Licitações  

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL E ARQUIVOS 

Data da Emissão: 26/03/2018 Edital n°: 035 

 

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

BELINKI & SOUZA LTDA - ME 
08.831.603/0001-47 

R TENENTE CAMARGO, 1015 SALA 01 - CEP: 85605090 - BAIRRO: VILA MARIA DELANI 
CIDADE/UF: Francisco Beltrào/PR 

Declaro que recebi o Edital e Arquivos de Licitação referente a (Pregão N° 035), devidamente preenchida 
e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo corn as condições do Edital. 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assi do, no a to du recebimento do Edital de Heimo. 

Fr.o.?,1 . 6o3i000t=47 .  

BEUNK1 SOUZA 

Cal7tar9, 105:: 

Bah 02 - Tel.: 46.3524-9076 

U56t..... • . , Francisco Beltrão - PR 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



BELINK1 & SOU/A LTDA-ME 
CNPJ/MF 08.831.603/0001-47 

SEGCNDA ALTERAÇÀO CONTRATUAL 

PAULO RODRIGO D SOUZA. brasileiro. maior. natural de Francisco Beltrão - PR. 

solteiro. nascido em 17 de maio de 1984. administrador, com CPF sob n° 040.508.269-09, 

identidade sob n° 8.436.942-0. SSP/PR. residente e domiciliado na Rua Bolívia, 1016. 

Bairro Miniguaçu. na cidade de Francisco Beltrão - Pr, e (..1.:1)  85605-410 e AL1INL 

TATIANE PEZZATTO BEEINK1. brasileira. maior. natural de Sinop - MT. solteira_ 

nascida em 01 de maio de 1986, administradora, com CPF sob n" 049,698.609-45. 

identidade sob 	8.676.101-7, SSP/PR residente e domiciliada na Rua Venezuela, 1370. 

Bairro Mini2tiaçu. na  cidade de Francisco Beltrão -- Pr. e CEP 85605-450. únicos sÚcios 

componentes da sociedade mercantil, que gira sob o nome comercial BELINK1 & 501.17A 

I.,TDA-ME, e terá sede e domicilio na. Rua 'Tenente Camargo, 1079, Sala 02, Bairro Vila 

Maria Delani. na cidade de Francisco Beltrão Pr, e CEP 85605-090, Registrada na Junta 

Comercial do Estado do Paraná, sob n° 41205937865. em sessão de 18 de maio 2007. 

Resolvem. assim, alterar o contrato social: 

1" Fica alterado o objeto social para será (4761-0/03) Comercio varejista de artigos para 

escritório e papelaria. (4761-0/03) comercio varejista de material escolar. (4751-2/011 

comercio varelista especializado de equipamentos e suprimentos de informatica, (4729-

6/99) comercio varejista cie produtos alimentícios em geral não especificados 

anteriormente. (4789-0/05) comercio varejista de produtos de limpeza. (4755-5/02) 

comercio \ arejista de artigos 	armarinho. (4753-9;00) comercio varejista de 

eletrodomésticos e equipamentos de audio e \:kleo. (4763-6/02) comercio varejista de 
artigos esportivos. (1822-9/0 I ) ser‘ iço de encadernação e plastificarão. (8219-9/01 i 

rotoeópias. (4761-0/0I) comercio varejista de livros. (4751-2/02) recarga dc cartuchos, 

(7733-1/00) aluguel de maquinas e equipamentos para escritório. (4755-5/01f comercio de 

tecidos, (4789-0/01) comercio varejista de suvenires. bijuterias e artesanatos. (. 4763-6/01) 

comercio varejista de brinquedos. (4756-3/00) comercio Varejista especializado de 
instrumentos musicais e acessórios. (4754-7/01) comercio varejista de moveis. (4754-7/01) 

comercio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal. (4785-7/99) 

comercio varejista de outros artigos usados. (4723-7/00) comercio varejista ele bebidas. 

(4744-0/01) comercio varejista de ferragens e ferramentas. (4789-0/99) comercio varejista 

de outros produtos não especificados anteriormente, (4744-0/99) comercio varejista de 

material de construção em geral. (4742-3/00) comercio varejista de material elétrico. (4781-

4/00) comercio \.arelista de artigos do vestuário. (1813-0/99 impressão de material para 

outros usos, (9511-8/00) reparação e manutenção de computadores e de equipamento de 
informatica, 

razão desta modificação do objeto social a clausula terceira do contrato social passa a 
ter a seguime redaçào: 

,ARTORIO AZEVÊDO.(314.12,5.  

Do acordo Gam os ørane:. It, at e rine. V 8° 4,  e 52 da Lel Fornemt 8.935/1994 e M. Inc. 2C9 

• 

da 

 Autenticaçao vigitai 

Let 8madual 9:72112008 n.dBIllikX1,3eresente imagem Mgdelizadc. ronteduCja 
do documento apresentado c conlertuo cesto ale. 0 relertde B verdade. Don TO 	 • 

Cód. Autenticação: 66920911171108480246-1; Data: 09/1112017 11:13:2§  
, 	 Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AFZ70593-9T5Y: 

Valor Total do Ato: R$ 4;12 
5"" """"i, 	nf i ra os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br  



CARTÕRI AZEVÈDO BASTOS 
s ,...,QuysTern 	TMSEI ntiA,C,  DU MOTAS • Cenliger. 
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de documento apresentado e contendo neste ato. O referido e verdade. Dou ré 

Cód. Autenticação: 66920911171108480246-2; Data: 09/11/2017 11:13:2.8 
:• , 	

Selo Digital de Fisealizaçáo Tipo Normal S: AFZ70592-DTCB; 
Valor Total do Ato: R$ 4.12 

aa. VMO° cie Mande GavakmIllf 
11Iular 	uontira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.juLbr. k91  

• 

r 	I n 	i J • 

BEHNK I souzA rïDA_ME 

C N RIJM I' 08.831.603/000 I -47 
SECUNDA /11.:H-:',R A(110 CONTR ATU A 1 

O objeto social e sera (4761-0/03) Comercio varejista de artigos para escritório e papelaria. 
(4761-0/03) comercio varejista de material escolar. (4751-2/01) comercio varejista 
especializado de equipamentos e suprimentos de informatica. (4729-6/99) comercio 
varejista de produtos alimeriticios cm ..teral taTto especilieados anteriormente. (4789-0/05) 
comercio varejista de produtos de limpeza. (4755-5102) comercio varejista de artigos de 
armarinho. (4753-9/00) comercio varejista cie eletrodomésticos e equipamentos de audin e 
video, (4763-6/02) comercio varejista de artigos esportivos, (1822-9/01) serviço dc 
encadernação e plastiliearão. (8219-9/01) fotocópias. (4761-0/0 I ) comercio varejista de 
livros. (4751-2/02) recarga de cartuchos. (7733-1/00) aluguel de maquinas e equipamentos 
para escritório, (4755-5101) comercio de tecidos, (4789-0/01) comercio varejista de 
suvenires. bijuterias e artesanatos. (4763-6/01) comercio varejista de brinquedos. (4756-
3/00) comercio varejista especializado de Instrumentos musicais e aeesskios, (1-754-7{01) 
comercio varejista cie moveis. (4754-7/01) comercio varejista de cosméticos. produtos de 
perfumaria e de higiene pessoal. (4785-7/99) comercio varejista de outros artigos usados. 
(4723-7/00) comercio varejista de bebidas. (4744-0/01) comercio varejista de ferragens e 
ferramentas. (4789-0/99) comercio varejista de outros produtos não especificados 

anteriormente, (4744-0/99) comercio varejista de material de construção em geral. (4742-
3/00) comercio varejista de material elétrico. (4781-4/00) comercio varejista de artigos do 
vestuário. (1813-0/99 impressão dc material para outros usos. (9511-8/00) reparação e 
manutenção de computadores e de equipamento de. informatica. 
2° As demais clausulas ao contrato social permanecem inalteradas 
3° A vista da modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o art. 2051 e 
da lei 10406/2002 os sócios. RESOLVEM, por este instrument°, atualizar e consolidar o 
contrato social, tornando assim sem efeito. a partir desta data. as cláusulas e condições do 
contrato Primitivo que, adequado as disposições da referida Lei numero 10406/2002 
aplicáveis a este tipo 	 passa a ter a seguinte redação. 

CONTRATO SOC1A CONSOLIDADO 
BELINKI & SOUZA IJDA-ME 

PAULO RODRIGO 	SOUZA, brasileiro, maior. natural de Francisco Beltrão — PR_ 
solteiro. nascido em 17 de maio de 1984. administrador. com  COO sob n° 040.508.269-09. 
identidade sob n° 8.436.942-0, SSP/OR, residente e domiciliado na Rua Bolívia, 1016, 
Bairro Miniguaeu, na cidade de Francisco Beltrão — Fr, e CEP 85605-410 e ALINE 
TATIANE PEZZATTO BELINKI, brasileira. maior. natural de Sinop 	MT. solteira_ 
nascida em 01 cie maio de 1986, administradora. com  COO sob n° 049.698.669-45. 
identidade sob n° 8.676.101-7, SSPIP1Z residente e domiciliada na Rua Venezuela. 1370, 
Bairro Miniguaçu. na cidade de Francisco Beltrão 	Or. e UCO 85605-450, únicos sócios 
componentes da sociedade mercantil..que gira sob o nome comercial BELINKI & SOUZA 
LTDA-ME, e terá sede e domicilio na Rua "renente Camargo. 1015, Sala 01. Bairro Vila 
Maria Delani. na cidade de Francisco Beltrão Pr, e ("P 85605-090, Registrada na Junta 
Comercial do Estado do Paraná. sob n° 41205937865, em sessão de 18 de maio 2007. 
resolvem assim, alterar e consolidar do contrato social conforme segue: 

V. A sociedade gira sob nome empresarial dc BEI:INK1 & SOUZA LTDA-ML e terá sede 
e domicilio na Rua l'enente Camargo, 1015, Sala Oi . I3airro Vila Maria Delani, na cidade 
de Francisco Beltrão - Pr, e CEP 85605-090. 
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Auteniieágo Digital 
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Cód. Autenticação; 66920911171108480246-3; Data: 09/11/2017 11:13: 

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal. C: AFZ70591-3EUG; 

Valor Total clo•Ato: R$ 4,12 
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BELINK1 & SOUZA LTDA-ME 
CNP.UMF 08.831.603/0001-47 
SlaGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

2'. O capital social no valor de R$ 100.000.00 (cem mil reais). dividido em 100.000 (cem 
mil quotas) de valor nominal de R$ 1.00 (um real). cada uma integralizadas em moeda 
corrente do pais. assim subscritas: 
PAULO RODRIGO DE SOUZA 	 n° de quotas 50.000 	R$ 50.000,00 
ALINE TATIANE PLzzArro t3LLINKI 	it' de quotas 50.000 	R$ 50.000.00 
3". 0 objeto será (4761-0/03) Comercio varejista de artigos para escritório e papelaria. 
(476 I -0/03) comercio varejista dc material escolar. (4751-2/01) comercio varejista 
especializado de equipamentos e suprimentos de informática. (4729-6/99) comercio 
varejista de produtos alimentícios em geral não especificados anteriormente. (4789-0/05) 
comercio varejista dc produtos de limpeza. (4755-5/02) comercio varejista de artigos de 
armarinho. (4753-9/00) comercio varejista de eletrodomésticos e equipamentos de audio e 
video. (4763-6/02) comercio varejista de artigos esportivos, (1822-9/01) serviço de 
encadernação e plastificarão, (8219-9i01) Cotocopias. (4761-0/01) comercio varejista de 
livros. (4751-2/02) recarga de cartuchos. (7733-1/00) aluguel cie maquinas e equipamentos 
para escritório. (4755-5/01) comercio de tecidos. (4789-0/01) comercio varejista de 
suvenires, bijuterias e artesanatos. (4763-6/01) comercio varejista de brinquedos. (4756-
3/00) comercio varejista especializado de. Instrumentos musicais e acessórios. (4754-7/01) 
comercio varejista de moveis, (4754-7/01) comercio varejista de cosméticos- produtos de 
perfumaria e de higiene pessoal. (4785-7/99) comercio varejista de outros artigos usados. 
(4723-7/00) comercio varejista de bebidas, (4744-0/01) comercio Varejista de ferragens 
ferramentas. (4789-0/99) comercio varejista de outros produtos não especificados 
anteriormente. (4744-0/99) comercio varejista de material de construção em geral, (4742-
.3/00) comercio varejista de material elétrico, (4781-4/00) comercio varejista de artigos do 
vestuário. (1813-0/99 impressão de material para outros usos, (0511-8/00) reparação e 
manutenção dc computadores e de equipamento de informática. 
4a. A sociedade iniciará suas atividades em 04 de junho de 2007, e seu prazo de 
duração é indeterminado. 
5". As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem flea assegurado, em igualdade de condições e preço 
direito dc preferencia para a sua aquisição se postas A venda, formalizando, se realizada a 
cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
6". A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
7'. A administração da sociedade caberá PAULO RODRIGO DE SOUZA e ou ALINE 
TATIANE PEZZATTO KLINK!, com poderes e atribuições de administrar a sociedade, 
autorizando o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotizas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar hens imóveis Cia sociedade. sem autorização do outro 
sócio. 

8". Ao termino da cada exercício social, em 31 de dezembro. o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo tt elaboração do inventário. dc' 
balanço patrimonial e do balanço de resultado económico. cabendo aos sócios. na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
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Cód. Autenticação: 66920911171108480246-4; Data: 09/11/2017 11:13:2 
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SOL7..A1;11..)A-ME 

CNRI/MF 08.831.603/0001-47 
SEGUNDA ALILR• AçÂo CONTRA ÏUAL 

9". Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social. os sócios deliberarão sobre 

as contas e designarão administradores quando for o caso. 

10". A sociedade poderá a qualquer tempo. abrir ou fechar filial ou outra dependência. 

mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

I". Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de. -pro 

labore-, observadas tts disposiOes regulamentares pertinentes. 
l'alecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 

herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos 

sócios remanescentes. o valor dc seus haveres sera apurado e liquidado com base na 

situação patrimonial da sociedade. á data da resolução. verificada em balanço 

especialmente levantado. 
Parágrafo único - 0 mesmo procedimento será adotados cm outros casos cm que a 

sociedade se resolva om relação a seu sócio. 

13". Os Administradores declaram. sob as penas da lei. de que não estão impedidos de 

exercer a administraçáo da sociedade, por lei especial, pau cai virtude dc condenação 

criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede. ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos. ou por crime falimentar, de prevaricação. 

peita ou suborno, concussão, peculato. ou contra a economia popular, contra o sistema 

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência. contra as relações de 

consumo, fé pública, ou a propriedade. 

14". Fica eleito o rom de Francisco Beltrão-Pr. para o exercício e o cumprimento dos 

direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias, 

na presença de duas testemunhas. 

Francisco Beltrão. 12 de novembro de 7013. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	
‘", 

ESTADO DA PARAÍBA 
CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 

FUNDADO EM 1888 
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA 

DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, 
Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude 

de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou 
na referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes,. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e 
Registros do Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N' 003/2014, determinando a inserção de um 
código em todos os atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: 
Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas 
vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela loi realizada, a empresa BELINKI e SOUZA LTDA - ME tinha 
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa BELINKI e SOUZA 
LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 09/11/2017 12:42:39 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, 
de acordo com o Art. 14, 102  e seus §§ 1' e 2' da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado 
Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa BELINKI e SOUZA LTDA - ME ou ao Cartório pelo 
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site http5::"autdtal.azevedobaslos.nol.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 849094 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 09/11/2018 12:36:11 (hora local). 

,Código de Autenticação Digital: 66920911171108480246-1 a 66920911171108480246-4 
2Legislações Vigentes: Lei Federal n' 8.935/94, Lei Federal n' 10.405/2002, Medida Provisória ti" 2200/2001, Lei Federal n" 13.105/2015, Lei 
Estadual n' 8.721/2008, Lei Estadual n" 10.132/2013 e Provimento CGJ IV' 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f05712d69fe6bc05b5a049c876992cbc4a7f02b7d512c0e79bc7a310b3ceac760d538d0b2cf02f2bbb154e7b21b2ff0a14d96affa 
6d31b9581d85cf19a7308622cc085tc700fdb063 
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Cód. Autenticação: 66922202181605520112-1; Data: 22/02/2018 16:16: 

Selo Digital de Fiscalizaçao Tipo Normal C: AGN34969-AX38; 
Valor Total do Ato: R$ 4.23 

°`a 	Confira os dado,  do ato em: httOs://seiodioitai.upb.jus.bc 
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
	

Paaina: V0 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigelítes 
na data da sua expedição. 
Nome Ernpri)sw'úi: 

BELINK1 8. SOUZA 1 T. 	.ME 

Natureza; Auldica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMIT ADA ._..._. . . 
.NI:jrnero 	 Rdgisr(- 
Empresas • NIRE (Sede) 

141 2 0593786-5 	 08.831.603/0001-47 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, BairrO: Cidade, UF, CEP) 
RUA TENENTE CAMARGO, 1015, VILA MARIA DELANI, FRANCISCO BELTRÃO, PR, 85.605-090 _ • 

Objeto Social 	 • 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS PARA ESCRITORIO E PAPELARIA, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL 

:ESCOLAR: 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS SUPRIMENTOS DE INFORMATICA , COMERCIO 
VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, COMERCIO 
VAREJISTA DE PRODUTOS DE LIMPEZA, COMERCIO VAREJISTA DE. ARTIGOS DE ARMARINHOS, COMERCIO 
VAREJISTA DE ELETRODOMESTICOS EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO , COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
ESPORTIVOS, SERVIÇOS DE ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO, FOTOCOPIAS, COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS, 
RECARGA, DE CARTUCHOS, ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIOS, COMERCIO DE 
TECIDOS, COMERCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, BIJUTERIAS E ARTESANATOS, COMERCIO VAREJISTA DE 

IBRINQUEDOS: COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO EM INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACÉSSORIOS, COMERCIO 
' VAREJISTA DE MOVEIS, COMERCIOVAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E HIGIENE PESSOAL, 
COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS USADOS, COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS, COMERCIO VAREJISTA 
DE FERRAGENS E FERRAMENTAS. COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE CONTRUCÃO EM GERAL, COMERCIO VAREJISTA DE 
MATERIAL ELETRICZ.). COMERCIO VAREJISTA DE Ai-iT!GOS DE VESTUAR10, IMPRESSA° DE MATERIAL PARA OUTROS 

• 
 

USOS, REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, . . 	- - 
. Capitai. R$ 	 Microempresa ou 

	
Prazo de Duração 

(CEM MIL REAIS) 
	

Empresa de Pequeno Porte 
(Lei n° 123/2008) 

Capi‘t integratizado: R$ 	100.060,00 
	

Microemnresa 
	 Indeterminado 

/CEM MIL REAIS) 

ao no 
Nome/CPF ou CNPJ 

PAULO RODRIGO DE SOUZA 
04o.608,269-09 

ALINE Tp.r,AKE PEZZA1T0 EiELiNKI 
049.098.669-45 

CJItirno Arquivamento 

Data: 21111,12013 	 Número: 20136652298 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento ¡.sr. ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

FRANCiSCO BEL1SAC) • PR. 21 de fevereiro de 201a 
len 7442E4 

111111131111111111 
LIBERTAI.) BOGUS 

SECRET.AR.IA GE I- 

VictorApk6:65-P3o 

apitallEspécie de StkiolAdninistradoriTermino do Mandato 
• Participação no ca•Itor f%). EspeQle  de Sócio AdmIntstragor 

0.000,00 SOCIO 	• Administrador 

Término  do 
Mandato 

XXXXXXXXXX:I 

50.000,00 SOCIO Administrador XXXXXXXXXXI 

Situação 
REGISTRO ATIVO 

Status 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

RG 
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ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio©azevedobastos.not.br  

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti. Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa BELINKI e SOUZA LIDA - ME tinha 
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa BELINKI e SOUZA 
LTDA - ME a responsabilidade. única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 22/02/2018 18:35:54 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 100  e seus §§ 1° e 2°  da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa BELINKI e SOUZA LIDA - ME ou ao Cartório pelo endereço de e-
mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https.dautcligital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 919860 

A consulta desta Declaração estará disponivel em nosso site até 22/02/2019 18:34:04 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 66922202181605520112-1 
2Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015. Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b069fd257dfb79f865766ec1505d70313c64243fd763fdbb6a1ea57d57720c8de9b154e7b21b2ff0a14d96affa6d3fb 
9581b596903681f8o2a5627ccf334730656 

Pronidanda da Ropiiblico 
:lam cult 
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14/03/201à Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

1/2 

Página: 1/2 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 14/03/2018 às 06:09:07 (data e hora de Brasilia). 

https://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPj/cnpjreva/Cnpireva_Comprovante.asp  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
08.831.603/0001-47 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
18/05/2007 

NOME EMPRESARIAL 
BELINKI & SOUZA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA I  

LIVRARIA E PAPELARIA CENTERBEL 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
18.22-9-01 - Serviços de encadernação e plastificação 
82.19-9-01 - Fotocópias 
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros 
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos 
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.85-7-99 - Comércio varejista de outros artigos usados 
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

, OGRADOURO 

R TENENTE CAMARGO 
,k;IvIE RI,, 

1015 
GOIVIPLEIv1E,1 	.:, 

SALA 01 

CEP 

85.605-090 
SAIRRO/DIS rpztlo 

VILA MARIA DELANI 
MUNICÍPIO 

FRANCISCO BELTRAO 
UI 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(46) 3524-9076 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

18/05/2007 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÀO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

08.831.603/0001-47 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

18/05/2007 

NOME EMPRESARIAL 

BELINKI & SOUZA LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R TENENTE CAMARGO 
NÚMERO 

1015 
COMPLEMENTO 

SALA 01 

CEP 

85.605-090 
BAIRRO/DISTRITO 

VILA MARIA DELANI 
MUNICÍPIO 

FRANCISCO BELTRAO 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(46) 3524-9076 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
CUJA fl.A S!TUA;',Ãr; CADASTRAI.  

18/05/2007 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
irir, **kW. 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
.**Y(**** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 14/03/2018 às 06:09:07 (data e hora de Brasília). 	 Página: 2/2 

Consulta QSA / Capital Social 
	

Voltar 

para irnpres.são 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso. clique aqui. 
Atualize sua  página 
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02/03/2018 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: BELINKI & SOUZA LTDA 
CNPJ: 08.831.603/0001-47 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada å verificação de sua autenticidade na Internet. nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 13:10:39 do dia 01/03/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 28/08/2018. 
Código de controle da certidão: 09B1.001D.8BF6.7770 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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22/03/2018 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeOFSImprimirPapeLasp?VARPessoaMatriz=14706450&VARPessoa=147064508,VARUf...  

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	08831603/0001-47 

Razão Social: BELINKI SOUZA LTDA 

Endereço: 	RUA TENENTE CAMARGO 1079 SALA 02 / VILA MARIA DELANI / 
FRANCISCO BELTRAO / PR / 85605-090 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 15/03/2018 a 13/04/2018 

Certificação Número: 2018031515365743836770 

Informação obtida em 22/03/2018, às 12:14:41. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirpapel.asp?VARPessoalVlatriz=14706450&VARPessoa=14706450&VARUf.PR&V... 1/1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 017528793-65 

  

PARANÁ 
ÇJDVERNG DD ESTADO 

~mane aa Pazanaa 

tH,  

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 08.831.603/0001-47 
Nome: BELINKI & SOUZA LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 24/05/2018 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Pégina 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (24/01/2018 11:12:59) 



07/03/2018 	 Certidão 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA 
N°5542/2018 

RAZÃO SOCIAL: BELINKI & SOUZA LTDA - ME 
CNP]: 08.831.603/0001-47 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 114481 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 9040462993 
ALVARÁ: 
ENDEREÇO: R TENENTE CAMARGO, 1015 - Q 77 L 13 SL 01 - VILA MARIA DELANI CEP: 85605090 Francisco Beltrão 

PR 
ATIVIDADE: Comércio varejista de artigos de papelaria, Comércio varejista especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática, Serviços de encadernação e plastificação, Comércio varejista de produtos alimentícios em 
geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente, Comércio varejista de produtos 
saneantes domissanitários 

Certificamos que não existem pendências em nome do contribuinte supramencionado relativas aos tributos 
administrados pela Secretaria Municipal de Finanças. Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Município de 
Francisco Beltrão cobrar quaisquer dívidas provenientes de tributos que venham a ser apurados ou que se verifiquem 
a qualquer tempo, inclusive em relação ao período abrangido por esta certidão. 

DATA DE EMISSÃO: 07/03/2018 
DATA DE VALIDADE: 06/05/ 2018 
FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃO 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMHBUFFHTJXX38SQ9B 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na InLernet, no endereço www.franciscobeltrao.pr.gov.br  

Certidão emitida gratuitamente pela internei em: 07/03/2018 - 09:56:00 
Qualquer rasura invalidará este documento, 

 

 

http:11187.60.222.252:7474/esportal/stmcertidao.viewlogic?iciCertidao=95609 1/1 
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Autenticação Di.Oital 
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, Cód. Autenticação: 66922202181605520091-1; Data: 22102/2018 16:16M 
ls 	 :...• 

Selo Digital de Fiscaliznao Tipo Normal C: AGN34963-00XA; x; 
Valor Total do Ato: R$ 4,23 

' Be' V"  "Z"  c'''''Conf Ira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb,jus.br k;•1 I A, RIO DE ESTADO DO PARANÁ (..._ 
COMARCA DE FRANCISCO BI LTRÂO 

SECRETARIA DO OFÍCIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
Rua Termite Camargo, 2112 - Centro -- Francisco Beltriio/PR — CEP: 85601-610 — Fone (46) 3520 -0011 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos de distribuições de 
FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL sob minha guarda neste 
cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

BELINK,I & SOUZA LTDA - ME 
CNPJ: 08.831.603/0001-47 

no período compreendido entre a presente data e os últimos 20 (vinte) anos que a antecedem. 

O referido e verdade e dou fé. 

FRANCISCO BELTRÃO/PR, 20 de Fevereiro de 2018 às 17:47:51. 

A lessai-K6 'Marta risckbórn _ - 
Analista judiciária 

Matrícula it" 15.068 



22/02/2018 	 https //autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/66922202181605520091  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax. (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel, Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba. em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa BELINKI e SOUZA LTDA - ME tinha 
posse de um documento com as mesmas caracteristicas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa BELINKI e SOUZA 
LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 22/02/2018 18:35:17 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevëdo Bastos, de 
acordo como Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa BELINKI e SOUZA LTDA - ME ou ao Cartório pelo endereço de e-
mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 919861 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 22/02/2019 18:34:04 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 66922202181605520091-1 
°Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015. Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ NC 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b069fd257dfb79f865766ed505d70313c006a3c320ed66eaf3fe8549934da6c06b154e7b21b2ff0a I 4d96affa6d3fb 
9587ab3546a872f07518568f22b9e83729b 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: BELINKI & SOUZA LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 08.831.603/0001-47 
Certidão n°: 139023355/2017 

Expedição: 24/10/2017, às 10:35:27 
Validade: 21/04/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que BELINKI & SOUZA LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 08.831.603/0001-47, NÃO CONSTA do Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) . 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatóría transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive rio concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia, 
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Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD 

Inscrição no CAD/ICMS 

90404629-93 

Inscrição CNPJ 

08.831.603/0001-47 

Início das Atividades 

05/2007 

Empresa / Estabelecimento 

Nome Empresarial BELINKI & SOUZA LIDA 

Título do Estabelecimento LIVRARIA E PAPELARIA CENTER BEL 

Endereço do Estabelecimento RUA TENENTE CAMARGO, 1015, SALA 01 - VILA MARIA DELANI - CEP 85605-090 

FONE: (46) 3524-5439 

Município de Instalação FRANCISCO BELTRAO - PR, DESDE 05/2007 

( Estabelecimento Matriz ) 

Qualificação 

Situação Atual ATIVO - SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES+2, DESDE 

07/2016 

Natureza Jurdica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA 

Atividade Econômica Principal do 4761-0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 
Estabelecimento 

Atividade(s) Econõmica(s) 
Secundária(s) do Estabelecimento 

Quadro Societário 

Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação 

CPF 040.508.269-09 PAULO RODRIGO DE SOUZA SOCIO-ADMINISTRADOR 

CPF 049.698.669-45 ALINE TATIANE PEZZATTO BELINKI SÓCIO-ADMINISTRADOR 

Este CICAD tem validade até 25/04/2018. pARANA 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

CAD/ICMS N° 90404629-93 

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via Internet 
www.fazenda.pr.qov.br  

Emitido Eletronicamente via Internet 
26/03/ 2018 6:45:41 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO  

Referência: 

Ao Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n° 35/2018 

Belinki e Souza Ltda., inscrita no CNPJ/MF n° 08831603000147, por 

intermédio de seu representante legal, o Sr. Paulo Rodrigo de Souza, portador 

do documento de identidade RG n° 84369420, emitido pela SSP/PR, e do CPF 

n° 04050826909. DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a 

qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Francisco Beltrão 26 de Março 2018 

Paulo Ka rigo de Souza 
Cpf/Rg: 84369420/04050826909 

Belinki e Souza Ltda. 
CNPJ/MF N° (08831603000147) 
Rua Tenente Camargo, no 1015 
Bairro Presidente Kennedy 
Francisco Beltrão - PR 
centerbelfb©hotmail.com  
Fone: 46 35249076 

5,1P:31.60310001.471  
BELINK1 & SOUZA 

LTDA. 
Rua Tenente Camargo, 1015 
Sgla 02 - TeL 46.3524-9076 

12560„,z)6. Francisco Beltrão 



.c,enterbeL 
CL trubu 

Teusete Camargo. 1015 
«vrai-  r. 	BeenzAa PR 

locação dle impressoras • Recarga de Toners e Cartuchos 
Suprimentos para informatica • Livraria e Papelaria 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 
ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Referência: 

Ao Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n° 35/2018 

Belinki e Souza Ltda., inscrita no CNPJ/MF n° 08831603000147, por 

intermédio de seu representante legal, o Sr. Paulo Rodrigo de Souza, portador 

do documento de identidade RG n° 84369420, emitido pela SSP/PR, e do CPF 

n° 04050826909. DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no 

inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 

acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não 

emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que não emprega menor, a partir de quatorze anos, na 

condição de aprendiz. 

Francisco Beltrão 26 de Março 2018 

Paeé 
Cp 

Belinki e Souza Ltda. 
CNPJ/MF No (08831603000147) 
Rua Tenente Camargo, no 1015 
Bairro Presidente Kennedy 
Francisco Beltráo - PR 
centerbelfb©hotmail.com  
Fone: 46 35249076 

odrigo de Souza 
/Rg:,84369420/04050826909 

58.-?31.603f0G01471  
,/ 	BEL@NK Eç SOUZA 

LTDA. 
Rua 'Tenente Camargo, 1015 
SaIe 02 - Tel.: 46.3524,9076 

115605-Le - Francisco Beltrào -P5j 
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ANEXO VI 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Pregão Presencial n° 35/2018  

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Por este instrumento, a empresa Belinki e Souza Ltda., inscrita no CNRJ/MF n° 

08831603000147, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Paulo Rodrigo de 

Souza, portador do documento de identidade RG n° 84369420, emitido pela SSP/PR, e do 

CPF n° 04050826909, nomeia e constitui a(s) pessoa(s) abaixo relacionada(s) como 

responsável(is) para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, assim como 

proceder às ações necessárias ao seu cumprimento, tais como: a) receber e assinar em 

nome da empresa ordens dé fornecimento emitidas Município de Capanema - PR; b) 

acompanhar a entrega dos produtos solicitados; c) receber e assinar em nome da 

empresa o Atestado de Recebimento e Aprovação; d) receber e assinar em nome da 

empresa 	notificações 	do 	Município 	de 	Capanema 	- 	PR 	solicitando 	a 	troca 	de 

materiais/produtos recusados ou a complementação nas quantidades solicitadas nas 

ordens de fornecimento; e) receber reclamações de produtos vencidos ou incompletos e 

providenciar a sua substituição; f) entregar em nome da empresa os atestados de 

recebimento e aprovação e as notas fiscais decorrentes de fornecimentos realizados; g) 

receber e assinar em nome da empresa notificações de qualquer natureza recebidas do 

Município de Capanema - PR e relacionadas ao fornecimento dos materiais/produtos 

constantes na Ata de Registro de Preços; e h) proceder a todos os demais atos necessários 

ao cumprimento das obrigações contidas no.,,EydW. 	de Pregão acima identificado e em 

seus Anexos e na Ata de Registro de PreçoS' 
	 -. 	- 	  

Paulo "odrigo de Squza 

	

Cpf/R• 	81369120/0 	982690it— 	 1.29 

0? !:31.603/0001.47 
	-szuNK1 & SOUZA 

	

Paulolo, drigo de Souza 	LTDA. ... 

	

Cpf/R /84369420/04050826909 	Rua lenente Camargo, 1015 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N' 7 DA SOCIEDADE 
POTEN CIA SOM E INFORMATICA LTDA ExP 

CNPJ n° 03.958.284/0001-11 

CLEITON DA SILVA nacionalidade brasileira, nascidó em 31/03/1992, solteiro, comerciante, 
CPF n° 087.980.769-57, Carteira de Identidede n° 5.092,959, órgão expedidor SESP/SC, 
residente e domiciliado na Rua Willy Barth, 996, Bairro Progresso, São Miguel do Oeste, SC, 
CEP 89900-000, BRASIL. 

GILBERTO PEDRO BERTE nacionalidade brasileira, nascido em 18/12/1967, solteiro, 
Comerciante, CPF n° 627.117.179-68, Carteira de Identidade n° 2.525693, órgão expedidor 
SSPISC, residente e domiciliado na Rua Willy Barth, 1166, Bairro Progresso, São Miguel do 
Oeste, SC, CEP 89900-000, BRASIL. 

Sócios da. Sociedade Limitada de nome empresarial POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA 
EPP, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial 
do Estado de Santa Catarina, sob N IRE n° 42202863179 em 24/07/2000, com sede Rua 
Almirante Barrosc, 684, Centro São Miguel do Oeste, SC, CEP 89.900-000, devidamente 
inscrita no Cadastro Nacional de. Pessoa Juridica/MF sob o n° 03.958 284/0001 -11, deliberam 
de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei n' 
10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas clausulas seguintes: 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA. O capital social da empresa que é de 50.000 quotas, no valor nominal 
de R$ 1,00(um real) cada urna, totalizando o valor de R$ 50.000,00(cinquenta mil reais) com a 
presente alteração contratual passará para R$ 150.000,00(cem e cinquenta mil reais) com a 
incorporação em seu capital social parte de lucros acumulados no valor de R$ 100.000,00(cern 
mil reais) totalmente subscrito e integralizado, neste ato, pelos socios em moeda corrente de 
pais, ficando distribuído da seguinte forma entre os socios: 
CLEITON DA SILVA com 1.500 (mil e quinhentas) quotas, perfazendo um total de R$ 1.500,00 
(mil e quinhentos reais). 
GILBERTO PEDRO BERTE, com 148.500 (cento e quarenta e oito mil e quinhentas) quotas, 
perfazendo um total de R$ 148,500,00 (noventa e nove mil reais). 

QUADRO SOCIETÁRIO 

CLÁUSULA SEGUNDA. VALDENIR PEDROZO AIRES admitido neste ato, nacionalidade 
Brasileira, nascido em 11/11/1981, Solteiro, Comerciante, CPF n° 031.190,479-37, Carteira de 
Identidade n° 4.042.170, órgão expedidor SESP/SC, residente e domiciliado na Rua Almirante 
Tamandare, 1706, Apto 402, Bairro Salete em São Miguel do Oeste, SC, CEP 89900-000, 
BRASIL. 

CLEYTON RICARDO LAZAROTTO admitida neste ato. nacionalidade Brasileira, nascido em 
30/03/1980, Soiteiro, Comerciante, CPF n° 884.567.571-87, Carteira de Identidade n° 
5.333.421, órgão expedidor SESP/SC, residente e domiciliado na Avenida Salgado Filho. 799, 
Apto 304, Centro em São Miguel do Oeste, SC, CEP 89900-000, BRASIL. 

Retira-se da sociedade o sócio CLEITON DA SILVA, detentor de 1.500 (Um Mil e Quinhentos) 
quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada Urna, correspondendo a R$ 1.500,00 (Mil 
e Quinhentos Reais). 

Req: 81700001154164 

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 	 07/12/2(117 

Ccrtitico o Registro em 07/12/2017 
Arquivamento 20176532498 Protocolo 176532498 de 07/12/2017 

Nome da empresa POTENCLA SOM E INFORMATICA LTDA EPP NIRE 42202863179 
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gor.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx  
Chancela 121100199203766 
Esta cópia foi autenticada digital mente e assinada cm 07/12/2017 
por Henry Goy Petry Neto - Secretario-geral; 



8;i„ 0001141, 64 Página 3 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 7 DA SOCIEDADE 
POTENCLA SOM E INFORMATICA LTDA EPP 

CNPJ a° 03.958.284/0001-Il 

DE EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS 
DE SEGURANÇA; COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS; 
COMÉRCIO VAREJISTA CEE ARTIGOS ESPORTIVOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MATERIAL. ELÉTRICO: COMERCIO VAREJISTA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS; 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO; MANUTENÇÃO E 
REPARAÇÃO, CONSERTO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA; MANUTENÇÃO E 
REPARAÇÃO, CONSERTO DE MAQUINAS DE ESCRITÓRIO; MANUTENÇÃO, REPARAÇÃO 
DE ELETRODOMÉSTICOS; LOCAÇÃO, ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS DE ESCRITÓRIO E 
INFORMÁTICA; COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS: COMERCIO 
ATACADISTA DE FERRAGENS E FERAMENTAS: COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
ARMARINHOS; COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA 
E DE HIGIENE PESSOAL; COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO; 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS: COMERCIO 
ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE INSUMOS 
AGROPECUÁRIOS; 	COMERCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS. APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO MÉDICO HOSPITALAR, PARTES E PEÇAS; 
COMERCIO VAREJISTA ENFEITES, DECORAÇÃO DE NATAL; COMERCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÂRIOS; COMERCIO ATACADISTA DE SOLVENTES 
PARA PINTURA: COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS; RECARGA DE CARTUCHOS PARA 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA: 	CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO: MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E APARELHOS DE 
REFRIGERAÇÃO PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL; COMERCIO ATACADISTA DE 
PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETRODOIVIÉSTICOS, 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA QUINTA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE ao Sócio 
CLEYTON RICARDO LAZAROITO e ISOLADAMENTE ao &Solo VALDENIR PEDROZO .  
AIRES com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e:  
extrajudiciaimente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de 
interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazé-lo em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações sela era favor de qualquer dos 
cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do(s) outro(s) sócic(s). 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLAUSULA SEXTA. O(s) adrninistrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não este 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de 
condenaçáo 	ou por se encontrar sob os efeitos dele, a pena que vede, ainda que 
temporariamente. o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorréncia, contra as relações de consumo, fé pública 
ou propriedade. 

; 

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 
Certifico o Registro cm 07/12/2017 
Arquivamento 20176532495 Protocolo 176532498 de 07/12/2017 
Nome da empresa POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA EPP NIRE 42202863179 
Este documento pode ser verificado em http://reginjucese.sc.gov.bilautenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx  
Chancela 121100199203766 
Esta cópia foi autenticada digitalmente c assinada cm 07/12/2017 
por Henry Goy P etry Neto - Secretario-geral; 

07/12/2017 



ALTERAÇÃO CONTRATLAL N° 7 DA SOCIEDADZ 
POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA EPP 

CNP..1 03.958.284/000141 

GILBERTO PEDRO BERTE, com 105.000 (cento e cinco mil) quotas, perfazencio um total de 
R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais) integralizado. 
VALDENIR PEDROZO AIRES, com 15.000 (quinze mil) quotas, perfazendo um total de R$ 
15.000,00 (quinze mil reais) integralizado. 
CLEYTON RICARDO LAZAROTTO, dom 30.000 (trinta mil) quotas, perfazendo um total de R$ 
30.000,00 (trinta mil reais) integralizado. 

CLÁUSULA QUINTA. A sociedade iniciou suas atividades em 14 de Julho de 2000 e seu 
prazo de duração é indeterminadó 

CLAUSULA SEXTA. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro soda, a quem fica assegorado, em igualdade de 
condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se postes å venda, 
formalizando, se realizada a cessão deles, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA SÉTIMA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital sodal. 

CLÁUSULA OITAVA. A administração da: sociedade caberá ISOLADAMENTE ao Sócio 
CLEYTON RICARDO LAZAROTTO, ISOLADAMENTE ao Sócio VALDENIR PEDROZO AIRES 
com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e 
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de 
interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, faze-lo em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
cotistas ou ds terceiros, bem como onerar ou alienar bens imoveis da sociedade, sem 
autorização do(s) outrci(s) socio(s). 

CLÁUSULA NONA. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado economico, cabendo aos sócios, na proporção 
de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

CLÁUSULA DÉCIMA. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social. os socios. 

deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es), quando for o caso. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial 
ou outra dependência; mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada 
mensal, a titulo de 'pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuara suas atividades com os herdeiros sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistinclo interesse destes ou do(s) socio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, å data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantada. 

§ único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu socio. 
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Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 
Certifico o Registro cm 07/12/2017 
Arquivamento 20176532498 Protocolo 176532498 de 07/12/2017 
Nome da empresa POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA EPP NIRE 42202863179 
Este documento pode ser verificado em http://reginjucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocurnentos/autenticacao.aspx  
Chancela 121100199203766 
Esta cópia foi autenticada digital mente e assinada em 07/12/2017 
por Henry Goy Petry Neto - Secretario-geral; 

07/12/2017 



FlorianåpoHs - SC. gparta-feira, 28 de Março de 2018 

Eu, 
Conferi e assino. 

Documento Assinado Digitalmente 28/03/2018 
Junta Comercial de Santa Catarina 
CNPJ: 83.565.648.0001-32 

Você deve instalar o certificado da JUCESC 
www.jucesc.sc.gov.br/certificado  

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 
SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENV. ECONÔMICO SUSTENTÁVEL 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA - JUCESC 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página 1 de 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 

na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 

POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA 

Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

42 2 0286317-9 

CNPJ 

03.958.284/0001-11 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

24/07/2000 

Data de Início 
de Atividade 

14/07/2000 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CIF) 

RUA ALMIRANTE BARROSO, 684, CENTRO, SA) MIGUEL DO OESTE, SC, 89-520-LU[;  

Objeto Social 

COMÉRCIO 	VAREJISTA 	ESPECIALIZADO 	DE 	,EQUIPAMENTOS 	E 	.--; i PRIMENTOS 	DE 	INFORMÁTICA 	E 	IMPRESSORAS; 	COMÉRCIO 
VAREJISTA 	DE 	MAQUINAS 	PARA 	ESCRITÓRIO; 	COMERCIO 	'. i I .',E_II:_, [A 	DE 	ARTIGOS 	DE, 	PAPELARIA; 	COMERCIO 	VAREJISTA 	DE 
ELETRODOMÉSTICOS 	E 	EQUIPAMENTOS 	DE 	,ÃlrICY10 	E 	i, ILiEut.-,- , yiXi.1ER1010 	VAREJISTA 	i,DE' : ARTIGOS 	DE 	FOTOGRAFIA 	E 	PARA 
FILMAGEM; 	COMERCIO 	VAREJISTA 	DE 	DE 	EQUIPAMENTOS 	DE,i' TELEFC'JIA 	E 	comprvicAt3; 	COMERCIO 	VAREJISTA 	DE 	MOVEIS; 
COMERCIO VAREJISTA DE 	UTENciLIOS 	DOMÉSTICOS; 	COMERCIO 	VAREJISTA 	DE 	ARTIGOS :'IDE 	ARTESANATO 	- 	BAZAR; 	COMÉRCIO 
VAREJISTA 	DE 	EQUIPAMENTOS 	96 	REFRIGERAÇÃO, 	COMÉRCIO 	VAREJISTA 	DE 	EQUIPAMENTOS .'',,DE 	SEGURANÇA; 	COMÉRCIO 
VAREJISTA 	DE 	BRINQUEDOS 	E 	ARTIGOS 	RECREATIVOS; 	COMÉRCIO 	VAREJISTA 	Dr 	ARTIGOS 	ESPORTIVOS; 	COMÉRCIO 	VAREJISTA 
DE MATERIAL 	ELÉTRICO; 	COMERCIO VAREJISTA 	DE 	COMPONENTES 	ELETRONICOS• 	nnMERCIO VAREJISTA DE 	ARTIGOS 	DE 	CAMA, 
MESA 	E 	BANHO; 	MANUTENC i \ li 	E 	REPARAÇÃO, 	CONSERTdiiii:DE 	EQUIRAMPN-iç 5 	7E 	li FORMATICA, 	MANUTENÇÃO 	E 	REPARAÇÃO, 
CONSERTO 	DE 	MAQUINAS_ 	Ei 	.SCRITO0R10; 	MANUTENÇÃO, 	REPARAÇ:Ain 	5E 	FL El.-LODOMESTICCE 	LOCAÇÃO, 	ALUGUEL 	DE 
EQUIPAMENTOS 	DE 	ESCRIT,ORID 	E 	INFORMÁTICA;- COMERCIO 	VAREJISTA 	DE 	Il 'i.TF RI iI.0.' 	IIIDRÁULICOS, 	.:OMFRCIO 	ATACADISTA 	DE 

	

, 	x3po 	 i 	t 	3 	 CIO  VARÉjISTA 	DE COSMÉTICOS, FERRAGENS E FERAMENTAS; 	(9M4R01yAREJISTADE 	'  	COMER 
PRODUTOS 	DE 	PERFUMARIA 	E 	DE ilillIENE 	PESSOAL 	.-- GMÉRCIO 	,,,J\ R.=, II T I,, 	DE 	MATERIAIS 	DE 	CONSTRUÇÃO; 	COMERCIO 
VAREJISTA 	DE 	ARTIGOS 	Du 	.1- E TUÁRIO 	E 	ACESSOP iç... 1 	'COr 	F, .10) 	,-i-,.,_. DISTA 	DE 	MEIECADORIASisi EM 	GERAL, 	COM 
PREDOMINÂNCIA 	DE 	INSIJMW 	/; _P JPEC UÅR! OS; 	COME R -Id :i i'A.C/I,D1;-...T.,, 	OE 	Li,'QUINAS 	APARELHOS 	E 	'EQUIPAMENTOS 	PARA 
USO ODONTO MEDICO,,HOSPITALAR., PARTES 	E 	PEÇAS; 	GC-WIÈRefQ VAREJISTA ENFEITES 	, 	DECORAÇÃO DE NATAL; 	COMERCIO 
VAREJISTA 	DE 	PRODUTOS 	SANEANTES 	OOMISSANITARICS, 	bitIi"ttER810 	ATACADISTA 	DE 	SOLVENTES: PARA PINTURA; 	COMERCIO 
VAREJISTA DE TINTAS 	RECARGA DE GARTLICI4OStPARA EQUIPAMENTOS DE ir4FoRN.4,431cA: 	qø1..1_TORIA EM TECNOLOGIA 	DA 
INFORMAÇÃO; 	MANUTENÇÃO 	E 	REPARkçÃO 	,DE!,; 	NI:AQUINAS 	E 	APARELICIS' o5 	I.EFRIGEr:AÇA0 	PARA 	USO 	INDUSTRIAL 	E 
COMERCIAL COMERCIO ATACADISTA DE PEÇAS E 'ACES-SORlospARA APARELHOS ELETRODOMÉSTICOS. 

Capital: Capital: R$ 	150.000;00 Ji 

(CENTO E CINQUENTA MIL REAIS' 

Capital Integralizado: R$ 	150.20, 	ci-, 

(CENTO E CINQUENTA MIL REAIS) 

Microempresa Ou 
Empr0,a de ?écl!sietiOPorte 

Lei n° 123/2004 

Emrr sa de pequem, porte 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/AdminietradorfTermino do Mandato 	"<",„ 

Nome/CPF ou CNPJ 	 Participacåo no caPitalIRS1 	Especie de'Sócio 	Administrador  

ti 'i," 	IH,In 

AdrnnHfi 

inr 

u,or 

Término do 
Mandato 

GILBERTO PEDRO BEPTE 	 i 0 030,00 	SÚCIA 

627.117.179-68 

VALDENIR PEDROZO AIRES 	 1 	I "IJ 	, 	0()10 

031.190.479-37 

CLEYTON RICARDO LAZAROTTO 	 dC 12'}Er fJE 	 SACIO 

884.567.571-87 

XXX>000(XXX 

XXXXXXXXXX 

XXX)0(X/000‹ 

Último Arquivamento 

Data: 07/12/2017 	 Número; 	20176532498 

Ato: ALTERAÇÃO  

Evento(s): 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

Status 

XXXXXXXXXXXXX 

Para verificar a autenticidade acesse www.jucesc.sc.gov.br  
e informe o número 03 701 9/201 8-01 na consulta de processos. 

HENRY GOY PETRY NETO 
Certisign- Autoridade Certificadora 
Certificado pelo Instituto Nacional 	de Tecnologia de Informåtica

.  

Presidência da República l
i 

Casa Civil 
Medida Provisória No 2.200-2, 

de 24 de agosto de 2001. 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
	

https://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/enpjreva/Cnr  

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

ROMERO DE INSCRIÇÃO 
03.958.284/0001-11 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
24/07/2000 

NOME EMPRESARIAL 
POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
POTTENCIA INFORMATICA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATINDADE ECONÓMICAPRINCIPAL 
47.51.2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÕMICAS SECUNDARIAS 
33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso Industrial e 
comercial 
33.14-7-09 - Manutenção e reparação de máquinas de escrever, calcular e de outros equipamentos não-eletrônicos para 
escritório 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
peças 
46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 
46.78-6-01 - Comércio atacadista de tintas, vemizes e similares 
46.89-3-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários não especificados anteriormente 
46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários 
47.13-0-02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47A4-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de elitrodornéstiCos e equipamentos de áudlo e video 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrõnicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 

CODIGOE DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206.2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R ALMIRANTE BARROSO 

ROMERO 
684 

COMPLEMENTO 

CEP 
89.900-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
SAO MIGUEL DO OESTE 

UF 
SC 

ENDEREÇO ELETRÓNICO TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
..... 

SITUACAO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL 
24/07/2000 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DASITUAÇ AO ESPECIAL 
Ir...., 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 
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FEDERAL. 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	03958284/0001-11 

Razão Social: 	POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA EPP 

Endereço: 	RUA ALMIRANTE BARROSO 684 / CENTRO / SAO MIGUEL DO OESTE / SC / 89900-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 
11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se 
em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos 
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 15/03/2018 a 13/04/2018 

Certificação Número: 2018031512405017946761 

Informação obtida em .20/03/2018, às 18:11:09. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à verificação 
de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  

~t;: 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/CrfiCrUFgeCFSImprimirPapel...  
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hdps://www.receitafazenda.gov.br/Aplicaeoes/ATSPO/Cerddao/CndC...  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA - EPP 
CNPJ: 03.958.284/0001-11 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 17:38:31 do dia 12/01/2018 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 11/07/2018. 
Código de controle da certidão: 246E.DCDD.BF6C.98BA 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

/ 
)"-1 r^-1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS 

Nome (razão social): 
	

POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA EPP 
CNPJ/CPF: 
	

03.958.284/0001-11 

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado 

que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos, 

dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda. 

Dispositivo Legal: 	 Lei ns 3938/66, Art. 154 
Número da certidão: 	 180140027247053 
Data de emissão: 	 23/03/2018 17:43:40 
Validade (Lei n2  3938/66, Art. 158, 
modificado pelo artigo 18 da Lei n 	22/05/2018 
15.510/11.): 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado . da Fazenda na Internet, no endereço: 
http://www.sef.sc.gov.br  

Este documento foi assinado digitalmente 
Impresso em: 23/03/2018 17:44:28 



[ DBA1FFYEZUUV6941 

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeiturá por meio do código de cont qle informado. 
http://www.saomiguel.sc.gov,br 

Código de Controle 	  

São Miguel do Oeste (SC), 23 de Março de 2018 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DO OESTE 
SECRETARIA DA FAZENDA 

 

Data: 23/03/2018 17h46min 

Número 	Validade r 3769 722/05/201-8-) 

     

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

	 Nome / Razão Social 	  

[ 	POTENCIA SOM E INFORMÁTICA LTDA - EPP CNPJ: 03.958.284/0001-11 
	1 

Aviso 

Sem débitos pendentes até a presente data. 

r-- 
 Comprovação Junto à 	 Finalidade 	  

	 Mensagem 	  

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos às inscrições 
abaixo caracterizadas. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

Inscrições 

Contribuinte: 7533 - POTENCIA SOM E INFORMÁTICA LTDA - EPP 
Endereço: Rua ALMIRANTE BARROSO, 684 - Bairro CENTRO - CEP 89.900-000 

Econômico: 7020 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
Endereço: Rua ALMIRANTE BARROSO, 684 - Bairro CENTRO - Compl. FONE: 622-0135 - CEP 89.900-000 

Rua MARCILIO DIAS, 1199 - CENTRO 
São Miguel do Oeste (SC) - CEP: 89.900-000 - Fone: (49) 3631-2000 

Página 1 de 1 
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7,2 

PEDIDO N°: 
7264334 

111111111011 

26/03/2018 	7264334 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

Comarca de São Miguel do Oeste 

CERTIDÃO  

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

CERTIDÃO N°: 007264334 
	

FOLHA: 1/1 

À vista dos registros cíveis constantes nos sistemas de informática do Poder Judiciário do Estado de Santa 
Catarina da Comarca de São Miguel do Oeste, com distribuição anterior à data de 23/03/2018, verificou-se NADA 
CONSTAR em nome de: 

POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA, portador do CNPJ: 03.958.284/0001-11. 

 

	lr* 	 ********** 	 

 

  

OBSERVAÇÕES: 

a) para a emissão desta certidão, foram considerados os normativos do Conselho Nacional de Justiça; 

b) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou 
destinatário; 

c) a a utenticidadedestedocumento poderá serconfirmada no endereço eletrônico http://www.tjsc.jus.br/portal,opção  
Certidões/Conferência de Certidão; 

d) para a Comarca da Capital, a pesquisa abrange os feitos em andamento do Foro Central, Eduardo Luz, Norte da 
Ilha, Fórum Bancário e Distrital do Continente; 

e) certidão é expedida em consonância com a Lei n° 11.101/2005, com a inclusão das classes extrajudiciais:128 -
Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial. 

Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias. 

São Miguel do Oeste, segunda-feira, 26 de março de 2018. 



Página 1 de 1 

2/) 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTI DÃO NEG4TI VA DE DÉBI TOS TRABALHI STAS 

Nome: POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 03.958.284/0001-11 

Certidão n° : 146730208 / 2 018 
Expedição: 26/03/2018, às 08:13:47 
Validade: 21/09/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que POTENGI A SOM E INFORMATICA LTDA 
(~Z E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

03.958.284/0001-11, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ). 
Certidão emitida gratuitamente. 

I NFCRMPW,2k0 I IVIDCRTAUTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

nvidazt: e .sugeete: 



ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU CONTRATAR 

COM A ADMINISTRAÇÃO 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 35/2018 

À POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 03.958.284/0001-11, por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) CLEYTON RICARDO LAZAROTTO, portador(a) do 

documento de identidade RG n° 5.333.421, emitido pela SSP/SC, 	e do CPF n° 884.567.571-87, 

DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou 

contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

São Miguel do Oeste — SC, 26 de Março de 2018 

Cleyton icar• Lazarotto 
8845675718 - 5.33421 

Sócio Administrador 

NOTA(*): DOCUMENTO OBRIGATÓRIO — APRESENTAR DENTRO DO ENVELOPE 

2 - HABILIATAÇÃO. 

Rua Alm. Barroso, 684 — Centro — São Miguel do Oeste - SC 
FONE / FAX = (049) 3622-0135 - 3621-0235 

EMAIL: pottencia@pottencia.com.br  



i 	• 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENORES 

A POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA, inscrito no CNPJ n°03.958.284/0001-
11, por intermédio de seu representante legal o Sr CLEYTON RICARDO LAZAROTTO, 
portador da Carteira de Identidade n 5.333.421 e do CPF n 884.567.571-87, DECLARA, para 
fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição da República Federativa do Brasil 
de 1988, conforme prescreve o inciso V do art. 27 da Lei n°. 8.666/1993, acrescido pela Lei n°. 
9.854, de 27.10.1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) . 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

São Miguel do Oeste — SC, 26 de Março de 2018 

'"" 
.lt<1* 

Cleón--' care s La i:rotto 
884567571:.  
Sócio Administrador 
Potencia Som e Informática Ltda. 

Rua Alm. Barroso, 684 — Centro — São Miguel do Oeste - SC 
FONE / FAX : (049) 3622-0135 - 3621-0235 

EMAIL: pottencia@pottencia.com.br  
03.958.284/0001-11 - 254.094.171 
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ANEXO VI 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

(para controle e gerenciamento do Contrato) 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 35/2018 

Por este instrumento, a empresa POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 

03.958,284/0001-11, com sede à RUA ALMIRANTE BARROSO, representada neste ato por seu Sócio 

Administrador, o Sr. CLEYTON RICARDO LAZAROTTO, portador(a) do documento de identidade RG n° 

5333421, emitido pela SSP/SC, e do CPF n° 884.567.571-87, nomeia e constitui a(s) pessoa(s) abaixo 

relacionada(s) como responsável(is) para acompanhar a execução do Contrato, assim como proceder às ações 

necessárias ao seu cumprimento, tais como: a) receber e assinar em nome da empresa ordens de serviços 

emitidas pelo Município de Capanema; b) acompanhar a execução dos serviços solicitados; c) receber e 

assinar em nome da empresa o Atestado de Recebimento e Aprovação; d) receber e assinar em nome da 

empresa notificações da Contratante solicitando o refazimento dos serviços recusados ou a complementação 

nas quantidades solicitadas nas ordens de serviços; e) receber reclamações de serviços prestados 

inadequadamente e providenciar o seu refazimento; f) entregar em nome da empresa os atestados de 

recebimento e aprovação e as notas fiscais decorrentes dos serviços prestados; g) receber e assinar em nome 

da empresa notificações de qualquer natureza recebidas da Contratante e relacionadas à execução dos serviços 

constantes no Contrato; e h) proceder a todos os demais atos necessários ao cumprimento das obrigações 

contidas no Edital de Pregão acima identificado e em seus Anexos e no Contrato: 

CLEYTON 
N C N100 LAZAROTT4ONTpÉiN0C31.9A5580.2M84E 

(1080E001 ATICA ITDA-EPP 

-11 

5333421 - 884567571- 87 	• .E. 254,094,171  
09900-000 Sáo Miguel do Oeste SC 

Rua Alm. Barroso, 684 - Centro - São Miguel do Oeste - SC 
FONE / FAX : (049) 3622-0135 - 3621-0235 

EMAIL: pottencia@pottencia.com.br  

VALDENIR PEDROSO AIRES 

4042170 - 031190479-37 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto 
à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO02.995.568/0001-15 
CADASTRAL 

74zDjugRTURA 

NOME EMPRESARIAL 
ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ELETROMAQUINAS ASTEC  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e vídeo 

• DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.61-043 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.21-1-04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominando de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns 
47.72-540 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
46.45-143 - Comércio atacadista de produtos odontológicos 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.49-449 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de 
fracionamento e acondicionamento associada 
45.30-7.04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
47.54-741 - Comércio varejista de móveis 
47.54-743 - Comércio varejista de artigos de iluminação 
47.554-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.614-01 - Comércio varejista de livros 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.44-0-01 • Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de amarinho 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, 
exceto Informática e comunicação 

COSIDO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NUMERO 	COMPLEMENTO 
R CASTRO ALVES 	 121 	SALA 01-A  

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICIPIO 	 UF 
85.660-000 	 CENTRO 	 DOIS VIZINHOS 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(46) 3536-1101 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
«... 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO  ESPECIAL DATA DA  SITUAÇÃO ESPECIAL 
. ...... le 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 12/03/2018 às 12:28:12 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/8 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

e 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.995.568/0001-15 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

li,'4T4g'4;R"RA 

NOME EMPRESARIAL 
ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
47.89-0-08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de constniçâo em geral 
14.13-4-01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida 
85.92-9-01 - Ensino de dança 
80.204-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
81.30300 - Atividades paisagísticas 
33.21-040 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais 
33.14-7-13 - Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta 
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de Iluminação 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.22-3-01 - instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletronlcos de uso pessoal e doméstico 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
47.734-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados 	

-.... 
 

...... 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
02.995.568/000145 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

5.,AIT,,/,027.,e;r- 

NOME EMPRESARIAL 
ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA 

• DIGO E DESCRIÇÃO DASATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
43.22-0-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
46.634.00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças 
46.65-6-00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças 
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos 
46.794-02 - Comércio atacadista de mármores e granitos 
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanibirlos 
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios 
47.634-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping 
47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem 
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais 
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos 
47.89-0-03 - Comércio varejista de objetos de arte 
47.61-0-02 - Comércio varejista de jornais e revistas 
47.59-0-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos 
47.51-2-02 • Recarga de cartuchos para equipamentos de infomiática 

...."4 	
in 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

e 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

02.995.568/0001ç15 
ÃO 

1..

NÚMERO DE  

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

1),/iTIA DeRTURA 

NOME EMPRESARIAL 
ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.89-0-04 -Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação 
47.42-3.00 - Comércio varejista de material elétrico 
77.33-140 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
82.19-941 -Fotocópias 
25.39-0-01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
46.42-742 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de seguranetdae trabalho 
13.40-5-01 - Estamparia e texturizaçáo em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário,.... 
18.13-0-01 -Impressão de material para uso publicitário 	 ..... 
18.22-9-01 - Serviços de encadernação e plastificaçâo r-1  

LOGRADOURO 
R CASTRO ALVES 

NÚMERO 
SALA 01-A

ERO 	COMPLEMENTO 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 
85.660-000 	 CENTRO 

MUNICIPIO 
DOIS VIZINHOS ji" PR j  

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(46) 3536-1101 

[ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SMJAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

j 

MOTIVO DE sr/LI/ÇA° CADASTRAL 

SITUAÇÃO  ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
d r. 	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 12/0312018 às 12:28:12 (data e hora de Brasilia). 	 Página: 215 
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46.86-9-02 - Comércio atacadista de embalagens 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 

.89-0-07 -Comércio varejista de equipamentos para escritório 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R CASTRO ALVES 

NÚMERO 
121 

COMPLEMENTO 
SALA 01-A 

CEP 
85.680-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
DOIS VIZINHOS 

UF 	j 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(46) 3536-1101  

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
Aontek 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
•	 
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Volte 1 Consulta OSA / Capital Social 

23.91-5-03 - Aparelhamento de placas e execução de trabalhos em mármore, granito, ardósia e outras pedras 
25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de matai 
25.42-0-00 - Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias 
32.994-03 - Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos 
32.99-0-04 - Fabricação de palnéls e letreiros luminosos 
32.99-0-05 - Fabricação de aviamentos para costura 
42.92-841 - Montagem de estruturas metálicas 
42.924.02 - Obras de montagem industrial 
43.29-141 - Instalação de painéis publicitários 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R CASTRO ALVES 

NUMERO 
121 

COMPLEMENTO 
SALA 01-A  

CEP 
85.860-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
DOIS VIZINHOS 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(46) 3536-1101 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 
IfInteter 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
— 

46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
46.49-4-05 - Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e cortinas 
47.13-0-01 - Lojas de departamentos ou magazines 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.89-0-06 - Comércio varejista de fogos de artificio e artigos pirotécnicos 
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 i 
R CASTRO ALVES 121 

NUMERO COMPLEMENTO 
I  SALA 01-A 

CEP 
85.660-000 —11 

BAIRRO/DI 	
UF CENTRO

STRITO 
	 mDLOINII:eZINHOS 	

1 1 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO ITELEFONE 
(46) 3536-1101 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
Irst*Ink 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 1 	103/11/2005 11 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

[SITUAÇ.ÃO  ESPECIAL 

I 	I 

DATA DA  SITUAÇÃO ESPECIAL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

MIM
995.568/0001-
ER° DE INSCRIÇ

15  
ÂO 

02. 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

ripze99
6R

TURA 

NOME EMPRESARIAL 
ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA 

CODIGO E DESCRIÇÃO DASATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.30-4-02 - Instalação de portas, Janelas, tetos, divisórias e anuários embutidos de qualquer material 
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 
46.41-9-03 - Comércio atacadista de artan de armarinho 

I il 

Preparar Página 
para !morue° 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 



UBERTAD BOGUS 
'SECRETARIA GERAL 

Prefeitura Municipal de .!,Aipaviidfil,. 
Certifico que este documentoftcápie fiei 
do originai. 
Capanema, 

EP IA1 

 

ECRETARIYDA-MICRO E,PEQUENA-EMPRESA"' 
EPARTAMENTO DE-RETRO EMPRESARIALEINTRAÇÃO 

UNTA,COMÉRCIAL,DO PARA 	 - 

 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001/ 002 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
ELETROMAQUINAS ASTEC LIDA - ME 

Natureza JurldIca: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0405982-1 

CNPJ 

02.995.568/0001-15 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

24/0211999 

Data de Início 
de Atividade 

01/03/1999 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA CASTRO ALVES, 121-SALA 01-A, CENTRO, DOIS VIZINHOS,,Pft, 85.040-000 

Objeto Social 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; COMERCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE.PRODUTOS ALIMENTÍCIOS, 
MINIMERCADOS E ARMAZÉNS; COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE 
PESSOA; COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS; COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E 
MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS; COMERCIO ATACADISTA DE 
PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR, COM ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E 
ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA; COMERCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS USADOS PARA VEÍCULOS 
AUTOMOTORES; COMERCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR; COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS 
PARA PINTURA; COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO 
DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARMARINHO; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETRÔNICOS PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E 
COMUNICAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS PARA FILMAGEM; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL; CONFECÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA; ENSINO 
DE DANÇA; TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS; ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS; INSTALAÇAO DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS-FERRAMENTA; ATIVIDADES DE 
SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA 
CIE TERRENO; INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS ELETROELETRÓNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO 
DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO; PARTES E PEÇAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E 
ORTOPÉDICOS; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE CALÇADOS; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE 
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; COMERCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL 
PARTES E PEÇAS; COMÉRCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO COMERCIAL PARTES E 
PEÇAS; COMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁRMORES E GRANITOS; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMLSSANITÁRIOS ; COMÉRCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS; 
PEÇAS E ACESSÓRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAÇA, PESCA E CAMPING; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DE VIAGEM; COMÉRCIO VAREJISTA DE PLANTAS NATURAIS; COMÉRCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, 
BIJUTER/AS E ARTESANATOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE OBJETOS DE ARTE; COMÉRCIO VAREJISTA DE JORNAIS E 
REVISTAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA, CORTINAS E PERSIANAS; IMPRESSÃO DE MATERIAL 
PARA OUTROS USOS; RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA; COMÉRCIO ATACADISTA 
DE EMBALAGENS; COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA; COMÉRCIO VAREJISTA 
DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO; comiÉRdio VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS; COMÉRCIO VAREJISTA 
DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL , 
ELÉTRICO; ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO; FOTOCÓPIAS; SERVIÇOS DE USINAGEM, 

DOIS VIZINHOS- PR, 07 de fevereiro de 2018 

==, 

191137748-9 
is 
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• SECRETARLVDA NylICRO ,EgPki;g:JENik PRESk • 

DEPARTAMENTO...DEREGISTMEMPRESARIAL E ! NISR Ne-i‘ O 
I Li NikCOMERCIÁL'ES(i,:PXRAN 

Continuação 	 CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Pagina: 0021 002 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
ELETROMAQUINAS ASTEC LIDA - ME 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 	 
Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ 
Empresas - 'WIRE (Sede) 

41 2 0405982-1 

TORNEARIA E SOLDA; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA AGRICULTURA E 
PECUÁRIA; COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DE 
TRABALHO; ESTAMPARIA E TEXTURIZAÇÃO EM FIOS, TECIDOS, ARTEFATOS TÊXTEIS E PEÇAS DO VESTUÁRIO; 
IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO; SERVIÇOS DE ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO; 
FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE METAL; FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DE SERRALHERIA, EXCETO ESQUADRIAS; 
FABRICAÇÃO DE LETRAS, LETREIROS E PLACAS DE QUALQUER MATERIAL, EXCETO LUMINOSOS; FABRICAÇÃO DE 
PAINÉIS E LETREIROS LUMINOSOS; FABRICAÇÃO DE AVIAMENTOS PARA COSTURA; MONTAGEM DE ESTRUTURAS 
METÁLICAS; OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL; INSTALAÇÃO DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS; MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUiPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E 
AEROPORTOS; INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS EM QUALQUER 
MATERIAL; SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE VEICULOS AUTOMOTORES; COMÉRCIO 
ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO; COMÉRCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO 
PESSOAL E DOMESTICO; COMÉRCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA; COMERCIO ATACADISTA 
DE TAPEÇARIA; PERSIANAS E CORTINAS; LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES; COMERCIO VAREJISTA DE 
MATERIAIS HIDRÁULICOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE FOGOS DE ARTIFÍCIO E ARTIGOS PIROTÉCNCOS; IMUNIZAÇÃO 
E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS. 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 12312006) 

SúclosiPartIMPeraåo no Capital/Espécle de SeciorAdmInIstratforiTérnIM0116:111.11diato 
NomelCPF cia Cl4PJ 	 Participacto no ~ai (R&  -15~e da Sócio 1~91 

28,000,00 SOM 	 Sócio Gerente 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATOIESTATUTO 

DOIS VIZINHOS - PR, 07 de fevereiro de 2018 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Certifico que este documento é cópia fiel 
do original. 
Capanema, 

NELSI Llid2 BOSA 
368-588.883-87 

ROSELF LUCIA CALGAROTTO BOSA 
452.890.609,-78 



15/03/2018 	https://www.sifge.caixa.gov.briErnpresalafiCrf/FneCFSImprimirPapeLasp?VARPessoaMatriz=8122B-79,WARPessna=3122979&1/...  

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	02995568/0001-15 

Razão Social: ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA 

Nome Fantasia:ELETROMAQUINAS ASTEC 

Endereço: 	RUA CASTRO ALVES 121 SALA 01 A / CENTRO / DOIS VIZINHOS / PR 
/ 85660-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 15/03/2018 a 13/04/2018 

Certificação Número: 2018031510532094981404 

Informação obtida cm 15/03/2018, As 15:53:16. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada A verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

htt reos eVvev.....a.,oif9 	 pr.octi3O rf/01-F/Pg..0g0 f iprin tiripap-.1...p9VARIDT,roo.ciNicttria-C31 Oa Ei7e-aVAGE co,,ct 10007aaVAGZUF-PPCAVAPlinour-oaoras 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 017463802-65 

 

PARANÁ 
GOV£P.NO Dr) E.5TADZ, 

See HTia 11a Fwentla 

Certidãú fui' ieuida para CNE-JirvIF: 02.995.56810001-15 
Nome: ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 

peridência 	 ri" r'^ntrikuintacima 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 11/05/2018 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 

Página 1 de 

Emitido via Internet Pública (11/01/2018 10:30:56) 



11'03/2018 
	

Certidão Internet 

r:37?.1 	 itlfï,°,.rn:7 yKíSí  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA 
CNPJ; 02.995.568/0001-15 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicia( que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada â verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n' 1.751, de 2110/2414. 
Emitida ás 17:45:08 do dia 11/03/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 07/0912018. 
Código de controle da certidão: 0052.89FA3DA0.2D38 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta Pre.p r ar pagina 
para impressgo 

 

http: fiwww.receíta.faze nda.clov.bilAplicacoes/ATSPO/Certid ao/Cnd C onjunta I nter/Em iteC ertidao Inter net.asp?n 1,--02995568000115&pas sapens=l&ti po= 1 



02/04/2018 	 CND On-Line 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
DOIS VIZINHOS 

ESTADO DO PARARA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

A presente CERTIDÃO prova a reaularidade para com a Receita Municipal de ELETROMAQUINAS 
ASTEC LTDA, CNPJ no 02995568000115, referente a tributos mobiliários e imobiliários, para 
fins único e exclusivo de Licitação 

Sócios: ROSELI LUCIA CALGAROTTO BOSA, NELSI LUIS BOSA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública do Município de cobrar quaisquer créditos tributários, 
certifico, para a finalidade acima mencionada, não existir, nesta data, débitos fiscais em nome do 
requerente . 

Certidão emitida ås 16:44:39 do dia 21/03/2018 (hora e data de Brasilia). 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Dois 
Vizinhos - Estado do Paraná na 1nternet, no endereço 

A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange exclusivamente o estabelecimento 
identificado no CNPJ. 

Código de controle da certidão: {7FE9E1CD-DE9A-49B8-8F65-66FCC46985ED} 

A validade desta negativa é até 30/04/2018. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este docurrente, Certidgo expedida gratuitamente. 
www.endonline.corn,br 

http://pmdv.cndonline.cont.brinegativaemissaoimppLasp?sodigo={7FE9E1CD-DE9A-49B8-8F65-66FCC46985ED} 	 1/1 



1R081334 1,1M. celeamorro 11011a, bresileira, =prase-kt' , 
case& sob o usaime de comunhilo universel de bene, rer,idente  e 
dersiolliacia no Rua Ovvelde Amples  176, Centre, na eidade de 
Dols Vizis•thoseR, porteries de casimirs' t de identidades fiCi n". 
3.426.922-0, estpediela pelbs encrera& de a:orante pl1blica de 
Eiletedu do Parasse e rio CM 5.1",:45p690,609 10; entame Mai= de 
oterose quo aire sol o nome etenerclel de wuterRomAutinve 
Al8=1 1.14U- ler cens aele e fore na Rua Castre Alved, n." 121, 
Øka 01-A, Cades, na cidad.e Ø Deie Vissinhos, Balade do Proonft, 
CEP 85660-000, inscrite 13e, CNR1 Bob o 	02.995.568/0001-15, 
com o Contrera &cire arquivado sols o O. 412.04059821, por 
deeparsbe bas ses& do dia 24/02/1999, e 5" (quinte) altersete 
contraste esquive& mots o n°:20141846119, en stase& do dia 
31/03/2014, onde entre as portas repavera ancra o presente 
Contra° Social a qua) passa a ter a el:suinte rechosidet 

!soutenu item UMM. - 11J3 
01PU 00.995-506111/0001-16 

OMM axamarfko COMATO i31>etk.11.,  

MM MS eebuii, brelan), =pressai% cassdo seb o rad= de 
comunhae, universal de bene, =lamie e domicillado ust Rua s ":' 
Ous& Anses, 176, Centre, na aida& de Dais visinlarrelPit  
portador da carteira de identidade RO 	2.J10.698-8, eapedide 
Pela aecroteria de seguranca p‘lblica do !tata& do Patate c do Cfr 
x2". 868.589.869-87; e: 	 • 

Ca..4018311411 1435151111811A - A seitsdade =nive Enteras" nets objete social que 
ilium a ter as ategtdates advidadss: 

I C-emercia mendier* espar:Mine de elaroderneaticee e equipansentee 
tle asdic c Vide> (41.4-9/00) 

✓ Centerelo van:Mats de antes de papelards (4'7.61-0/03) 
e' Camerai° vase& de doctes, babas, bombons e se.mellsontea (47,21-

1/04). 
✓ Curredroks marejleta dø mercaderate rsn geral, cØ prodoreinAccie. de 

produros atimentleems, ranimera:ados, manceau e armesexte (47.12-
1/00) 

✓ Cemercio vexera de cososetioos, po:dut= de parfuma:ria e de bune 
preaseal (47.72-5/00). 

e Cernante al:acadien de produtos odontolOgieee (46.45-1/03) 
e' Cornante atacadista de lent:rumens= e matelas para uso malice» 

eues-en, hoopkalar e de laboraterloa(46.45-1/01) 
V Cornera° anseadiste dø produtoss do biens: liner a  neneerve9e)  

clprafelliar, t.toin evieicide qe freci 	ta e acoodicieuanserate 
,xteeciarleadd6.4914/09) 

si 1  elerlFerniu 	matnjo d4;le-Qed2 	etioes IsPaders pana voit:tee 
autant:Amine (45.30-7/043 

•'• Conernin a val* de pneurreticon e cdusseras-d.e-or (45.30-7/05) 
e Corsa-sec t'enfles de meveis (47.54-7/01) 
✓ Cornante vases:ta de orties de ilumiertem (47.54-7/03) 
✓ Cantemir, vampant de ortie= de coma., mess e benbo (47.55-5/Ø3)) 
✓ conterai> varejleta de livres (47.61-0/010)  

Mgeria0MQUIM A811115C LTDA 
aie 015.995.5i8/0001-z5 

OEXII`it dttlfeltAÇA0 DO COMMA= UMM • 
11„.  

e Cernércie earejleta de orties do vepu7e5i'et emmielle% (47.81-4/00) 
✓ Cornercio varejlâte de thitas e snoteriais para pintera (47.41-5/0G)• 
e Cernera° vomitives de *magenta e knomentas (47.44-0/01) 
e Cœnertio verser& espactolizedo de equipasmastos de telefonio e 

comunietseas (47.52-1/00) 
✓ Comercie tersrejlea de :cagot de amarines° (47.55-5/02) 
✓ Camerai° vars-Jeta de brinquedos e attiges recreatives (47.63-6/01) 
I Cerro:ln& varejista opccializede de pires e acesveries para aparelbes 

eletreeistréasices lare use domeetiee, oser) informai= e 
cernunicaeo (47.51-1/00) 	, 

• Canars& Varaista de orties fategraficon paraliltsagent (4789-0/))8) 
✓ Como va:lista dr retateriaie de cenetruçao qu'end (47.41-0/90) 
✓ eatfeeças dis remua pnalasionaiss, encore sen medids (14.13-4-01) 
e Encina de dança (8592-9/01) 
✓ .1"ke..,...daddre de menitsramerrto dr sistemas de segurança (8020-0/00) 
✓ Trnka:mente orar derenvelvintente prdifiesdersal a^ garent:M.1 (8599-6/04) 
• lieleeunee e merutteneno de œmps.ttadores c de equiparnentee 

perifériene (9511-8/00) 
✓ Atividades paisegistime (8130-3/00) 	• 
e 'reteint& de mitquiaas e equipernrsurse indttstrals (33.21-0/00) 
✓ Manuterseas> e repente& de radquirses-ferramenta(33.14-7/13) 
✓ Atividades de sonorimeno e de numineçao (90.01-9/06) 
✓ instaleple e manutesseile eldtrica (43.21.5/00) 
✓ Preparedie de contdro e limposa terrerso (43.11-8/02) 
✓ Inetedn'Oes bldreldires, qat-Lettes e de gim (43.22-3/03) 
e Reparaçdto e =amen de eqpipernentes eletreelantnices de use 

peteoal e domentice(9521-5/eo). 
e Cornera° vs:raient sepecialisode de *luttes:motos e Impriment= de 

informai= (4751-2101). 
I Consentie atacadista de miquices, aparelhou e equipamestos para LU«) 

agrepocuarim partes e parias (4661-3/00). 
✓ Corriercio varenete *Miens médium e ortoperboo' (4773-3/00). 
I Cornard° varelista especializadu de instrumentes musicsaia o 

acessesioe (4756-3/00). 
✓ Consentie votes.* ris =lettdos (4782-2/01). 
I instaleale e reenutnage do sietenses centrais de ar condieitmedo. de 

sentilate,do e retenti» (4322-3/02). 
I Consentie «mail& de mes:pansus e equipaatentos pana use industriel; 

eitr• 	t
arciolplecalistit de maistulnis eriulparteemors para sue mrsterelal; 
es e reçois (4663-0/001. 

e elçam (46e-5,4*). 	I ) 
✓ Comerelo vare11sto de **ides (4755-5/01). 
e Comensieatacadistade terriens e granites (4679-6/02). 
e Corner& varejimet den:Moins e urtefetes (4744-0/02). 
✓ tionsereio vamp& de produtos tusucautce Mesiseaniterios (4789-

0/05). 

GGG,  

Wr 



• •eraw,..,....1.311.Tpa.,41 • • 

rwing0Iiii4V111» AN= LIMA - XIS 
CRRIf 	02.996.8643/0001.11.5 

Urta Aiirsaffirråo CONTRATO NOMAIe 

✓ 
e. 	• 

Comérelo varelvstin de bicidebna e tricidoe; ~e e amstirlas (4763: 
6/011). 

✓ Cosnercio varelista de ødipal d• c caca, pesca c camping (4763-6/04). 
✓ Comercio varelista de artig% de viagent (4782.2/02). 
✓ Carnhade varelista do plantast c Inireis n/ant-eie (4789. 0/02). 
✓ Comisclo varelista dr suiterdres, bilitterias e D$Icsanutos (4789-0/01). 
i Can/neie varejleta de oker% de arte (4789-0/03). 
✓ Corneicio varelista de jamais e rf:Mel:att (4761-0/02). 
✓ Comentio varelista de artig% de tapcearla, cortina» persibume (4754-

8/01). 
• ImpressAci de material pare outreitmes(1813-0/9). 
✓ Recargts de cartuehoss para equipitmerada de joler:W.1mi (4751 2/02). 
• CoutSrcia utameliala de embelatens (0864/02). 
i er:anemi° atacedista de artig% de estritdria e de papelaria (4647-

8/01), 
✓ Comércks varejima de equipataentoe para escritteks (4789-0/07), 

varejista de artig% esportivos (4763-6/02). 
✓ Carntrcle varelista de animais vivos e de artig« e alintentee para 

aninnethi de cetimaclur (4789-0/04). 
• Corntrao vanejista de matmlat elétricts (4742-3/00). 
i ~gud de aukeglasa) e equipstmentos para escrittirio (7733-1/00). 
i Pota:eplets (i1219-9/Ot). 
✓ kiervicos do ueinagørn, ~erta e tiolds (2539.0/01). 
✓ Manetenes» e mparacno de maquinas e equipannentas para 

algrialltura e pecadria (3314-7/14 
• Contércio at:m*43,81a de tiorpas e aces.stirias para uso prollesional e de 

ringurenca do trabellre (4642-7/02) 
✓ iliste~a a testurisseeto ent Sos, tecidos, arterame teste.iss o peqess do 

vostuttrio (13.40-5/01) 
✓ Imprersaiko de Material para uso publicittirio (1$.13-0/01) 
• Servicas dø encadisonapao a plastifleacrio (18.22-9/01) 
• Aparelhamente de please e «emna de »banns cm måt-more, 

grann», ardaata e Messa pedres (23.914/03) 
• Pabrimne de esquadriass de metal (23.124/00) 
• Pabriatelita de artig« de eerralharia, «cote isequaldries (25.42-0/00) 
✓ pabriceena de lettes, letreiters e placas de qualquer material, «esi° 

lun-linsa% (32.99-0/03) 
ir` Irabritiseno do peinéis o letreiros luminosos (32.99-0/04) 
✓ Pabriessene de sedanientosi paziettul,:2.99-0/05) 

!1 ✓ ,n4Cita,s(ternAe e4utitras met 	(12 -8/01) 
Q 	ds Mentagem intkrtal¡I .92 /02) 

• (flestalectio paineiss pu 1 "tArlos (4349-1/01) 
• Mesatagern e inatalactio de sistemas e equipamentes de ilumineetto e 

sinalimeno ern vises publiese, portas e ~portas (43,29-1/04) 
• lestametio de portas, landets, tettss, i:Uvisse-las e atm/krim embutidos 

em qualquer material (43.30-4/02) 

) 	 3  

ItIZI~QUINA8 ~mg ENDA - AQiE 
cinv 02.998.868/0001-15 

entwra ALIZRAQA0 DO COMATO 90CIAL 

i Servile« de knegen lubriri -caello D ~ente de velculas autarr4tares 

(45.2• Comere"M"atecadissedc artigos de ormarinho (46.41-9/03) 
i ~reie atacatlista de siparelhas eletrbnicas de neo pesseal e 

donsestico (46.49,4/52) 
 

i Corner-cio atacadiatada movas e artig% de calchoaria (46.49-4/04) 
✓ Comercio atacedistade tapecaria; pandaens e cortinas (46.49-4/05) 
✓ Lttjas de departementa» au megazInes (47.13-0/01) 
• Cornercia va re,8sest dr snu tedala bid rdaneas (47,44 0/03) 
• Comercio varelista de leges de ardficia e artig% ptrattionicoss (47.89-

0/06) 
i husleia:node e ~hoie de primas urbanas (81.22-2/00) 

CLAUSULA DEGUI11118 l'endo em viatak es rdierse8es *eima e e. tbe• de 
adequar o Contrato &eid da ~leda& å dieciplina »ridi% do navn CAldiga 
Civil Brassileiro, caa ADDIOD RESO1,VE114 per este itiairusotante.cesiaalidar 
Contrato Social que passe aler a aa(uinte redsle/1o: 

nanomAquines Ai= MOA - 

011P,1 02.993.888/0301-18 

cornoupar,Jko DO CD8TRATI3 80C1iA8. 

ESLES UDE 8011A, braelleire, empresbrio, casado ealn o regima de 
comunbArs unistritai de bene, residente e domiciliado ras rua 
Osvaldo Arenes; 176, Centro, ne cidade da Deis Vizinhos/PR, 
portador da %deira de itleatidade RO n°. 2.140.698-8, capalida 
Peis secretaria 4e reguran.ca pUblica do Esstado do Panten. e do CPIr 
n*. 368.589.869-87; e 
nosicu zucu ~alm isotaa, braalleirs. emPresårle,  
casada sob o regime do tormaddio universal de bene, residente e 
derniciliada na Rua Osvaldo Antalla, 176, Centro, na cidade de 
Dele Viairthas/Pit, portadora da atrier« de idenddade RO 
3.426.92'l-0, espedida pels secretario de ~raa% pública do 
&stade do Pennal e dg CPP re', 452,690.509-78; ütticos isecios da 

j' rt_STBeit,,ITY#4.- 	rise 	el 	on RUA Castro Alv" rib.121, 
VnPrettel gut% i#N sob o Ro ral de ICLEPROillAQUINA8 

Lela Or-Pt, Cahno, 	eichiscii. dd is Vissinhoss, Estado do POridnå, 
CEP 85660-000, inecrita no CHR) sob o 02.995.568/0001-18 
am u Contrato Smia/ arquivada sab o if 412.04059821, por 
~pacen em sessaile do dia 24/02/1999, sprada elters980  
contrattial arquivada Bob o n° 20144184ó119, em %sena de dia 



maracnekonms ~CC LTDA 
CW1PJ 	02.990.548/0009.-11.8 

SIMTA kal1WW-A0 comairo soma 

31/03/2014, ende entra es patt-WreeolVern alterar n presento 
Contrato 8neltd at quid pasas a ter a acosarte tediara: 

atkusvm pRisoatu tralla SOCIAL 810821 PORO 
A sor:ledo& giro sob o borne empresarial de: MLICTROM.A9111b1AS ARIIC 
1.TDA 115" coas sedo e foro os Run Castro Mes, no. 121, sola 01-A, Centro, 
na nidada de Dolo Vizinhos, Sstado do Paraná, CEP 85660-00(1 
Peardemlist &fea- A fax:dedada poder*, por dellbersedo torcerla em reunida 
do [Arctado, abrir,' Iransferir e/ou ovicerror fdicis, ~lavad% agélkills,  
deprIsites e outras dopoildericlas, em qualqUer parle do territdrio nacional 01.1 
no exterior, Usando para os fine legal, o capitel de cada ume debut, a ser 
destacarle no capital social. 

0114k111191118 88110111146 011.1111~ ami% 
A socierlattle PelMui as seguintea atividadeil 

• Conalmio verdisla empteleasedo dK eivitratorelitiitxot o equipamientos 
de Otidle e video (17.53-9/00) 

• Comercio vardista de addgos del:agotarla (47.61-0/03) 
tti Comercio Tarajlata de doces, balas, bombona e sernalhantes (47.21-

1 /04), 
1  Comercio vardista de mereadorias evo geral, coas predominAn,cia de 

produla aliaoenetiexioa, minio:oxeados, merecerle e arnaraéris (47.12-
1 /00), 

Ir Comercio vereihnii de miméticas, m'adultas ele perfunaaria e de higiene 
poseed (47.72-5/00), 
Ceimereie atairadlets de Proclutee cdontolegles (46.45-1/03) 

✓ Ctoraereic zdaradists de instrumentos e material para uno ertfulice› 
cistrOco, hoemitslar e de laboral:11os (46.45-1/01) 

1  Comercio atacatlista de produls de higiene, limposa e conservaffin 
OiOnt atividade de Racionamiento e acondicionaos:ola 

encolada (46.49-4/09) 
Irmio a escajo de pecas e ammiterls 11"w1-0  Pus `Ielcul°1  automotores (45.30-7/04) 

ą Comercio a varcia de poeutnialece e elmaries-de-er (45.30.7/05) 
• Comercio varejista de ukelele (47.54-7/01) 
• Comercio varejista de artigas de ilumilidello (47.84-7/03) 
.0 Comercio muralista do artik» de catea, 0110143 e barato (47,55-3  /03) 
✓ elmérolo versjista de livres (47.61-0/010) 
ą Comercio varejbala de artistas do mal lo e acessericte (47.81-4/Q0) 

• pcicl t  milla do tintas elrofri s para pintura (47.41-5/00) 
:1 	✓ 4.1‹, -roo oliste de (»gola; 1hr entes (47.44-0/01) 

ą Comercie varejista especializado dc equipa:tientos cle telefonia e 
comunicaelto (47.52-1100) 

✓ Comercio vanjbale de amigos de arnuttinho (47.55-5/02) 
sT' Comercio veredista de brinquedcrs e ortigas recreativos (47,63-6/01) 

SIATROWAQUIWAS KeTIO ITDA - W111P, 
CWIM r. 01111.990,0450/0001-15 

010rIta ALTWM9410 Do ctorp,AT0 50014 . 

• Coniereio varejista especializado de par„es",c accaserios para a'palelltui 
cletMeletrOnicon para uso demostice, moto inferrnedra e 
ocratuticar.Eto (47.574/00) 

✓ Comercio Ifercilta de artigotactogreflos para Oleartgero (4789-0/08) 
1 Comete% urdiste de metariaiii cle construceo tan gen,' (47.44-0/99) 

Confeceilo dc «lupas proGessioneitt, ~do sit medida (14.13-4-01) 
ti Loan» de dance (85.92-9/01) 
✓ Advidades de mordtoramento de sistemas de seguranos (8020-0/00) 
✓ Troinernonto era desenvolvinual ta prolissional e gerencial (8509-6/04) 
✓ Reparat*o o manutenche de computadores e de ermápirmentos 

periféricos (9511-8/00) 
✓ Atividades paiseglinleas (8130-3/00) 	• 
✓ Inotolacito de «atildaos o equinamentos industrial (33,214/00) 
✓ Mactutenceto e oepareele de ranqUinasierramente. (33.14-7/13)1 
✓ Atividades de annotimorio e de Llunia' :awáo (90.01-9/06) 
✓ insudatra o rnanuteer,d0 (letrica (43.21-5/00) 
• Preparaeao de cantarle e Un:1p~ de thrieno (43.11-8/02) 
✓ Instalaqties hidráulicas, sanitárlas e de gas (43.22-3/01) 
✓ Repentes» e matrutencio de equipamentos eletmeletirarSicos do uso 

peeseal o domestica (9521-5/00). 
✓ Coarnercio Inatiata especializado de equipementos e suprimentos de 

informatica (d1751-2/0)). 
✓ Comercio eludiste do nitiquirtes, apercibes e equiparnentas para uso 

agropecuario; partes e pegas (4661-3/00). 
✓ Carmelo varefielta die arliges rallione e Ortopédicos (477a-3/00). 
• Comercia vara)iste. eeperlallado de instrumentos inueicais e 

accasOlios (4756-3/00). 
1 comercio verailetn do calcados (4782-2/01). 
✓ Ineldaolto e manutencio de letonas central de ar condicionado, de 

ventilaedo e refrigerara(' (4322-3/02)- 
✓ conorcio macadista de máquinas e equipamentos para uso industrial; 

partes e pecas (4663-0/00). 
✓ 0conercioe pta;ttetidiso (4456s-lo  tad6crricl.  noulas e equipamom ne para uno comercial; 02~   

• Comérnio tramilla de tecides (4758-8/01). 
✓ Comercio atecadiers de marinares e granitos (4679-8/02), 
• Cattnémie »tejiera de modeira o arte:tole (4744-0/02). 
ti' Comercio vardista do produtos ~cantee dornissanitárices (4789-

0/05),  
• , 	lorekittl de, hiciedelti 	cloa; pelas aceekhrion (476-1- 

I• torné43 refo jiita Ugoś  del  caltza.1  pesca e camping (4763-6/04). 
.r Comercio varejista de artigoe de viagem (4782-2/04 
✓ coouSroio varejiam de plantas e flores nattards (4789.0/02). 
• Comercio varejista de ~aires, bijuteries e arte:matos (4789-0/01). 
.0 comercio varabais de objetos de arta (4789-0/03). 
"T Comercie varejists de jornais o revistas (4761-0/02). 
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zuvraomkgmat$ Mine LIVA - akiE 
ODIN 02.9915.3612/0001.1$ 

Sart* ALTDRAÇÃO DO corretkro tiocm 
Cornércio vanijiste de artig% .de talieenrite, cordnati.e persionas (4759-
8/04. 

v' frontene» de inatárial para outros Ussel (18,13-0/09). 
✓ Recarga de cartuchos para equipamentos de intormatica (4751-2/02). 
✓ Comércio atacadista de embalaamis (4686-9/02). 
✓ Carneten) atacadista dc artigos de escritório e de papelaria (4647-

8/01). 
,t Comércio varcjista de equipamentos pent crientório (4789-0/07). 
✓ Ctomércio varejista de onigatt esporibus (4763-6/02). 
1 Comércio varejista de animal; vivos e de artigoa c alimentos para 

animais de estiniaçáo (4780-0/04),,, „ 
i Comércio varejista de material eil;ltrico (4742-3/00). 
✓ Alugatd de nitaquines c equIpamentos paret emeritórie (7733-1/00), 
te• Fotocópias (8219-9/01). 
✓ Serviços de uainagern, tentearia e selde (25390/01). 
t«.  ad§ ...Un/41W~ e reptirmala de maquirois o equipamentos pora 

agricultura e•Irdsria (3314-7/11) 
• Con:dreie ataietta de roupas e Seessarios para uso pmfisaional e de 

negthanea do trabalho (4642-7/02) 
aolomParlo ç  itottiltim.960 cm llos, tecidos, ai-tefat% ~eig e Netta du 
vetatmnio (13.40-5/01) 

✓ linpregatto de material para ase publicitária (18.13-0/01) 
✓ Serviços de °madam:rote e plaettificaello (18.22-9/0i) 
✓ Aparelhamento de piece* e execuçôo de trabalhos em mármore, 

✓ 
urenhet, ard6sla cartmepedras (23.91-5/03) 
frabrietreao de esquadrias de metal (25.12-8/00) 

✓ Pabriamihr de artigos da sorrationia. (stem esquadrias (25.42 .0/tø1) 
• Pabricaçeo de letras, letreiros e placas de qualquer material, «west 

luminosos (32.99-0/03) 
• Pahrleacati de painéis e letreiros larninegos (32.99'0/04) 
✓ Pabdraetai de aviamentos pent costura (32.99-0/05) 
• Montagem de estruturas metélicaa (42,92-8/01) 
ar (]tinte dc montagem industrial (42.92-8/02) 
✓ Inetalatatto de painéis putelicitarias (43.29-1/01) 
✓ Montagem e instalacao de sistemas e equipamentos de ilaminatrlo 

sinalbtaçdo r.m vias publicas, portne e aeroportos (43.29-1/04) 
✓ Inestsliatan de partert, janelas, tetos, divitøttrins e mimikk:s embutidas 

em ualquer material (43,30-4/02) 
✓ trle 	lavagem, nahrificiçap 	Imento de vek-uk:is autotameres 

f414.20-04 ) 	 ,k*'• 
• fl,;ogemein acadiatia det 4tigoie 	ille (48.41-9/03) 
✓ Comercie atacadista do aparelhos eletrônicos de neo pessoal e 

domestico (46.49.4/02) 
✓ Comernio anaradiata de ~veis e artigos du colchoaria (46.49-4/04) 

Comercio atacadista de ~ria; persianas e =tines (46.49- /15) 
✓ 1..ctias de departamentos au magasin« (47.13-0/011 
V Co varelista de materials hidnitilima (47.44-0/03) 

4-" 

BLOTROIL6.QUDIAS itSTIre LTDA 
em30. o2.99z5,668/0001-18 

SMIA ALMACA®Ile 	soctat, 

• comercio ~egst« fogosa 	artifleio 'estigos pirotécnicos (47.89. 
0/061 

✓ imunistacao e contra, de pønses urbanas (81.22-2/00) 

cLikolvalk flammut, .1~0 1218 TcURACk0 
O poem cie durecao dø assa ede& é pur tempo indeterminado c mus 
atividades se iniciaram em01 de 1,41~1 de 1999. 

cåå 18118/LA QUARTA CAPITAI. ISOCIAL 
eapltal tomai inteiramente subscrito o intognilittado em moeda corrente 

do Pale é ds R$  50.000,00 (cinquenta mil mais), dividido em 50.000 
(cinqüenta mil), quotas å R$ 1,00 (Mua real) cada tinn, distribuidas 
os ~hm da seguinte: alna n propoream 

----6>kgP 
IN1E1411:C11;z2W3A 	 $0.AQ„ 

Ø(:ÅØA, 	"$0 bb 
	.too,00 

cuttuema Q111117rit 	C)11188&0 quaérike 
As quotas SÅS livrementerargocitavois entre os skine. As quotess, entretanto. 
nito poderáo ser penboseclas, alienadas ou cedidas a vakner titulo a 
teracires estranhos si einderhate, seio prévio consentimento dias ~nis 
sécios e sem antes assegurar e preteramait perm equisipilo arm daude seden, 
Parckgregb Pekt:alne As qucdas repregentativati do capital sabel sile 
indivielveis e aso poder& ser transferidas ou alienadas a qualquer tisilo å 
tereedros, senn o consentimento expreaso dos strene que representem 100% 
(cem por center) do capita! social, cabendo a estes, direito dc preferência na 
sua equitriçåo, na proport& dass quotas que postatirem, exectuando-se enn 

eessises e inulderértela a cônjuge, ascendente au descendentem du ur69140 
sócio, hipótese em que neo vigora a preferência. 
itatr~ litélptaug*Ø adcio que desejar transferir suas quo». timene. 
notificar a Sociedade por escrito ~vim de correspondência remetida por 
tusla de Registro de Tital» e Documentos, discriminando o prent), praie e 
forma de Poilamento, para que sete cientifique os demais «Seiers Peto viu 
indicada para que ammen ou renunciem cio direito de preferancia, dentro do 
pram° de 30 (trinte) dias da data ri notitinaçan do ofiertantri. 
"Ireglaretio Tetreetan Ocorrido a pram estabeleCido no Paragrafe anterior, 

lit, vend aa 4uatosaini a 	ripa , a terecirsø, com atal&lcis dus 
sem que seja eig>ermetla a rferaricia, tal oiparcittl, poderá sneia ofertante 

itrariat 
4elciot§›: 	na se ellfita " ol 	concorrente e que oa demais 

sócios rido concordem min a sociedade, ou se o interessado estiver 
respondendo a protese* judicial e que prejudique a atividade, o ofertaste 
brå direita eie recesso reentbolsando acues havenes pelo valor patrimonial dc 
suas quotas calculado pela formaa, prevista, calculado pela fortna prevista 114  
Cláusula ditava, neste Contrato Social. 
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lifdalelitOlitÁgOIXAS itiOTSC lifred 
14". 02,995.56a3/000X-18 

wam Avneiaae,Ao >cormarro SOCIAL 

Pattedgerstels Qaturette: O consentimento deverá ser espresso no proprlo 
Inetruenesto da tmittlio, sendo indices em mina° aì Sociedade a veestte eu 
transferhada de quotas feita com irnehaervitnaia desta regra. 
Ramo Quersiza Alas tranalerèneiata de quotas entre adies, a qualquer 
Malta, onsesura-se o direito de prefenencia,, em relação ame dtP110i8 para os 
sacius que sejam parentes dame& que eiesejor transferir no toda ou cm 
parte suas quotas. 

oikassas MOM - IDA IttiliePCMIDAIDIMIDAIDE 
A reaptaneabilidade do cada :adelo d restrita ao valor do waas quines, mas 
todos respondem solidariamente pels irategralizaçao do Capital Snakt 

* 
atilleteDA etfiffilitiA - Aglailfile~ „ 
A sociedade será adminiatredit pelos adam NEL81 LUIZ BOSA e ROSELI 

LUCIA CALDABOTTO BOBA, com poderia e atribuições para estieutar todos 
os atos de Adminiatraçáo, decidir sabre, todos as negócios e quatalint cie 
interomo da sociedade, o qual compete, em ~junta) ou isoladamente, o uso 
das fhme e a representa etto ativa e passiva, judicial e extrajudicial da 
saciedade em todos os atoe de auto -vide, civil e earnereial, dispensado da 
presbaçien de caueda 
Derreligrelfa /Priemen*: E vedado aos ,Setelos Administradores, theios ou 
preouradoros, sob pena de nulidade ao ato, sob qualquer pretexto ou 
modalidade, as *comme:lee de garantias ema Dam de tercelroa, tais como 
!lama, amine, endossos ou outras garanties quaisquer, em nome peóprlo ou 
da sociedade, em operaglies ou negeteloa estranhas ao objeto social, salvo na 
hipótese de coneestdo de garantias as empresas subasidtàríss, controladas, 
coligadas, ou ~pretest do mesma grupo de *betittelt aprovadas ent ealnii0 de 
*Moe esperdSeurnente para esta rum. 

MAMMA OM!~ - DO lattaltielle10 PGCálói 
Ao terninto da cada exercielo social, em 31 de dezembro, a Administradora 
prestará contas jast:iaat:bis cie sua administração, procedendo à elaboraçáo 
do inventário, do balanço patrimonial e cio balanço de resultada, cabendo 
sisa sócios, na proporçao de suas quotas, os lucras ou perdas apurados. 

mamma som - DA 	 M DE Llitelane 
Os resultados ~Isis seráo dividichne ott suportados entre oe sócios 
quotistas, proporchnesimerste, de quotas possuldias, 
lisemiterteglis itatiece Depots de,efetuatiatilas 	ortitaciies e provisões, o lucro 

d kitlid/olt eirti .0 	Bis ca que lier de ma por stkloo que detenham a 
ittaioria nkesolutal, o Capital Stieitd. ,/ I 

czkosma /Am" - DA assonmsaggio 
Polos servitts qua prenttrent à Sociedade, pereeberá a Admintstrodoro, tt 
Moto do mtramotot;án "pau-Reboca", quantia mensal fixada cm ata de reunião 
dos séciots. 

DLDTDIORAQUIDAS AAM LTDA- 
CROS 110. 02,9913.668/0001-15 

SOM AL.,..40 DO COlirrigkliO gamma 

adAustirA Dieses PDAMDA - DO IMALISOIRDDSIO 
O falecimento, Incapacidade, insolvência, Wede ou extinção de qualquer 
skin não dissolve a &slede& Beende 09 herdeiros e sucessores sub-
eegades nos direitos e obrigações do "de mijne% podendo  trozra*t-ria 
representar 	Sociedade enquanto indiviso o quinhão respectiva, por rase 
dentre eles devidamente credortelado pelos dooide. Os havens do sócio 
falecido serio apurados aa "Balanço Especial de Determinmeto", que deverá 
refletir, necessariamente, o valer patrimonial real de cada uma das 
participaçaea em (mam empresas, bom como dos (Weirdo betei rire a 
Sociedade possua. 

oLásSoLs ~om es4202MA - DO PM Osissino Dos mam s» 
facultado ao ektio que diseurdor de deliberações entalia emmer o <Invite 

de retirada, ou do gele que discardar da altera00 de Contrato Sodal 
exercer o direito de recrias, casos ent que ode sa dissolverá a Sociedade e o 
sócio retirante remberit MIS haveres eonfcsnne determinado nos paragrafen 
stadse, 	 k 

Pranforgib Mateiras O sócio que desejar exercer sou direito de retirada ou 
direito de recesso deverá comunicar sua intenção à Sociedade, por crio 
"-dia de ~mento Idõmeo. com  30 (trinta) cima de antecedáneln. 
Pardgradb Selancee: Os haveres do sócio retirante serão apurados eia 
Balanço Especial, espechimente levantado para este firn, com obscrváncia 
1.10a mitêdos de valor pstrinonial prescritos na Clausule Oitava. 
Prartypn0 Tareetrun Vnu voz que o balanço de determinação seja aprovado 
pot,  todoa os interessados, os haveres do sido retirante sarda pages em 24 
Mate quatro) parcelse 'tunnels, iguais o suessalvas reatuatachts 
menselatente no proparea* da variação do Ifinit, da. Funclaçilo GeOno 
Vare ou na ausimcia dates, pelos Indiase oficiais que os aubstituirem, os 
reajustes vigortiráo a par& da data do levantamento do Balanço Especial 

culoans D*Crida IMPAiDik - DO IDDSUSPDDIRMITO 
Os ateias Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estrio 
imams em nenhum doseriraes previstos eia lei que a itripeemm de exercer 
a admixtiatraçáo da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condcrisede 
crimioal, ou par se encontrar sob os efcitos dela, a pena  que vede, ainda que 
temporele:eerde, o acesa a cargos miblicas; ou por crime faiireentar, de 
Pre~ragio,  Boemelt» cot sulatmo

› 
 mnattasito, peculato, ou contra a 

economia popt/har, coaten sistema financeiro nacional, contra nonnen de 
delbert de. omwonende, contra as telsoiles de eensuma, te públice, ou a 

:»roPn'telde• ; 	
k 

I  
• 

,4  ¡LA D WAM' 
Maa eleito o forum de Dot Vizinhos, Estado do Paraná, para o exen:ida e 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
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• 131  
Estado do Paraná 

...il..", PODER JUDICIAM° 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

CNPJ N° 03.892.369/0001-44 - FONE (46) 3536-1929 
Av. Dedi Barrichello Montagner, 680 - Dois Vizinhos - PR 

Paulo Henrique Leirias 	Joãoncimar Magnabosco 	Ramecielly Boaretto 
Auxiliar Juramentado 	Distribuidor 	Auxiliar Juramentada ' 

1 t ( 	í • 	 9 
CERTIDÃO NEGATIVA 

(Para Efeitos Civis) 

N° 0.661/2018  

CERTIFICO, a pedido verbal de parteinteressada, que revendo neste 

cartório, nele constatei e não encontrei qualquer diStribuição de ações, cíveis, ação fiscal, pedido de 

Recuperação Judicial, falência ou concordata, execução fiscal ou-  execução patrimonial, ações 

diversas nos Juizados Especiais Cível e Criminal, registro de penhoras arrestos, seqüestro de bens, 

ou bens em depósito público, bem como qualquer distribuição de título para protesto ou carta 

precatória oriunda de outra Comarca, contra a firma ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA., 

estabelecida na Rua Castro Alves, n° 121, Sala 01-A, Bairro Centro, Parte Cidade Norte, Nesta Cidade 

e Comarca de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o n° 02.995.568/0001-15, em 

trâmite pôr este Juízo, no período compreendido entre 1° de Julho de 1970, até a presente data.- 

CERTIFICO mais, também a pedido verbal da parte interessada, que 

revendo neste cartório, nele constatei e não encontrei qualquer distribuição de ações de Recuperação 

Extrajudicial que seja parte a empresa acima mencionada.- 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Eu, 	Auxiliar de Cartório a 

digitei, subscrevi, e Eu, 	/ Distribuidor / Auxiliar Juramentado(a) conferi, dato e assino.- 

Dada e passada nesta cidade e Comarca de Dois Vizinhos, Estado do 

Paraná, aos sete dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezoito (07/02/2018).- 
Selo Digital: 
Funarpen - Selo Digital N° oAceD . e0JCN 
KfAvs, Controle: mKvrL . LDI5H 	7/  

 1 

Custas: — 
- 	

- 	 ------, 
Tab. XVI, item VI (a) = 141 VRC + 10% = R$ --- 
29,93 + Selo = R$ 2,34 = TOTAL = R$ 32,27 , 
Guia Recolhimento n° 1948083-6 
Pagamento em 06/02/2018 7? 

, 

V 	---- 

[ ] 
[ 1 
[A 
. 	- , 

,- 
,til 

pistribuídor/Au filar Jiffamentado(a) 
Joãoncim4 	agnabosco - Distribuidor 
Ramecielly Boaretto - Auxiliar Juramentada 
Paulo Henrique Leirias - Auxiliar Juramentado 	 .-, 

Cartório Distribuidor, Contador, 	
-- 

Avaliador. Judicial, 	Partidor 	e  
Depositário Público da Comarca-- 	 \ 
de Dois Vizinhos — Paraná. 

Prefeitura Municipal  

Certifico que este documento é copie fiel 

Capanema, 	
6,0 )1 / .2./-:)' do original. 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ELETROMAQUINAS ASTEC LIDA - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 02.995.568/0001-15 
Certidão n°: 145310201/2018 
Expedigdo: 27/02/2018, As 16:51:21 
Validade: 25/08/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito (a) no CNPJ sob o n' 02.995.568/0001-15, FAO CONSTA do Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 042-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n' 1470/2011 da Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 {dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet {http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários a identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execuçdo de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



03/03/2018 Alvará 

Município de Dois Vizinhos 
Estado do Paraná 
Av, Rio Grande do Sul, 130 - Centro 

Secretaria de Administração Finanças 
Departamento de Tributação e Receita 

ALVARÁ n°  0017 

O Município de Dois Vizinhos, conforme protocolo n°51688/2015 de 19/03/2015 concede alvará de licença para localizack a: 

Nume: ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA - ME 
CNPS/CPF: 02.995.568/0001-15 

	
Inscrição: 19933 

Localização: 

RUA CASTRO ALVES, 121- SALA 01-A - DOIS VIZINHOS CEP: 85660000 Dois Vizinhos - PR 

Atividades: 
4753-9/00 -Comércio varejista especializado de eletrodome.sticos e equipamentos de Judio e video. 

1340-5/01 -Estamparia c tocturização cm fios, tecidas, artefatos texuas e peças do vestunrio. 

1413-4/(11 - Confecção de ~was profissionais, exceto sob medida. 

1813-0/01 -Impressão de material para USO publicitário. 

1813-0/99 -Impressao de material para outros usos. 

2391-5/03 - Aparelhamento de placas e OXOCUÇáO de trabalhos em roárniorr, granito, ardósia e outras pedras. 

2512-8/00 -Fahriameear de esquadrias de maal 

2542-0/00 -Eabriençáo de oatigos de serralheria, exceto esquadrias. 

3299-0/03 -Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos. 

3299-0/04 -Fáricaçlio de painéis e letreiros luminosos. 

3299-0/05 -Fabricaçáo de aviamernos para costura. 

3314-7/11 -Manutenção o reparaçâo de rodquinas a equipamentos para agricultura c pecuária. 

3314-7/13 -Manutenção e rimaraçâo de máquinas-ferramenta. 

3321-0/09 - Incaalação de man, tiOnN  c equipamentos industriais. 

4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas. 

4292-8/02 - Obras de montagem industrial. 

4311-8/02 - Preparação de canteiro a limpara de terreno. 

4321-5/00 -Instalação e manutertção elétrica. 

4322-3/01 -Instalações hialráulicas, 'untarias a de gás. 

4322-3/02 -Instalação e inamttenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e rettigeraçao. 

4329-1/01 - Instalação dc painéis publicitários. 

4329-1/04 -Montagem e instulação de sistornas e equimunentos de ihuninayari e sinalização em vias públicas, pravas o aeropontos. 

4330-4/02 -Instabiel° de porms, janelas, lutes, divisórias e armários embutidos de qualquer material. 

4520-0/05 -Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores. 

., 	4530-7/04 - Cornencio a varejo de per e acessórios usados para veiculos automotores. 

45307/05 - Comercio a varajo 	utjeas e educaras-dc-ar. 

641-9/03 - emmert-ha irtigos de armarinho.  

03/03/2018 	 Aldo 

4642-7/02 - Comércio atacadista de :...opas e acessórios para uso profissional ede segumaça do trailballsci 

4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso inertie°, eitUrgico hospitálar e de Daltroraralorios. 

4645-1/03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos. 

4647-8/01 - Comercio atacadista da artigos 	escritório e de papelaria. 

4649-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e dornésrico. 

4649-4/04 - Comércio atacadista de móveis a ardgas dc colchoaria. 

4649-4/115 - Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e cortinas. 

4649-4/09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, ramt atividade de llitairionmarmato e acondicionamento associada. 

4661-3/00 - Comercio atacadista de máquinus, aparelhos e equipamentos para UNO agropermácio; panes e pegas- 

4663-0/00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças, 

4665-6/00 - Contraio atacadistada máquinas e equipamentos para uso comercial; parus e pcças. 

4679-6/02 - Cormircio atacadista de mannores e munitos. 

4686-9/02 - COMettill atacadista de embalagens. 

4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias oro geral, CUM predominância de produtosallinemichas - 119bliftil mud" mama:tias e armazém. 

4713-0/01 - LOjati de departamentos ttu mag:vides. 

4721-1/04 - Comércio varcjista da docas, balas, bombons a sianalhantes. 

4741-5/00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura. 

4742-3/09 - Comercio varejista da malaria' elétrico. 

- Comércio varejista de fenugena e fenumentas. 

4744-0/02 - Comércio varejista de madeira e artefatos. 

4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos. 

4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção cm geral. 

4752-1/50 - Comensio varejista uspocializado de equipamentos de telutonia c comunicação. 

4754-7101 - Comércio varejista de móveis. 

4754-7/03 - Comercio varejista dc artigos de iluminaçalo. 

4755-5/(11 - Comeircio varejista de tecidos. 

4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho. 

4755-5/03 - Comercio varejista da artigos coma, mesae banho. 

4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicaise acessórios. 

4757-1/00 - Comércio varejista especializado de pecas e acessórios para apartLhos ebarocletrônicos para uso domástico, educt° informatica a comunicagára. 

4759-8/01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas. 

4761-0/01 - Comércio varejista de livros. 

4761-0/112 - Cometei° varejista de jornais e revistas. 

4761-0/03 - Comércio varejistade artigos de papelaria. 

4763-6/01 - Comércio varajista de brinquedos e artigos recreativos. 

4713-6/02 - Cumércio varejista de urtigos esportivos. 

4763-6/03 - Comercie varejista dc bicicletas e triciclos; peças a acessórios. 

4763-6/114 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping. 

• 
4772-5/00 - Coinércio varejistade cosméticos, produtos de perfumaria c de higiene pestouL 

4773-3/00 - Comercio varejista de artigos médicos e ortopédicos. 

4781-4/09 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessorios. 

dttn-//177 165 125 183:2575/esoortal/stmalvara.view.looic7nrInscricaoMunicioal=19933&tpDadasinoeSon- 	 4ESA. DO MUNICIPIO&SIAN.., 2/3 



liorarlo Minimes de Funcionamento: Comercial 
Segunda à Sexta das 08:00 às 18:00 
Segunda à Sàbado das 08:00 às 12:00  

Data de Abertura: 26/03/2015 	 Situação: Ativo 

Data Alteração/Situação Cadastral: 07/12/2017  

Observaçtles: 
1- A validade deste Alvará esté condicionado a validade da Licença da Vigildneia Sanitária e do Certificado de Vistoria do Corpo de 
Bombeiros. 
2- Será exigida renovaçao da licença sempre que ocorrer mudanças de nano de atividade, modificações nas caracteriaticas do 
cstabclecimento ou transferencia de local. 
3- Nus casos de altenições tais corno: encerramento, mudanças de endereço, razdo social, rama de atividade, etc, o contribuinte sera 

obrigado a comunicar a Prefeitura dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
4- Evito multas, auditorias, fiscalização especial o outros aborrecimentos mantendo em dia ato situação perante o fisco. 

02/02/2018 - 0< Equiplano 0,501100 Nat, 0v - ACTENTIce G: 92/M4%9ECNC44258PM 

03/03/2018 
	

Alvará 

4782-2/01 .....Cquiercio vonijista 	calçados. 

4782-2/02 - Comércio varejista do artigos de viagem. 

4789-0/01 - Camerai° varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos. 

4789-0/02 - Comercio varejista de plantas e flores naturais. 

4789-0/03 - Comércio varejista de objetos de arte. 

4789-0/04 - Comércio varejista de animais vivas e de artigos e alimentos para animais de estimação. 

4789-0/05 - Comércio varejista do pradutos sancantes domissimitári os. 

4789-0/08 - Comércio varcjista de togas du artifirio c urtigas pirotemieus. 

4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório. 

4789-0/08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem. 

7733-1/00 Aluguel de máquinas e equipamentos para osent/nia. 

8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas. 

8130-3/00 Atividades paisagEticas. 

8219-9/01 -Fotocópias. 

8592-9/01 - Ensina da dança. 

8599-6/44 Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial. 

9001-9/06 - Atividades de soncuização e de iluminação. 

9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos. 

9521-5/00 - Reparação e manutenção de equipamentos elcooeleednieos de uso pessoal e doméstico. 

1822-9/01 -Suasivos dc meademaudo c plastificação, 

2539-0/01 - Serviços de usinagem, brocaria e solda. 

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos c suprimentos dc informático. 

4751-2/(12 - Recarga de cartucho para equipamentos de informática. 

8020-0/01 - Atividades de monitommento de sistemas de segurança eletrônico. 

É OBRIGATÓRIA A FIXAÇÃO DESTE DOCUMENTO EM LOCAL VISIVEL. 

http://177.155.126.163:7575/esporta  stmalvara.view.logic?nrInscricaoMunicipal=1993384CadastroStmType=EMPRESA DO_MUNICIPIO&idAlv... 3/3 	 71:`e 



ELETROMÁQUINAS ASTEC 
LTDA-M E 

RUA CASTRO ALVES,121 - SALA 01-A 
CENTRO 	- 	CEP 85660-000 
DOIS VIZINHOS 	- 	PARANÁ 

Dois Vizinhos, 26 de março de 2018. 

Roseli d garo 
RG: 3.426 2-0 CPF: 452.690.509-78 

Sócio Gerente 

E E'F ZO QUINAS Sr LI 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

Referência: 

Ao Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n° 35/2018 

Eletromáquinas Astec Ltda, inscrita no CNPJ/MF n° 02.995.568/0001-15, por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr(a) Roseli Lucia Calgarotto Bosa, portador(a) do documento de identidade RG n° 

3.426.922-0, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 452.690.509-78, DECLARA, sob as penas da lei, que não está 

sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 

f02.995.568/0001-1j1  

Rua: Castro Alves, 121 - sala 01- CEP: 85660-000 - Doís Vizinhos - Paraná 
CNPJ: 02.995.568/0001-15 - CCE: 90179063-96 - Fone/Fax: (46) 3536-1279 



ELETROMÁQUINAS ASTEC 
LTDA-M E 

RUA CASTRO ALVES,121 - SALA 01-A 
CENTRO 	- 	CEP 85660-000 
DOIS VIZINHOS 	- 	PARANÁ 

Roseli Lucia Calgarotto sa 
RG: 3.426.922-0 CPF: 45 	0.509-78 

Sócio Gere' e 

ELETRON QUINI AS -L-,C LTDA 
3M 4 

1 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTERIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO 

NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA DCONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Referência: 

Ao Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n° 35/2018 

A empresa Eletromáquinas Astec Ltda, inscrita no CNPJ/MF n° 02.995.568/0001-15, sediada a Rua Castro 

Alves, 121 - Centro - Dois Vizinhos - PR, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr (a) Roseli Lucia 

Calgarotto Bosa, portador(a) do documento de identidade RG n° 3.426.922-0 , emitido pela SSP/PR , e do CPF 

n° 452.690.509-78, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal 

n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis 

anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

fi.2.995.568/0001-151 
	

Dois Vizinhos, 26 de março de 2018. 

Rua: astro Alves, 121 - sala 01- CEP: 85660-000 - Dois Vizinhos - Paraná 
CNP1J: 02_995.568/0001-15 - CCF: 90179063-96 - Fone/Fax: (46) 3536-1279 



Dois Vizinhos, 26 de março de 2018. 

Roseli Lucia 
RG: 3.426.922 

algarott 
CPF: 452.690.509-78 

ocio Gerente 

E  
Er 	MAQJINAS ASTEC LTDA 

ANEXO VI 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Pregão Presencial n° 	 35/2018 

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Por este instrumento, a empresa Eletromáquina Astec Ltda, inscrita no CNPJIMF n° 02.995.568/0001-15, 

com sede à Rua Castro Alves, 121 - Centro - Dois Vizinhos - PR, representada neste ato por seu Socio 

gerente, o(a) Sr(a) Roseli Lucia Calgarotto Bosa, portador(a) do documento de identidade RG n° 

3.426.922-0, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 452.690.509-78, nomeia e constitui a(s) pessoa(s) 

abaixo relacionada(s) como responsável(is) para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, 

assim como proceder às ações necessárias ao seu cumprimento, tais como: a) receber e assinar em 

nome da empresa ordens de fornecimento emitidas Município de Capanema - PR; b) acompanhar a 

entrega dos produtos solicitados; c) receber e assinar em nome da empresa o Atestado de Recebimento 

e Aprovação; d) receber e assinar em nome da empresa notificações do Município de Capanema - PR 

solicitando a troca de materiais/produtos recusados ou a complementação nas quantidades solicitadas 

nas ordens de fornecimento; e) receber reclamações de produtos vencidos ou incompletos e providenciar 

a sua substituição; f) entregar em nome da empresa os atestados de recebimento e aprovação e as 

notas fiscais decorrentes de fornecimentos realizados; g) receber e assinar em nome da empresa 

notificações de qualquer natureza recebidas do Município de Capanema - PR e relacionadas ao 

fornecimento dos materiais/produtos constantes na Ata de Registro de Preços; e h) proceder a todos os 

demais atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no Edital de Pregão acima identificado 

e em seus Anexos e na Ata de Registro de Preços: 

02.995.568/0001-15' 
ELETROMÁQUINAS ASTEC 

LTDA-ME 

RUA CASTRO ALVES,121 - SALA 01-A 
CENTRO 	- 	CEP 85660-000 

OIS VIZINHOS 	- 	PARANÁ  

Rua: Castro Alves, 121 - sala 01- CEP: 85660-000 - Doís Vizinhos - Paranã 
CNPJ: 02.993,56810001-15 - CCF: 90179063-96 - Fane/Fax: (46) 3336-1279 



ETROMÁQUINAS  QUINASASTEC LT9A 
, 	(4, 

k' ' 	3  

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

Referência: 

Ao Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n° 35/2018 

Declaramos para os devidos fins e especialmente no que se referir ao edital do pregão presencial n° 

35/2018 do Municipio de Capanema - Pr, que a empresa Eletromáquinas Astec Ltda, com sede a Rua Castro 

Alves, 121 - Centro - Dois Vizinhos - Pr, inscrita no CNPJ sob n° 02.995.568/0001-15 e com inscrição estadual 

90179063-96, neste ato representado por Roseli Lucia Calgarotto Bosa, representante legal da empresa 

portadora da carteira de identidade RG n° 3.426.922-0 e inscrita no CPF sob n° 452.690.509-78, não está 

impedida de participar de licitação ou de contratar com a administração publica, assim como não foi declarada 

inidônea por quaisquer órgão da administração publica da união de estado ou de municípios, estando portanto 

apta a contratar com a Prefeitura Municipal de Capanema, estado do Paraná. 

í2.995.568/0001-1ji  
ELETROMÁQUINAS ASTEC 

LTDA-ME 
RUA CASTRO ALVES,121 - SALA 01-A 
CENTRO 	- 	CEP 85660-000 ,g 

DOIS VIZINHOS 	- 	PARANÁ 

Dois Vizinhos, 26 de março de 2018. 

      

      

Roseli Lucia Calga Ç.tto Bosa 
RG: 3.426.922-0 CPF: 452.690.509-78 

Sócio erente 

Rua: Castro Alves, 121 - sala 01- CEP: 85660-000 - Dois Vizinhos - Paraná 
CNPJ: 02.995.568/0001-15 - CCE: 90179063-96 - Fone/Fax (46) 3336-1279 
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oo 42) 	 Os abaixo identificados e qualificados: 	 ,L„„( 

	

O o 	 i 	›ir,,. 

0 	 1- PAULO CARLOS PAHL, brasileiro, viúvo, comerciante, nascikdo;e 

	

c 	 ' 
.... E 	, 
tv 2 	 inscrito no CPF/MF sob n2  725.881.529-53, portador da Cédula d id n 

Z 
a> ‘` 

	

...i Gg 	, 
...e 	,_ 

.8 	3.918.700-0 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Luiz Geralde,171 
centro, Capanema -PR ,CEP 85760-000 e, 	 SCO 
2- EUCLIDES AURELIO KOLLET, brasileiro, solteiro, maior, nascido em 2870-3/1976, 

CI 

	

o" 
	,..„. 

.Q. 0  

	

£.3  § 	 inscrito no CPF/MF sob n2  017.632.189-61, portador da Cédula de identidade RG n° 
076 fe- 	 6.311.587-8 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Guarani, n° 240, bairro São José 

CD 8 .5: (= . t» 0 E Operário, Capanema -PR , CEP 85760-000. 
e  

	

c'727) c,5'O g 	 RESOLVEM, por este instrumento particular de contrato e na melhor forma de direito, 
1:, o 	 constituir uma sociedade empresária limitada que se regerá pelos artigos 1.052 a 

1.087 da Lei n.° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, pelas demais disposições legais 
aplicáveis à espécie e pelas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade girará sob o nome 
empresarial de PONTOCAP INFORMÁTICA E INTERNET LTDA e terá sede e domicílio na Av. Brasil, 
n° 366, centro, Capanema -Pr, CEP 85760-000. 
CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a qualquer tempo, 

.__ 	abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteração contratual assinada 
por todos os sócios. 
CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO SOCIAL: A sociedade terá por objeto a exploração do ramo de: 
Comércio Varejista de Equipamentos, Suprimentos de Informática e Assistência Técnica.  
CLÁUSULA QUARTA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE: A 
sociedade iniciará suas atividades em 17/05/2004 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado. 
CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social será de R$ 20.000,00 ( vinte mil reais), 
dividido em 20.000 quotas no valor de R$ 1,00 ( hum real), cada uma, subscritas e integralizadas, neste 
ato em moeda corrente do País, pelos sócios e distribuídas da seguinte forma: 

PONTOCAP INFORMÁTICA E INTERNET LTDA no PARAN A 

CONTRATO SOCIAL 

SOCIOS (%) QUOTAS VALOR 
PAULO CARLOS PAHL 50.00 10.000 10.000,00 
EUCLIDES AURELIO KOLLET 50.00 10.000 10.000,00 
TOTAL 100.00 20.000 20.000,00 

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS: A responsabilidade de cada sócio é restrita 
ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, 
conforme disposto no art. 1.052 da Lei 10.406/2002. 
CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são indivisíveis e não 
poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas 
à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas deverá 
notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas à venda, o preço, 
forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito de preferência, que 
deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a 
critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das 
quotas se fará na proporção das quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja 
exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas. 
CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL: A 
administração da sociedade caberá a PAULO CARLOS PAHL, com os poderes e atribuições de gerir e 
administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, 
perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como 
praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e 
direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial Isoladamente. 
§ 1.° - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens \+‘ 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. . 
§ 2.° - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir mandatários da sociedade, 
especificados no instrumento os atos e operações que.poderão praticar. 

Trevísan Contabilidade - Capanema-PR - fone 46-552-1614 
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CLÁUSULA NONA - RETIRADA PRÓ-LABORE: Os sócios poderão, de comum acorof0'' 
retirada mensal, a título de "pró labore", observadas as disposições regulamentares pertirirs. 
CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E P

p 
R ,xICI 

DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término da cada exercício social, em 31 de \. d eroo g; 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração àp iveiItáir, 
do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporçã~______ 
quotas, os lucros ou perdas apurados. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes ao 
término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando 
for o caso. 
Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço patrimonial e o 
de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do respectivo recebimento, à 
disposição dos sócios que não exerçam a administração. 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Falecendo ou 
interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o 
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de 
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. 
CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O Administrador declara, 
sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DECLARAM, que a presente empresa se enquadra no disposto do 
artigo 2°, inciso I da Lei n° 9.841 de 05/10/99 e que o volume da sua receita bruta não excederá o limite 
fixado no artigo 2° inciso I da Lei n° 9.841 não se enquadrando igualmente em nenhuma das exclusões 
de que trata o artigo 3° da referida lei. 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: - FORO: Fica eleito o foro de Capanema -PR para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando-se, expressamente, a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim, justos e contratados, datam, lavram e assinam o presente instrumento em 3 
(três) vias de igual teor e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas, obrigando-se fielmente por si e f) 
por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Capanema -PR, 26 de Abri 
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PONTOCAP INFORMÁTICA E INTERNET LTDA ME 

CNPJ 06.226.040/0001-32 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

folha 1 

Os abaixo identificados e qualificados: 

1- PAULO CARLOS PAHL, brasileiro, viúvo, comerciante, nascido em 25/02/1972, 
inscrito no CPF/MF sob nº  725.881.529-53, portador da Cédula de identidade RG n° 
3.918.700-0 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Luiz Geraldo Hollen, n° 960, 
centro, Capanema -PR , CEP 85760-000 e, 

2- EUCLIDES AURELIO KOLLET, brasileiro, solteiro, maior, nascido em 28/03/1976, 

inscrito no CPF/MF sob n' 017.632.189-61, portador da Cédula de identidade RG n° 
6.311.587-8 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Guarani, n° 240, bairro São José 
Operário, Capanema -PR , CEP 85760-000. 

Únicos sócios da PONTOCAP INFORMÁTICA E INTERNET LTDA ME, com sede 
na cidade de Capanema-PR, à Av. Brasil, n° 366, centro, CEP 85.760-000, 
registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o NIRE 41205224770 
por despacho em sessão de 30/04/2004, e inscrita no CNPJ sob o n° 
06.226.040/0001-32 resolvem, assim, alterar o contrato social: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica alterada a cláusula la do Contrato Social onde constava: A 
sociedade girará sob o nome empresaria PONTOCAP INFORMÁTICA E INTERNET LTDA ME, e 
terá sua sede e domicilio nesta cidade de Capanema-PR, à Av Brasil N° 366, centro, CEP 85.760-
000. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Em virtude da modificação a Cláusula la do Contrato Social passa a ter 
a seguinte redação: o endereço da sociedade passa a ser: Rua Padre Cirilo, no 312, centro, 
nesta cidade de Capanema-PR, CEP 85.760-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A administração da sociedade permanecerá com o sócio PAULO 
CARLOS PAHL, com os poderes e atribuições de Administrador autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar 
bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidirem 
com as disposições de presente instrumento. 

CLiWSULA QUARTA: Fica eleito o foro da Comarca de Capanema-PR, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento em três v 
presença de duas testemunhas. 



Capanema-PR, 08 de Agosto de 2006. 
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PONTOCAP INFORMÁTICA E INTERNET LTDA ME 
CNPJ 06.226.040/0001-32 

SEGUNDA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

Os abaixo identificados e qualificados: 

1- PAULO CARLOS PAHL, brasileiro, viúvo, comerciante, nascido em '25/02/1972, 
inscrito no CPF/MF sob n2  725.881.529-53, portador da Cédula de identidade RG no 
.918.700-0 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Luiz Geraldo Hollen, no 960, 

centro, Capanema -PR , CEP 85760-000 e, 
2- EUCLIDES AURELIO KOLLET, brasileiro, solteiro, maior, nascido em 28/03/1976, 
inscrito no CPF/MF sob n2  017.632.189-61, portador da Cédula de identidade RG n° 
6.311.587-8 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Guarani, no 240, bairro São José 
Operário, Capanema -PR , CEP 85760-000. 

Únicos sócios da PONTOCAP INFORMÁTICA E INTERNET LTDA ME, com sede 
na cidade de Capanema-PR, à Rua. Padre cirilo, no312, centro, CEP 85.760-000, 
registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o NIRE 41205224770 
por despacho em sessão de 30/04/2004, e ultima alteração sob numero 
20062649175 em 17/08/2006 e inscrita no CNPJ sob o no 06.226.040/0001-
32 resolvem, assim, alterar o contrato social: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Retira-se da sociedade o sócio PAULO CARLOS PAHL, que possuía 
10.000 (dez mil) quotas no valor total de R$ 10.000,00 (dez mil reais) que vende e transfere 
em moeda corrente do País neste ato ao sócio remanescente EUCLIDES AURELIO KOLLET a 
quantia de 9.000 (nove mil) quotas no valor total de R$ 9.000 (nove mil reais) e a sócia 
ingressante vende e transfere a quantia de 1.000 (mil) quotas no valor total de R$ 
1.000,00(mil reais) GLAUCIA MARIA KOLLET brasileira, natural de Capanema-PR, solteira, 
nascida em 13/04/1981, comerciante, portadora da Cédula de Identidade no 7.219.046-7 SSP/PR e 
CPF. Sob o no 007.328.799-73, residente e domiciliada na Rua Guarani, no 240, bairro São Jose 
Operário, Capanema-PR, CEP 85760-000. 

CLAUSULA SEGUNDA: Em decorrência da presente alteração o capital social de 20.000 (vinte 
mil) quotas de R$ 1,00 (Um real) cada uma, totalizando R$ 20.000,00 (vinte mil reais), fica 
assim distribuído entre os sócios: 
SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
EUCLIDES AURELIO KOLLET 95 19.000 19.000,00 
GLAUCIA MARIA KOLLET 5 1.000 1.000,00 
TOTAL 100 20.000 20.000,00 

CLAUSULA TERCEIRA: O sócio retirante da plena e geral quitação à sociedade e 
individualmente aos sócios, nada mais tendo a participar ou reclamar. 

CLAUSULA QUARTA: O sócio ingressante declara que não está incurso em nenhum dos 
crimes previstos em Lei que os impeçam de exercer atividade mercantil. 

CLÁUSULA QUINTA: A administração da sociedade passara ao sócio remanescente EUCLIDES 
AURELIO KOLLET, com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da 
sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos 
públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar 
todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e 
direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial Isoladamente. 
§ 1.0  - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar 
ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
§ 2.0  - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir mandatários da 
sociedade, especificados no instrumento os atos e operações que poderão praticar. 
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Capanema-PR, 03 de Novembro de 2006. 
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CLAUSULA SEXTA: - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O Administrador declar ob as 
penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei e 	al, 

ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a sena sue 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falim-ratar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLAUSULA SETIMA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidirem 
com as disposições de presente instrumento. 

CLAUSULA OITAVA: Fica eleito o foro da Comarca de Capanema-PR, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento em três vias. 

S "a Ingressante 
G • UCIA MARIA KOLLET 
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PONTOCAP INFORMÁTICA E INTERNET LTDA MEDO PARANA 

CI\--PJ 06.226.040/0001-32 
TERCEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCI 

Os abaixo identificados e qualificados: 

1-EUCLIDES AURELIO KOLLET, brasileiro, solteiro, mai 
empresário, nascido em 28/03/1976, em Santa Helena — PR, e 
Portador da Cédula de identidade RG n° 6.311.587-8 — SESP-PR, CPF sob 
n° 017.632.189-61, residente e domiciliado na Rua Guarani n° 240, bairro 
São José Operário, Capanema — PR CEP 85.760-000; 
2- GLAUCIA MARIA KOLLET, brasileira, solteira, maior e capaz, natural de 
Capanema - Pr, nascida em 13/04/1981, empresária, portadora da Cédula 
de Identidade RG n° 7.219.046-7-SESP/PR e CPF n° 007.328.799-
73, residente e domiciliada na Rua Guarani n° 240, bairro São José Operário, 
nesta cidade de Capanema — Pr, CEP 85.760-000: Únicos sócios da 
empresa PONTOCAP INFORMÁTICA E INTERNET LTDA ME, com sede na 
Rua Padre Cirilo n° 312, centro, nesta cidade de Capanema-PR, CEP 
85.760-000, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o 
NIRE 41205224770, por despacho em sessão de 30/04/2004, e última 
alteração sob n° 06/426960-4 de 28/11/2006, inscrita no CNPJ sob o n° 
06.226.040/0001-32,resolvem, assim, alterar o contrato social: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — Fica alterado o endereço da sócia GLAUCIA MARIA KOLLET para: 
RUA MATO GROSSO N° 1675, CENTRO, CAPANEMA — PR, CEP 85.760-000. 

CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a cláusula la do Contrato Social onde constava: A 
sociedade girará sob o nome empresarial de PONTOCAP INFORMÁTICA E INTERNET LTDA 
ME, e terá sua sede e domicilio na Rua Padre Cirilo n° 312, centro, Capanema — Pr, CEP 
85.760-000. 

PARÁGRAFO UNICO: Em virtude da modificação a Cláusula ia  do Contrato Social passa a ter 
a seguinte redação: a sociedade girará sob o nome empresarial PONTOCAP INFORMÁTICA 
LTDA ME e terá sua sede e domicilio na Rua Padre Cirilo n° 1316, sala 3, centro, Capanema —
PR, CEP 85.760-000. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Fica incluída no objeto social a atividade de: 
9511-8/00 — SERVIÇOS DE ASSISTENCIA TECNICA EM COMPUTADORES, REPARAÇÃO E 
MANUTENÇÃO, 
8219-9/01 — SERVIÇOS DE FOTOCOPIAS, IMPRESSÕES. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Em virtude da modificação a Clausula Terceira do Contrato Social passa 
a ter a seguinte redação: 
4751-2/01 — COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMATICA, 
9511-8/00 — SERVIÇOS DE ASSISTENCIA TÉCNICA EM COMPUTADORES, REPARAÇÁ, 
MANUTENÇÃO. 
8219-9/01 — SERVIÇOS DE FOTOCOPIAS, IMPRESSÕES. 

CLÁUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não 
colidirem com as disposições de presente instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA: Fica eleito o foro da Comarca de Capanema-PR, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

JUNTA COMER. IAL: 
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PONTOCAP INFORMATICA E INTERNET LTDA ME 

CNPJ 06.226.040/0001-32  

TERCEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

E, por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento em três vias d 

e forma. 

Capanema-PR, 27 de maio de 2013. 

GLA 	MARIA KOLLET 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição CÍVEL, Ações: CONCORDATA E FALENCIA, RECUPERAÇÃO JUDI-
CIAL sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em 
andamento contra: 

PONTO CAP INFORMATICA LTDA 

CNPJ 06.226.040/0001-32, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 
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11111

e 	

0,111181, 11111 111
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111,1!11111111.« 

-7)1 -Xj,L,C/Vi  
PATRICIA MICHELA THIESEN 

PODER JUDICIÁRIO 
Juizo de Direito ds Oddlarda de 
C:-Jpanerrr.1- Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1212 

Cartório.  do Contador, Di:strbuidor, Partidor, 
Depositário Público. A.‘,'ziiiador Judicial 
CNPJ 01259:16-1/0001-67 
Dirce Stevens Faccio - Titular 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Certifico que este documento é cópia fiel 
do originai. 

Capanema, 
~~- 

Custas = R$ 4 5 , 5 4 

Página 0001/0001 

** VALIDADE PARA 30 DIAS ** - Criação da Comarca 29.11.1967 



22/03/2018 	 Certidão 

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

‘0‘ 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 21/05/2018, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 1202/2018 9ZTMI1282QE54C4422RR3 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: PONTOCAP INFORMATICA LTDA - ME 

Inscrição Municipal 
	

CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

25500 	 06.226.040/0001-32 	90304097 - 17 
ENDEREÇO 

R PADRE CIRILO, 1316 - SALA 3 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática, Fotocópias, Reparação e 
manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

Certidão emitida no dia Capanema, 22 de Março de 2018. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QE54C4422RR3 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 

080 

http://servicos.capanema.puov.br:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=-30885 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

GOVERNO DO ESTADO 
Secrelenie d Fazenda 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 017788343-39 

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 06.226.040/0001-32 
Nome: PONTOCAP INFORMATICA LTDA ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 19/07/2018 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
• www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (21/03/2018 15:30:55) 



L I fl/J/LU I O RITp5://WWW.SITge.caixa.gov.Dritmpresa/Urriurt/I-geUI- ImprrmirPapel.asp?VARPessoaMatriz=12823185dNARPessoa=1252:3185&VARUt...  

FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	06226040/0001-32 

Razão Social: PONTOCAP INFORMATICA LTDA ME 

Nome Fantasia:PONTOCAP INFORMATICA 

Endereço: 	RUA PADRE CIRILO 1316 SALA 3 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 
85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 15/03/2018 a 13/04/2018 

Certificação Número: 2018031514264839179184 

Informação obtida em 21/03/2018, às 15:33:48. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapeLasp?VARPessoaMatriz=12823185&VARPessoa=12823185&VARUf=PR&V... 1/1 



21/03/2018 
	

Certidão Internet 

BRASIL 
	

Acesso à informação 
	

Participe 	Serviços 	Legislação 	Canais 

‘s; 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: PONTOCAP INFORMATICA LTDA 
CNPJ: 06.226.040/0001-32 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:28:17 do dia 21/03/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 17/09/2018. 
Código de controle da certidão: B3FC.8FBI.BDA6.612B 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta 
15ã Preparar página  

para imprezzg,D 

 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/EmiteCertidaolnternet.asp?Tipo=1&NI=06226040000132&passa... 1/1 



L I ILUIZU I Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

  

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
06.226.040/0001-32 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
30/04/2004 

NOME EMPRESARIAL 
PONTOCAP INFORMATICA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
PONTOCAP INFORMATICA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
82.19-9-01 - Fotocópias 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R PADRE CIRILO 

NÚMERO 
1316 

COMPLEMENTO 
SALA 3 

CEP 

85.760-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
jossenei@gebana.com.br  

TELEFONE 
(46) 3552-4444 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
30/04/2004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 21/03/2018 às 15:27:10 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

Consulta QSA / Capital Social Voltar 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique  aqui. 
Atualize sua  página 

https://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp  1/1 



1 Página: 001/ O CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 

s•": 

Nome Empresarial 
PONTOCAP INFORMATICA LTDA ME 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0522477-0 

CNPJ 

06.226.040/0001-32 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

30/04/2004 

Data de Início 
de Atividade 

17/05/2004 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA PADRE CIRILO, 1316-SALA 03, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Objeto Social 
- COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS 
- SERVICOS DE ASSISTENCIA TECNICA EM 

L- SERVICOS DE FOTOCOPIAS, IMPRESSOES. 

, SUPRIMENTOS DE 
COMPUTADORES, REPARACAO 

INFORMATICA; 
E MANUTENCAO; 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Microempresa 

Capital: R$ 	20.000,00 
(VINTE MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 	20.000,00 
(VINTE MIL REAIS) 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participação no capital (R$) 	Espécie de Sócio 	Administrador 

Término do 
Mandato 

EUCLIDES AURELIO KOLLET 	 19.000,00 SOCIO 	 Administrador 	)00C<YJ(XXXX 
017.632.189-61 

GLAUCIA MARIA KOLLET 	 1.000,00 SOCIO 	 XXXXXXXXXX 

CAPANEMA - PR, 22 de marco de 2018 

25‘e  kke\  
02'9  0139\  

69  <NtO 
• - ‹k• 

g'''
PC>9

‘ 6°C»  e m‘.°  
Ok‘)'e  

e'0'(ee<Ç5%5Ø' 

AO ° 0,1#' 
02"9tal‘  

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

Galla ER Lucatelli 
RG.: 3.463.294-4/PR 

na data da sua expedição. 

007.328.799-73 

‘,-.AQOA&Y2 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

Status 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Último Arquivamento 

Data: 30/05/2013 	 Número: 20132978865 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: PONTOCAP INFORMATICA LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 06.226.040/0001-32 

Certidão n°: 146565869/2018 

Expedição: 21/03/2018, às 15:51:17 
Validade: 16/09/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que PONTOCAP INFORMATICA LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
06.226.040/0001-32, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



'Informática t Inten, 
(46) 3552 2444 

Pontocap Informática Lida Me 	CNP.I: 06.226.040/0001-32 
Rua Padre Cirilo, 1316, Centro, Capanema — PR 

suporte(W,pontocap.com.br  

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

Referência: 

Ao Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n° 35/2018 

PONTOCAP INFORMÁTICA LTDA ME, inscrita no CNPJ/MF n° 06.226.040/0001-32, por 

intermédio de seu representante legal, o Sr. Euclides Aurélio Kollet, portador do documento de 

identidade RG n° 6.684.444-7, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 035.229.799-90, DECLARA, 

sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar 

com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Capanema, 20 de Março de 2018. 

Euclides Aurelio Kollet 
6.311.587-8 SESP-PR 017.632.189-61 

Sócio Administrador 



j›-'; 
-"Informática e Internei-, 

(46) 3552 2444 

Pontocap Informática Ltda Me 	CNPJ: 06.226.040/0001-32 
Rua Padre Cinto, 1316, Centro, Capanema — PR 

suportepontocap.com.br  

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7', INCISO XXXIII, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Referência: 

Ao Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n°  35/2018 

PONTOCAP INFORMÁTICA LTDA ME, inscrita no CNPJ/MF n° 06.226.040/0001-32, por 

intermédio de seu representante legal, o Sr. Euclides Aurélio Kollet, portador do documento de 

identidade RG n° 6.684.444-7, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 035.229.799-90, DECLARA, 

sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 

de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de 

dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Capanema, 20 de Março de 2018. 

Euclides Aurelio Kollet 
6.311.587-8 SESP-PR 017.632.189-61 

Sócio Administrador 



Informática e internetfr 
(46) 3552 2444 

Pontocap Informática Ltda Me 	CNPJ: 06.226.040/0001-32 
Rua Padre Cirilo, 1316, Centro, Capanema - PR 

suporteRpontocap.com.br  

ANEXO VI 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Pregão Presencial n° 	 35/2018  

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Por 	este 	instrumento, 	a empresa 	PONTOCAP 	INFORMÁTICA 	LTDA 	ME, 	inscrita no 	CNPJ/MF 	n° 

06.226.040/0001-32, com sede à Rua Padre Cirilo, 1316, Centro, Capanema/PR, representada neste ato por 

seu Sócio-Administrador, o Sr. Euclides Aurelio Kollet, portador do documento de identidade RG n° 

6.684.444-7, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 035.229.799-90, nomeia e constitui a pessoa abaixo 

relacionada como responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, assim como 

proceder às ações necessárias ao seu cumprimento, tais como: a) receber e assinar em nome da empresa 

ordens de fornecimento emitidas Município de Capanema - PR; b) acompanhar a entrega dos produtos 

solicitados; c) receber e assinar em nome da empresa o Atestado de Recebimento e Aprovação; d) receber e 

assinar em nome da empresa notificações do Município de Capanema - PR solicitando a troca de 

materiais/produtos recusados ou a complementação nas quantidades solicitadas nas ordens de fornecimento; 

e) receber reclamações de produtos vencidos ou incompletos e providenciar a sua substituição; f) entregar em 

nome da empresa os atestados de recebimento e aprovação e as notas fiscais decorrentes de fornecimentos 

realizados; g) receber e assinar em nome da empresa notificações de qualquer natureza recebidas do 

Município de Capanema - PR e relacionadas ao fornecimento dos materiais/produtos constantes na Ata de 

Registro de Preços; e h) proceder a todos os demais atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas 

no Edital de 121-,e'' ao acima identificado e em seus Anexos e na Ata de Registro i e 3 reços: 
/ 	

r\ 
`-",-) 	- 

, 	C‘221- 	,. 	t°i'  

7/ 	
Juliano Delavi 	 Euclides Aurelio Kollet 

6.684.444-7 SSP/PR 	 Sócio Administrador 
035.229.799-90 

2 
_____ 
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Fornecedar, 63659 	 I3ELINKSOUZALTOA - M 

Rodada 	 ‘iå4. 
Lance Inicial 	 1,50 

1 	 160 

Forneeedo 2416 	 ;,„"RONT,OCAP INFÓRMAt,ICA LTDA ME - 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 1,80 

Fornecedor 49314 	 POTENCIA SOM E "IN FORMATICA LTDA ME 

~ Rodada 	
>, 	• 

Valor 

Lance lnicial 	 1,913' 

Vencedor) 

CO 

Municipio de Capanema - 2018 
Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Fragå° 35/2018 

Em.riplwo 

 

Objeta AQUISICAO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DNERSOS PARA CONSUMO E MANUTENCÁO DOS COM 

2416 	 PONTOCAP INFORMAT 

tid 

Vencedor 

Marea/Mcdel 

D EX 

21,00 

21,00 

For 	ador 2416 	 PONTOCAP INFORMATICALTDA - M 

Rodada 
,,,, 	

Valor 

Lance Inicial 	 21,00 

1 	 21 , op 

' . For edor ' 49314 	POTENCIA SOM E IN FORMATICA LTDA 

Valer 

Lance Inicial 	 24,93 

edor 2416 	 PONTOCAP INFORMATICA LTDA M E 

Rodada 

Lance Inicial 	 46,00 

1 	 41,50 

2 	 4060 

3 	 39,50 

F 	eder 49314 	 POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA - ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 42,03 

Fárnecedor , 63659, BELINI51& SOUZA LTDA.- M 

Rodada  	Valor i'f" 

I:anee Inicial 	 45,00 

1 	 41,00 

2 	 40,03 

2/.å7Q 	
&f0"4 

3118 	 ELETROMADLIII:,1AS ASTECi'LTDA 

Valór  

-TP LINK 	 Venced 

68,03 

66,50 

6590 

65,00 

64,50 

6&80 

63,00 

61,50 

59,50 

:POTENCIA SOM E IN FORMATICA LTDA - ME 

Valor 

77,00 

BELINKI & SOUZA LTDA - M E 

Valor 

75,00 

67,00 

66,03 

65,50 

64,90 

64,00 

63,50 

62,00 

61,00 

Lame Inicial 

8 

Fornécedor 49314, 

Lance Inicial 

Fernecedor 

'Rodada 

Lance Inicial 

1 

RORORCE Vencedor '• 

'ELGIN Declinou 

Vencedor 

Dectinou; 



Rodada 	 - Valor •  

Lance 	 19,50 

nec,edor .4931 _OTENGIA EMBORMATICAUTD X-C ELL 	 Vencedor 
Vid 

Lance Inicial 	 14,00 

1 	 14,00 

Ecinecedor' ' 49314-
Rodada' 

Lance Inicial 

1 

L9t 

POTENCIA SOM E JI-sl FORMÁTICA LTPA ME 
Valor 

190,00 

190,00 

,ven~qr, 

Farnecedor 63659 	 BELINKI & SOUZA LTDA , ME 
Rodada• 	 Val 

Lance Inicial 	 15,00 

1 	 15,00 

ForniCe3416 	 PONTC5CAP INFÓRMATICA:LIDA1:'M 

Fórnécedor 49314 	 POTENCIA SOM E IN FORMATICA LTQA- ME 

Rod'ada 	'r 	 - -Valne 

Lance Inicial 	 17,60 

Fánee-edd-  '63559 	 BELINKI & SQUZALIDA, 

R 

Lance Ina al 	 10,00 

1 	 10,00 

Fornecedor'2416 	 PONTOCAPINrORMATICAITDK=fv1 
Valor  

Lance Inicial 	 15,00 

F 	edot 49314 	 POT EN C lA SOM E INFORW,TICA LTDA:.M E 

Rodada ':Valor. 

Lance Inicial 	 14,00 

FORTREK 	 Declinou 

R ddada-
LanOe Wcial 

1 

FORTREK Declinou 

Declinou 

Valor ',  
135,03 
135,03 

wt 

.-t9 

FORTREK 

Município de Capanema - 2018 

Relatorio de Lances dos Fornecedores 
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Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COM 

neeedor 
Rodada  
Lance Inicial 

1 

& SOUZA ITDA -M E 
Valor, 

120,00 

120,00 

PREM-IUM., Vencedor. 

,„ao , WCAZCi,io, o3J. 
WV.HAS-1"TOWbu 

edor2416 	-,PONTOCAP INFORMATICA LTDA - M E 
• 

Rodada 

Lance Inicial 	 0,28 
1 	 0,28 

For 	eder 49314 ;:7,7- 	POTÉNC IA SOM E INFORMATICA LTDA- ME 
Rodada 	 ,Val 

Lance Inicial 	 0,30 

Declinou' 

nweddi' 	 BEUN & SOUZACTOMME eneador 

Lance Inicial 

1 

7 

tacw 2416''-  

• LaicaTniCiál 

2 

3 

27,00 

24,90 

24,00 
23,03 

22.50 
21,50 

20,90 
20,00 

F'DNTOÇÃP INFdRMATIÇAITDA - ME-  
Valar 

25,00 
24,50 
23,50 

22,80 

SATELitE'ft; DeclinOu 

Emitido 	ROSEUA KRIGER BECKER PAGANI, na .ers..io: 5519 e 06/04/201814:53:49 



in u 

Lame Inicial 

Lance Inicial 

1 

2 

Declin on' 

'abc( 
495,00 

492,00 

489,00 

PONTOCAP leORMATICA LTDA'- 
Valóf 

535,00 

BELINK1-8.SdUZAXTDA •‘' ME CORSAIR-. 
Lance Inicial 

Lance Inicial 

1 

2 

Ernilidopor: ROSEUA KRIGER BECKER PAGANI, na vomi»: 5519e 06/04/2018 14:53:49 

Objelo: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COM 

22.03 

21,00 

20,50 

POtÉNCIA SOME INFORMÁTICA LTI3A' ME 

25,00 

',PONTOCAP INF,ORMA CAVDAT,, M 
Sc .

540,00 

490,00 

480,00 

7POT.ÊNCIA.SÕMEINFORMATICA LTDA M 

--FORTREK 

SEAGATE 

4 

5 

6 

u 

570,00 

' ELINRI:8 SOUfALTOR:r'M 
°clin 

Lance Inicial 

F necedor 

Lance Inicial 

1 

250,00 

250,00 
PdNTOCAP FORM ATIC ALTDA 

290,00'ç  

...PCiTENCIÁSCim EINFORMATICA LTDA.i•ME , 
al 

280,00 

,yencedor.  

'„EPSON 

..BELINiki & SOLIZALTDe.  E 

960,00 

950,00 
PO teelCzetelAtiCALtUgDmE 

al 

930,00 

955,00 

eneteti san'E INFÔRtOgreA Litie M • „.„ 

960,00 

850,00 

845,00 

POTENCIA SOM E NFORMATICÃE.115AeMr—' 

Valor 

925,00 

BELINKL& SOUZA LTDA - ME 
„  

Valor 	, 

hPSON 

Lance Inicial 

1 

Sf POrnaceddel" 

ódada. 

Lance Inicial 

1 

F neCèékiëe:49ef4 

Lance Inicial 

Lance Inicial 

1 

FornececiOr''.>- 49314 

Rodada''  

Lance Inicial 

F`-Fornecedor 63659 

d 	.q Rodada 

Lance Inicial 

Declinou 

CORSAIR 

CaTi4 

KINGSTON 

Declinou 

Vencedor 

DeclinPiïj 

Município de Capanema - 2018 
Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 35/2018 

Página:3 EriuipIeJso 

 



uanudade: 

ForneCedor. 
Rodada 

Lance Inicial    	300,00 

1 	 300,03 

Farnecedery 2496 	 PONTOCAPINFORMATICALTDA-ME  
Rodada Valor 

Lance Inicual 	 34603 

Fornecedór'-' 49314 	 POTENC1A SOM E IN FORMATICA LTDA 

Rodada Valor 
Ling; Inicial 	 373,00 

IDADE 	CONSUMO160OMHZ;  

Nkl &SO 

R 	 Valor. 

Lance Inicial 	 300,00 

1 	 300,00 

arnecedar 2416 	 PONTOCAP INFORMATICA LTDA:MEF` 

,Ródada s- 	 Valor. 

Lance Inicial 	 345,00 

Fánecedor 49314; 	 POÍENCIASOM E INFORMATICA LTDA- 
Valor 

Lance Inicial 	 359,00 

'001 	ORCA 	E •O 	ACID eGBFVECOG 

Fornecedor 2416 	 PONTOCAP INFORMATICA LTDA - ME 

Rodada —Valor' 

Lance Inicial 	 564,06 
1 	 445,00 

2 	 435,00 

FritacecIcr 49314 -.7̀  	-;7007EfiCIA-tbrirt IN FpRmA-ricA LTDA- ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 499,00 

Fornecedor 	 BELINKI SOUZA LTDA - ME 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 450,00 
1 	 440,00 

IC,rr;OW 

Marcailcdelo: 	 Cantidade 

,KINGSTON 	 Vencedor 

Trt4Gsti:5N— 	 Declinou 

KIGNSTON 	 Declinou 

CRUCIAI 	 Venced 

Declinou 

Marca/Modelo 

GST6N 

Declinou 

Declinou, 

LOGITECN 

LOGITECI4 

75,03 

59,00 

Lance Inicial 

1 

Fcrnecedc 
Rodada' 

Lance Inicial 

1 

Fornecedor 	 • 	BELINKI & SOUZA LTDA - ME „  
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 30,00  

1 	 28,50 

ornecedor .2416 	 :;.PONTOCAP INFORMATIONLTDA - M,E, 
Valor 

Lance Inicial 	 30,00 

1 	 29,00 

Eornecedcr'49314 	 POTENOKSZVEINF.TIRMATICAITDA ME' 
Rodada 

Lance Inicial 

NkinOido-r I 

Declinou 

Declinou 

,,L GITEC, 

Lance Inicial 35,00 

28,50 

28,00 

27,00 

26,00 

25,00 
24,50 

ancednr INFORMATION qp.A. MI 

Emitido por: ROSEUA KRIGER BECKER PAGANI, na versão: 5519 e 06/04/201814:53:49 

Venced 

'KINGSTON 	 Declino 
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06.04/201814:5&49 Emitido por: ROSEUA KRIGER BECKER PAGANI, na versha 5519 e 

Fornecédor '49314 	 --POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA,,,ME 

Valar 

269,03 

269,03 

PONTOCAP,INE,ORMATICA,LTbA L1,4C1h1OKil 

enceaor, ASRQC K 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE IN FORMATICA DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COM 

F 	edor '.,•3118 

Rodada 

Lance 29,00 

2630 

27,80 

26,80 

25,80 

24,90 

ONIACIUINAS ASTEC LTDA ME KINGSTON Declinou 

62,00 

5903 

5800 

57,03 

56,00 

5500 

54,00 

5800 

52,00 

50,03 

49,00 

ÉLETROMQUINAS ASTEC LTDA - ME 

 

Lance Inicial 

1 

60,03 

58,50 

57,50 

56,80 

55,80 

54,50 

53,50 

52,50 

51,50 

4993 

 

1,25 

AR IN ORMATICATT 
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EPSON Declinou 

Declinou Fornecedor 2416 	 PON TOCAP•IN FORMATICA LTDK- ME 	 EPSON 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 58,00 

F 	eil6C 49314 	 POTENC IA SOM E, IN FORMATICA LTDA- 	 EPSON 	 Declinou 

EPSON 

odada 	 Valor 

Lax* Inicial 	 49,00 

1 	 49,00 
..br.r-Trpcécté612.41.6 	 .----n:.;ct'ONTOCAP IN FORMATICA LTDA - ME 

Rodada 	 Valor 
vs010,11.necr, 

Lance Inicial 	 58,00 

Fornecedor 49314 	 :POTENC IA SOM E IN FORMATIÇA LTDA - ME 

Rodada 	 Valor 

Lance lnicial 	 5000 

vê0lted011 

Vala 

Lance Inicial 	 5090 

	

RD 	M EINFORMATIOA LTDA- ME 
Rodada 	 Valor 

Lance Wilda! 	 50,00 

1 	 48,90 

Fornecidor 2416 	 .PONTOCAP INFORMATICA LTDA- ME 
Rodada . 	 Valor 

Lance Inicial 	 58,00 

Fornecedor 63659 	 6E111110 & SOUZA LTDA ;ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 49,00 

AN FERE 

a. 
Rodada 

Lance Inicial 

1 

S POTENCOM E IN FORMATICA LTDA ME -

Valor 

76:50 

76,50 

Emitido por: ROSELIAKRIGER BECKER PAGAN!, na wrsão: 5519 e 0604/201814:53:49 

EPSO 

-7,Declinou 
• 

crairir 

Declinou 

EPSON 

EPSON ,Vencedor 

EPSON 

Objeta AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COM 

Vencedor 

49,(X) 

48,00 

47,50 

47,00 

46,50 

46,00 

45,50 

45,30 

45,00 

44,50 

44,00 

PONTOCAP INFORMATICA1-Tpk,'ME 

Valor 

58.00 

POTENCIA SOM E IN FORMATICA LTDA ME . , 
Valor 

50,03 

48,90 

47,90 

47,40 

4690 
46,40 

45,90 

45,40 

45,20 

44,90 

44,40 

-.EPSON 

10 

Fornecedor 	 SOUZA LTDA 

~Lance Inicial 

Município de Capanema - 2018 
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111111,',,  

2416. 	 PONTOCAP INPORMATICALTDA - ME 

Objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COM 

PONT09AP IN FPRMATICA.LTDA - ME 
V;Tõr  
9800 

'1-13EUN151 a SOUZA LIDA -,ME 

95,00 

VA 

f rrce 	2416 	 PPP11:0,C,AP INFORMATICA LTDA M 

IC( 

Lance Inicial 	 275,00 

1 	 269,00 

Fornecedor 636â9 	 [..T.DA: ME 

Lance Inicial 	 270,00 

F 	hecedor,i, 416 	 ''',13,..ON:1-0CAF?•IN FORMATICA L.TDA,7  ME 

Roda  	al  .16 	 (C '''' 
Lance 'racial 	 385,00 

1 	 380,00 

Fornecedor" 49314 -i 	'' 	,TOTERP IA SOM EINFORMATICA LTDAJJ ME" 

Declinou 

Declino 

7 

o 

Declinou , 

Rodada 	 Val 

Lance Inicial 	 41950 

1 	 384,50 

Fornecedár • 6.1559 	 - BELINKI & SOUZA LTDA 7  M 

Rodada 

Lance Inicial 	 400,00 

Forneceddir 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 700.00 

700,00 

MiSeMbrid, 

'KINGSTON" 

FOrnecedor,;,2416 

II 

Declinou KINGTOSN 

KINGSTON Vencedor 

TRUNK 

MULTILASER 

Lance Inicial 

Fcrnecedor 49314 

Lance Inicial 

74900 

POTENCIA,SOM E INFORMATICA LTDA - ME 
• 

Valor  
710,00 

actor • 2416 

Lance Inicial 

1 

Fornecedor 49314 

PONTOCAR INFORMATIQA LTOA - M 
Valor 

1456.0 

145,00 

-,-,,-77,-XlIOTENC IA SQM_E IN FOR M ATICA LTDA ME 

Valcem,—  C46 
14900 

NT2, 

edor 	 POTENCIASOMEINFORMATCAL 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 75,03 

1 	 75,00 

2 	 75,00 

Emitido por: ROSELIAKRIGER BECKER PAGANI, na versão: 5519e 06/04/201814:53:49 
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ROSELI STROZACK MARCOM 
Membro 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Pregoeiro 

GILSON A 
M 

PREVIEW INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
ELETRONICOS - EIRELI 

g', 
0,es: 	e•) 1/ 

VALDECI ALVES 
Me br 

DIGITO INFORMATICA LTDA - ME CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS 	 MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 

LTDA - EPP 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COM 

C , 
1  

r 

C.SIMONE TEIXEIRA TROMBETTA - ME 

ISMAEL HENZ - ME 	 POTENC 
ALDEN 

ORMATICA LTDA - ME 
PEDROZO AIRES 

PONTOCAP INFORMATICA LTDA - ME 
JULIANO DELAVI 
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S.R. FRANTZ DE BORBA - ME 	 ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA - ME 
	

BELINKI & SOUZA LTDA - ME 

ROSELI LUCIA CALGAROTTO BOSA 
	

PAULO RODRIGO DE SOUZA 

Emitido por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, na versão: 5519 e 06/04/201814:53:49 



Município de Capanema - PR 
ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA, E JULGAMENTO DE 

LICITAÇÃO: 035 - Pregão 

Aos seis dias de abril de 2018, às quatorze horas, no MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com endereço a Av. 
Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, centro, reuniu-se o Pregoeiro com a Comissão de Apoio à Licitação, 
designada pela Portaria n° 6906 de 30 de novembro de 2017, constituída pelos Srs. Roselia Kriger Becker Pagani, 
Pregoeira, Roseli Strozak Marcon, Membro, Valdeci Alves dos Santos, Membro e Gilson Amauri Huber, membro, 
corn o objetivo de julgar a Licitação Pública, sob a modalidade Pregão, veiculado através do n° 035, que tem por 
objeto o AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONSUMO E 
MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., a 
Comissão atestou o comparecimento das seguintes empresas e seus representantes: BELINKI & SOUZA LTDA -
ME, representada pelo (a) Sr.(a).Clodoaldo Valdir Schmitt, ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA - ME, 
representada pelo (a) Sr.(a). Deivid Gustavo Hellstron, PONTOCAP INFORMATICA LTDA - ME, representada 
pelo (a) Sr.(a). Juliano Delavi, POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA - ME, representada pelo (a) Sr.(a). 
Cleiton Ricardo Lazarotto. Abertos os trabalhos, foram credenciados os representantes BELINKI & SOUZA 
LTDA - ME, representada pelo (a) Sr.(a).Clodoaldo Valdir Schmitt, ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA - ME, 
representada pelo (a) Sr.(a). Deivid Gustavo Hellstron, PONTOCAP INFORMATICA LTDA - ME, representada 
pelo (a) Sr.(a). Juliano Delavi, POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA - ME, representada pelo (a) Sr.(a). 
Cleiton Ricardo Lazarotto. . A empresa BELINKI & SOUZA LTDA - ME pediu desclassificação dos itens 12 e 31 
por não estarem de acordo com o edital. A empresa POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA - ME pediu 
desclassificação dos itens 12, 13, 32, 35 ,42, 44 por não estarem de acordo com o edital.Em seguida foi realizada 
a classificação das propostas e aberta a fase de lances verbais, conforme Relatório de lances em anexo. Foi 
considerada como propostas válidas e vencedores, depois de analisada as documentações (envelopes n° 02), 
chegando-se a seguinte: 
BELINKI & SOUZA LTDA - ME 
Lote Item Procluto/Servico Marca Unid 

ade 

UN 

huanticiad 

100,00 

Preço Preço total 

150,00 1 5 BATERIA DE LITHIUM 3V PADRÃO 
2032 

ELGIN 1,50 

1 10 CABO HDMI(MACHO) PARA 
HDMI(MACHO) MÍNIMO 1,8MTS 

MULTILASE 
R 

UN 50,00 15,00 750,00 

1 11 CABO USB PARA IMPRESSORA A 
MACHO X B MACHO COM 
COMPRIMENTO DE 3 METROS 
PADRÃO 2.0 

MULTILASE 
R 

UN 20,00 10,00 200,00 

1 13 CARTUCHO TONER ORIGINAL MLT- 
205L, NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO 

PREMIUM UN 20,00 120,00 2.400,00 

1 15 FILTRO DE LINHA PADRÃO ABNT, 
MÍNIMO 5 TOMADAS 

SATE UN 40,00 20,00 800,00 

1 18 HD EXTERNO ARMAZENAMENTO 
MINIMO DE 1TB, CONEXÃO USB 3.0, 
MEDIDAS 117MM POR 80MM POR 
14,8MM, REFERENCIA: SEAGATE 
STEA1000400 

SEAGATE UN 30,00 250,00 7.500,00 

1 19 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL 
JATO DE TINTA COM TANQUE DE 
RECARGA RÁPIDA ORIGINAL DE 
FÁBRICA COM COMPATIBILIDADE 
PARA REFIS DE TINTAS T664120AL, 

EPSON UN 1,00 950,00 950,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 
T664220AL, T664320AL, T664420AL, 
COM 4 GARRAFAS DE 70ML DE TINTA 
CADA JÁ INCLUSAS, CONEXÃO USB 
E REDE ETHERNET E WIFI, 
ALIMENTADOR AUTOMÁTICO DE 
FOLHAS COM CAPACIDADE DE 30 
FOLHAS. 

1 24 MEMORIA PARA DESKTOP COM 
CAPACIDADE 8GB, VELOCIDADE 
1333MHZ, CONSUMO VDD: 1,5V, 
ARQUITETURA DDR3 

KINGSTON UN 30,00 300,00 9.000,00 

1 25 MEMÓRIA RAM NOTEBOOK, 
CAPACIDADE 8GB, VELOCIDADE: 
1600MHZ, CONSUMO VDD: 1,35V, 
ARQUITETURA DDR3L 

KINGSTON UN 10,00 300,00 3.000,00 

1 28 MOUSE ÓTICO PADRÃO USB, 
RESOLUÇÃO MÍNIMA 1000DPI, 
RASTREAMENTO ÓPTICO PRECISO, 
SUAVE MOVIMENTO COM OU SEM 
MOUSEPAD. REFERÊNCIA: 
LOGITECH M90 

LOGITECH UN 80,00 28,50 2.280,00 

1 33 PILHA ALCALINA PADRÃO AA MAXPRINT UN 200,00 1,45 290,00 

1 34 PILHA ALCALINA PADRÃO AAA MAXPRINT UN 200,00 1,25 250,00 

1 37 REFIL ORIGINAL P/ECOTANK 
AMARELO T664420AL 

EPSON UN 120,00 44,00 5.280,00 

1 38 REFIL ORIGINAL P/ECOTANK CIANO 
T664220AL 

EPSON UN 120,00 49,00 5.880,00 

1 39 REFIL ORIGINAL P/ECOTANK 
MAGENTA T664320AL 

EPSON UN 120,00 49,00 5.880,00 

1 44 SSD 512GB COM LEITURA E 
GRAVAÇÃO ACIMA DE 500MB/S, 
CONTROLADORA PHISON 3110, 
REFERENCIA: KINGSTON SSDNOW 
KC400 

KINGSTON UN 20,00 700,00 14.000,00 

tOTAL 58.610,00 

ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA - ME 
Lote Item Produto/Servtço Marca Unid 

ade 
Ouantidad Preço 

59,50 

Preço total 

2.380,00 PROFORCE UN 40,00 4 BATERIA 7A 12V PARA NOBREAKS, 
FLUTUAÇÃO DE VOLTAGEM ENTRE 
13.5V A 13.8V, CORRENTE MÁXIMA 
DE RECARGA: 2.1A, REFERENCIA: 
UNIPOWER 1270E 

TOTAL 2.380,00 

PONTOCAP INFORMATICA LTDA - ME 
Lote Item 

1 

Produto/Serviço 

ADAPTADOR HDMI(FEMEA) PARA 
VGA(MACHO) 

Marca 

DEX 

Unid 
ade  

UN 

Duantidad 
e 

50,00 

Preço 

21,00 

Preço total 

1 1.050,00 

1 2 ADAPTADOR HDMI(MACHO) PARA 
VGA(FEMEA)  

DEX UN 50,00 21,00 1.050,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
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1 3 ADAPTADOR USB WIRELESS N 

300MBPS, COM BOTÃO DE WPS, 
REFERENCIA: TPLINK TL-WN821N 

TP LINK UN 80,00 39,50 3.160,00 

1 12 CARTÃO DE MEMORIA MICROSD 
CLASSE 10 UHS-I CLASSE U3, 64GB, 
REFERENCIA: KINGSTON SDCA3 

KINGSTON UN 10,00 135,00 1.350,00 

1 14 CONECTOR MACHO RJ45 PADRÃO 
CATE - VIAS DE CONTATO 
PRODUZIDAS EM BRONZE 
FOSFOROSO COM CAMADAS DE 2,54 
MICRÔMETROS DE NÍQUEL E 1,27 
MICRÔMETROS DE OURO 

FORTREK UN 500,00 0,28 140,00 

1 17 HD EXTERNO ARMAZENAMENTO 
MINI MÍNIMO DE 4TB, CONEXÃO USB 
3.0, MEDIDAS 117MM POR 80MM 
POR 20,9MM, REFERENCIA: 
SEAGATE STEA4000400 

SEAGATE UN 10,00 480,00 4.800,00 

1 22 MEMÓRIA PARA DESKTOP COM 
CAPACIDADE 16GB VELOCIDADE: 
2133MHZ, CONSUMO VDD: 1,20V, 
ARQUITETURA DDR-4 

CORSAIR UN 20,00 845,00 16.900,00 

1 26 MEMÓRIA RAM NOTEBOOK, 
CAPACIDADE 8GB, VELOCIDADE: 
2133MHZ CONSUMO VDD: 1,2V 
ARQUITETURA DDR4 

CRUCIAL UN 20,00 435,00 8.700,00 

1 31 PENDRIVE 16GB, GABINETE EM 
METAL, REFERENCIA 
DATATRAVELER SE9 

KINGSTON UN 150,00 24,50 3.675,00 

1 32 PENDRIVE 32GB, GABINETE EM 
METAL, REFERENCIA 
DATATRAVELER SE9 

KINGSTON UN 10,00 49,00 490,00 

1 35 PLACA MÃE SOQUETE 1150 PADRÃO 
ATX, MINIMO 2 SLOTS DE MEMÓRIA, 
MÍNIMO 1 PCI-E 16X, MINIMO 1 PCI-E 
1X. 

ASROCK UN 20,00 265,00 5.300,00 

1 42 SSD 120GB COM LEITURA E 
GRAVAÇÃO ACIMA DE 500MB/S, 
CONTROLADORA MARVEL, 
REFERENCIA: SSDNOW UV400 

KINGSTON UN 60,00 269,00 16.140,00 

1 43 SSD 240GB COM LEITURA E 
GRAVAÇÃO ACIMA DE 500MB/S, 
CONTROLADORA MARVEL, 
REFERENCIA: SSDNOW UV400 

KINGSTON UN 20,00 380,00 7.600,00 

1 45 SWITCH DE MESA DE 8 PORTAS 
10/100/1000MBPS, DESIGN 
MONTÁVEL EM PAREDE, MESA OU 
CAIXA DE AÇO, TAXA DE 
ENCAMINHAMENTO DE PACOTES 
11.9MPPS, TAMANHO DE BUFFER 
2MB, PADROES E PROTOCOLOS 
IEEE 802.3/802.3U/802.3AB/802.3X 
CSIyIA/CD 

TP LINK UN 20,00 145,00 2.900,00 

TOTAL k  1  73.255,00,, 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
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POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA - ME 
Lote Item lProduterServrço MarcoI 

X-CELL 

I 1._Jnid 
ade 

Lrant!ddd 
ler 

Preço Preço total 
I 

1 6 CABO DE ENERGIA TRIPOLAR DE 
EXTREMA QUALIDADE, PADRÃO 
ECA021 PARA ECA16A, MÍNIMO 1,8 
METROS, MÍNIMO 3X0,75MM, 10A 
250V 

UN 50,00 14,00 700,00 

1 8 CABO DE REDE CAT5E COM 
MARCAÇÃO METRO A METRO, 
HOMOLOGADO PELA ANATEL, CABO 
4 PARES TRANÇADO NÃO BLINDADO, 
ANTI-CHAMAS DIÂMETRO DE 0.45MM 
(24AWG), CAIXA COM 305MTS 

MULTILASE 
R 

UN 10,00 190,00 1.900,00 

1 23 MEMÓRIA PARA DESKTOP COM 
CAPACIDADE 8GB VELOCIDADE: 
2133MHZ, CONSUMO VDD: 1,20V, 
ARQUITETURA DDR-4 

KINGSTON UN 20,00 489,00 9.780,00 

1 27 MOUSE ÓPTICO SEM FIO, CONEXÃO 
SEM FIO RECEPTOR LOGITECH 
UNIFYING, ALIMENTAÇÃO POR 1 
PILHA AA, RASTREAMENTO ÓPTICO 
PRECISO, SUAVE MOVIMENTO COM 
OU SEM MOUSEPAD, REFERENCIA 
LOGITECH M335 

LOGITECH UN 30,00 58,90 1.767,00 

1 36 PLACA MÃE SOQUETE 1151 PADRÃO 
ATX MÍNIMO 2 SLOTS DE MEMÓRIA, 
MÍNIMO 1PCI-E 1X 

ASROCK UN 20,00 269,00 5.380,00 

1 40 REFIL ORIGINAL P/ECOTANK PRETO 
T664120AL 

EPSON UN 300,00 48,90 14.670,00 

1 41 ROTEADOR SEM FIO, 
TRANSFERÊNCIA MÍNIMA 300MBPS, 4 
PORTAS LAN 

TPLINK UN 20,00 76,50 1.530,00 

1 46 SWITCH NAO GERENCIAVEL GIGABIT 
DE 24 PORTAS RJ45 10/100/1000 
MBPS, CAIXA DE AÇO PADRÃO DE 
19 POLEGADAS DE MONTAGEM EM 
RACK, CAPACIDADE DE 
COMUTAÇÃO 48GBPS, TAXA DE 
ENCAMINHAMENTO DE PACOTES 
35.7MPPS, PADRÕES E 
PROTOCOLOS IEEE 802.31, IEEE 
802.3U, IEEE 802.3AB, IEEE 802.3X 

TPLINK UN 10,00 359,00 3.590,00 

1 47 TECLADO PADRÃO USB, PADRÃO 
ABNT2, TECLAS BAIXAS 
SILENCIOSAS, LAYOUT TELCAS F 
TAMANHO PADRÃO, RESISTENTE A 
DERRAMAMENTOS DE LÍQUIDOS, 
SUPORTES INCLINÁVEIS ROBUSTOS 
E TECLAS DURÁVEIS, TELCADO 
NUMÉRICO TAMANHO PADRÃO, 
CARACTERES BRANCOS 

LOGITECH UN 50,00 75,00 3.750,00 

 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA - ME 
02.995.568/0001-15 

R CASTRO ALVES, 121 SALA 01-A - CEP: 
85660000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Dois 

Vizinhos/PR 
ROSELI LUCIA CALGAROTTO BOSA 

452.690.509-78 

POTEN,CIA7S01/1 E Ifx? OR A-ric-A-  DA - ME 
284 03. 	d001-11 9e. 

R ALMIRANTE BA ROSA, 684 - CEP: 89900000 
/  

- BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: São Miguel do 
Oeste/SC 

VALDENIR PEDROZO AIRES 
031.190.479-37 

Município de Capanema - PR 
RESISTENTES AO DEGASTE, 
REFERENCIA: KEYBOARD K120 

TOTAL 43.067,00 
Tendo em vista que a intimação do ato de julgamento das propostas nos termos do art. 4° da Lei 10.520/2002, o 
prazo recursal previsto no art. 4° inciso XVIII, da mesma lei antes citada. Nenhuma empresa manifestou interesse 
em interpor recurso.Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e assinada a presente Ata pela Comissão 
de Licitação e pelos representantes das proponentes. 

GILSON AMAURI HUBER 
Membro 

555.119.969-04 

PD, 

ROSELI STROZACK MARCOM 
Membro 

779.895.549-68 

_ 

1:0SELIA KRIGER BECKER AP GANI (  
Pregoeiro 

632.258.249-68 

I & SOUZA LTDA - ME 
08.831.603/0001-47 

NTE CAMARGO, 1015 SALA 01 - CEP: 
05090 - BAIRRO: VILA MARIA DELANI 
CIDADE/UF: Francisco Beltrão/PR 

PAULO RODRIGO DE SOUZA 
040.508.269-09 

/lem) 3i/eir 
PON 	AP INFORMÁTICA LTDA - ME 

06.226.040/0001-32 
R P 	RE CIRILO, 1316 SALA 3 - CEP: 

85760 	- BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: 

R TE 
85 

Capanema/PR 
JULIANO DELAVI 
035.229.799-90 

VALDECI ALVES DOS SANTOS 
Membro 

499.450.256-00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Município de Capanema - PR 

TERMO DE ADJUDICACAÇAO 
PREGÃO PRESENCIAL N°  035/2018 

A Senhora Pregoeira do Município de Capanema - PR, no uso das atribuições legais, conforme legislação 
vigente (Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do processo que instrui o Pregão 
Presencial n° 035/2018, objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMATICA DIVERSOS PARA 
CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., 
resolve ADJUDICAR os itens licitados conforme a tabela abaixo: 
VENCEDORES: 
Fornecedor Item Produto Serviço Marca Qu.ntidade Preço 

PONTOCAP 
INFORMATICA 
LTDA - ME 

1 ADAPTADOR HDMI(FEMEA) PARA 
VGA(MACHO) 

DEX 50,00 21,00 

PONTOCAP 
INFORMATICA 
LTDA - ME 

2 ADAPTADOR HDMI(MACHO) PARA 
VGA(FEMEA) 

DEX 50,00 21,00 

PONTOCAP 
INFORMATICA 
LTDA - ME 

3 ADAPTADOR USB WIRELESS N 
300MBPS, COM BOTÃO DE WPS, 
REFERENCIA: TPLINK TL-
WN821N 

TP LINK 80,00 39,50 

ELETROMAQUINA 
S ASTEC LTDA - 
ME 

4 BATERIA 7A 12V PARA 
NOBREAKS, FLUTUAÇÃO DE 
VOLTAGEM ENTRE 13.5V A 
13.8V, CORRENTE MÁXIMA DE 
RECARGA: 2.1A, REFERENCIA: 
UNIPOWER 1270E 

PROFORCE 40,00 59,50 

BELINKI & SOUZA 
LTDA - ME 

5 BATERIA DE LITHIUM 3V PADRÃO 
2032 

ELGIN 100,00 1,50 

POTENCIA SOM E 
INFORMATICA 
LTDA - ME 

6 CABO DE ENERGIA TRIPOLAR DE 
EXTREMA QUALIDADE, PADRÃO 
ECA021 PARA ECA16A, MÍNIMO 
1,8 METROS, MÍNIMO 3X0,75MM, 
10A 250V 

X-CELL 50,00 14,00 

POTENCIA SOM E 
INFORMATICA 
LTDA - ME 

8 CABO DE REDE CAT5E COM 
MARCAÇÃO METRO A METRO, 
HOMOLOGADO PELA ANATEL, 
CABO 4 PARES TRANÇADO NÃO 
BLINDADO, ANTI-CHAMAS 
DIÂMETRO DE 0.45MM (24AWG), 
CAIXA COM 305MTS 

MULTILASER 10,00 190,00 

BELINKI & SOUZA 
LTDA - ME 

10 CABO HDMI(MACHO) PARA 
HDMI(MACHO) MÍNIMO 1,8MTS 

MULTILASER 50,00 15,00 

BELINKI & SOUZA 
LTDA - ME 

11 CABO USB PARA IMPRESSORA A 
MACHO X B MACHO COM 
COMPRIMENTO DE 3 METROS 
PADRÃO 2.0 

MULTILASER 20,00 10,00 

PONTOCAP 
INFORMATICA 
LTDA - ME 

12 CARTÃO DE MEMORIA MICROSD 
CLASSE 10 UHS-I CLASSE U3, 
64GB, REFERENCIA: KINGSTON 
SDCA3 

KINGSTON 10,00 135,00 

BELINKI & SOUZA 
LTDA - ME 

13 CARTUCHO TONER ORIGINAL 
MLT-205L, NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO 

PREMIUM 20,00 120,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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PONTOCAP 
INFORMATICA 
LTDA - ME 

14 CONECTOR MACHO RJ45 
PADRÃO CAT6 - VIAS DE 
CONTATO PRODUZIDAS EM 
BRONZE FOSFOROSO COM 
CAMADAS DE 2,54 
MICRÓMETROS DE NÍQUEL E 
1,27 MICRÓMETROS DE OURO 

FORTREK 500,00 0,28 

BELINKI & SOUZA 
LTDA - ME 

15 FILTRO DE LINHA PADRÃO ABNT, 
MÍNIMO 5 TOMADAS 

SATE 40,00 20,00 

PONTOCAP 
INFORMATICA 
LTDA - ME 

17 HD EXTERNO ARMAZENAMENTO 
MINI MÍNIMO DE 4TB, CONEXÃO 
USB 3.0, MEDIDAS 	117MM POR 
80MM POR 20,9MM, 
REFERENCIA: SEAGATE 
STEA4000400 

SEAGATE 10,00 480,00 

BELINKI & SOUZA 
LTDA - ME 

18 HD EXTERNO ARMAZENAMENTO 
MINIMO DE 1TB, CONEXÃO USB 
3.0, MEDIDAS 117MM POR 80MM 
POR 14,8MM, REFERENCIA: 
SEAGATE STEA1000400 

SEAGATE 30,00 250,00 

BELINKI & SOUZA 
LTDA - ME 

19 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL 
JATO DE TINTA COM TANQUE DE 
RECARGA RÁPIDA ORIGINAL DE 
FÁBRICA COM COMPATIBILIDADE 
PARA REFIS DE TINTAS 
T664120AL, T664220AL, 
T664320AL, T664420AL, COM 4 
GARRAFAS DE 70ML DE TINTA 
CADA JÁ INCLUSAS, CONEXÃO 
USB E REDE ETHERNET E WIFI, 
ALIMENTADOR AUTOMÁTICO DE 
FOLHAS COM CAPACIDADE DE 30 
FOLHAS. 

EPSON 1,00 950,00 

PONTOCAP 
INFORMATICA 
LTDA - ME 

22 MEMÓRIA PARA DESKTOP COM 
CAPACIDADE 16GB VELOCIDADE: 
2133MHZ, CONSUMO VDD: 
1,20V, ARQUITETURA DDR-4 

CORSAIR 20,00 845,00 

POTENCIA SOM E 
INFORMATICA 
LTDA - ME 

23 MEMÓRIA PARA DESKTOP COM 
CAPACIDADE 8GB VELOCIDADE: 
2133MHZ, CONSUMO VDD: 
1,20V, ARQUITETURA DDR-4 

KINGSTON 20,00 489,00 

BELINKI & SOUZA 
LTDA - ME 

24 MEMORIA PARA DESKTOP COM 
CAPACIDADE 8GB, VELOCIDADE 
1333MHZ, CONSUMO VDD: 1,5V, 
ARQUITETURA DDR3 

KINGSTON 30,00 300,00 

BELINKI & SOUZA 
LTDA - ME 

25 MEMÓRIA RAM NOTEBOOK, 
CAPACIDADE 8GB, VELOCIDADE: 
1600MHZ, CONSUMO VDD: 
1,35V, ARQUITETURA DDR3L 

KINGSTON 10,00 300,00 

PONTOCAP 
INFORMATICA 
LTDA - ME 

26 MEMÓRIA RAM NOTEBOOK, 
CAPACIDADE 8GB, VELOCIDADE: 
2133MHZ CONSUMO VDD: 1,2V 
ARQUITETURA DDR4 

CRUCIAL 20,00 435,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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POTENCIA SOM E 
INFORMATICA 
LTDA - ME 

27 MOUSE ÓPTICO SEM FIO, 
CONEXÃO SEM FIO RECEPTOR 
LOGITECH UNIFYING, 
ALIMENTAÇÃO POR 1 PILHA AA, 
RASTREAMENTO ÓPTICO 
PRECISO, SUAVE MOVIMENTO 
COM OU SEM MOUSEPAD, 
REFERENCIA LOGITECH M335 

LOGITECH 30,00 58,90 

BELINKI & SOUZA 
LTDA - ME 

28 MOUSE ÓTICO PADRÃO USB, 
RESOLUÇÃO MINIMA 1000DPI, 
RASTREAMENTO ÓPTICO 
PRECISO, SUAVE MOVIMENTO 
COM OU SEM MOUSEPAD, 
REFERÊNCIA: LOGITECH M90 

LOGITECH 80,00 28,50 

PONTOCAP 
INFORMATICA 
LTDA - ME 

31 PENDRIVE 16GB, GABINETE EM 
METAL, REFERENCIA 
DATATRAVELER SE9 

KINGSTON 150,00 24,50 

PONTOCAP 
INFORMATICA 
LTDA - ME 

32 PENDRIVE 32GB, GABINETE EM 
METAL, REFERENCIA 
DATATRAVELER SE9 

KINGSTON 10,00 49,00 

BELINKI & SOUZA 
LTDA - ME 

33 PILHA ALCALINA PADRÃO AA MAXPRINT 200,00 1,45 

BELINKI & SOUZA 
LTDA - ME 

34 PILHA ALCALINA PADRÃO AAA MAXPRINT 200,00 1,25 

PONTOCAP 
INFORMATICA 
LTDA - ME 

35 PLACA MÃE SOQUETE 1150 
PADRÃO ATX, MÍNIMO 2 SLOTS 
DE MEMÓRIA, MÍNIMO 1 PCI-E 
16X, MÍNIMO 1 PCI-E 1X. 

ASROCK 20,00 265,00 

POTENCIA SOM E 
INFORMATICA 
LTDA - ME 

36 PLACA MÃE SOQUETE 1151 
PADRÃO ATX MÍNIMO 2 SLOTS DE 
MEMÓRIA, MÍNIMO 1PCI-E 1X 

ASROCK 20,00 269,00 

BELINKI & SOUZA 
LTDA - ME 

37 REFIL ORIGINAL P/ECOTANK 
AMARELO T664420AL 

EPSON 120,00 44,00 

BELINKI & SOUZA 
LTDA - ME 

38 REFIL ORIGINAL P/ECOTANK 
CIANO T664220AL 

EPSON 120,00 49,00 

BELINKI & SOUZA 
LTDA - ME 

39 REFIL ORIGINAL P/ECOTANK 
MAGENTA T664320AL 

EPSON 120,00 49,00 

POTENCIA SOM E 
INFORMATICA 
LTDA - ME 

40 REFIL ORIGINAL P/ECOTANK 
PRETO T664120AL 

EPSON 300,00 48,90 

POTENCIA SOM E 
INFORMATICA 
LTDA - ME 

41 ROTEADOR SEM FIO, 
TRANSFERÊNCIA MÍNIMA 
300MBPS, 4 PORTAS LAN 

TPLINK 20,00 76,50 

PONTOCAP 
INFORMATICA 
LTDA - ME 

42 SSD 120GB COM LEITURA E 
GRAVAÇÃO ACIMA DE 500MB/S, 
CONTROLADORA MARVEL, 
REFERENCIA: SSDNOW UV400 

KINGSTON 60,00 269,00 

PONTOCAP 
INFORMATICA 
LTDA - ME 

43 SSD 240GB COM LEITURA E 
GRAVAÇÃO ACIMA DE 500MB/S, 
CONTROLADORA MARVEL, 
REFERENCIA: SSDNOW UV400 

KINGSTON 20,00 380,00 

BELINKI & SOUZA 
LTDA - ME 

44 SSD 512GB COM LEITURA E 
GRAVAÇÃO ACIMA DE 500MB/S, 
CONTROLADORA PHISON 3110, 

KINGSTON 20,00 700,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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REFERENCIA: KINGSTON 
SSDNOW KC400 

PONTOCAP 
INFORMATICA 
LTDA - ME 

45 SWITCH DE MESA DE 8 PORTAS 
10/ 100/ 1000MBPS, DESIGN 
MONTÁVEL EM PAREDE, MESA 
OU CAIXA DE AÇO, TAXA DE 
ENCAMINHAMENTO DE PACOTES 
11.9MPPS, TAMANHO DE BUFFER 
2MB, PADRÕES E PROTOCOLOS 
IEEE 
802.3/802.3U/802.3AB/802.3X 
CSMA/CD 

TP LINK 20,00 145,00 

POTENCIA SOM E 
INFORMATICA 
LTDA - ME 

46 SWITCH NAO GERENCIAVEL 
GIGABIT DE 24 PORTAS RJ45 
10/100/1000 MBPS, CAIXA DE 
AÇO PADRÃO DE 19 POLEGADAS 
DE MONTAGEM EM RACK, 
CAPACIDADE DE COMUTAÇÃO 
48GBPS, TAXA DE 
ENCAMINHAMENTO DE PACOTES 
35.7MPPS, PADRÕES E 
PROTOCOLOS IEEE 802.31, IEEE 
802.3U, IEEE 802.3AB, IEEE 
802.3X 

TPLINK 10,00 359,00 

POTENCIA SOM E 
INFORMATICA 
LTDA - ME 

47 TECLADO PADRÃO USB, PADRÃO 
ABNT2, TECLAS BAIXAS 
SILENCIOSAS, LAYOUT TELCAS F 
TAMANHO PADRÃO, RESISTENTE 
A DERRAMAMENTOS DE 
LÍQUIDOS, SUPORTES 
INCLINÁVEIS ROBUSTOS E 
TECLAS DURÁVEIS, TELCADO 
NUMÉRICO TAMANHO PADRÃO, 
CARACTERES BRANCOS 
RESISTENTES AO DEGASTE, 
REFERENCIA: KEYBOARD K120 

LOGITECH 50,00 75,00 

Capanema - PR, 06 de abril de 2018. 

C 

fRosèlia Kriger Becker(-13'agani 
Pregoeira 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(4.6)3552-1321 
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PORTARIA N° 7.037, DE 06 DE ABRIL DE 2018. 

Termo de Homologação do Pregão Presencial n° 35/2018. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, 
Considerando que o procedimento licitatório está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 
e com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu artigo 43; 

RESOLVE:  

Art. 1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Presencial n° 35/2018, objeto 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS 
COMPUTADORES DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-
se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando os vencedores pelo critério menor preço Por 
Item; 
VENCEDORES: 
1 	()Tm, 	: (1ot 11(sni Plocilly,) 	̀, r\ [( o \l 	i (»I 	]Titicl 	“1( 1)1((() 

PONTOCAP 
INFORMATICA LTDA 
- ME 

1 ADAPTADOR HDMI(FEMEA) PARA 
VGA(MACHO) 

DEX 50,00 21,00 

PONTOCAP 
INFORMATICA LTDA 
- ME 

2 ADAPTADOR HDMI(MACHO) PARA 
VGA(FEMEA) 

DEX 50,00 21,00 

PONTOCAP 
INFORMATICA LTDA 
- ME 

3 ADAPTADOR USB WIRELESS N 
300MBPS, COM BOTÃO DE WPS, 
REFERENCIA: TPLINK TL-WN821N 

TP LINK 80,00 39,50 

ELETROMAQUINAS 
ASTEC LTDA - ME 

4 BATERIA 7A 12V PARA NOBREAKS, 
FLUTUAÇÃO DE VOLTAGEM 
ENTRE 13.5V A 13.8V, CORRENTE 
MÁXIMA DE RECARGA: 2.1A, 
REFERENCIA: UNIPOWER 1270E 

PROFORCE 40,00 59,50 

BELINKI & SOUZA 
LTDA - ME 

5 BATERIA DE LITHIUM 3V PADRÃO 
2032 

ELGIN 100,00 1,50 

POTENCIA SOM E 
INFORMATICA LTDA 
- ME 

6 CABO DE ENERGIA TRIPOLAR DE 
EXTREMA QUALIDADE, PADRÃO 
ECA021 PARA ECA16A, MÍNIMO 
1,8 METROS, MÍNIMO 3X0,75MM, 
10A 250V 

X-CELL 50,00 14,00 

POTENCIA SOM E 
INFORMATICA LTDA 
- ME 

8 CABO DE REDE CAT5E COM 
MARCAÇÃO METRO A METRO, 
HOMOLOGADO PELA ANATEL, 
CABO 4 PARES TRANÇADO NÃO 
BLINDADO, ANTI-CHAMAS 
DIÂMETRO DE 0.45MM (24AWG), 
CAIXA COM 305MTS 

MULTILASER- 10,00 190,00 

BELINKI & SOUZA 
LTDA - ME 

10 CABO HDMI(MACHO) PARA 
HDMI(MACHO) MÍNIMO 1,8MTS 

MULTILASER 50,00 15,00 

BELINKI & SOUZA 
LTDA - ME 

11 CABO USB PARA IMPRESSORA A 
MACHO X B MACHO COM 
COMPRIMENTO DE 3 METROS 
PADRÃO 2.0 

MULTILASER 20,00 10,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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PONTOCAP 
INFORMATICA LTDA 
- ME 

12 CARTÃO DE MEMORIA MICROSD 
CLASSE 10 UHS-I CLASSE U3, 
64GB, REFERENCIA: KINGSTON 
SDCA3 

KINGSTON 10,00 135,00 

BELINKI & SOUZA 
LTDA - ME 

13 CARTUCHO TONER ORIGINAL 
MLT-205L, NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO 

PREMIUM 20,00 120,00 

PONTOCAP 
INFORMATICA LTDA 
- ME 

14 CONECTOR MACHO RJ45 PADRÃO 
CATE - VIAS DE CONTATO 
PRODUZIDAS EM BRONZE 
FOSFOROSO COM CAMADAS DE 
2,54 MICRÓMETROS DE NÍQUEL E 
1,27 MICRÓMETROS DE OURO 

FORTREK 500,00 0,28 

BELINKI & SOUZA 
LTDA - ME 

15 FILTRO DE LINHA PADRÃO ABNT, 
MÍNIMO 5 TOMADAS 

SATE 40,00 20,00 

PONTOCAP 
INFORMATICA LTDA 
- ME 

17 HD EXTERNO ARMAZENAMENTO 
MINI MÍNIMO DE 4TB, CONEXÃO 
USB 3.0, MEDIDAS 	117MM POR 
80MM POR 20,9MM, REFERENCIA: 
SEAGATE STEA4000400 

SEAGATE 10,00 480,00 

BELINKI & SOUZA 
LTDA - ME 

18 HD EXTERNO ARMAZENAMENTO 
MINIMO DE 1TB, CONEXÃO USB 
3.0, MEDIDAS 117MM POR 80MM 
POR 14,8MM, REFERENCIA: 
SEAGATE STEA1000400 

SEAGATE 30,00 250,00 

BELINKI & SOUZA 
LTDA - ME 

19 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL 
JATO DE TINTA COM TANQUE DE 
RECARGA RÁPIDA ORIGINAL DE 
FÁBRICA COM COMPATIBILIDADE 
PARA REFIS DE TINTAS 
T664120AL, T664220AL, 
T664320AL, T664420AL, COM 4 
GARRAFAS DE 70ML DE TINTA 
CADA JÁ INCLUSAS, CONEXÃO 
USB E REDE ETHERNET E WIFI, 
ALIMENTADOR AUTOMÁTICO DE 
FOLHAS COM CAPACIDADE DE 30 
FOLHAS. 

EPSON 1,00 950,00 

PONTOCAP 
INFORMATICA LTDA 
- ME 

22 MEMÓRIA PARA DESKTOP COM 
CAPACIDADE 16GB VELOCIDADE: 
2133MHZ, CONSUMO VDD: 1,20V, 
ARQUITETURA DDR-4 

CORSAIR 20,00 845,00 

POTENCIA SOM E 
INFORMATICA LTDA 
- ME 

23 MEMÓRIA PARA DESKTOP COM 
CAPACIDADE 8GB VELOCIDADE: 
2133MHZ, CONSUMO VDD: 
1,20V, ARQUITETURA DDR-4 

KINGSTON 20,00 489,00 

BELINKI & SOUZA 
LTDA - ME 

24 MEMORIA PARA DESKTOP COM 
CAPACIDADE 8GB, VELOCIDADE 
1333MHZ, CONSUMO VDD: 1,5V, 
ARQUITETURA DDR3 

KINGSTON 30,00 300,00 

BELINKI & SOUZA 
LTDA - ME 

25 MEMÓRIA RAM NOTEBOOK, 
CAPACIDADE 8GB, VELOCIDADE: 
1600MHZ, CONSUMO VDD: 1,35V, 
ARQUITETURA DDR3L 

KINGSTON 10,00 300,00 

Avenida Governador Pedro Viriato nu-igot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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PONTOCAP 
INFORMATICA LTDA 
- ME 

26 MEMÓRIA RAM NOTEBOOK, 
CAPACIDADE 8GB, VELOCIDADE: 
2133MHZ CONSUMO VDD: 1,2V 
ARQUITETURA DDR4 

CRUCIAL 20,00 435,00 

POTENCIA SOM E 
INFORMATICA LTDA 
- ME 

27 MOUSE ÓPTICO SEM FIO, 
CONEXÃO SEM FIO RECEPTOR 
LOGITECH UNIFYING, 
ALIMENTAÇÃO POR 1 PILHA AA, 
RASTREAMENTO ÓPTICO 
PRECISO, SUAVE MOVIMENTO 
COM OU SEM MOUSEPAD, 
REFERENCIA LOGITECH M335 

LOGITECH 30,00 58,90 

BELINKI & SOUZA 
LTDA - ME 

28 MOUSE ÓTICO PADRÃO USB, 
RESOLUÇÃO MÍNIMA 1000DPI, 
RASTREAMENTO ÓPTICO 
PRECISO, SUAVE MOVIMENTO 
COM OU SEM MOUSEPAD. 
REFERÊNCIA: LOGITECH M90 

LOGITECH 80,00 28,50 

PONTOCAP 
INFORMATICA LTDA 
- ME 

31 PENDRIVE 16GB, GABINETE EM 
METAL, REFERENCIA 
DATATRAVELER SE9 

KINGSTON 150,00 24,50 

PONTOCAP 
INFORMATICA LTDA 
- ME 

32 PENDRIVE 32GB, GABINETE EM 
METAL, REFERENCIA 
DATATRAVELER SE9 

KINGSTON 10,00 49,00 

BELINKI & SOUZA 
LTDA - ME 

33 PILHA ALCALINA PADRÃO AA MAXPRINT 200,00 1,45 

BELINKI & SOUZA 
LTDA - ME 

34 PILHA ALCALINA PADRÃO AAA MAXPRINT 200,00 1,25 

PONTOCAP 
INFORMATICA LTDA 
- ME 

35 PLACA MÃE SOQUETE 1150 
PADRÃO ATX, MÍNIMO 2 SLOTS DE 
MEMÓRIA, MÍNIMO 1 PCI-E 16X, 
MÍNIMO 1 PCI-E 1X. 

ASROCK 20,00 265,00 

POTENCIA SOM E 
INFORMATICA LTDA 
- ME 

36 PLACA MÃE SOQUETE 1151 
PADRÃO ATX MÍNIMO 2 SLOTS DE 
MEMÓRIA, MÍNIMO 1PCI-E 1X 

ASROCK 20,00 269,00 

BELINKI & SOUZA 
LTDA - ME 

37 REFIL ORIGINAL P/ECOTANK 
AMARELO T664420AL 

EPSON 120,00 44,00 

BELINKI & SOUZA 
LTDA - ME 

38 REFIL ORIGINAL P/ECOTANK 
CIANO T664220AL 

EPSON 120,00 49,00 

BELINKI & SOUZA 
LTDA - ME 

39 REFIL ORIGINAL P/ECOTANK 
MAGENTA T664320AL 

EPSON 120,00 49,00 

POTENCIA SOM E 
INFORMATICA LTDA 
-ME 

40 REFIL ORIGINAL P/ECOTANK 
PRETO T664120AL 

EPSON 300,00 48,90 

POTENCIA SOM E 
INFORMATICA LTDA 
- ME 

41 ROTEADOR SEM FIO, 
TRANSFERÊNCIA MÍNIMA 
300MBPS, 4 PORTAS LAN 

TPLINK 20,00 76,50 

PONTOCAP 
INFORMATICA LTDA 
- ME 

42 SSD 120GB COM LEITURA E 
GRAVAÇÃO ACIMA DE 500MB/S, 
CONTROLADORA MARVEL, 
REFERENCIA: SSDNOW UV400 

KINGSTON 60,00 269,00 

PONTOCAP 
INFORMATICA LTDA 
-ME 

43 SSD 240GB COM LEITURA E 
GRAVAÇÃO ACIMA DE 500MB/S, 

KINGSTON 20,00 380,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 .- Centro - 85760-000 
Fone:(4.6)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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CONTROLADORA MARVEL, 
REFERENCIA: SSDNOW UV400 

BELINKI 86 SOUZA 
LTDA - ME 

44 SSD 512GB COM LEITURA E 
GRAVAÇÃO ACIMA DE 500MB/S, 
CONTROLADORA PHISON 3110, 
REFERENCIA: KINGSTON SSDNOW 
KC400 

KINGSTON 20,00 700,00 

PONTOCAP 
INFORMATICA LTDA 
- ME 

45 SWITCH DE MESA DE 8 PORTAS 
10/ 100/ 1000MBPS, DESIGN 
MONTÁVEL EM PAREDE, MESA 
OU CAIXA DE AÇO, TAXA DE 
ENCAMINHAMENTO DE PACOTES 
11.9MPPS, TAMANHO DE BUFFER 
2MB, PADRÕES E PROTOCOLOS 
IEEE 
802.3/802.3U/802.3AB/802.3X 
CSMA/ CD 

TP LINK 20,00 145,00 

POTENCIA SOM E 
INFORMATICA LTDA 
- ME 

46 SWITCH NAO GERENCIAVEL 
GIGABIT DE 24 PORTAS RJ45 
10/100/1000 MBPS, CAIXA DE 
AÇO PADRÃO DE 19 POLEGADAS 
DE MONTAGEM EM RACK, 
CAPACIDADE DE COMUTAÇÃO 
48GBPS, TAXA DE 
ENCAMINHAMENTO DE PACOTES 
35.7MPPS, PADRÕES E 
PROTOCOLOS IEEE 802.31, IEEE 
802.3U, IEEE 802.3AB, IEEE 
802.3X 

TPLINK 10,00 359,00 

POTENCIA SOM E 
INFORMATICA LTDA 
- ME 

47 TECLADO PADRÃO USB, PADRÃO 
ABNT2, TECLAS BAIXAS 
SILENCIOSAS, LAYOUT TELCAS F 
TAMANHO PADRÃO, RESISTENTE 
A DERRAMAMENTOS DE 
LÍQUIDOS, SUPORTES 
INCLINÁVEIS ROBUSTOS E 
TECLAS DURÁVEIS, TELCADO 
NUMÉRICO TAMANHO PADRÃO, 
CARACTERES BRANCOS 
RESISTENTES AO DEGASTE, 
REFERENCIA: KEYBOARD K120 

LOGITECH 50,00 75,00 

Art. 3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Presencial N° 35/2018, é de 
R$ 177.312,00 (Cento e Setenta e Sete Mil, Trezentos e Doze Reais). 

Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrário. 

efeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná seis dias de abril de 2018 

Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL Nº 1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Valdeci Alves dos Santos - Secretaria de 
Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Anderson Ferreira dos Passos 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: Anderson Ferreira dos Passos 
DRT Nº 9975/PR 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321 
E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  

Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: Milton Kafer 
Secretário de Administração: Valdeci Alves dos Santos 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretária da Família e Desenvolvimento Social: Sandra Pagno 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Planejamento e Projetos: Paulo Fernando L. Orso 
Secretário de Saúde: Jonas Welter 
Secretário de Viação, Obras e Urbanismo: Clésio Novick 
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÃMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 
Fax: (46) 3552-3217 
E-mail: admcamara@ampernet.com.br  
Capanema - Paraná 
Vereador: Airton Marcelo Barth - Presidente 
Vereador: Valdomiro Brizola - Vice-Presidente 
Vereadora: Izolete Ap. Walker -1ª Secretária 
Vereador: Edson Wilmsen - 2º Secretário 
Vereador: Delmar C. Balzan 
Vereador: Ginésio J. Pinheiro 
Vereador: Gilmar Pontin 
Vereador: Paulo C. Lothermann 
Vereador: Sergio Ullrich 
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ATOS LICITATORIOS  
wienewsweneffloger 

PORTARIA N° 7.037, DE 06 DE ABRIL DE 2018. 

Termo de Homologação do Pregão Presencial n° 35/2018. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e, Considerando que o procedi-
mento licitatório está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações, especialmente em seu artigo 43; 

RESOLVE: 

Art. 1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão 
Presencial n° 35/2018, objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONSUMO E MA- 
NUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TODAS AS SECRE- 
TARIAS DAADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGIS- 
TRO DE PREÇOS. 
Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 
8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da 
licitação em epígrafe, apresentando os vencedores pelo critério 
menor preço Por Item; 
VENCEDORES: 
Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quantl- Preço 

dade 

PONTOCAP 1 ADAPTADOR HDM1(FEMEA) PARA DEX 50,00 21,00 

INFORMATICA VGA(MACHO) 
LTDA - ME 
PONTOCAP 2 ADAPTADOR HDMI(MACHO) PARA DEX 50,00 21.00 

INFORMATICA VGA(FEMEA) 
LTDA - ME 
PONTOCAP 
INFORMATICA 

3 ADAPTADOR USB WIRELESS N 300MBPS, 
COM BOTA() DE WPS, REFERENCIA: 

TP LINK 80,00 39,50 

LTDA-ME TPLINK TL•WN821N 
ELETROMAQUI- 4 BATERIA 7A 12V PARA NOBREAKS, FI.UTU- PROFORCE 40,00 59,50 

NAS ASTEC LTDA 
- ME 

AÇÃO DE VOLTAGEM ENTRE 13.5V A 13.8V, 
CORRENTE MÁXIMA DE RECARGA: 2.1A, 
REFERENCIA: UNIPOWER 1270E 

BELINKI & SOUZA 5 BATERIA DE LITHIUM 3V PADRÃO 2032 ELGIN 100,00 1,50 

LTDA - ME 
POTENCIA SOM 6 CABO DE ENERGIA TRIPOLAR DE X-CELL 50,00 14,00 

E INFORMATICA EXTREMA QUALIDADE, PADRÃO ECA021 
LTDA - ME PARA ECA I6A, MÍNIMO 1,8 METROS, 

MÍNIMO 3X0,75MM, 10A 250V 
POTENCIA SOM 8 CABO DE REDE CATSE COM MARCAÇÃO MULTILASER 10,00 190,00 

E INFORMATICA METRO A METRO, HOMOLOGADO PELA 
LTDA - ME ANATEL, CABO 4 PARES TRANÇADO NAV) 

BLINDADO, ANTI-CHAMAS DIAMETRO DE 
0.45MM (24AWG), CAIXA COM 305MTS 

BELINKI & SOUZA 10 CABO HDMI(MACHO) PARA HDMI(MA- MULTILASER 50,00 15,00 
LTDA - ME CHO) MÍNIMO 1,8MTS 
BELINKI & SOUZA 11 CABO USB PARA IMPRESSORA A MACHO MULTILASER 20,00 10,00 
LTDA - ME X B MACHO COM COMPRIMENTO DE 3 

METROS PADRÃO 2.0 
PONTOCAP 12 CARTÃO DE MEMORIA MICROSD CLASSE KINGSTON 10,00 135,00 
INFORMATICA 10 UHS-I CLASSE U3, 64GB, REFERENCIA: 
LTDA - ME KINGSTON SDCA3 
BELINKI & SOUZA 
LTDA - ME 

13 CARTUCHO TONER ORIGINAL MLT-205L, 
NOVO, NÃO REMANUFATURADO 

PREMIUM 20,00 120,00 

PONTOCAP 14 CONECTOR MACHO RJ45 PADRÃO CATE FORTREK 500,00 0,28 
INFORMATICA - VIAS DE CONTATO PRODUZIDAS EM 
LTDA • ME BRONZE FOSFOROSO COM CAMADAS 

DE 2,54 MICRÓMETROS DE NÍQUEL E 1,27 
MICROMETROS DE OURO 

BELINKI & SOUZA 15 FILTRO DE LINHA PADRÃO ABNT, MÍNIMO SATE 40,00 20,00 
LTDA-ME 5 TOMADAS 
PONTOCAP 17 HD EXTERNO ARMAZENAMENTO MINI SEAGATE 10,00 480,00 
INFORMATICA 
LTDA - ME 

MÍNIMO DE 4TB, CONEXÃO USB 3.0, 
MEDIDAS 117MM POR 80MM POR 20,9MM, 
REFERENCIA: SEAGATE STEA4000400 

BELINKI & SOUZA 18 HD EXTERNO ARMÁZENAMENTO MINI- SEAGATE 30,00 250,00 
LTDA - ME MO DE ITB, CONEXÃO USB 3.0, MEDIDAS 

117MM POR 80MM POR 14,8MM, REFEREN-
CIA: SEAGATE STEA1000400 

BELINKI & SOUZA 19 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL JATO EPSON 1,00 950,00 
LTDA - ME DE TINTA COM TANQUE DE RECARGA 

RÁPIDA ORIGINAL DE FÁBRICA COM 
COMPATIBILIDADE PARA RENS DE 
TINTAS T664120AL, T664220AL, T664320AL, 
T664420AL, COM 4 GARRAFAS DE 70ML DE 
TINTA CADA JÁ INCLUSAS, CONEXÃO USE 
E REDE ETHERNET E WIFI, ALIMENTADOR 
AUTOMÁTICO DE FOLHAS COM CAPACI- 
DADE DE 30 FOLHAS. 

PONTOCAP 22 MEMÓRIA PARA DESKTOP COM CAPACI- CORSAIR 20,00 845,00 
INFORMÁTICA 
LTDA - ME 

DADE 16GB VELOCIDADE: 2133MHZ, CON-
SUMO VDD: 1,20V, ARQUITETURA DDR-4 

POTENCIA SOM 23 MEMÓRIA PARA DESKTOP COM CAPACI- KINGSTON 20,00 489,00 
E INFORMATICA 
LTDA - ME 

DADE 8GB VELOCIDADE: 2133MHZ, CON-
SUMO VDD: 1,20V, ARQUITETURA DDR-4 

BELINKI & SOUZA 24 MEMORIA PARA DESKTOP COM CAPACI- KINGSTON 30,00 300,00 
LTDA - ME DADE 8GB, VELOCIDADE 1333MHZ, CON-

SUMO VDD: 1,5V, ARQUITETURA DDR3 
BELINKI & SOUZA 25 MEMÓRIA RAM NOTEBOOK, CAPACIDADE KINGSTON 10,00 300,00 
LTDA - ME 8GB, VELOCIDADE: 1600MHZ, CONSUMO 

VDD: 1,35V, ARQUITETURA DDR3L 
PONTOCAP 26 MEMORIA 	RAM NOTEBOOK, CAPACIDADE CRUCIAL 20,00 435,00 
INFORMATICA 8GB, VELOCIDADE: 2133MHZ CONSUMO 
LTDA - ME VDD: 1.2V AR9UITETURA DDR4 
POTENCIA SOM 27 MOUSE ÓPTICO SEM FIO, CONEXÃO SEM LOGITECH 30,00 58,90 
E INFORMATICA 
LTDA - ME 

FIO RECEPTOR LOGITECH UNI FYI NG, 
ALIMENTAÇÃO POR 1 PILHA AA, RAS- 
TREAMENTO ÓPTICO PRECISO. SUAVE 
MOVIMENTO COM OU SEM MOUSEPAD, 
REFERENCIA LOGITECH M335 
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Valor total: R$ 58.610,00 (Cinqüenta e Oito Mil, Seiscentos e 
Dez Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°145/2018 

Pregão Presencial N° 035/2018 
Data da Assinatura: 	06/04/2018. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA- 
ME 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA 
DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COM-
PUTADORES DE TODAS AS SECRETARIAS DAADMINIS-
TRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PRO-
CESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 2.380,00 (Dois Mil, Trezentos e Oitenta Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°146/2018 

Pregão Presencial N° 035/2018 
Data da Assinatura: 	06/04/2018. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 PONTOCAP INFORMATICA LTDA- 
ME 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA 
DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COM-
PUTADORES DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINIS-
TRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PRO-
CESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 73.255,00 (Setenta e Três Mil, Duzentos e 
Cinqüenta e Cinco Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°147/2018 

Pregão Presencial N° 035/2018 
Data da Assinatura: 	06/04/2018. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 POTENCIA SOM E INFORMATICA 
LTDA - ME 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA 
DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COM-
PUTADORES DE TODAS AS SECRETARIAS DAADMINIS-
TRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PRO-
CESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 43.067,00 (Quarenta e Três Mil e Sessenta e 
Sete Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 
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BELINKI & SOUZA 
LTDA - ME 

28 MOUSE ÓTICO PADRÃO USE, RESOLUÇÃO 
MINIMA 1000DPI, RASTREAMENTO 
ÓPTICO PRECISO, SUAVE MOVIMENTO 
COM OU SEM MOUSEPAD. REFERÊNCIA: 
LOGITECH M90 

LOGITECH 80,00 28,50 

PONTOCAP 
INFORMATICA 
LTDA - ME 

31 PENDRIVE 16GB, GABINETE EM METAL, 
REFERENCIA DATATRAVELER SE9 

KINGSTON 150,00 24,50 

PONTOCAP 
INFORMATICA 
LTDA - ME 

32 PENDRIVE 32GB, GABINETE EM METAL, 
REFERENCIA DATATRAVELER SE9 

KINGSTON 10,00 49,00 

BELINKI & SOUZA 33 PILHA ALCALINA PADRÃO AA 	 1  MAXPRINT 200,00 1,45 
LTDA - ME 
BELINKI & SOUZA 34 PILHA ALCALINA PADRÃO AAA MAXPRINT 200,00 1,25 
LTDA - ME 
PONTOCAP 
INFORMATICA 

35 PLACA MÃE SOQUETE 1150 PADRÃO ATX, 
MÍNIMO 2 SLOTS DE MEMÓRIA, MÍNIMO 1 

ASROCK 20,00 265,00 

LTDA - ME PCI-E 16X, MÍNIMO 1 PCI-E IX. 
POTENCIA SOM 36 PLACA MAE SOQUETE 1151 PADRÃO ATX ASROCK 20,00 269,00 
E INFORMATICA MÍNIMO 2 SLOTS DE MEMÓRIA, MÍNIMO 
LTDA-ME 1PCI-E IX 
BELINKI & SOUZA 37 REFIL ORIGINAL P/ECOTANK AMARELO EPSON 120,00 44,00 
LTDA - ME T664420AL 
BELINKI & SOUZA 38 REFIL ORIGINAL P/ECOTANK CIANO EPSON 120,00 49,00 
LTDA - ME T664220AL 
BELINKI & SOUZA 39 REFIL ORIGINAL P/ECOTANK MAGENTA EPSON 120,00 49,00 
LTDA - ME T664320AL 
POTENCIA SOM 40 REFIL ORIGINAL P/ECOTANK PRETO EPSON 300,00 48,90 
E INFORMATICA T664120AL 
LTDA-ME 
POTENCIA SOM 41 ROTEADOR SEM F10, TRANSFERENCIA TPLINK 20,00 76,50 
E INFORMATICA MINIMA 300MBPS, 4 PORTAS LAN 
LTDA - ME 
PONTOCAP 42 SSD 120GB COM LEITURA E GRAVAÇÃO KINGSTON 60,00 269,00 
INFORMATICA ACIMA DE 500MB/5, CONTROLADORA 
LTDA-ME MARVEL, REFERENCIA: SSDNOW UV400 
PONTOCAP 43 SSD 240GB COM LEITURA E GRAVAÇÃO KINGSTON 20,00 380,00 
TNFORMATICA ACIMA DE 500MB/S, CONTROLADORA 
LTDA - ME MARVEL, REFERENCIA: SSDNOW UV400 
BELINKI & SOUZA 44 SSD 512GB COM LEITURA E GRAVAÇÃO KINGSTON 20,00 700,00 
LTDA - ME ACIMA DE 500MB/S, CONTROLADORA 

PHISON 3110, REFERENCIA: KINGSTON 
SSDNOW KC400 

PONTOCAP 45 SWITCH DE MESA DE 8 PORTAS 'TP LINK 20,00 145,00 
INFORMATICA 10/100/1000MBPS, DESIGN MONTAVEL 
LTDA - ME EM PAREDE, MESA OU CAIXA DE AÇO, 

TAXA DE ENCAMINHAMENTO DE 
PACOTES 11.9MPPS, TAMANHO DE BUFFER 
2MB, PADRóES E PROTOCOLOS IEEE 
802.3/802.3U/802.3AB/802.3X CSMA/CD 

POTENCIA SOM 46 SWITCH NAO GERENCIAVEL GIGABIT DE TPLINK 10,00 359,00 
E INFORMÁTICA 24 PORTAS 8)45 10/100/1000 MBPS, CAIXA 
LTDA - ME DE AÇO PADRÃO DE 19 POLEGADAS DE 

MONTAGEM EM RACK, CAPACIDADE 
DE COMUTAÇÃO 48GBPS, TAXA DE EN- 
CAMINHAMENTO DE PACOTES 35.7MPPS, 
PADRÓES E PROTOCOLOS IEEE 802.31, IEEE 
802.3U, IEEE 802.3AB, IEEE 802.3X 

POTENCIA SOM 
E INFORMATICA 

47 TECLADO PADRÃO USE, PADRÃO ABNT2, 
TECLAS BAIXAS SILENCIOSAS, LAYOUT 

LOGITECH 50,00 75,00 

LTDA - ME TELCAS P TAMANHO PADRAO, RESIS-
TENTE A DERRAMAMENTOS DE LÍQUI- 
DOS, SUPORTES INCLINÁVEIS ROBUSTOS E 
TECLAS DURÁVEIS, TELCADO NUMÉRICO 
TAMANHO PADRÃO, CARACTERES 
BRANCOS RESISTENTES AO DEGASTE, 
REFERENCIA: KEYBOARD K120 

Art. 3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade 
Pregão Presencial N° 35/2018, é de R$ 177.312,00 (Cento e 
Setenta e Sete Mil, Trezentos e Doze Reais). 
Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as dis- 
posições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do 
Paraná seis dias de abril de 2018 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°144/2018 

Pregão Presencial N° 035/2018 
Data da Assinatura: 	06/04/2018. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 BELINKI & SOUZA LTDA - ME 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA 
DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COM- 
PUTADORES DE TODAS AS SECRETARIAS DAADMINIS- 
TRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PRO- 
CESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°146/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N° 35/2018 

Aos seis dias de abril de 2018, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o 

n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov. 

Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada 

pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 

e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da 

classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 35/2018, por deliberação do 

Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, 

resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, 

observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se 

seguem. 

PONTOCAP INFORMATICA LTDA - ME, sediada na R PADRE CIRILO, 1316 SALA 3 - CEP: 

85760000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o 

n°06.226.040/0001-32, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por 

seu representante legal Sr.(a) EUCLIDES AURELIO KOLLET, portador(a) do RG n° 

63115878 e do CPF n° 017.632.189-61. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto desta Ata é o AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS PARA 

CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TODAS AS SECRETARIAS DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 

DE REGISTRO DE PREÇOS.. objeto, para atender às necessidades do Município de Capanema, 

conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

11:UM 1)(',',,C1-1O(10 (h) produto NI ai-ot 
do 
produto 

LU-) íd 
(tdc 
cic 
rrw( 1 i 
chi 

()-uurttid 
ucir 

Pre:(:o 	l 

LinitUrio 
PrCÇO total 

1 ADAPTADOR HDMI(FEMEA) PARA 
VGA(MACHO) 

DEX UN 50,00 21,00 1.050,00 

2 ADAPTADOR HDMI(MACHO) PARA 
VGA(FEMEA) 

DEX UN 50,00 21,00 1.050,00 

3 ADAPTADOR USB WIRELESS N 
300MBPS, COM BOTÃO DE WPS, 
REFERENCIA: TPLINK TL-WN821N 

TP LINK UN 80,00 39,50 3.160,00 

12 CARTÃO DE MEMORIA MICROSD 
CLASSE 10 UHS-I CLASSE U3, 64GB, 
REFERENCIA: KINGSTON SDCA3 

KINGST 
ON 

UN 10,00 135,00 1.350,00 
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14 CONECTOR MACHO RJ45 PADRÃO 
CATE - VIAS DE CONTATO 
PRODUZIDAS EM BRONZE 
FOSFOROSO COM CAMADAS DE 2,54 
MICRÔMETROS DE NÍQUEL E 1,27 
MICRÔMETROS DE OURO 

FORTR 
EK 

UN 500,00 0,28 140,00 

17 HD EXTERNO ARMAZENAMENTO MINI 
MÍNIMO DE 4TB, CONEXÃO USB 3.0, 
MEDIDAS 117MM POR 80MM POR 
20,9MM, REFERENCIA: SEAGATE 
STEA4000400 

SEAGA 
TE 

UN 10,00 480,00 4.800,00 

22 MEMÓRIA PARA DESKTOP COM 
CAPACIDADE 16GB VELOCIDADE: 
2133MHZ, CONSUMO VDD: 1,20V, 
ARQUITETURA DDR-4 

CORSAI 
R 

UN 20,00 845,00 16.900,00 

26 MEMÓRIA RAM NOTEBOOK, 
CAPACIDADE 8GB, VELOCIDADE: 
2133MHZ CONSUMO VDD: 1,2V 
ARQUITETURA DDR4 

CRUCIA 
L 

UN 20,00 435,00 8.700,00 

31 PENDRIVE 16GB, GABINETE EM 
METAL, REFERENCIA DATATRAVELER 
SE9 

KINGST 
ON 

UN 150,00 24,50 3.675,00 

32 PENDRIVE 32GB, GABINETE EM 
METAL, REFERENCIA DATATRAVELER 
SE9 

KINGST 
ON 

UN 10,00 49,00 490,00 

35 PLACA MÃE SOQUETE 1150 PADRÃO 
ATX, MÍNIMO 2 SLOTS DE MEMÓRIA, 
MÍNIMO 1 PCI-E 16X, MÍNIMO 1 PCI-E 
lx. 

ASROC 
K 

UN 20,00 265,00 5.300,00 

42 SSD 120GB COM LEITURA E 
GRAVAÇÃO ACIMA DE 500MB/S, 
CONTROLADORA MARVEL, 
REFERENCIA: SSDNOW UV400 

KINGST 
ON 

UN 60,00 269,00 16.140,00 

43 SSD 240GB COM LEITURA E 
GRAVAÇÃO ACIMA DE 500MB/S, 
CONTROLADORA MARVEL, 
REFERENCIA: SSDNOW UV400 

KINGST 
ON 

UN 20,00 380,00 7.600,00 

45 SWITCH DE MESA DE 8 PORTAS 
10/100/1000MBPS, DESIGN 
MONTÁVEL EM PAREDE, MESA OU 
CAIXA DE AÇO, TAXA DE 
ENCAMINHAMENTO DE PACOTES 
11.9MPPS, TAMANHO DE BUFFER 2MB, 
PADRÕES E PROTOCOLOS IEEE 
802.3/802.3U/802.3AB/802.3X 
CSMA/CD 

TP LINK UN 20,00 145,00 2.900,00 

Valor Total do Contrato: R$73.255,00(Setenta e Três Mil, Duzentos e Cinqüenta e Cinco 

Reais) 
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1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade 

de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO 

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - 

PR. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos  

da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio,  

inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta,  

as seguintes informações:  

3.2.1. Número da Ata;  

3.2.3. Número do item conforme Ata;  

3.2.3. Dotação orçamentária onerada;  

3.2.4. Valor do material;  

3.2.5. Requerimento.  

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO 

4.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais solicitados em até 01  

(um) dia útil após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de  

Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de 

compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a)Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos materiais a serem adquiridos; 

c)Local onde serão entregues os materiais; 

d)Prazo para entrega dos materiais; 

e)Quantidade e medidas do material, quando for o caso; 

f)Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 

g)Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

Va--1  
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4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município 

que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa  

vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais caso estes sejam  

solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2.  

4.41. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 

penalização para a empresa vencedora do certame.  

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e  

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

4.6. O fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a prévia  

elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato,  

configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de  

empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas  

cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 

para fins de recebimento definitivo dos materiais.  

4.8.As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de 

Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo 

próprio no Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria 

Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1.0 pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o item  

29 e ss. do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente  

após o recebimento definitivo dos materiais, nos termos do item 28 e ss. do edital do  

certame. 

5.2.Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

5.3.A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de 

Preços. 

5.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a 

seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
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EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 	/ 

100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.5.As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 

DOTAÇÕES 
E\el (1(1 Conto 

do 

Fuut ionul ',rood_ ulrai(1 	iVoi it c 

de 

recot t--,o 

'\oi ui e/ 	do 

dl ->peso, 

Grupo d,i 

forte 

Do Exercício 

O CIO 

desposadespet-,o 

2018 140 02.001.04.122.0402.2020 000 3.3.90.30.00.00 

2018 280 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 560 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 850 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 1060 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 1130 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 1220 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 1320 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 1390 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 1590 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 2220 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2018 2330 10.002.18.541.1801.2205 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 2600 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 2690 11.003.08.243.0802.6058 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 2770 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 2880 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2018 2980 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Administração, conforme termo de referência, ao qual competirá 

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência 

Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 
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6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como 

o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, os 

servidores Sharlene Keila Schlindwein e Pedro Augusto Gluszewicz Santana, para, junto 

ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades 

que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de 

comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de 

Preços para promover a renegociação dos preços de foi 	ia a torná-los compatíveis com os de 

mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 

Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 

legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos teiiuos da alínea "d" do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 

ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 

negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1.Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 
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8.3.2.Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e 

cancelar o registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.2.Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n°  

8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos 

da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 

configurando álea econõmica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da 

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação, quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 

variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 

mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 

ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 

alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos 

respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 

documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 

autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite 

do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 

Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, 

e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do 

parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 
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8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 

hipóteses contidas no edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 

8.666/ 93, ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 

e justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro 

do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidõneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 
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10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 

10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre 

o valor total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor 

total da respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por 

infração a qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não 

especificada na alínea "a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de 

rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da 

Contratada, havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 `)/0 sobre o valor total d ata de registro de preços, quando 

configurada a inexecução total da ata. 

l0.3.3.Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

10.3.4.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 

prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

t. 

	

	contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei 

n° 9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 

quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO  

13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência 

expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, 

da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 35/2018 , o seu respectivo Termo de referência, e 

a proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação 

qualificação exigidas no Pregão Presencial n° 35/2018 . 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 

pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pele 
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AMER • BELLE 

Prefeito Municipal 

Município de Capanema - PR 

(a) Sr.(a) EUCLIDES AURELIO KOLLET, qualificado preambularmente, representando 

Detentora da Ata. 

Capanema, 06 de abril de 2018 

EUCLIDES AURELIO KO LET 

Representante Legal 

PONTOCAP INFORMATICA LTDA - ME 

Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 1°145/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N° 35/2018 

Aos seis dias de abril de 2018, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov. Pedro 

Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu 

Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 

alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das 

propostas apresentada no Pregão Presencial n° 35/2018, por deliberação do Pregoeiro, devidamente 

homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS 

PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do 

Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA - ME, sediada na R CASTRO ALVES, 121 SALA 01-A - CEP: 

85660000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Dois Vizinhos/PR, inscrita no CNPJ sob o 

n°02.995.568/0001-15, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu 

representante legal Sr.(a) ROSELI LUCIA CALGAROTTO BOSA, portador(a) do RG n° 34269220 

e do CPF n° 452.690.509-78. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS PARA 

CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TODAS AS SECRETARIAS DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS.. objeto, para atender às necessidades do Município de Capanema, conforme 

especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

1AL:L -1i 
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BATERIA 7A 12V PARA NOBREAKS, 
FLUTUAÇÃO DE VOLTAGEM ENTRE 13.5V 
A 13.8V, CORRENTE MÁXIMA DE 
RECARGA: 2.1A, REFERENCIA: UNIPOWER 
1270E 

PROFO 
RCE 

UN 40,00 59,50 2.380,00 

Valor Total do Contrato: R$2.380,00(Dois Mil, Trezentos e Oitenta Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferêncila de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO 

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - PR. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da 

Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive 

fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, as seguintes 

informações:  

3.2.1. Número da Ata;  

3.2.3. Número do item conforme Ata;  

3.2.3. Dotação orçamentária onerada;  

3.2.4. Valor do material;  

3.2.5. Requerimento.  

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

4.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais solicitados em até 01 (um)  

dia útil após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema,  a 

qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela 

Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a)Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos materiais a serem adquiridos; 

c)Local onde serão entregues os materiais; 

d)Prazo para entrega dos materiais; 

e)Quantidade e medidas do material, quando for o caso; 

f)Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 

g)Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora 

do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais caso estes sejam 

solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2.  

4.41. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 

penalização para a empresa vencedora do certame.  

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e  

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

4.6. O fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a prévia 

elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato,  
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configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho  

emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para  

aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento,  

para fins de recebimento definitivo dos materiais.  

4.8.As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, 

após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no 

Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria 

Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1.0 pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o item 29 e  

ss. do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente após o 

recebimento definitivo dos materiais, nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 

5.2.Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

5.3.A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 

5.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais 

aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo 

pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.5.As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 

DOTAÇÕES 

EKei ( « i 

cia 

despesa 

Conto 
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despest 
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2018 140 02.001.04.122.0402.2020 000 	• 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 280 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 560 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
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2018 850 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2018 1060 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2018 1130 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 1220 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 1320 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 1390 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 1590 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 2220 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 2330 10.002.18.541.1801.2205 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 2600 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 2690 11.003.08.243.0802.6058 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 2770 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 2880 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 2980 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Administração, conforme termo de referência, ao qual competirá dirimir as 

dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração, bem 

como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro 

de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, os_servidores 

Sharlene Keila Schlindwein e Pedro Augusto Gluszewicz Santana, para, junto ao representante 

da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, 

as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, 

para aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 
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7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial 

do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 

promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 

procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto 

Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 

65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 

fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações 

junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1.Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação 

ao praticado pelo mercado; 

8.3.2.Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.2.Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, 

quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econõmica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade 

se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
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8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 

componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 

mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 

realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração 

solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, 

para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a 

análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo 

parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do 

processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 

Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial 

ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as 

medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 

19 do Decreto 7.892/ 13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das hipóteses contidas 

no edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, 

ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 
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9.2.2. A pedido do fornecedor. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento 

do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do 

prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidõneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada 

estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 

10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o 

valor total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total 

da respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração 

a qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada na 

alínea "a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de 

rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, 

havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando 

configurada a inexecução total da ata. 

10.3.3.Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
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10.3.4.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 

9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando 

for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO 

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO 
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13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa 

a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria 

geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, 

combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 35/2018 , o seu respectivo Termo de referência, e a 

proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no Pregão Presencial n° 35/2018 . 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 

Excelentíssimo Senhor Américo Belle, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) 

ROSELI LUCIA CALGAROTTO BOSA, qualificado preambularmente, representando a Detentora da 

Ata. 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°147/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N° 35/2018 

Aos seis dias de abril de 2018, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov. Pedro 

Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu 

Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 

alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das 

propostas apresentada no Pregão Presencial n° 35/2018, por deliberação do Pregoeiro, devidamente 

homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS 

PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do 

Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA - ME, sediada na R ALMIRANTE BARROSO, 684 - CEP: 

89900000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de São Miguel do Oeste/SC, inscrita no CNPJ sob o 

n°03.958.284/0001-11, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu 

representante legal Sr.(a) CLEYTON RICARDO LAZAROTTO, portador(a) do RG n° 5333421 e 

do CPF n° 884.567.571-87. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS PARA 

CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TODAS AS SECRETARIAS DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS.. objeto, para atender às necessidades do Município de Capanema, conforme 

especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 
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CABO DE ENERGIA TRIPOLAR DE 
EXTREMA QUALIDADE, PADRÃO ECA021 
PARA ECA16A, MÍNIMO 1,8 METROS, 
MÍNIMO 3X0,75MM, 10A 250V 

X-CELL UN 50,00 14,00 700,00 

8 CABO DE REDE CAT5E COM MARCAÇÃO 
METRO A METRO, HOMOLOGADO PELA 
ANATEL, CABO 4 PARES TRANÇADO NÃO 
BLINDADO, ANTI-CHAMAS DIÃMETRO DE 
0.45MM (24AWG), CAIXA COM 305MTS 

MULTIL 
ASER 

UN 10,00 190,00 1.900,00 

23 MEMÓRIA PARA DESKTOP COM 
CAPACIDADE 8GB VELOCIDADE: 
2133MHZ, CONSUMO VDD: 1,20V, 
ARQUITETURA DDR-4 

KINGST 
ON 

UN 20,00 489,00 9.780,00 
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27 MOUSE ÓPTICO SEM FIO, CONEXÃO 
SEM FIO RECEPTOR LOGITECH 
UNIFYING, ALIMENTAÇÃO POR 1 PILHA 
AA, RASTREAMENTO ÓPTICO PRECISO, 
SUAVE MOVIMENTO COM OU SEM 
MOUSEPAD, REFERENCIA LOGITECH 
M335 

LOGITE 
CH 

UN 30,00 58,90 1.767,00 

36 PLACA MÃE SOQUETE 1151 PADRÃO ATX 
MÍNIMO 2 SLOTS DE MEMÓRIA, MÍNIMO 
1PCI-E 1X 

ASROC 
K 

UN 20,00 269,00 5.380,00 

40 REFIL ORIGINAL P/ECOTANK PRETO 
T664120AL 

EPSON UN 300,00 48,90 14.670,00 

41 ROTEADOR SEM FIO, TRANSFERÊNCIA 
MÍNIMA 300MBPS, 4 PORTAS LAN 

TPLINK UN 20,00 76,50 1.530,00 

46 SWITCH NAO GERENCIAVEL GIGABIT DE 
24 PORTAS RJ45 10/100/1000 MBPS, 
CAIXA DE AÇO PADRÃO DE 19 
POLEGADAS DE MONTAGEM EM RACK, 
CAPACIDADE DE COMUTAÇÃO 48GBPS, 
TAXA DE ENCAMINHAMENTO DE 
PACOTES 35.7MPPS, PADRÕES E 
PROTOCOLOS IEEE 802.31, IEEE 802.3U, 
IEEE 802.3AB, IEEE 802.3X 

TPLINK UN 10,00 359,00 3.590,00 

47 TECLADO PADRÃO USB, PADRÃO ABNT2, 
TECLAS BAIXAS SILENCIOSAS, LAYOUT 
TELCAS F TAMANHO PADRÃO, 
RESISTENTE A DERRAMAMENTOS DE 
LÍQUIDOS, SUPORTES INCLINÁVEIS 
ROBUSTOS E TECLAS DURÁVEIS, 
TELCADO NUMÉRICO TAMANHO 
PADRÃO, CARACTERES BRANCOS 
RESISTENTES AO DEGASTE, 
REFERENCIA: KEYBOARD K120 

LOGITE 
CH 

UN 50,00 75,00 3.750,00 

Valor Total do Contrato: R$43.067,00(Quarenta e Três Mil e Sessenta e Sete Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - PR. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da 

Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive 

fac-símile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, as seguintes 

informações:  
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3.2.1. Número da Ata;  

3.2.3. Número do item conforme Ata;  

3.2.3. Dotação orçamentária onerada;  

3.2.4. Valor do material;  

3.2.5. Requerimento.  

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

4.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais solicitados em até 01 (um)  

dia útil após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema,  a 

qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela 

Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a)Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos materiais a serem adquiridos; 

c)Local onde serão entregues os materiais; 

d)Prazo para entrega dos materiais; 

e)Quantidade e medidas do material, quando for o caso; 

f)Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 

g)Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que  

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora  

do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais caso estes sejam  

solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2.  

4.41. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 

penalização para a empresa vencedora do certame.  

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e  

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

4.6. O fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a prévia  

elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato,  

configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho  

emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para  

aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 

para fins de recebimento definitivo dos materiais.  

4.8.As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, 

após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no 
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Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria 

Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1.0 pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o item 29 e 

ss. do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente após o 

recebimento definitivo dos materiais, nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 

5.2.Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

5.3.A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 

5.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais 

aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo 

pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

1= 
	(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.5.As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 

DOTAÇÕES 

F.-,1( 	I( 	i 
, 	(1,1 
ciepts 

C,-)n1,1 
d, ,  
Cd( 	-,,( 	t-,<¡ 

Ftanc íun ud pl 0g1,1111 itl( 	1 P)Ilicf 	dc':\; -11111( 

I, 'c ui 	-,() 
i 	(lu 

(1( 	-,]-) 	-,, 
LI Llp() 	(1,I 	Jol'IL 

2018 140 02.001.04.122.0402.2020 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 280 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 560 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 850 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 1060 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 1130 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 1220 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 1320 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 1390 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 1590 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 2220 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 2330 10.002.18.541.1801.2205 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
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2018 2600 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 2690 11.003.08.243.0802.6058 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 2770 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 2880 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 2980 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Administração, conforme termo de referéncia, ao qual competirá dirimir as 

dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração, bem 

como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro 

de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, os_servidores 

Sharlene Keila Schlindwein e Pedro Augusto Gluszewicz Santana, para, junto ao representante 

da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, 

as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, 

para aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial 

do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 

promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 
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7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 

procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto 

Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 

65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 

fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações 

junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1.Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação 

ao praticado pelo mercado; 

8.3.2.Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.2.Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando ã negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, 

quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade 

se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 

componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 

mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 
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realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração 

solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, 

para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a 

análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo 

parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do 

processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 

Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo éxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial 

ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial .do Município, e adotar as 

medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 

19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão corn efeito retroativo.  

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das hipóteses contidas 

no edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, 

ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento 

do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do 

prazo de validade da proposta; 
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b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidõneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada 

estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 

10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o 

valor total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total 

da respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração 

a qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada na 

alínea "a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de 

rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, 

havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando 

configurada a inexecução total da ata. 

10.3.3.Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

10.3.4.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com- a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 
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a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 

9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando 

for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO  

OBJETO 

13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa 

a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria 

geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, 

combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 35/2018 , o seu respectivo Termo de referência, e a 

proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no Pregão Presencial n° 35/2018 . 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 

Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) 

CLEYTON RICARDO LAZAROTTO, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 06 de abril de 2018 

Represa tan e Legal 

POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA - 

ME 

Detentora da Ata 
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Município de Capanema - PR 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR, 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°144/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N° 35/2018 

Aos seis dias de abril de 2018, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o 

n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov. 

Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada 

pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 

e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da 

classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 35/2018, por deliberação do 

Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, 

resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, 

observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se 

seguem. 

BELINKI & SOUZA LTDA - ME, sediada na R TENENTE CAMARGO, 1015 SALA 01 - CEP: 

85605090 - BAIRRO: VILA MARIA DELANI, na cidade de Francisco Beltrão/PR, inscrita no 

CNPJ sob o n°08.831.603/0001-47, doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada por seu representante legal Sr.(a) PAULO RODRIGO DE SOUZA, portador(a) 

do RG n° 84369420 e do CPF n° 040.508.269-09. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto desta Ata é o AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS PARA 

CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TODAS AS SECRETARIAS DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 

DE REGISTRO DE PREÇOS.. objeto, para atender às necessidades do Município de Capanema, 

conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

tem 1)c:set- H:to do proeft] 	) ut-c--) 
do 
produto 

l_.)nid 
Icle 

de 
litedi 
di.] 

)1tantid 
)ide 

V'reco 
unititrit) 

Preco toull 

5 BATERIA DE LITHIUM 3V PADRÃO 
2032 

ELGIN UN 100,00 1,50 150,00 

10 CABO HDMI(MACHO) PARA 
HDMI(MACHO) MÍNIMO 1,8MTS 

MULTIL 
ASER 

UN 50,00 15,00 750,00 

11 CABO USB PARA IMPRESSORA A 
MACHO X B MACHO COM 
COMPRIMENTO DE 3 METROS 
PADRÃO 2.0 

MULTIL 
ASER 

UN 20,00 10,00 200,00 

13 CARTUCHO TONER ORIGINAL MLT- 
205L, NOVO, NÃO REMANUFATURADO 

PREMI 
UM 

UN 20,00 120,00 2.40g-00 

/ 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 -• 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 

9 



:;) S 
Municipio de Capanema - PR 

15 FILTRO DE LINHA PADRAO ABNT, 
MINIMO 5 TOMADAS 

SATE UN 40,00 20,00 800,00 

18 HD EXTERNO ARMAZENAMENTO 
MINIMO DE 1TB, CONEXAO USB 3.0, 
MEDIDAS 117MM POR 80MM POR 
14,8MM, REFERENCIA: SEAGATE 
STEA1000400 

SEAGA 
TE 

UN 30,00 250,00 7.500,00 

19 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL JATO 
DE TINTA COM TANQUE DE RECARGA 
RAPIDA ORIGINAL DE FABRICA COM 
COMPATIBILIDADE PARA REFIS DE 
TINTAS T664120AL, T664220AL, 
T664320AL, T664420AL, COM 4 
GARRAFAS DE 70ML DE TINTA CADA 
JA INCLUSAS, CONEXAO USB E REDE 
ETHERNET E WIFI, ALIMENTADOR 
AUTOMATICO DE FOLHAS COM 
CAPACIDADE DE 30 FOLHAS. 

EPSON UN 1,00 950,00 950,00 

24 MEMORIA PARA DESKTOP COM 
CAPACIDADE 8GB, VELOCIDADE 
1333MHZ, CONSUMO VDD: 1,5V, 
ARQUITETURA DDR3 

KINGST 
ON 

UN 30,00 300,00 9.000,00 

25 MEMORIA RAM NOTEBOOK, 
CAPACIDADE 8GB, VELOCIDADE: 
1600MHZ, CONSUMO VDD: 1,35V, 
ARQUITETURA DDR3L 

KINGST 
ON 

UN 10,00 300,00 3.000,00 

28 MOUSE OTICO PADRAO USB, 
RESOLUCAO MINIMA 1000DPI, 
RASTREAMENTO OPTICO PRECISO, 
SUAVE MOVIMENTO COM OU SEM 
MOUSEPAD. REFERENCIA: LOGITECH 
M90 

LOGITE 
CH 

UN 80,00 28,50 2.280,00 

33 PILHA ALCALINA PADRAO AA MAXPRI 
NT 

UN 200,00 1,45 290,00 

34 PILHA ALCALINA PADRAO AAA MAXPRI 
NT 

UN 200,00 1,25 250,00 

37 REFIL ORIGINAL P/ECOTANK 
AMARELO T664420AL 

EPSON UN 120,00 44,00 5.280,00 

38 REFIL ORIGINAL P/ECOTANK CIANO 
T664220AL 

EPSON UN 120,00 49,00 5.880,00 

39 REFIL ORIGINAL P/ECOTANK 
MAGENTA T664320AL 

EPSON UN 120,00 49,00 5.880,00 

44 SSD 512GB COM LEITURA E 
GRAVACAO ACIMA DE 500MB/S, 
CONTROLADORA PHISON 3110, 
REFERENCIA: KINGSTON SSDNOW 
KC400 

KINGST 
ON 

UN 20,00 700,00 14.000,00 

"7 
Valor Total do Contrato: 1058.610,00(Cinquenta e Oito Mil, Seiscentos e D ieais) 
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1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade 

de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - 

PR. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos 

da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 

inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta,  

as seguintes informações:  

3.2.1. Número da Ata;  

3.2.3. Número do item conforme Ata;  

3.2.3. Dotação orçamentária onerada;  

3.2.4. Valor do material;  

3.2.5. Requerimento.  

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO  

4.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais solicitados em até 01  

(um) dia útil após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de  

Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de 

compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a)Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos materiais a serem adquiridos; 

c)Local onde serão entregues os materiais; 

d)Prazo para entrega dos materiais; 

e)Quantidade e medidas do material, quando for o caso; 

f)Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 

g)Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-0007-< 
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4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município  

que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa  

vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais caso estes sejam  

solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2.  

4.41. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou  

penalização para a empresa vencedora do certame.  

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e  

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

4.6. O fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a prévia  

elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato,  

configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de  

empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas  

cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento,  

para fins de recebimento definitivo dos materiais.  

4.8.As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de  

Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo 

próprio no Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria 

Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1.0 pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o item 

29 e ss. do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente 

após o recebimento definitivo dos materiais, nos termos do item 28 e ss. do edital do 

certame. 

5.2.Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

5.3.A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de 

Preços. 

5.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a 

seguinte fórmula: 

 

EM=IxNxVP 

 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-0007 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Municipio de Capanema - PR 
S 9 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 

100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.5.As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 

DOTAÇÕES 

1:\en ic i 
D 	(1,1 
e L,s1_,(,a 

L.CoIlto 

cld 

elLspLsa 

1,  unclonAl py(),2,1,1111,1tic—t 1:,)Ille 
cl< 
ic ( 	ui -,() 

\ ,I1 UI e, J 	(1,1 

d e -,p( ,-,,i 
l In] po (id 

loilte 

Do Exercício 2018 140 02.001.04.122.0402.2020 000 3.3.90.30.00.00 

2018 280 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 560 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 850 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 1060 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 1130 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 1220 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 1320 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 1390 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 1590 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 2220 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 2330 10.002.18.541.1801.2205 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 2600 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 2690 11.003.08.243.0802.6058 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 2770 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 2880 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 2980 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Administração, conforme termo de referência, ao qual competirá 

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e- de tudo dará ciência 

Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 	
) 
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6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como 

o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, os 

servidores Sharlene Keila Schlindwein e Pedro Augusto Gluszewicz Santana, para, junto 

ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades 

que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de 

comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de 

Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de 

mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 

Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 

legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 

ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 

negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1.Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 
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8.3.2.Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e 

cancelar o registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.2.Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n°  

8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos 

da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior; caso fortuito ou fato do príncipe, 

configurando álea econõmica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da 

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação, quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 

variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 

mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 

ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 

alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos 

respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 

documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 

autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite 

do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita ãs sanções previstas no Edital 

Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, 

e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do 

parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/ 13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos cásos-'previstos 

acima. 
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8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacha do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 

hipóteses contidas no edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 

8.666/93, ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 

e justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro 

do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidõneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de C anema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 
Avenida Governador Pedro Viriato Pai-igot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 

10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre 

o valor total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor 

total da respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por 

infração a qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não 

especificada na alínea "a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de 

rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da 

Contratada, havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando 

configurada a inexecução total da ata. 

10.3.3.Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

10.3.4.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 

prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na.  Lei 

n° 9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 
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10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 

quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO 

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO  

13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência 

expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, 

da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 35/2018 , o seu respectivo Termo de referência, e 

a proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão Presencial n° 35/2018 . 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, quevai assinada 

pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Çaíanema, e pelo 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-900' 
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(a) Sr.(a) PAULO RODRIGO DE SOUZA, qualificado preambularmente, representando a 

Detentora da Ata. 

Capanema, 06 de abril de 2018 

AMÉRI 	LLÉ 	 PAULO 0 GO ÌE SOUZA 

Prefeito Municipal 	 Representante Legal 

BELINKI & SOUZA LTDA - ME 

Detentora da Ata 
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